












REQUERIMENTO 5:3000 OG~6üB/2ú08.12
~tAPA/SC

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 00 SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,

Exmo Sr, Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP"inscrita no CNPJ, sob o n,O
09 3 3 4 3 3310 00 j - o.?J, com' a inscrição devidamente
protocolizada no' Ministério das Comunicações, sob o protocolo de n,o
___________ , localizada sua Sede e endereço para
instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, na Travessa
Marechal Rondon, sln, CEP, 68.707-000, Bairro Centro, na cidade de
Primavera - Pará, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída
e devidamente registrada no Órgão competente, vem,
respeitosamente a presença de va, Excia, em atendimento ao Aviso
n,o 0x/2007, apresentar a documentação, ou seja o PROCESSO DE
HABILITAÇÃO, do Canal 200, Freqüência 87.9, para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2.008.

IlmeJJd s;dttOv AP&fjVcS
/Dir, Geral (Presidente) da'''ARCOP''.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF, n,o254,687.232-04



REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAo
EXECOçAo DO SERVIÇO DE RADlODIFOsAo COMUNIT;\IUA.

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
PrimaVeril, denominada" ARCO})", devidamente constituída, com sede na
r" "'/1(.:; 'a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, na cidade de Primavera,
Estado do Pará, CEP.68.707-000, Telefone (Oxx91)34811385, E-mail:
amiraldo.Rodrigues(a).bol.com.br, Entidade sem líns lucrativos, legalmente
constituida e devidamente registrada no órgão competente, vem,
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso
06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nomm n.o
1/2004.. Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovada pela Portaria MC n-" 103 de 23 de Janeiro de 2004, publicada no
Diúrio Oficial da União de 26 subsequente: Ou seja, apresentar o Processo de
Habilitação, /

PrimaveralPA, 13 de Janeiro de 2008.

/m~M2ib_.0:' /1/!!~[4?I..~fL~!,J
ir. Geral (Presidente) da "ARCOP".

Amirllldo Silva Rodrigues.
CPF. n," 254.687.232-04

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS .

i 2.. Estatuto Social. devídamente Registrado,
L-.__ ._ _.______.

._-_._._ _,.... __ .-. .
i Sim Não1->;;: __ .

••••••.•....•..•.....................................................••_._-~_..
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L ..__ . _
5 - Relação contendo o nome de todos os associado-s.-p-e-s-so-as1....si; ... jNãi; ..1
.~~<I!!..~~!1is....t:j!1~il.!iE~~__.. .... ...__ _________J ..,,><:___

--- --'"---"~
6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou Sim Não \
':I'..l!',I~'..lI!?1.I~<:l.~~~ITI<ti~~t:_!-º,(~~!-)!J:l_1..0~..(!~t:.gist ro Nas cimento

7 -- Prova quc seus Dirctores são I\laiores de 18 (dezoito) anos
ou emancipados ( Identidade/Rg, e CPF ..)

........... .;

r.:----::::--;:---:----.-.- ...----.-----.-
9 -- Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos seus Sim Não [..

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela _\ .
..I:'..staçãoou na área urbana da localidade. con/onne o caso _A

[
10 ....Declaração. assinada por todos os d{;.ci-(;;:es~co-;;;pi:õ';;~tei;do~sinil Não 1
st:~1().Yit:IE!1.!J.:lrimenlo das Normas estabelecidas ara o Servi o. .",k==...1
T~ti~a(:~e~~a~a~ã~~e~~~:II~~~ad:~~al~~~le~~~~~;:~a~:g~~ ..~~~~~e~~r~sii;;::NãO-
Radiodifusão. inclusive Comunitária. ou de quaisquer serviço de I /Idistribuição de sinais dc Televisão mediante assinatura, bem corno I ,/

I de que a Entidade não tem como integrante de scu quadro diretivo, ,I
ou de associados, pessoas que. n"cssas condições, participem de 1

outra Entidade detentora de outorga para execuçào de quaisqner dos 1

Lsc:'yiç()~..I!lenci(Jnados. ...................._.... 1 _

.-_ .._ _--------
i 12 - Dec,laraçào. assinada pelo representante
i.<!t:~0!11inaçãode Fantasia da Emissora.

legal. constall(l:;ar.~:~l ~ I
... - ~, "

14- Deciaraçã;;:as;;lilada por profissional habilitado o;;-poiTSini;-1 Não!
representante legal da Entidade, confirmando as Coordenadas [V .
Geográficas, na padronização Gl'S-SAD69 ou WGS 84 e o !/\
endere o 1'0 oslo ara i!~.s..t.':I.l.':I..9.ãodo Sistema Irradian~t;: _1 i
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15 - Declaraçiio:'assi;lãdãpeio~ep;:eSeJ;'troJle iega'"'"I,-d:-e-q-u-e-a-r--S-'i-n-1-r:-N-ã-l-j-'. ~~sS,;J~
Entidade apresenlará Projeto Técnico de acordo com as Disposições X/ i--
da Nonna Complementar n.• 1/2004 é com os dados indicados em ' I
.~£,~I",!3:~~ll.lerimento,caso s~ja selecionado.. . V ,I

1

16 -- Comprovante de;ec(;jhi;;;e;rtõdeTã~ã~ejãtj~a;\sdespesãs~je-Sj;'J]:ão I

..ç.,!~!!~\.J,'.\f.'!.e..J.l,!.O...:.,__ _.................................................................... "."_ ".,,.L.XJ

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO,

..- _ ..- _._. - ---_._----------_._ .._ .._.__ ._. __._-------~

.~~I~'~a~!~~~:~~~.:d:~;~~i~õ:~~~i~~~l:.~;j;~;:I~.~~:~~~e~~I.\:n/_N_ã_O
do domicilio ou residência. o Código de Endereçamento Postal i /( [

i[(CEP) c a Assinatura de cada Declarante. --- ..-1~~'_2: I - som. a das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio'- - .
"Ç2.I~!iy:,l.~.,.!!prese!.Jladassob a forma de Abaixo-assinado.

f3::':'Manifestação de Apoio apresentadas por Entidadcs Associativas Sim
e Comunitárias. legalmente constituidas e sediadas na área i Xl
prelendida para a execução do Serviço, contendo a denominaçào da i . '/
Entidade apoiadora. o endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do i /
Ee.IJresenta.J.1.le!e.g~1. ._. .. I

. 3. I - Soma das Manifestações de Apoio das Entidades Associativas I
I e Comunitárias apresenJadas, i

4 - Manifestaçào de Apoio dos Associados da Entidade reqnerente Sim i Não
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de X /I
~ss~J1.lbléia Geral, convocada especialmente, para ~anifestar ~poio i /
a IJ1JClattvade requerer a autom~ação para Execuçao do ServIço de i /'
Radiodifusão Comunitária. i
4.1 - SOllla das Assinaturas cünstantesda A;ãaeA'sse;:;;bj~iãGe;:aj'1

!
....................•....••..•. _ .._-_ __ ._ __ _ _._._.__ .~.~ _._ _-_ __ .__._------------~
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111- ACORDO PARA ASSOClAÇAo nAS ENTII)AnES.

I . C~so cxista mais dc;;;;;;'E;;ÚJa;leco;;corrente na mesma área ~e I Sim r Não
i SerViço,'.a . Rcquercnle Dcclara que concorda em associar-se asl2i/ I
i dcmals Entidades. i
_•••_ ••m .~ ••••_._ ••••••••••••••••••••••• H ••••••••••• _._m .••.••.....•...................... __ ..... ~. __ ~

Declaro" sob as pcnas da Lei, corno rcpl'esentanlc legal da Entidade Requerente,
para fius de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para
Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, juuto ao Ministério das
Comunicações, que toda a Documentação descrita neste Formulário esta sendo
apresentada em Original ou Cópia Autenticada c em confolll1idade com o Subitem
7.2 da NOlll1a Complementar n.o 1/2004, hem como as afilluações feitas são
verdadeiras e de minha inleira responsabilidade.

TY'~I!Ri Wt-0 f?O 'f)!A->
ir. Geral (Presidente) da "A RCOP".

Amiraldo Silva Rodrigues.
. CPF. n.o254.687.232-04

Endereço para correspondência: TRAi/USa Marechal Rondol1. s/n, e/oll Travessa
Nossa Senhora de Nazare, n.o 123, Bairro Centro. l1acidade de Primavera, Estado/
do Para. CEP.68.707-000 Telefone para contalo: (0)'x91) 3481 1385/ 3'f'C I /3-21:[

l MA. L. ~ ",-</,~j~. n~ Sv<rrii b;<:Pm .br:.. . g J I( !J li S'C
Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação na: Travessa Marechal
Rondon, sln, Baill'O Centro. na Cidade de Primavera/PA, CEPo 68.707-000. de
,Coordenadas Geográficas: (00°)( 56' ) (28,76" ) - Sul de Latitude e (47°) (06' )
( 56,90" ) W de Longitude.
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Associação dc Amigos da Radiodifusão Comunitária dc P.-imavc,"a.
Denominada" ARCO P"

PRIMAVERA - ESTADO DO PARÁ.

ÍNDICE

= Cópia (autenticada) do Cartão do CNPJ. da Associação.: .

"0 Cópia (autenticada) do Estatuto Social da Associação : .

= Cópia (autenticada) da Al'A'de Constituição e Diretoria etn Exereício ...

= Relação contendo o nonle e dados pessoais de todos os Associados /2 t O
= C:l?ia (autentiead;~) da ~ertidão ~ascin,lento ou Casamen:~, Identidade, /y ?'Q
e CI ['. de todos da Dlretona Exeeutlva e Conselho Cotnul1ltano................. <; L.)

= Manifestaç~es de Apoio Jinuadas por pessoasjulÍdicas e naturais JG '\ fS"
= Declaração assinada pelo Dir. Pres., que comprova o Endereço e Sede... j (
......Declaração para comprovaçào que todos residcm na área "............ j J
= Declaração de Fiel-Cumprimento de todos da Diretoria e Consclho...... 'l1.
= Declaração quc a Entidadc e Diretoria não detém Outorgas..................... p)
= Declaração com o Nome de Fantasia da Associaçüo ;--::)

. .. Dcclaração quc possibilita Disposto na NOllna 1/2004, Sublten 18.2.7.1. fl/
- Declamçüo com cndereço e as Devidas Coordenadas Geográficas .

- Declaração que apresentará o PROJETO TÉCNICO .

• = Comprovantc dc rccolhimcnto da Taxa rclativa a Cadastramento j,
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ASSOClACAO DE AMIGOS DA RADlODIFUSAO COMUNITARIA DE PRIMAVE~ -i'

denominada "ARCOP". .
----------- ••- •••••- ••••••••••••••••••••••••• __ • .¥ •••HW ••••••••••••••••••••••• H •••••••••••••••••••••••••• _. ._H •••••• _._ •••••• _. __ ;

ESTATUTO

I - DA DENOMINAÇAo, SEDE E VINS.
z

Art. ••• - A Associação ele Amigos ela Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada
"ARCOP" é uma Entidade .Civil de direito privado, sem fins lucratÍvos, de duração
indetennÍnada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado
de associados e constitUída pela união de moradorcs c representantes de entidades da comunidade
atendida, do Município de Primavera, Estado do Pará, com Sede na Travessa Marechal Rondon,
sln, Bairro Centro, CEP.68.707-000, em Primavera - Pará. _!.---"- -

Parágrafo Único - A "ARCOP" lItilíz,arácomo denominação de FanlJisia "REGIONAL f'M -
RÁDIO COMUNITÁRIA", e n:gcr-se-ã pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes
no Território Nacional.

/~'" .
Art. 2," - A Associação de Ami~~:,-RadiOdifUSãO Comunit,íria de Primavera, denominada
"ARCOP", tem por objetivo "Ex'~~Cl;Viço d~ad.iod.ifu~ªºÇ~,!,unitária" hem como:

-f6:/2)':- .
I - Beneficiar a Comunidade com vista. 1-~,.J..""
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, '., "t~. de cultura, tradições e hábitos sociais da

conunidade; ~
b) Oferecer meciIIlismos à formação e integração comunidade, estimulando o lazer. a cultura c

o convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário; .
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área~ de, atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; .
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais

acessível possível.

n- Rt.'Speitar e Atender aos seguintes princípios:
a) l'referência nas finalidades educativas, artisticas, culturais e iniOrmativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artistica~ e jornalísticas na comunidade e da iiltegração dos membros

da comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário c condição social nas relações comunitárias.
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como ~~'á1~c"f
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer nature7.8na
admissão dos associados.

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiosos.

I'arágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emJtu
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento
adequado da programação para feze-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela
Rádio Comunitária. .

Art. 3: - Os dirigcntes e associados não responderão, nem meslllo subsidiariamente pelas
obrigações contrai das pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por
comprovada culpa 110desempenbo de suas funções.

11 - DOS ASSOCIADOS.

Art. 4.~ ~Ser~o ~dmitido~ ~omo assoca(~t-a~ pessoas fisicas <: j~lrí~icas que tenham pree~c~i?o
formulano propno e admItidas em. A.l'¥f;G~a~, eo~ :-esldenela ou sede neste mumelptO,
desde que se comprometam a respeItar e c ~/}.!~/~Sl!.0slçoesdeste Estatuto.. . .

. ,./'1/1., '" .
'"iiJ J '

Art. 5," - A "ARCOP" será composta pelas segm ' ~ orias de Associados:
1- Fundadon.-s: FOImada por todos aqueles que assin 'i I a Ata de Fundação;
11 - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutária e que
tenham sido aceitos pela Assembléia Gemi por promoverem doações para o patrimônio ou por
terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importância a Entidade;
In - Honorários: Pessoas fisicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação l'TIIprol da
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral.

Art. 6," - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 7," - São Direitos e Deveres dos Associados: 1
a). O direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde..-.r
que alendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Ar!. 11.0; •

b)- Manter sua conuibuição em dia, conforme estipulada pela Assembléia Geral;
c)- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela sc tflltarem;
d)- Demitir-se da Associação;
e)- Encaminhar j>araa Diretoria. proposta de admissão de novos Associados.

ArI. H.o - São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os Associados que infringirem este E&tI&t~~le sua I~Gssão seja
indicada mediante reql.\erimento dirigido a Diretoria oÍ.~ç••~frfp(~!!!E@.idã sQ~citação,, ~r~;,:tl úr .:' .;.",:'~'.t'.l~:.{"1~Ii;'if~ f.I.:.r.ur,,,-'mt."1t 1

I''lIl' l.,':,,,. I,A' ~:d.• '.'...,.lr<-r.'.'••••..,i:''',. "'''''~;'''''''''Ií'.r".""'~ ""~'''!l'''''-' ' .•••• ,••••••""">,, •.• ...,.•....,... ")
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deverá submete-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para d:~~~ff
fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão.

,

m - I)OS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.

ArL 9." - São Órgàos da "ARCOP";
I - Assembléia Geral;
n - Diretoria;
m - Conselho Comunitário.

ArL 10:' - A Assembléia Geral, órgão máximo de delibcração da "ARCOI)", será composta por
seus Associados, e ocorrcrá Ordinariamente a cada ano, no dia 04 de Janeiro, para avaliação e

. prestação de coutas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projctos e assuntos gcrais.
Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da Diretoria c do Conselho
Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos .dirigeutes e
Alteração ESlatutári'a, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primciro deste Artigo.

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamentc yela
maioria da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto dos
Associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e dccisão relativa a assuntos de interesse
geral; Quando a deliberação se relacionar a dcstituição de dirigentes ou Alteração Estatutária,
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada
para esse fim, não podendo .ela der rar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
Associados, ou com pclo menos d . ç,,0 nas convocações seguintes;

~l, ..••.

I' "-,
Pará~raro Segundo - A c?nvocação /f. t<~'e£.[eita cóm antecedên~i~ mínima de oito dias
atraves de Editai ou comul1lcado afixado ~eAlI'~'ARCOP" e EstúdiO, hem como na Sede
das Entidades que compõem o Conselho Co ~t1e com divulgação através de pelo menos
quatro ehamadas diárias durante a programação ~~issora, devendo conter data, hora, local e
pauta da reunião.

I)arágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convoeação somente com
metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta minutos após
eom qualquer número de Associados aptos a votar, respeitadas lL'j- disposições .constantes do
Parágrafo Primeiro deste Artigo.

Punígrufo QUllrto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá. ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com
suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostaS no
Parágrafo Primeiro deste Artigo., -

. \

rr~;'-'i':\;,<\"; . :'-.")> ,:J'. ~'2,.._,,\
t_st:;;~~Ji~L;~'~:::;'"....



IQf,,:c9~:.~:~~\~;~:~t!;~~~;~,,~
I (,,'F;." ~~:l;;~'(', ,b:;'i ~<:~::i'll~~!;l,..•h-J;;.J'.zfiXas

!~:<.;..; .~'".'" ~~,- "' 'o .;:.:~.,~'..: ~;(:líj

:..-:f;:: .•~J'i); i.C, ;",'~ ":;,.t';:-:')q,<,,'m'. P1l.~,t .•

-0'6'_.-

; •• O' li.

CARTÓRIO l:lll~,!:tClU~:
~ "~f~l~r~~H:.;':'.'~""f.; .~s;,t; \

f •.•.;..,,:''';.~::::.:.::.\t~

ced ..:o \:' ,;-. . '. " ~:•..:'.~ftQJ

GU",htf I ' -.J ,:biQo



U"'- ••••1), ' ~;J~\
~ UlRl.M:a, ~

, d'" . os.••..C(.<i'Art. 11." - A Diretoria da "ARCOP", órgão execultvo e a mrnlstratlvo, sera composta pOl Uni

Diretqr...Deral, um Diretor_Administrativo e um Diretor de Operaç~es, eleitos em Assembléia
lJerãí pará um rnandãt9de 04 (quatro) lIllOS,permiudã"a reeIéíç1ío, - ."

__,_~~.~. r ~

l)lIrágrafo Primeiro - A Diretoria da "ARCOP" poderá ser substituida, para finalização de
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições
constlllltes no Parágrafo Primeiro do Art. 10,°, '

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais
de 10 (dez) anos c maiores de 18 (dezoito) anos ou cmllllcipados, cujas residências sejam situadas
na área da comunidade atendida,

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercicio de m'lIndato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial

Art. 12." - São atribúições:

I - Da Diretorill:
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade;
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c)- Representar a "ARCOP" em Atos Públicos ou internos;
d)- Reali:r.ar todos atos necessários ao desenvolvimento da "AI{COI"';
e)- Apresentar relatório lIllUal " ssembléia Geral, acerca do Balllllço Patrimonial e o Relatório de
Atividades' /",
1)- Prestar as contas ao fll1al de ' ~ercício financeiro;
g)- Desenvolver e promover o inte .:' hiil com a comunidade e entidades afins;
h)- Criar e instalar serviços e departlll ""~f3'S',par<la realização e desenvolvimentos das finalidades
da e 'd d 1',,'/1 ),:>nu a e; •1<:.-:.1.'
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e cons '(k;r Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral.
11- De cada Dirigente:
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a "ARCOP", passiva e ativa, judicial
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reLUliões dá Diretoria, assinar COlllr'dtos, ajustes Oli

eonvênios de interesse da Associação, movimentar conta blll1cária conjunta da Entidade com s
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administraçífu da Entidadc, organizar seus
serviços e Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário;

,
b}- Ao Diretor Administrativo 'compete: Gerir as atividades administrativas e financeims da
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Assoeiação. assinar conta
conjunta com os demaÍs responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) lodos os
documentos concernentes a vida financeira da "A RCOP", secrctariar as reuniões da Diretoria,
lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como lodos 05

UOCLUllentosrelativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria c
Secretaria, organizar e manter a escrituração do movimen!o-eeonimliço-~eiro-tl:t-Entidade;

.' t~~f~I.~.?~3\.Ç~.j.J~~.~~~~.~VE_.._1
CM/lfJh '} i) [':ó\;:rrTi'i':-:\ ~,l~~1i~~::::::/:~~::~;;;~;D~~~!;;,;~'?:~~I_~t:(!L::_:f,':../,::::' Z::- -) i;:'m',"),;""., ,'''5C~';.,~_Jf,'" - h" • ~?
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO.

Art. 16.0 - ° Patrimônio e Receita da "ARCOP" será composta pelas contribuições sociais
defi,údas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis,"pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de
exerclcios frnanceiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrodnio sob forma de apoio cultural.

I'arágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá scr aprovada pela Diretoria c nenhum
membro eleseu quadro diretivo será remunerado.

,
Art. 17: - A Receita da "ARCOP". será utilizada única e exclusivamente para a consecução de
suas finalidades institucionais e não será adnútida a remuneração de seus dirigentes pelo
exercício dc suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados oli dirigentes.

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO.

Art. 18:' - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, .não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria ta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes. ;'l'à~, .

! "'~...

Art. 19:' - A dissolução .da, ".AR. (,Ir f~~~t:f~rás~gundo deci~ão da Assembl~ia Ger~l, .e o
remanescente de seu Patnmoruo' Llqu ~~ "clçstmado a Enttdade de fins nao econonllcos
congênere, definida na Assembléia. •t<(.{/ .

vm ~DISPOSIÇÕES FINAIS.
"

\.~\~.\tt. 20: - Os casos. omissos neste Estaltlto serão~Ividos pela Diretoria, com recursos a
'~embléia Geral, pelo Associado que se achar preind~il5ill:i~li\\. . •.\.~ .

\~ Jiti~'fl: - .0 presente Estatuto ~oi a~rovado na ~ssem - ~.~ eral de, ~4 de Janeiro de 2008, e
f)Í>t'emVlgor na da.ta de sua mscnção no' Registro ~ a llmdlca, averbando-se a este
Ts ro todas as alterações por que passar. ••.

I" P 'a erwPA, 04 de Janeiro de 200&.

~rru',Jl!o Sh.#tJ, )!'.Oivi' j:::~~_ '
ir. Geral (PreSIdente) da "ARCOP" Diretor Administrativo da "ARCO 1'''

Amiraldo Silva Rodrigues. Benedito Rôxo de Melo.
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c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e supervlS10nar todos os aspectos
concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob
forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a
integração da Comunidade com o serviço prestado.

Art. 13.0 - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores,
desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento
interno e cumprirá as atribuições defIDidas pela legislação vigente sobre o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo li

descrição da b'flldede programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES.

Art. o 14 - As chapas para á Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da
Assembléia G6ral de Eleição, por req nto a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso con ~o de seus membros, bem como do referendum de,
no mínimo, um décimo de Associados a o~~.

Parágrafo Primeiro - É vedada a participaç %"~~.sOCiados em mais de uma chapa, bem como
o voto cumulativo ou por procuração; ''Í:~' .

~
Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pe, chapa que alcançar a maioria dos votos ou
de acordo ,com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo
de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha do critério para
contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral.

v - DA PROGRAMAÇÃO, r

Art. 15," - A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas
na legislação vigente no Temtório Nacional sobre Radiodi~lsão Comunitária,

Parúgrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a fonnação de redes, excetulldns as
síluações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Exeeutivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leís. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação. _,_"'C".';-/.', c.\.'!\~\ L '-C'::;::::':;~;-:::I-;;;':'-:'::--::-'/'
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Relação dos Associados, da Assoáação de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera, denorrúnada "ARCOP", com seus nomes, n." de
Documentos, CEP. e Endere o da Residência na Cidade de Primavera - Pari

01)- A1VllliALDO SILVA RODRIGUES. 1/
CPF. n."254.6S7.232-[J4 e Identidade (Rg) 1l.~1.574947 .
Endereço: Travessanct>sa Senhora de Naz;u-é. n." 123, Bairro Silo Benedilo, CE?
68.707-000. na cidade de Primavera Estado do P;u-á

//
//

(2)- BENEDITO RÔXO DE /l,fELO.
CPf. n.O 117.042.172-53 e Identidade (Rg) lL 05828.414
E.rldereço: Av. Gerleral Moura Carvalho, s/!L Bairro Centro, CEPo 68. 707-000, na
cidade de Prm13vera, Estado do P;u-à

I .
I o,."
,/

03)- JOSJ1vlAR ALVES Ivlt\ TOS.
CPF 11.0818669.922-&'7 e lde.ntidade (Rg) n" 4J70.909
Endereço: RuaM;u-echal Rondon, sin, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade
de Prirna\'era, Estado do Pará

(4)- JORGE LVIZ BORGES DO NASCIMEl\TO.
C.'PF. n° 222.214.&42-15 e Identidade (Rg) n° 1.588324.
Endereço: 7 (I. MILTON JlI/I/Z.9 2 , nO~, Bairro .Cfn.-("!f!..,
CEPoGnu1- 000. __,na CIdade de 1'/?.//llAV!~. , E::tado do ..LA&<'

(5)- VALTERLINO MONTEIRO DAS J\1ERCÊS.
CPf. 11° 489.330.582-49 e Identidade (Rg) 11.° 2.559.975
ElIdcr~ço: ..~"J __ C.~0.e......bh.llQ_of,d .-' II.C s.k., BailTO c€/V;rb?
CEP.G'l/or090 ,1Iacidadede I'g'M,óVE/?/\ ,Esradodo I~(P-'f'

06)- RlT A DE CASSIA SILVA ~'l-\.ClEL,
CPF. tl.o 716.600.032-53 e ldentldade (Rg) n.o 4404.297 .
Endereço: 7(1. é/\.A;"./ I"Nv)Jf/w ' n.0 5,/;V, Bairro _C~I'-:í~,
CEP. kl 70-1 (.70 o ,na cidade de f -€.IIl1A VéM , Estado do #4&1 "

07)- l\lANOEL EURICO OLIVEIRA DA SILVA ..
CPF. n.o 132536542-49 e [dentidade (Rg) n° 3.638.l17 . ,
Endereço: /:..Mp /.'A 1'1t1/l'J'l'/é/};f l'J!fi'J:!..1/ , tl."'&, Bairro G..~!;l!..(!1AtYtJév/!.
CEP. _f'Jl O_!!.!!.. t7__' na cidade de I'e IM/! I/(.~ , Estado do ~

08)- FERNANDO MARTINS DE SOUSA,
CPF. n.o 113.335.2lJ2-}:\ e [denudade (Rg) n.o 4 416.366
Endereço: rVéAvéÀ./ ;:,//'--/lt/& ,tl°l'r..2 ,B3it:ro d/V/X'..P.
GEP. (;;17'0(00 P ,na cidade de 1'.« M&@-1 , Estado do_L'&.~""::"

1

/I
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09)-1~vJ.R._ 5..?Í!;kL!?!!:~~L_~.(z.$... _[ /J/VJJJ '5)-lIZ--:~s- .~.-f

~~:~r~'~o:}1~e~~/r;/l:::;ªI;e~~entidade ,(~~) no~.~~i~oÇ;;;~;;;;;ol~ç ~,_....,",.._...T"'/...x..~_.... 1:./........... .C::-r..D _
, CEPo .65 J 0100- CJ , na cidade defALn1/'J{/{{0mm' Estado do .f...~~~m.: ..

10)- /l1v (r?NIC' {À,d,o ~ f {/:.;V"INLlt S P<:=,ljiI.R.A
CPF.n." _:J.r»~3..0:ZOo2,- .>0 eldentidade(Rg)n." GOOC'3iJO
Endereço: __l..f:'...:......5.!H--"!..é_:La:.Y!:J...6.Il9_, n." ..r1,A/,Bairro 5.&w6Ylil!2
CEPo .C.-ifílf2Lo:9:..'? .., na cidade de/&'./i1/1f!f&'J, Estado do ...i".-'?-<:'&:. .
11)- Cf !Jê.i: 5;/t/~ ai 46'££(/
CPF. n." 760 St1 o ~O,2_o f!:- e Identidade (Rg) n.O «.17'3.. /1.2
Endereço: IJ_':..-I3A"L..t2!C'.fl1 (té...{J05 5"'/0V>n." Sol$', Bairro s.!J OJ é4/r~
CEPo r;Z.70100ÇJ, na cidade de e.e,'/Yj/ol.-f'P#"/ , Estado do P/l~"" ,

12)- ANTO/v/o cL..i/ P 5' o~ COJ>1éS P10hTé / /<'-0
CPF. n." 1713'e:1 'J.2 .. ç:s e Identidade (Rg) n.o iG..JS'_L$..L ..
Endereço:,.e.v/l /ltA&eliecL ,gq.y~_, n.o L~~,BailTo Of.~r..e.çz,
CEP.Ç')Zt2lt2QC2 ..., na cidade de 1'1::./ Ifü'.{)/~P-A , Estado do -L'd~ /..

13)- (;< (J. i/;f A
CÍ>F. n.o ...2t4"?,,Jdc}Q.'1..i,:: ..'-:L e Identidade (Rg) n." . .J J ij. ..!'/....
Endereço:Jl!!irr..fP/.'d.f2..Ct.,:/VilA , n."Hr, Bairro _t::..c:/~[/!cq m'
CEP.G.'1.l..<?LOOQ , na cidade de Ib.frJ&j/6P.. ...t'L .. , Estado do .....t.?&FL'J.:: ...

14)- 1///) /Yl11:e/c 5CW.L4 I? t 59t/j T/1
CPF. n.o ...e!.: ...S' '7 G g '3 .!Z.2-3J e Idcntidadc (Rg) n.o ..Is:..Z6.~ªJ..l2..._
Endereço: [I/,~:$ ...d_~ z,., '!?",£.~ , 11.

0lli,Bairro _cc(.:::.~r/..<F:>...m __ '
CEPo .~110T 0-00, na cidade dc f'.é11l.1~l!..fl..<"d., Estado do ._PJ.t:'--1 ~

15)- 6/)/1.50/1./ ,00.5 5,,<;/\.';05 E SAlv/OS
CPF. n." _'i.J...Ly!.t.l ...:I..é..2...",..Qf2m e Identidade (Rg) n.0 3' C/éUU.m ...m.
Endereço: :~~.t!:?'I:...Eç;I""!.<!.,j;'~.JL,n." la?S", Bairro cE/'I/zo ...
CEP/2'1lC;;Y....C?'..Qf!, na cidade de /"c/M"'9LK/i-'/' , Estado do -.L'niE:....-:1..-:"m

16)-~A 110 50::.0;<;/<'-0 CD;;l>~ .. 10.?ôAl.Jr;{/{; S.
CPF. n.o ..3!£3.j.,? s 1...ii~..gQ c Identidadc (j;/ n.O 3iL3 05 '1.3 _
Endereço: z:r..LA/~5.:P(&1CJfl~~,11." 02!:" Bairro '> .~~Zq,
CEP. 67, 7.:::100.&/ , na cidade de 1&.L/VIA 0::R.--(, Estado do .~L'I~:"_'

2
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domiciliada .().pl...e.s.t"..

..OfiCiai
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ESTADO D O l'AIÚ

MUNICÍPIODi> flW'd,VEr",

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CERTIFICO, que às 11" 61 ~ do livro N" .QJ... de Registro de Casamento,
loi leito hoje o ""enio do matrimônio de ;.~\~;lLlJ.,Dú311.'1'" li0Dm.~lJ.E3 B

._.~~~~f.~.~!~,,_~.~SCG (.;Itl~5~__?~~.~.,,~~~~~ç.~,$...S~g.~!;f\~.0"0_ ._ ••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••

.~~. ~ .~. >.=._~.~.~.>:!..~.~..~.~..::r;.~.y. •.)Ç.!..~.~ ...?= .••. -?;, ~ ,X..~.~..~_:f},!""~.~.,:x.L.~()ntrrtld()pe l"an te .:f.~.i,.Jf!?-.rJ 9... .J~P-:.J-
c~.tt;!, e a' te,icmunha, Qi.+.m.nr S(lJ).'P"';i...9 ?,iniuür.Q e
~~~~.;'.~.i?-.}~adalena ..0-).y~.~.r.~}..J~_D:tl:ª.;Lr9 _ _......... . .
ELE, nascid o E~~~~r~.~.~y.~.~~..:::J.:ª~~~....... . ,fiOR ~~., d e ,._n9y~.m.t?;r~L.

d,e. ,..J,.9.f?.7...... profissão f)'; ç.~~.::;:.~.9.J:_... .....................• tlorniciJ iad o ..~ ~!_..~.~ :~tL

cidade de rrimavera c re,idente .. , ~gil[n.

;;.;;;~.~(jl::1J!lrl~I10~\l?~4~~i.(>.ª()ílr.:igl~e'3......... . .
d (J mie iIind o e resid en te Il.e..?t,,'L .C..:í;9,~H~.e... --ª.E!.. .rr:i.;r'.,i.Ve.r;;\ .
" d" X'?:r.i..'?: 9E!. }; ª:z.ª:r;J. ~:iJ.."\la..H()d r.igt;",? _... .
domicHinda e residente neeta' did'adc' dE, rrim:lve ra

_ _-EI:Â-~'~n1eida ., ~~l".Pr+_~~.Y.~:;.~~'.~; i~~.~i.'.-..'.'.-- ~-.'.''.'~~~~~~~~?5.:~.;~:~::..:~~::~.~ze fil b TO
,.~,,~':~,,';i

~J"~:J.p[r... rrori"são pJ::erldail ..dQ ..lar...',:,.t( <.n"-" r .

t~.~~.j~a..~~~~~!d.~:F,r;im~y.ªxq e residente. ..idG.m .
5 ;(i\ra;:Uf" eSt; °.r....l~xre.)r.p .\ia .ºQ".:t:a ........................•................................
:~.~r::,~?ln!pºip.do c resíd ente ;l}~..ª.~ª...9..~ª.ª"ª.~ ç1.~-..I~;r.~.~.~P:.Y.~.;n.~
'.~ \: SI q ;1\' ' d y.,,: ~,('t t
'Y. :-~e.'~:?d~Kli ..:;~.~~.~A~.. as LerC6S ",os ..~._ .
,f' .'1h. l'~ ~

,kt [;~t~m,~~ljfidlle residcntc"' !?:~..~.~aci.d~,de d~,o ..I\r~~~y_era ""..__._,..v.. " ..
:; ?!rJis£a~~(Joa contraente fi assinar-se _..~~'~!.~~~!.tp~:,~~9ª.~.~.."9.~e.~>\.)t.~:p.~.!..~!-!~~.~.
" ;'b{ :>!I " '

,M J!~;~ ~ h~;,,::~;~~::~::I::I~~:;:~~:~:~I:~:,~~:,~~'~:':;~i~~'1~(;~:;:~:~;:~.::;;~~;~:I~;;X
:::~:::::GTVn:.::.r':Oiadoiado o regime de 0 9m~ln,,1.;;'9..:r,,\rG Jal d'i. J1Gl! S o ...................•................

.:;~\'.~:I~~~<t~~~~.ações :()fl.'~I:llIl~r!.to. :fClt ...r()t:t() ...P~l() .ri, to ..çJJ.t ç,J:tç (), i"1ll2J.d.() .
.'~. '):)iiz.embr6 de .191;390 Regia tro. . ;:"e.i.tQ. U(l s tú. .lllil=ri .data.. , .. ' ~~':<:.••;: /..... . . . .

CXSv;' r............. . ...............•... . .
O r~l rido é vcrdade e dou lé.; -, I-~\I(:z.-.~
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CERTIFICO que às rolhas_.....1..J.9 __ do Unu NQ A/31 . do RcgL.'o
de Nus<:!mcnto loi leito hoje, o assento de •• EDILSON DOS SAWrQ.S J,L.9AH'l'.OS*..

~¥'_"M ' __ • ._.:!.~_~ . __._ _. ..~.!_~_
nasCid 9 .lIOS•....Yin~~._e_.~._C?J:Lje .....•......._~y.Eg!lbJ;:9 _de mil noyeeent.~~s_p _
sete ..nta e oito (1.978) . às 17 her•.s e 00 minut,,"

em Povoação de CEll!!~ituba...•_deste MuniCÍ,pÍ(t. __ . .__
.... _ .do sexo masc.~.;ino d~ cor_....

- .•,....,,,_.- ••~ '¥"

.

.• ,l.

i
i.•....: !.~.; ... "':iihl~;i'T: de~~F-º~'l'EmI1lA.-llQS SAN1'.QS *
. .. },,~t~f~l-'". :r;lórt• d O Pará" _.......... _

\! .:.: ,f:' ~;O:d~.~Qn"__ .______ "MARINA CORDEIRO DOS SAN'rOS *
'<: ~~ ;" :~~~~t\;/pt __E_s_t_._._d_o_Pa_r_a_'_* _'i-;'i':' :, ';;':~ ir i~!-...-....-....-..._-..-....-..._-...-....-..-....-..~~~_-.~ *_*_* . ..._....~_- o - o.

i i: :: (,i ::j~~:,~1óS paternos *FllflJAH.íLTEIJmIRA TIOS SANTO!'; '*
',;: t:' ?'. qt~'~ * DEOLINDII TEIXEIRA...DillLSMi.T.OS2 _

"',:':;':i :"~', avÓS maternos " GREG6RIO MONTEIRO DOS SA:NT.OS •') ';.(; ':h~-,_~",:":í --..... -----
.j ,) .-'.;:)~' 6oh,, . '* MARIA.....11illlTEIRO ...DQ:LSAIITO::Li!: _
'::.~,1\,~£1 ;; J:! Foi declarante_o "O Pil i do rcgis'tr_f\!ld9_': _

.......,.. _~:.=::::~::!U.!?I~llmde testemonhas* J osé.....sa.utLls....dn......Cunha_e..... ...__ ._ ...._ ..,...
A~At.~~~;:~~.:~~~~?-,.~:.)~.~;/;:<~~..~~.~~.: Ed_~ardo.Fonoeca ~~;rpM..d.oo.*

"''''0. 'O., '.',C:. ::,$<, Observações: * ISENu...DE SELOS llA....:FDRMA.. DA. LEI *,
'/'.: :} ',i; ,',,~~.J t,'f,:;,t':W d;j.~J,~.

;'.~<~''';;''~ . ,'(o 1< ~!({<",'!
. "---
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PROJETO

CIDADANIA
Ma~/200.l

PAIÜ..
PRIMAVERA . DlS11UTO: PRIMAVERA

ADIJ..,.'WNJOAB FERREIRA MAIA
OficialTitular

CYBEl.LE DIAS DE OlJVElRA MAIA
P-"crevente Junullentada

CASAMENTO N.08.607 .
CERTIFICO que, às folhas 22 , do livro n." 16, de REGISTRO DR

CASAMENTO tbi feito o casameno de: ANTONIO CLEISON GOMES MONTEmO

& MARIA SEBASTIANA RAMOS. Cortrnído penrrte: Marcelo Tadeu Dias de Oliveira-

Juiz de paz "Ad-hoc", e as testemul1has:Andrelina Bez.erra Gomes e Marli Bezerra (l'1 Silva.

Ele, nascido em 16 de outubro de 1978,em Prlmavera-Pa , profissão: lavrador, residerte e

domiciliado: nesta cidade, fillio de: AntoJÚo da Costa Monteiro e AntoJÚa Gomes Monlciro

. Ela, nascida em 20 de juuelro de 1975,em PrimaVerll-PIl, profissão: lllvradora, residerte e

domiciliada: nesta cilldde, filha de: Manoel Mauricio Ramos e Maria de NllZaré Ramos. A

qual passou a assimr-se: MARIA SEBASTIANA RAMOS MONTEIRO. Foram

apresertl1dos os docwncrtos a que se refere o Art. 180 rf' 1,2,3 e 4 do Código Civil Brasileiro.

OBSERVAÇÓES:Registro feito sob o regime da Comunhão Parciul de Bens .

•VÁLIDO SOMFN'TE. COM O SELO DE SEGURI\NÇA»

O referido é verdade e dou fé.

PRlMAVERA(PA), 01 de mno de 20
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REGISTRO CIVIL
?:lrá

do Registro CivilOficial. Ti t\.~lar

ES T A D O DE

COMARCA DE

MUNICIPIO DE

DISTRITO DE

CASAMENTO N.o 5.,154

foi
CERTIFICO que. à fls. 16')

. fei to
e .,. do livro n?_~l~',~' de Registro de Casamentos
hoje, o H!'>.'iHnto (jo casamento de :SUI:,~ I~.~:~10 ~:]OU:.~;,

e r.~J:...."1!.;.'. ~;~.;.J)..LEN..:"~:;.O:::3~3 TiE C:J.:V::;'!'ll/:..
__________ , contraído perante o
D:Llson P0rred,ra !'!ain
de Olivei'r;~ :)~~.i:le nll~1on~\n'?:,:!i;:'a

í.r""L
"..~_.- :;-_ ..,-,
,&:$t';.~;, !

,
Z~:~JI2i.~:~2~~~:~~:.~~:::A:~~~.i."i

~JenhOl" Juiz do :.?a..~ !lAr! Hec'l
e as testemunhas ~O~~~1.;,1nr'ia I

de 19 99
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MANU"ESTAC,\O DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS,

. A(';-L/ÇJ S//Vb/&1?a &7$ 1/46,A..(IIAPods /1(1'1:/1/5 /lê /'£JAV'KA1.

inscrita no CNPJ. sob o n.O 09'? 6 (/ 0./ J/oooJ - O O "com scdc
na 7~//é'5fA Mt/JQ/v tlté/h?'- , n." til,
Bairro Cé/t/L/?P ..' na cidadc de ;J;£.IMJ'Vt/F./U<i , Estado do 1'/)& -',
CEP. C71 0100- O " Entidade scm fins lucrativos, lcgàlmcntc constituída
c devidamente rcgistrada no órgão competente, vcm, nos temlOs de que trata o
subilem 7.2.4 da Nonna Complementar n." OI/2004, dcmonstrar.o seu total
apoio à iniciativa da: Associllçào dei\migos da R.ldiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP", legalmcntc constituída e com Sedt:
na Travessa Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidadc de Primavera - Pará, quc tcm por interessc executar o Serviço dc
Radiodifusão Comunitária, "RadCom".

Atlnnó ainda quc a Scdc desta Entidadt: se situa na árca pretendida
para a prestação do Serviço.

de 200 r.

_~~m~â t4 L~~a.
Assinatura do Representante Legal.

Nomc: LA t/,rU:rvT /I"!/(} L/54PA /lé ItM/J
................................ _._---------
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IDATA DA. SffiJAçÁo CADASTRAL
03I11/200S

I~ SITUAÇÃO ESP£C1A.!.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAS/ONAl DA PESSOA JURiDICA
,//. "-

COMPRO-V~~"ioe,INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OA"""A""""""
\"<-''''"CA ASTRAL ~ 0610911971

HOM££MAAe.SAf1l.~l ,I"L~"-'~\
SINDICATO 005 TRABAlHADORES RURAIS DE PRI(IIA1Í . "",

~OOE lN5C1l:tÇ!AO
04.660.011/0001...00

C IGOEDESCRlçAODASATI\ftD1ú)£S£CON ICASS(COND RlA~
NAo Infonnada

c 00 E OE::SCRIC O DA A TfVlDAOE eCON MICA~INCIPAl
94.20.1..()Q • AUvldade'S do O ol:mçOes sindicais

rrc"'om";;on<'."O"'f'"SC".;;I;:r;O;';O~Ac;N:;;A"T;;U.;;;.",,,~JU;;."<>"''''''''--------------------------------,
313-1. ENTIDADE SINDICAL

ILOO'l.l,.OOUl'i'O ]
TRV MilTON QUEIROZ

I ~~107~ I [_:';;_~_~_~_'o_~_TR_'_n> 1
ISfTUAÇAO CADASTRAL
~ATIVA

[~:OfOSPeCIA1.

I
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MANIFESTAC.\O ()E ENTII>ADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS.

A '5-1-0 PIiVW fi/T{60L eÁuóé ,
inscrita no CNPJ. sob o n.o 11S svl .yC'Z' jolJO j - -I 'Í , com sede
na AV. C,;nL'. '(!tOW',"J c/V::l/~IlC2 ' n.O '>ÚV,
Bairro 0:/',//'//.0 , na cidade de I',R,/ /JA'V'c,PA , Estado do /-'f-c-1 "
CEP. $$1O?{)OO , Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída
c devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o
subitem 7.2.4 da Nomm Complemcntar n.o 01/2004, demonstrar o seu total
apoio à iniciativa da: Associação de Amigos da Radiodífusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP", legalmente constituída c com Sedc
na Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidade de Primavera - Paní, que tem por interesse executar o Serviço de
Radiodifusão Comimitária, "RadCom".

Afinno ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida
para a prestação do Serviço. '

jl~'b W'i,~ ,5.. g'~J
Assinatura do Representante Legal.

CPF. n,O 613 3.£ l./Yt0- 1.2
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SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE
CN,PJ: 05.547.468/0001-14

Fundado em 29 de .Junho de 1982
Filiado a LIGA ESPORTIVA MUNICIPAL I>E

. PlUMA VERA

L- ._ _._ _.__ . _ _

Ata de eleição c Posse da nova \}iretoria do
SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE, no dia 10
de fevereiro de 2006, nesta cidade de
Primnvern.

Aos I>a dias do mês de Fevereiro do ,mo de 2006, na residência do
Sr. Antonio Egiberto dos Santos Brito, situadona Av. Gal.'Moura Can'alho sln" nesta
cidade de Primavera, estado do Par:\, cstavam prescntt.s membros, atletas e sócios do
Clube, onde roi relllizad'l uma importllnte reunião, euja finalidade era eleger c cmpOSSllr
a nova dirctoria do SÃO PÁULO FUTEBOL CLUBE, Por volta das 20:00 h, onde roi
eseolhido o Sr. ANTONIO EGIBERTO DOS SANTOS BRITO jlllrll presidir a reunião
que antes era Vice-presidente da referida e1luipe, agradecendo a escolha de seu nome e
aceitando o convite, por volta da 20:30 h o presidente da assembléia geral deu inicio aos
trllbalhos chamando WALDENOR REIS DA SILVA pllra secretariar a presente reunião
e logo aceitou o convite. Depois dos assuntos ,já discutidos, o Sr. Egiberto apresentou a
chapa com o nome da -RENOVAÇÃO-, onde coustavllm oS nomcs dos Srs. ANTONIO
CARLOS SOUSA RIBEIRO c CLEYTON DA SILVA IlElS como presidente e vice-
presidente respeeti\'amente e depois eleito pela maiorill oude na sua chapa eonsta,'am
ainda o restante da. diretoria, fieamlo na seguiute seqüência: 1° SECRETÁRIO:
ARNALDO SILVA RODRIGUES: 2" SECRETÁRIO: LUIZ ALBERTO
PINHEIRO DO NASCIMENTO:' 1 TESOUREIRO: WALDENOR REIS DA
SILVA: 2" TESOUREIRO: MARCELlNO IWDRIGUES DA COSTA;
DIRETOR DE ESPORTE: FRANCINALDO DA COSTA RIBEIRO;
DIRETOR SOCIAL: LUIZ CHAGAS DE OLIVEIRA; RELAÇÕES
PÚBLICAS: PAULO ADEMAR DOS SANTOS NOGUEIRA; I" MEMBRO
DO CONSELHO FISCAL: ANTONIO REIS DA SILVA: 2" MEMBRO DO
CONSELHO FISCAL: CAMILO SOUSA RIBEIRO; 3° MEMBHO DO
CONSELHO FISCAL: GIOMAR COSTA DE LIMA: I" SUPLENTE DO
CONSELHO FISCAL: ANTONIO FERNANDES DE AVIZ; 2" SUPLENTE DO
CONSELHO FISCAL: ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTIAGO c 3" SIJl'U:NTE
DO CONSELHO FISCAL ELIELSON SILVA REIS. '

Então eu WALllENOR REIS DA SILVA, como secretario desta
reunião tomei frente e comecei a solenidade de posse da NOVA DIRETORIA às 22:00 h c
depois de uma salva de palmas por parte dos participantes, a nova diretoria foi



,
,

empossada e irá dirigir o Clube por 2 (dois) anos, ou' seja, de 2S de Fevereiro de 2006 até
2S de Fevereiro de 2008, logo depois o Presidente eleito o' Sr. ANTONIO CARLOS

.SOlJSA RIHEIRO disse que iria precisar do apoio de todos para ir a diante com o Clube
e agradeeeu em nome da diretoria eleita a confiança que Ihcs foi depositada e ia saber
retribuí-Ia, a scguir houve um jantar com a presençll de todos e eomo o objetivo foi
coneluido dei por eneerrada a reunião, onde lavrei II ATA e depois lida, llproVllda,
assinadll e datada pelo presidente da Assembléill, por mim e pelos Sócios presentes.

Primavera - I'A, \O de Fe\'ereiro dc 2006

ANTONIO EGIHERTO OOS SANTOS HRITO
I'residente da Assembléia

SÓCIOS:

1/~4touM~7 ~ ~w
t Antonio Carlos Sousa Ribeiro

WALOENOR REIS OA SILVA
Secretário da Assembléia Geral

clt. ~::Óv,- 5\-Jvt ],,;A.
'/eyton da Silva Reis

h~/'\/(;""';'~£I":J -c .. ,,/úpe/?~~~-G/.c':f _

Francina/do da Costa Rodrigues Marcclino da Rodrigues Costa



ELEMENTOS INFORMATIVOS

SUPLENTES
ANTONIO FERNANDES DE AVIZ
ANTONIO CARLOS DA SILVA
ELIELSON SILVA REIS

NOME DA ENTIDADE: SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE
CIDADE SEDE: PRIMAVERA ESTADO: PARÁ CEP.: 68.707.000
DATA DA FUNDAÇÃO: 29 DE JUNHO DE 1982 CNPJ: 05.547.468/0001-14
ENDEREÇO: AV. GAL. MOURA CARVALHO S/N°
NOME DO PRESIDENTE: ANTONIO CARLOS SOUSA RIBEIRO
DATA DO NASCIMENTO: 28 DE NOVEMBRO DE 1978 CPF: 673.327.142-72
ENDEREÇO: TRAV. MILTON QUEIROZ S/N°
NOME DO VICE-PRESIDENTE: CLEYTON DA SILVA REIS
DATA DO NASCIMENTO: 23 DE SETEMBRO DE 1979 CPF: 671.667.252-49
ENDEREÇO: AV. GAL. MOURA CARVALHO S/N°

MANDATO DA DIRETORIA: 25/02/2006 À 25/02/2008
NUMERO DE COMPETiÇÃO OFICIAL QUE REALIZOU
CATEGORIA MASCULINO: 10 (DEZ) CATEGORIA FEMININO: SEM
NUMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES DA COMPETiÇÃO
MASCULINO: 25 (VINTE E CINCO) FEMININO: SEM

MEMBRO DA DIRETOTIA:
PRESIDENTE: ANTONIO CARLOS SOUSA RIBEIRO
VICE-PRESIDENTE: CLEYTON SILVA REIS
1° SECRETARIO: ARNALDO SILVA RODRIGUES
20 SECRETARIO: LUIZ ALBERTO PINHEIRO DO NASCIMENTO
1° TESOUREIRO: WALDENOR REIS DA SILVA
2° TESOUREIRO: MARCELlNO RODRIGUES DA COSTA
DIRETOS DE ESPORTE: FRANCINALDO DA COSTA RODRIGUES
DIRETOR SOCIAL: LUIZ CHAGAS DE OLIVEIRA
RELAÇÕES PÚBLICAS: PAULO ADEMAR DOS SANTOS NOGUEIRA

CONSELHO FISCAL
EFETIVOS
1 ANTONIOO REIS DASILVA
2 CAMILO SOUSA RIBEIRO
3 GIOMAR COSTA DE LIMA



MANIFESTACAo DE APOIO INDIVIDUAL.
!lJ

BENEDITO RÔXO DE MELO, portador da Carteira de
Identidade (RG) n.O 5.828.414, residente na Av. Marechal Moura
Carvalho, n.Os/n, Bairro Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará,
CEP. 68.707-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o subitem
7'.2.4 da Norma Complementar n.o 112004, demonstrar o seu total Apoio à
iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída c localizada,
cito à TMI/(~~a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, ila
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

AtiIl1IOainda que a minha residência se situa na área pretendida para.
a prestação do Serviço.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2008.

~~J"M,J/iT.-f1<¥()h..~ ..mm _

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTACAo DE APOIO INI>IVlDlJAL.

ELDER' SILVA DE ABREU, portador da Carteira de Identidade
(RG) Ú.O 4.779.172; residente na Travessa Bartolomeu dos Santos, n."
525, Bairro Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEP.
68.707-000, Pessoa Física, vem nos lennos de que traia o subilem 7.2.4 da
Norma Complementar 11.° 1/2004, demonstrar o seu tolal Apoio à iniciativa da
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,
dcnominada "'ARCOP" dcvidamente constituída c localizada, cito à 71!A£><'>.< a
Marcchal Rondon, sln, Bairro CenlrO, CEP. 68.707-000, na cidade de
Primavera, Estado do Pará, que lem por interesse executar o .Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço.

PrimaveralPA, 13 de Janeiro de 2008.

(~' .•..:. /' I ir~."çwedr ')d;':'-;.-::" 01.. ; Ll/f:2__~..f!.~!.'J.._ .
Assinatura dá'pessoa que lnimifestou o seu apoio.



MANIFESTACAo DE APOIO INDIVIDUAL.

MANOEL EURICO oLI Vl/PA tJ/, 54_fi A. portador da
Carteira de Identidade (RG) n." 3.638.117, residente na ./:&_/61.b... ...__
&.00///11 1'R/1ty1!Y'.-. /,lAeÚe.v ,n." 0/, Bairro Ci/t9/.'.//MA/V,;£t,),,-4
na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEPo 68.707-000, Pessoa Física,
vem nos tennos de que trata ci subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar na

. 112004, demonstrar o seu total Apoio á iniciativa da Associação de Amigos
da . Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada "ARCOP"
devidamente constituida e localizada; cito à TJf/:;(/(;:~a Marechal Rondon, sln,
Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de Primavera, Estado do Pará, que
tem por interesse executar o Serviço de Radiodililsão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na <Íreapretendida para
a prestaçào do Serviço.

PrimaveralPA, 13 de Janeiro de 2008.

f'-;)la4@.(l!ébf-{c.o.Jt:zá!Ú-J~ ck /LI/dCu
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.

v



MANIFESTACr\O 1>1<:APOIO INDlVIDl!AL.

RITA DE CÁSSIA SILVA MACIEL, portadora da Carteira de
Identidade (RG) n.O 4.404;297, residente na rLAi/. E/v(Ç/u

"'//VI/é /,,('9 , n.o ::r11/ , Bairro c.. ,e-/VTA::'.P

na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEP. 68.707-000, Pessoa Física,
vcm nos termos dc que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o
112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de Amigos
da Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada "ARCOP"
devid,ffilente constituída e localizada, cito à TJ-:Av~.r::a Marechal Rondon, s/n,
Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de Primavera, Estado do Pará, que
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço.

Plimavera/PA, 13 de Janeiro de 2008.



,

MANIFESTAC.'\O DE APOIO INDIVIDUAL.

. EDILSON DOS SANTOS E SANTOS, portador da Carteira de
Identidade (RG) n.O3.468.787, residentc na Rua Marechal Rondon, n."
125, Bairro Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEPo
68.707-000, Pessoa Física, vcm nos temlOS de que trata o subitem 7.2.4 da
Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,

. denominada "ARCOP" devidamcnte constituída c localizada, cito li 7b.?'fr~a
Marechal Rondon, sln, Bairro' Centro, CEPo 68.707~OOO,. na cidade de
Primavera, Estado do Para, que' tem por intercsse executar o Scrviço de
Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço.

PrimaveralPA, 13 de Janeiro de 2008.

P' , .•tWMII, d.\& SLt.l:h I ç;,.,J;;.;r.,
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTACÃO DEAPOIO INDIVIDUAL.
/

FERNANDO MARTINS DE SOUZA, portador da Carteira dc
Idcntidadc /(RG) n.O 4.416.366, rcsidcntc na z.,e.;}£I. E/f/á.,!. __..
P.>/vll~ /I<.t:? , n.O 3}J, !3airro Çé./1..--FA'P

na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEP. 68.707-000, PcssoaFísica,
vem nos tennos dc quc trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complcmcntar n,o
"1/2004, demonstrar o .scu total Apoio à iniciativa da Associação de Amigos
da Radiodifusão Comunitária de Primavera, dcnominada "ARCOP"
dcvidamcntc constituida e localizada, cito à T/v.r/(55a Marcchal Rondon, sln,
Bllirro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de Primavera, Estado do Pará, que
tem por interesse executar o Scrviço dc Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

PrimaveralPA, 13 de Janciro de 2008.

a pessoa que mani estou o sen apoio.



MANIFESTAc.:\O DE APOIO INDlVlDlIAL.

ANTONIO CLEISON GOMES MONTEIRO, portador da
Carteira de Identidade (RG) n-" 3.638.181, residente na Rua Marechal
Rondon, n.O 154, Bairro Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará,
CEP. 68.707-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o subitem
7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à

. iniciativá da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada, .
cito à í/JilJé!/a Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEP~ 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. .

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para
a prestação do Serviço.

Primavera!PA, 13 de' Janeiro de 2008.

_fLA.o~.0 cf£iSO.v r-7Ç)\jv1.0S
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

JORGE LUIZ BORGES DO NASCIMENTO, portador da
Carteini de Identidade (RG) n," 1.588.324, residente ná V-AI/. ../!!J/rON
(2L/f.;I(p? , n." , Baino ç (/VT~ • na cidade

de Primavera, Estado do Pará, CEP. 68.707-000. Pessoa Física, vem nos
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noona Complementar n," Ií2004,
demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária. de Primavenl, denominada "ARCOP"
devidamente constituída e localizada, cito à TI't'-fréf.5a Marechal Rondon, sín,
Baino Centro, CEP. 68.707 ..000, na cidade de Primavera, Estado do Pará, que
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifitsão Comunitária,

Afinno ainda que a,minha residência se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço.

PrimaveraíPA, 13 de Janeiro de 2008.

x~t:~~i3tJJ~/i~' :!.~
zjssiirtth;ra da~oll~;;;lÍfestou o seu 010.



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

. VALTERLlNO MONTEIRO DAS MERCÊS, portador da
Carteira de Identidade (RG) n.O2.559.975, residente na '€v/l c?~AA:

/h\.;HéI.e.P , n.O /15 , Bairro C<f""'L/?.t2

na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEP. 68.707-000, Pessoa Física,
vem nos termos de que trata o sübitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o
1/2004, demonstrar o seu total Apoio li iniciativa da Associação de Amigos
da RlH!iodifllsiio Conlllnitária de Primavera, denominada "ARCOP"
devidamente constituída e localizada, cito li f;(:-<!,{':-; a Marechal Rondon, s/n,
Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de Primavera, Estado do Pará, que
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Allol1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

PrimavcralPA, 13 de Janeiro de 2008 .

.~~ dt.~!JJfl.-c2?_
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

ADÔNIS DOS REIS CUNHA, portador da Cartcira dc Idcntidadc
(RG) n.O 1.334.281, rcsidcntc na Travessa Antonio Cunha, n.O 745,
Bairro Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará, CEP. 68.707-
000, Pessoa Física, vem nos temlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna
Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,
denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada, cito à TMIA::;Sa
Marechal Rondon, s!n, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de
Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço de
Radioditilsão Comnnitária.

Afinno ainda que a minha residência sc situa na arca pretendida para
a prestação do Serviço.

PrimavcralPA, 13 de Janciro dc 2008.



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

LUIZ MÁRIO SOUZA MESQUITA, portador da Carteira de
Identidade (RG) n.O15.768.030, residente na Travessa Nossa Senhora de
Nazaré,. n.O435. BaÍlTo Centro, na cidade de Primavera, Estado do Pará,. .

CEPo 68.707-000, Pessoa Física, vem nos tenl10S de que trata o subitem
7.2.4 da Nomla Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio á
iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera, denominada "ARCOI''' devidamente constituida e locali7..<'lda,
cito á T/JItii';a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tcm por intcresse executar o Serviço
de Radiodifüsão Comunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço. .

Primavem/PA, 13 de Janeiro de 2008.

,...,éIY/o' k«i>c;# dS..:L 1f:ftu_~'
l~slflatura fIa pessoa que l11<mifestouo seu apoio.



MANlFESTACAo DE APOIO INDIVIDUAL.

I

JOSIMAR ALVES MATOS, portador da Carteira. de Identidade
(RG) n.O 4.170.909, residente na Travcssa Marcchal Rondon, n.O s/n,'
Bairro Centro, na cidadc dc Primavera, Estado do Pará,' CEP. 68.707-
000, Pessoa Física, vcm nos tennos de quc trata o subitcm 7.2.4 da NOnlla
Complementar n.o 1/2004, dcmonstrar o seu total Apoio à iniciativa da
Associação de Amigos da RlIlliodifusão Comunitária de Primavera,
denominada "ARCOP" dcvidamcntc constituída c localizada, cito à 1M{,l<;ia
Marechal Rondon, s/n, Baino Centro, CEP. 68.707-000. na cidadc de
Primavera, Estado do Pará, que tem por intcrcssc exccutar o Scrviço de
Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda que a minha rcsidência se situa na área prctcndida para
a prcstação do Serviço.

I

Primavcra/PA, 13 de Janciro de 2008.

--:..J '_~.L/.1.L0.L/?t!.t?J.L.__.. _
As inatura da pcssoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

AMIRALDO SILVA RODRIGUES, portador da Carteira de
Identidade (RG) n." 1.574.947, residente na Travessa Nossa Senhora de
Nazaré, n.O 123, Bairro São Benedito, na cidade de Primavera, Estado do
ParéÍ, CEPo 68.707-000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o
subitcm 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Priman'ra, denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cito li TJtlJtltSSa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de. Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse exeeutar o Serviço
de Radiodifusào Comunitária.

Afiono ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
li prestaçào do Serviço.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2008.

j1!!!~:!!!Jg___?dff!?_~~:~S~_
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL,

r~ . ~<
(fogo J}(f2l\/50 l-¥Jf'koS Do) Sj9/J;'pQÍ1adorda

Carteira de Identidade (RG) n.C 5:'<36 :r60 , residente na
'j2U(/-l (A(f$,PíC PINflP;;':'-éJ, n.O l8G', Bain'o é~v.-JTt2.,o

na cidade de d/rlll9 l/,..: 2. F1 , Estado do Fi"? í?vq',
CEPo 6' ç;: ;Z <:) 9=C<:XJ Pessoa Física, vem nos ten110S de que trata o
subitem 7.2.4 da Nonna .Complementar u.c 1/2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação. de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cito à Travessa Mareehal RondoJl, sln, Baino Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radioditüsào Comunitária. .

Àfinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço. • .

............:íiT;f;'Q. /4J83.'.~C?::2. <::~•.....(2'?'!.. ~('4'!:':'/Õ
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio ..



MANIFESTACÃO DE AI>OIO INI>IVIDllAL

hb!n de [\IG.ffi.\X; ~brlI(D Q.o1D. " portador da
Carteirà' de Identidade (RG) ILo q1-;?()7'3 , residente na

" \) o 1 B ' /.,~ L' -Qao: 14 o.'C.c..hox J<rn'9CL'YJ , n. L£ b, am'o --'O..l;J)[').,
na cidade de ,t?eJ MA f/C/2../f , Estado do pC/J"
CEP, b '? '20'1 000 , Pessoa Física, vem lias termos de que trata o
subitem 7,2.4 da Norma Complementar. n.o 112004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa, da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cito à Travessa Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. '

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

de 200R



MANIFESTACAo DE APOIO INDlVIDUAL.

J(o~nr;p.VY10 B~1Úno do eQoJ-Ôv , portador da
Cartein(d(; Identidade (RG) n." _3.11'?J 2J ç,z, , residente na
_Iiuo'. ¥oon,(C&.(;le ~.end.en . n."#, BaiITo,~,
na cidade de _P!1 i'VV\,WfV\.Q.., , Estado do £o..n.a.: ,
CEP. 6'í11010QO " Pessoa Física, vem nos tennos de quc trata o
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunítária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída e 10calíZ<lda,
cito à Tmvessa Màrcchal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Pri,mavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodiftlsão Comunitária.

Afinno ainda quc a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço. .

_ ..._ ..._ ....._.- - ._.__ ....-----_._._._._._. __ .
Assinatura . pessoa que manifestou o seu apoio.



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL.

M./ .('rI' 1'./I [ ') (' rV (;'-1::.' /?) ê..5 f/ Ô 61 {O ,portador da
Carteira de Identidade (RG) n." 3"335(;0 , residente na
. 7 c.:.. ' / Y 4cc, ç?'G' , n." "-:::5-y, Bairro .::.c'/'vI,<'JJ

na cidade de ._0 --;;J/7/m(W;YtÚ~ __..._' Estado do "P/'/111'
CEPo (; ff 7b100-0 , Pessoa Física, vcm nos tCffilOSdc quc trata o
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOp" devidamente constituída e localizada,
cito à Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha résidêhcia se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

IA ~ /' ,~~?/. fé!/") t£c?L2l:él.r_~Lf1<.Z
Assinatura da p<:ssoa que manitcstou o seu apoio.



MANIFESTAC;\O DE APOIO INDlVIlJUAL.

QwLIQ >.r-:IU7I (2 .í2..FI ç' 1>0.£ M1..iTtTS ' portador da
CaJieíra de Identidade (RG) n.O '.3(10 5 (,1-1 (, , residenle na

RAtA,- k<..ISTIC:OUAQ ,EI X E.'I R:;éJ , n.o ..1:.J.sJ.i:, Bairro CAS:f'ft/');.{cLI1

na cidade de --F-k-UVHHífRA ' Estado do j2As?.-xI- ,
CEPo b S ~j-Ol- - cc O ,Pessoa Física, vem nos termos de que trata o
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu tolal
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" de"idamente constituída e localizada,
cito à TI'-'J(I(O a Marechal Rondon, siu, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidade de Priinavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

Alinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

~t.o ..Jfo.,'.?GrLO. [2'. Q~ç k,,;TQS'
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.



. l\lANIFESTACAo DE APOIO INDIVIDUAL.

CJQG4G)J da s;..£\lD 9.ne£71,Q , portador da
Carteira de Identidade (RG) n.O 533 533-;)' . residente na

~~~;:e5d~~~;07t:hfQ ~n.o~~d~a~:o~~?O ,

CEPo btlll olj _.OQ Q , Pessoa Física, vem nos tcnnos dc quc trata o
subitem 7.2.4 da Nonna Complcmcntar n.o 1/2004, dcmonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, dcnominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cito á rt)~!ji;;:a Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, qne tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço.

-~a2JV(\ 2wÚ)Lo,
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.

/



MANIFESTAÇÃO DE AI'OIO INDIVIDUAL.

&;'ÇU.,- ,4'~<'<7i r;" Iv 2""'7L~"t"'<C<1 ,pol1adorda
Carteira de Ídentidade (RG) 11,0 6' (O Z f 3S' " . residente l1a
-I- I"'" t'''''' ,? ,,/ - 0/23 B ' . ''2 11-Vr",z.v. li ,,",',J -' cJú- JV?!{'-CVt<. ,11. , 'alrro /). IIL'Hd~úJ

na cidade de _2~':"""'Hav~ -,-E-,s-tadodo %,.~
CEP. f,' s:' 10 -1 - 000 . Pessoa Física, vem nos temlOS de que trata (),
subitem 7,2.4 da Nonna Complementar n." 1/2004, demonstrar o seu' total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente eonstjtuída e localizada,
cito à IMl/i,$5a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP, 68,707-000, 'na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária,

Atínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para
a prestação do Serviço,



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL.

!4j?r/1 yJ{' I.JCP;C-;2P {OSr;<J 'o-::);Ú6c\C"'portadorda
Cartcira dc Identidade (RG) n.O 30 3 ~ 54 .3 , residente na

~ .
" ,-' .N~ ,;C1"" x: /'./tÀ ~cvu: , n.o f 2.3, Bairro 5... f)e''''",-,~t:;

na cidade de ~"L-Vv<. •.(,rV<-O, , Estado do 2<v,..."':,
CEP. C; r -lO 7 .- 000 , Pessoa Física, vcm nos termos dc que trata o
subitem 7.2.4 da Nomla Complcmcntar n." 1/2004, dcmonstrar o scu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, dcnominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cito à TIA(/f f$a Marcchal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidadc de Primavera, Estado do Pará, que tem por intcresse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

Afinno ainda quc a minha residêrlCia se situa na área pretcndida para
a prestação do Serviço.

J.~ oi,o :>OC-Q:I'1-0 Un/c,- 1(4(~(,'~>
Assinatura da pessoa que manifestou o seu apOlO.



, MANIFESTAC.\O DE APOIO INDIVIDUAL.

/' '. /
/(;/X'z0// ti£:.- é:~Â:./V--1'~:fz0---"';:9,5" , portador da

, Cart.eira de !dentida~e~(RG) n.." /6 P,r-.:f3';)..-::_J7~ 1/:'.-1, re~dente ~la
J:// /YJ'<" /"'-"jé~/t-( n"t>-<lr Bairro /"('~'S-1/£"/. /-~ ...) /' - ." {--> ~ • : ( ...) , i {~I -~-- - )

na cidadc de ./'~,:/ ~(, ,"I <./r:.?,';e::~.".y , Estado do /,}.4 ,.(:;ç." ,
CEP. 6-£, TO l óC)O , Pessoa Física, vem nos tel11)osde que trata o
subiiem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída e localizada,
cit() à TMJ!fJ-: a Marechal Rondon, s/n, Bairro Ccntro, CEP. 68.707-000, na
cidade dc Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretcndida para
a prestaçào do Serviço.

}

/t~~, //
t
I

de /~,_A/_,-e::_;/._~ de ~~J:?
,.



MANIFESTACÃO DE APOIO lNI)IVII)UAL.

~IJCiS{'Q U. 4".( S .MIC.e?:G" àr rf}/{A;-/rC4, portador da
Carteira de Identidade (R(I) n.O 10>6 S9z residente na

WV: 0"7 & S",~z<<::Q ,n°-r.&..?Bairro.:::::tá IkJ;A;.,Ar70
na cidade de ''P4 (k ~ ';;:-;:<:,..4 , Estado do (?~0- ,
CEPo lá g 107 <:?CO, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o
subitem 7.2.4 da NOnl1a Complementar n." 1i2004, demonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituida e locaii7.1da,
cito á T~'AU.5!a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitàliil.

Afinno ainda que a minha residência se situa na árca prctcndida para
11 prestaçào do Serviço.

de «:.t)t



MANIF'ESTACÃO DF: APOIO INDIVIDUAL. .

AN li i/c£ {.,0t1 Oti/I:; k,( .ti,;;:>!... ,ÚyoS, portador da
Carteira de Identidade (RG) n.O {I Cf~Pl:')Cj~ , residente na

TV'. M/~ To/V 5?vé/,f,p c: .._, n,o ot?l, Bairro C;l/o.[k9
na cidade de r~,to .• li! /lA , Estado do I" A8A •
CEP .Ji.JL] CJ Z () (/ (/ , Pessoa Física, vem nos tennos d; que trata o
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.O 1/2004, dcmonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
dc Primavera, denominada "ARCOP" devidamente constituída c localizada,
cito à Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de Radiodifusào Comunitária.

Alinno ainda que a minha residênc.ia se situa na área pretendida para
a prestaçào do Serviço .

.k\U...J-,W.~t:2~V.~I.ºkr2....~ite:;
'Pissinatura da pessoa que manifestou o seu apoio.

. .'



MANIFESTACAo DE APOIO INDiVlDlJAL.

ClNGiLICA DA !"..9.~rA P1AJlj6I/:Q , portador da. ,
Cmteira de Identidade (RG) n.o !.j 1Gclt3.2. , residente lia
1RAV 01 DE 5ETEIY\BRQ ; 11.° 1j{f\J, BailTo :5.e£lVfDlrD
na cidade de ( fie j m A v €- R. A .._.... mm •• _' Estado do pa R Á
CEP. 68 10J 000 , Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o
subitem 7.2.4 da Nomta Complemcntar n.o 112004, dcmonstrar o seu total
Apoio à iniciativa da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP" de\~damente constituída e localizada,
cito li Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, lia
cidade de Primavera, Estado do Pará, que tem por interesse executar o Serviço
de RadiodifilsãoComunitária.

Afinno ainda que a minha residência se situa na área prctendida para
a prestação do St:rviço. .

/ p;:í , 09..... de JI1tv.~IJ?Q.de jQOg
I

•

'i .~9.._.~.JZ~. __.._
IlIra da pessoa que manifestou o scu apoio.



MANIFESTAC.'" DE AI'O'O COl.ET' vA ( ABAIX" ASSIMIJO 1.6t. '.
~. ~
,F~,~4 1!

u,) Rubl1td. ,~
U 0"'Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da ~S': •••<:>:

Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa
da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,
denominada ••ARCOP", localizada na TNltl fi- a Marechal Rondon, s/n, Baino
Centro, CEPo 68.707-000, em Primavera, Estado do Pará; Que tem por interesse
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estào situados na
área pretcndida para a prestaç:1o do Serviço .

............... _ _ _ _ __ _--------------_.

( o j) Nome: ~~~~~~0'<:t.g_/-~ --v".~ .
N.o da Identidade (Rg.): -'./6 £S-i/..,j'p2 & ,,,,",///j," ,, __ ,

~:1~:eç?/1::_;1~cI16~-J:?l_;Jg;s:mmmm-m , n.O r;;';?S:
. -----"'.-;:;-/7----i7"~i.:-.--- ----

ASSInatura: S::~~/&-::z...l..~....."....-' ..,...>;;~ _ o •••••••••••••••••••••••••••• _ ••• •• __ • _

--.__ ._--_ ....__ ....__ .._-----------------------

( (J ti) Nome: _l.ç4.0. c.~!.Y:IICt:8£. Q!..L _
N.Oda Identidade (Rg.) ....5..Z3.53~1_0 _
Endereço _Lp:-5...£rLg._5};:réh1r!..-e_C' . " 1\-" C C;
Baino C'::/VL~ CEPo C'5"70{0-00, ~. / _
Assinatura 6" l'me8Cl. £1M h eM Q ~Ked..A



(gz:) Nome IlIÁH'.c.'&e:!h' ~&"/KCk" Co,,;;T:d' .. --
N.o da Identidade (Rg.) _.7::;:; f.:;;L"3::'? __ .
Endereço m ••••[~k; Ifr...t&,s &,lj~~£r2__ . _, 11° ..,,5/~;v,.

Bairro.. On:>!"&Q.. #1..';11' .,..q-Ó....•'2..'.1020&Cm...... 1-
Assll1atura~-úfi . .'£'~~1O d'( ..éb:~ -_.......---

/

-_ _--_. . -
__ , n.o -.3.f13,

1_ .

( 4QQ) Nome _~L:./?~df:(,It:J.d'é,'26.14L/!'e£ _
N.o da Identidade (Rg.) JZiJYL02LL __ __ .,=: n.

O
•.. <--:-{~

Endereço ---7.<'&.' /l7 CL?L.W/'/h2' .. --- _ /!!
Bairro Ldilt.../""-w,,."';' ,q-:P. 6'Ri"r??.OOCi, __ í __
Assinatura ..."..~"-_'\ •.••.t" Cel"£L ,["-hl,.ql -_.

(l~~) Nome ~i~~IIf't!~~..d.J5l~t;r/ ..

N." da Identidade (Rg.) _ _- '.1/ .. -_ .
Elldcrcço~7Yd-/~!;;rd"U.á/P.ZC,z¥r/..-c.)~ __ __ , 11.° ._ ~ •... '

Bairro .ÇdÍ ••.•4"''''!zi:.., CEP.6.Ç7&?~i):.'-, ~_. __ -_!_ .
Assinatura __ _ _



(o C) Nome M "I"')A4 .."'1's Â/ln.f ._C?f.2nU f.oeé S.mmm ..._
N.o da Identidadc (Rg.) ..-S:;L/..f2..I.t2...~3~ .
Endereço -----e. v/L.. CCi 1'.4 /'ve: e11] , n." ~
I3aÍlToJ;d/..!'!t'Y[l'::J..!1......, CEPo .. G.z..1..Qjl;?OC) , __ 1_ .
Assinatura .(.3::Ultf.Q....DOJ:? Nu/e!") G-Dín€.J.::L1.o~p_J~:n~ _

(07 )NomeZ(.' M/dk) 1?.A.6;!.J!".4J"?J: J4N70:5 .._ _
N." da Identidade (Rg.) _.2..3..3G1.~?J.______ _ _
Endcrcço.. í1'/. N. 5--:-.t2<:£ /JArl ...ç;d..1!.i..m. , n." .... £'I..,

~:~~~~mZ~~:5~~~~~~Q,()W5:m ....~mm..__ ..

(0'1 )Nomc;[l/...eLv...t.' C 017 /<;0 04:1 //(//:/1
m

••••

N.o da Identidade (Rg.) ya ç- tf 07;1 mm....mmmmm_ .. _
El1dcrcço ,'t~~.._l.víDÚfdO' 7ó/)( (.1/f!..A ,11:° /5"7,
Bairro>'". ~5.él.Lr...4.!.T'?, CEP.!f'l..l..eZ.C;o Cd , 1 _
Assinatura ;jÜC) 'Iv ~..!.2:1.r~...~mmm.Q_<.:I:VÇ!.~12l..m _ _ m.._ .

( J O ) Nomc /'1/I)(.cZ D IVO I:o?'£/ Si/é.5 /) A Ú2i1Z:_m. __ ..
N." da Identidadc (Rg.) _ ....c2..06....J.....&..-'1_'1~ _
Endcrcço ..........fU/A M-1 ~!/&i.... g-!":C:::. ..º.9/Y..m ..m..mm_'11." )j..AI ,

~:~~.~i~;:~71tt:(j~--G£i$fà~..4Ac Qht!;.. __..~....•.....................



( IJ.) Nome JiJ{S LA f1dp t'A __Sr.l.:./LI' _
N.o da Identidade (Rg.)_r..G_3~~-;~f_3_.:) .
Endereço r/l. /! (Vr.:'?~!C2 Ç~(/,~w~f1~..g, "_'_ _ __--_~T,n.O)ilv_,

Bairro --LA.£P£:r_-' CEPo 1:;''1700,.., ' mo_o' . í _
Assinatura >:: cJo-a ~ __....:.:.f.0.";;1 rirA Sd-ltlcL- _



I Í' o }J t ~v I ' ..) 4"~.a,."".• ".C~<(J l )Nome: -:i)e,uo,£ \.Dn1CL.~tJ\.Qll l:J:J.Q, J\OY\J.el.Dfr: 7: co 1\

N°da Identi~ade(lt'g.) (,{05GJ~~----.-. . -.---- ~-<t.
EndereC~~'J"")'- f&' ')'; ....~\ l;íl {;.nO ., n.°:;J7~, "'s '. ,~"
Bairro . tan 10 CJ, CEPof3S:;l..Q:? - r20Q, ._.. 1 _
Assinatura ~.QLL . C~i.y'4,Z.d.?):" Ap.n.k I --Q":..... ..------

Vo:J I~;~~j~aÇe(ff_.I>-l!iliT¥.A:7;,e--XCl/iM/?4.iº.~f2i ,S/VVJo {
( g) _._...3""8"'... __ ._-_ .

Endcrcço ...Jil/. 6/li . I!:JJ?t1"..?~ ç::'.!!~L;:/ t? ._ ' n.oS{x:),
Bairro fA c:',.4.$ , CEP,.£..1..l?7?epO, _I. _ ..__
Assinatura _c,.~n\,Q. ~ C~IJ.(t.n::~W""J.&2';:)ÜJrJJ.t?

(j 3 )Nome'j9..-(iç; /b/{-t'.ü.i.o /J'{;.!..-/yzr.£~t.....r.. Ã..~!..6E)/::..t?
N.O da Identidade (Rg.) _.i.G33J,S':.L_ .. ._
Endereço IC iA'? CLV-fe ,h/I.-//éltf.,r;;>, _, n.o l"l G ,
Bair:ro{LlZ.~.é~- /4.'.C.:./I.~P..~.t::tZ!2-Z00OtU2;. ., _ 1
Assmatura: ly~ºf1i!/.-4:U~ .._.Do2. .,/tu {M ,d~,--<.:7

(t/O ) NomcçE&-'51!:.1.. ..~i!..~/1'A'/I-.()" C 45/«1-<:
N.o da Identidadc (Rg.) _?'8H9j3& ... .. _. .....
Endcrcço A v ~L . /h??~ CA,ep',PILJ! o , n.o..55.Q_,
Bairro -'pA e,.., 5 ,CEP. {;Ql0?,oc>°, .. ..L...__
AssínaturaC2~~~;~,t\,~;,,<::,~,<i.:\Grº'.2 p.c:;,'.;".. ...

("d )Nome i,AêANC/Jrylt'C?_~"!.. .. Q?~"!.__.egéf.(Ç;V{d.._
N.o da Idcntidade (Rg.) .. _ C(6.f...£,j.!.~ .
EIldcreço__.~é!.r::L!/',4.,&~(':JL'1, 11.°p:!.,rÇ,

. Bairro 0'11':.-.0,1/'1/1 , CEPo 12itlo 7000 , 1 _
Assillatura ..~~~_"_0;""'4L.v.p ';4 Ct"...>s.5Á "£:.'>---24,//:--u/";'['



(p/.lt) Nomc G l/jll/vUIJt. .m..a15 e':::~.<..r._~ _
N.o da Idcntidadc (Rg.) dito '1 ~.z~.mmmmmmm_. _
Endcrcço .....1 (/.>~ré /J L.~ç:c<f:,:~Y~4'-? ., nOI.;J,
BaiJToC,(/Y;[/S/?..m.' CEP. --G3'1o-{Q(3o , __ ...•.. ,m .... __ / __
Assinatura!'. .....6ilü.O.nQ"" (.(, e: RQ'.l <::>Q~.O~~m ..mm..... _

(cJ.t )Nomc tI'nLTe .el.H-v t? lYLo~p~_.4.~,£/!1U cz'J'
N.o da Idcntidadc (Rg.).a2s:~S~q~g~i'~S _
Endcreço _Jrv..Ll Cd:?- c Ô'dd,/Ú&> m.. mm mm",;;:õHI.:
Bairro eCA/rIU? .,CEP .. G<'[]QtP::;>:J,. m _ •••••• m •• _ •• __ • 1 _
Assinatura _.&::aL/i7f~ /1"1 /(tfLG0 __ " . ... _



...........__....-' 11.
0

~~~,-~:;;-~

I ---

(JO) Nome 3DK9;,LÚ2l'v s O 0!'1iI'f:1J.::mJDC,) <;'drJT<J)
N." da Identidade (Rg) ~3JÇi C;Qmm_______ "mmmmmmmm"_"_,,,,,, _

Endereço "",1Sul"lC62JaK. r;i",.'"L&I:Ç;,r2------, 11.° -L,sÇ}

~:~~~l~~~f~f~'CE[~i::;;;;~~-.-.ô~S&:!&d-

(.> ') ) Nome (I/V/AMe /) o/'..P.5~~)'?__çJ~'/_4~-~< _
N." da Identidade (Rg.) _.m.'
Endereço _7iLS:~T~ ~i' .:crdL!1.~,f-Qmmmm' n.o ,
Bairro S:./~ç<:':::.C.!?/Tt3CEPo r:i'"j7oTOO O, """""."."...i
AssinatunI_1J.i...UU:l.n.e._,,_1<L Q 19;;)(1 " ; O ,C)~mmmm__mm,



~CO'

MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIV,'" ( ABAIXO ASSINADO >7J;'y,1 "-------------------------- ~~.
vJ's ;'\,,<f

Nós, abaixo-assinados, nos termos de. que lrata o SlIbitem 7.2A da
Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa

.da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,
denominada "ARCOP", localizada na Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro
Centro, CEP, 68,707-000, em Primavera, Estado do Pará; Que tem por interesse
executar o Serviço de Radiodifilsão Comunitária,

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na
~rea pretendida para a prestaç,'io do Serviço .

........................ _ .u _ .



. ('t () )Nomc $.AL( A ,Jt..f2£lS_JiJC-:.1WJ7.", __
N.Oda Idcntidadc (Rg')m 5:::; 752? )mmm __ -- -_ -
Endcrcço .~VÁ ~ ~QSr"'~I,Ltl. T'C \X.E:l~m. __ ......' nO ~Q3.,
Bai~o ú!\:s';"Tl'\N.!d.QLÁ CEPoÇ,i?~i9.L:..Q.QQ,~!~m_/ -f!13-
Asslllatura.>< /t"ó7{lZr7e ."çr:ú-:. ele.. 61(/2f", ..-- .

(~.z,)NomCM<0 ,'".C."; iv:.o, ......5:,~~..".:.h--.J)..i..e1"'m---
N.Oda Idcntidade (Rg.) yq g5'SY_<:__ . --- -
Endcrcço ..m..mJ.U' (,v?',' ..S. P 'IVfl~.it;Q___ _............ ' n.O---'
Bairro <;;.!:!rI';"'irPL ••... ' CEPo _f':Llg] Q!? <2 , ._ _ __ / __

Assinatura ><--111.6,,;,,- (.••, fLl1:Bm... :r: "2,~",,_;;t'-'km mJ' t; V,,~ --

'Y4t ---. .~( ) Nome mIl ,~ CdQc:> ..kl tJ e I ('2-:1.Lm. h13'S .f0.-/? Tl Cf?' S m.m .----
. N.Oda Identidade (Rg.) _Lt1::l4 O3h.---- ------ .

Endercço :L.\L'.f:: rJ~ t1:5I'J-.JJ.{ l' Ifk.Q.. .mm m... m' n." r J ,-.1..,
Bai~o c~'I)ptfJ<.(r2JlCEPo ~. b21:O°!3rl];:"'WIJ /?l%..n,~p:.f?~..:.
Assmatufa :4b O'- G-rJ.{)t£l.It.>1a- P{10;3 r'fLLd C _-£mm;



\

('I' )Nome~'9<i 'MaU"-!"" . f.4iz.-t1l;$ b"'_J.i!J,,'£tL _
N.O da Identidade (Rg_) 2,;f{J::l:::f:cG _
En~tcreç() ~_:_~_,""~,'U::,,{.~L{~C~J,~t<gu:z::t'l? ._'__._'n,o :rlrJ,
Bairro e_""r:t7}t'j;:i<2?~CEP,6Z :7-0:r -0'-0 '. [b-tJWm/ fÇTi~ _.i -f':l!l...
Assinatur';£-J'o <\,) IL, G:." ; o...<F~G4_&_5r-i"~ _

.( '-I t )Nome ::"'i,( 2Jd-j;" C !'L(>5.0rL(_/)fo,':Ur:dLO_j~'LJ.£c~<ó _
N_" da Idcntidadc (Rg.) -~L&'Lf;'ç;/___ _
Elldereço Cg(7~' _ là~r:JJ:.u.f.!:~.o ____. ..' n,05/11!,
Bai,:oCeaTJ:rQ __' CEP_ 6Y. 707- 00 .,__EIHd1:t2CftllO •.i•....._-_._1 fiA
Assmatura:>Lç;,:L'1.1:'c:i}!.t, '10/;1..-,<4-«<-:r?.5._kt b o ?ol-'J!:::) __

•



( '; 1- ) Nome qChJIIL~<b~_ 4~"'f~,êi~. _
N.o da Tdentid~LjJ0JSbõ.L.. ....tt-~ _
En~ereço"T..v: E1J €A t". /?liI-i:Le:D7&..... .._.._, n.<, S!r-J
Batrro C~/fJ,)H..Q'6CI:P. 3'. a+:. o v o..~f.,!~I::-:zc...,4 I j2fr
Assinatura ,l;, . ••................ ..' .__ _ .

( 'J Cf ) Nome A AI TD_H.l..º..C{<'i.L..e .....k E ,Q L J V P i ('t;À _.. ...

N,oda Identidade (Rg.) .:25S;:<ô;:;~8._. ~ _~_ _
Endereço IV. 01 j)'c;;" ç:. £ 1E'.t<..-t~I1'l::h''O_. .. .........., 11.° "S/ti,
Bai~o CrJJTrz.v . CEPo ...b_?i'~".:1:':Q~1.:ºD-Qpr".~<')yçrrc::,., ,.,.,../.r.-;>?<.-.
Assll1atura~A.Z;;;,Lt.L:l-ce s::;;-;; cYéoú?L&..:...::!L2._ .. .

-------------_.~-------_.__ __ .



. c"'''' •...C'. d ~~;".~s.•..~
""""", li~, n. ü ,\J ,'. . ~. . v.\' \i2

~~od;l~~~~i~a~~~ft--.wtíi~7?';y;,)/'i),'CC'L.i'?Qrr~":.-':2~.--_ _..... s.
( g) _2.i_ ..::2- _ _ _ _ _ _ .

Endereço: .TV....:........A!.É2.AféLL-_ _ _ __ -_ ............•n." 95 .
Bairro _C';GA)'\ f!9 • ~ ..~,!3Qr.0JO_. -Pl?fMÓI:t.J.L£&rl-J -f?:"3-
Assmatura __ .. . _~.;..' -c,;.,~'1--.2'0.'-' _ _ _ __ _ -

«(;0)Nomek .'/J'7=L2-t2-L~"~- ..- ...
N." da Iden~ade (Rg.) .~~~ __ ._' ._-" ._-
Endereç;o;Yi!;d~~ ';!-~ ' n.

O

::r.ri/ .",i"o~~".4$~.w",-_..-=---_/~:""x'. .
Assmatura ._- 7' .0'" __ o --_.. •__ • -

( C j )Nome .. I~f)!3l.G..;':::!.~ ''1(~A;-h-Y::!' b o -: ..;:1L /'/~? ,J ~'7~ __ .
N.o da Identidade (Rg.)._.131.2ot,31 __ ._.__ : _ : _ -
r::ndereço ;:< lJ A 1'.",-"0'" ,'" ':::1" X , "'" I >./V .• 11.°. 2. r .
"'irmW~"CEP: ~~~ ..:.i~)::..-L.:~~j _ .
A . •• "~)sSlllatura . ..=....~ w l:.....~ - "v". __ __ ..

.'\ .

( (, .2 ) Nome (Jk.fJl:~~d-¥~1k.k, .._- -
. ~o da Identida~(Rg.)Z>:43s:- __ _ __ __ . .
bndereço J(..<)1.-<:.:.4,c.1J;tf:. /',ftc/MI!'£J.._ ..> n.o ?;C.J_' _'
Bai~o5'~&f:' CEPo _0..8.c1i2J. ajO ..,_............ . __ ../_ .
Assllmlura _~J~ __ _-_ __ _ -_ _-

;i



e..' e:.,
~. ."

Y .FI ••• X0 ~.
())""'""/ I l

$\s :'\\iQ"

............... -( CJ ) Nome: .. \?wUtitL5 __ 1HLLólv rz.. .....ÂtJD ;Z-7'lhfi
N.o da Identidade (Rg.)_.2Q.l.l.:7c1;,l-- __ __ -- --
Endereço: :::L1J.cCb!.£.iS_p-uLJ:Ui'ICC,k:>--- -- ..---' n.o :; I rJ,
Bai~oc(£_rJT.f'Co::2_, CEPo ç:. g .:1C::t..:-q,-º-º, _Q.!HIf-;;? i:<~&-/..f-1:=L .
Assmatura ~ .. _.kddL.L.--dadl -, - .

(CS ) Nome ci0~~4--------- - -
N.o da Iden~ e ~Rg.) __' ..__ _.__ -_ .
Endereço. ..1'1/VU.,'Q _Mt.(}t4~I.£f2._.-_ -- , ' n.o __ __...:J
Bairro &!Ja ., CEPo ~~,:~i.000_, -i2"';,.(..d..-dC.'::XL __-/-f/4-'
Assinatura: ::>s_ :;.4:...-. / ~. d/:.o ..... . .....- .. --_ ....

(t (.)Nome é(,LtLb~<2Z2- ..;;::;;'"u <;~-~ - - -
N." da Identidade (Rg.) .. l'£ti.'1 iO _.. --- -
En~ereçof{.ua = C~~l P;"JJ"ivto __ . _' 11.° 38,
BanTO. ccnT1JQ ..._, EP.. 6FL~~rq:..~o2_ ,r?nÚTlQ.il..$.!IQ.. /_I?EL
Assinatura :&- daJi:>....P'?-r..;>.l_~<:!J.~/n._-- --



. y ~3S C. 0,4.FO':?:r \
, ~kr

MANIFESTACÃO I)E APOIO COLETIVA ( ABAIXO ASSINADO l. >l's-. ~~<l'

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da
Nonna Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa
da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunihiria de Prima\'cra,
denominada "ARCO)", localizada na '.. ~va Marcchal Rondon, s/n, Bairro
Centro, CEPo 68.707-000, em Primavera, Estado do Pará; Quc tcm por interessc
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Atinnamos ainda que os cndereços, abaixo indicados estào situados na
área pretendida para a prcstação do' Serviço.

-------------_ ..~-_._ ~--_._ _.- .

( f j) Nomc: ",,"'?4"@r/-'l0á ikoc/6.«'é;5: 5dW(' 5d.yZ;p,
N.n da Identidade (Rg.) _ 5~£.?.-9g.é:'._ "",.,""",.,"',.,, ,."..,', _
Endereço: ""IIA' ",ti' C604#'(2 , n.n __.$/...t'/
Bairro .J.£rZI'...!>!faú[, CEPo -.6..li.£lOfl_'l/_Y'_. /__
Asslllatura r ,'c.~m.f.4<¥~"'!2i?r£",;:p...y,c;,:;,).i!.L.-..#.a:&2

..• _',. I ,,' / ~/

! é_/

( '1J )Nome: /;<O;;;P';:;":"/'// /-~"r/.-:--:.~M'.f:E.A?',zr;:...:' /,~ .• G4'/'.,7'c-;c.r'
N.o da Idcntidade (Rg.)!:1Q$).6lQ3__.___.___:?m_
Endcreço . ...r;;;""'-/ 4.c,VPX/Z:-::K// 4-<?> cd,,;.,I.?/i..f , n.o '?~.
Bairro 'i. /k:.'Lt:Z.,:r7v', CEPo ---º..,fZt20cJC . , / _
Assinatllra~M .......:Á_~'I; 'à-.c, ;:&'5 ':=,...w:!-Q-'-' o



( i!-f ) Nome L&Y.?~ê.&d;,;-~£~c.:?,2',z;.,.,-~>:':.: ,; "'~âi/,.<._. __

N." da Identidade (Rg.) -!3IJO-:J, 31./:1__' - , n." :ik,
Endereço ~i'.A'''~?""~,,r'Á(._AZ'f ".~f.wj7C?<:____ -'1
Baino <. /;l&.•..dCi3Z;;;, CEPo _Ci~7.c2?&Clt2......> __ __ _.__ 1_--
Assinatura _~."d,//Z7~;,.F-\..C:./i~-dw..J~) nrJ.! ..~~l.....t?o"'- -- _--

( 1,G ) Nome..L:2fk,-c:-é" '2~""",;).é' ~:_ 4...-.d"P&'-
W da Identidade (Rg.) . 19 iG.2S!.f2.__ ._-- -
Endereço _'p*,<G'rP6:2d:'...Z'??A!f~--- __ , n."9/_,
Bairro' __ q__;;;Q~A~ £7 P}-J2t20-r;':-T""'.'.";r;' ,._-_. -_ _1_ .
Assmatura ..Á-.:' I, .. .... I?./1. -:i::<;a...t:::&:.::<'" ~~ <:. --

(1s1 ) Nome ...:k.•....,c ....M...1/..aPC-" Ac'l?e' ?6.?V6~ê.;%7.~,~?__
N." da Identidade (Rg.) -6102 q :3..3~_ _.__ --- -._ .
Endereço .-65L.::i2:~ Zit"/..,<.pÁf?F .. .___ ,n." _Q,f.,
Bairro ~4.:', CEPo 6..L7.J2lO...C?o._, __ -- ..! ,__ o
Assinãiura ~-.ult'd:J.({jh/;Ü 1N/fíÀ':':!'

(MZ. ) Nome ~y;.?2t%:N4<',5~--.c-'-??C...,..z<??efi''7<1/£7<2. ..._. _

N." da Identidade (Rg.) _ 1'7'6::; ~.PL_9'_6__
Endereço /::;ff~'c.':''l??<.,,?<1rd&::i:?&~..r..- . --" .
Baino ,I;''Zr &-:rd.i , CEPo .6..l!7CêC2.?!a. ' .-
Assillatllra _.&i:\.~clg:.,4«lO.~.£".;{:t!L.dJ:!L.J.~~{.....---



"' }1.' /)•. 1."0.
. ~'~.

(" g ) Nome: ~--::.z?..:iN ,""'é2~ ~7G/--",;~.6?//-O;..e~_' _.. 00Q

N." da Identidade (Rg.)yffi~g2 ..__ .. -- - _-
Endereço: tE.;:«.J2L&1.<»'L2Z:6~~~'--___ •nJ/~.
Bairro .>-_'!B£/Jf""~, CEPo ..£DC21000 mmm.... . mm__ _/ -_ .
Assinatura ",lII'J.J:bn ~>AAlTA. GRrc LÇ>Am Df; IJr:!QÁ'fl P

( '4t),) Nome.b;V%'/w/& .....j~ ...••..~".-i1/á2 <'M"<"'1£<fL2J
N." da Identidade (Rg.) _.l:/L6JiL ..
Elldereço/g:?,'/{f~z2. ;7'2.::"c';g:?£'m __ __ .
Bairro ,;:._~~A.CEPo ..Q.81Q2QOom._' _ m •••• ••

Assimítllrà.~.t.P._~e.'iw-8w#/::.iJ-_.

( ~ A" ) Nome ../L~:y:2.~,yC.;:ég ~ ~:?é.c~~ __ o

N.O da Identidade (Rg.) _.Lf..7.39Lf93._- __ __ __ .
Endereço -6?:?~/~t2..__L6/~~ __ o __ __o n.o /5t,"'L,

,~:~:~ã::;r;~o/~~<~Eé;~~..~v.~..~Z~ /=
__ • n.o .£7.3 •

........._ ../. -

---_.~-- -'-~_<:.--------------------

._-_._ _ ..-

\ ~~ ) Nome ..&-ÉR &~<m£ 4/£ .. . __
N.o da Identidade (Rg.)_L2.5JZ'L!H.36 __ _._ _
Endereç0.J.f:,<uil6f!:f?2 26/,A',.;'/-<-::?-.m __ ...............•n.o -Z. ..?":3..
Bairro ~_J~c.!:vMP10CEPo GSzt:?.r-.::at2t! ...• __ _ __ _!
Assinatura .~.....C-4;<•.7'k..~ ....$'-<~w-



(~~b)Nomc.L"f!/c5,:;r;-f'L'/,ç.é'd C/2<;7;;#/ C~~L~;.í'6:/d_ _
N.o da Idcntidadc (Rg.) 5l.fX:::"l!319---
Endereçoçp.cr.t::i:ê2Af%@á __ Z?L«&rd.,n.oáii'_,
Bairro '010.2 & .."'./$, CEPj&cQ1C?C'O ,..... . t /-7
Assinatura "-Jí-t.l'Id?[1'2J1W11 {;!t-í/')1': n!J __.l.Já;;r .. ((;i::r:"ª-Z:Lfj' (;'.1/'1

(~q7:) Nome ~Xf:¥.2..£á'C:/d..;nas.1L6Lt.,'Vi'L!Lfl.t7/C4L¥
N.o da Idcntidade (Rg.) ::::< 1,m-==!9;7'-.--- - ------ ---
Endereço _Údd...L.-r~dÍ:/,t;L22/.dtd , n.o ,C;/AI,
Bairro ~; &W1ft7li.. CEPo J'lR?O]OQQ.. ,..___ .._J
Assinatura: J<.p'~~v»@_ _<:;-r. 1)J.¥.Jv.~ - _ _. . .._
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Bairro Jü/i1/Br/.OÚ'. .• CEP.(3i:7::0?:Qoo,.. ;'
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DECLARAÇÃO

l~u, Aminlldo Sih'a Rodrigues, Dir. Geral (Presidente) da Associação;
Declaro, para os devidos fins de direito junto ao Ministério das COlllunicações,
Setor de' Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a Associação

.de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada
"ARCOP", tem sua Sede c local para instalaçào do Sistema Irradiante (TOITe) e
Stúdio, cito à TÍfif/é:,:.i a Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEPo 68.707-
000, na cidade de Primavera-PA.

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalidades da Lei em
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito junto aos órgàos competentes.

PrimaveraiP A, 13 de Janeiro de 2008

i~i1pldtid~~::
Amíraldo Silva Rodrigues.

CPF. n." 254.687.232-04



DECLARAÇÃO

Eu, Aminlldo SilVll Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da Associação;
Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto
no subítem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 0112004, que todos os Membros
dirigentes da Diretoria Executiva da: AssocillÇão de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera, denominada 'ARCOP", residem na área Urbana da
comunidade a ser atendida pela Estação de "RadCom", ou seja na faixa dc abrangência,
o qual será instalada a Emissora, cito à T"'-< 1'1'.:'> a Marechal Rondon, sin, Bairro Ccntro,
CEP. 68.707-000, na cidade de Primavera - PA.

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalidades da Lei em
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito.

Prilllavera/l~A, 13 de Janeiro de 2.008.

!lm1!~sJL~ J1:;r&JV< 5
7 Dir. Geral (Presidente) da ••ARCO I'" .

Amiraldo Silva Rodrigues.
CEP. n.O 254.687.232-04



DECLARAC\O ASSINADA PELOS DIRIGENTES nA ENTJJ)ADE.
'cc Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. =

Nós abaixo-assinados, na qualidade de Membros da Diretoria Executiva e
Membros do Conselho Comunitária da Associação de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera, denominada "ARCOP": entidade sem fins lucrativos,
devidamente constituída, com Sede e endereço para correspondência, cito na

T/-/Jf/E55a Mal'echal Rondon, s/n, CEP.68.707-000, na cidade de Primavera, Estado
do Pará; Declaramos, para os devidos fins, ljue nos comprometemos ao FIEL- •.
CUMPRIMENTO da Lei n.o 9.612/98, do Regulamento e das Nonnas
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitúria.

.jmJ./),/k 5.<.tl./;!- /?t?f.if10J
Diretor GemI - Presidente.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n." 254.687.232-04

..;y.;.tW# ~dfÍ,uJ c/'/1{.YJ0
Duetor de Operações .

.Iosimar Alves Matos.
CPF. n.o 818.669.922-87

~ c 4m C'twJ:'m'MA Ô~JJ>~ ~ A.
Membro Conselho Comunitário.
Edílson dos Santos e Santos.

CPF. n." 832.447.862-00

.............~~~i~~(t;;'set&~on;~;;;i'.'i;;•....,
Adônis dos Reis Cunha.
CPF. n.0'222.123.082-68

~,@r~1L~
Diretor Administrativo.

Benedito Roxo de Melo.
CPF. n." 117.042.172-53

JJ ..J..Q~O(,/.£.l&JNG-.cM..I. f""
I\~~mbroConselho Comunitário

Antonio Cleison Gomes Monteiro.
CPF. n." 777.345.482-53

Primaverall'A, 13 de Janeiro de 2008.



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor. Geral (Presidente) da Associação;
Declaro, para os devidos lIns de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que a:
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera, .denominada
"ARCOP" COlIJendereço da Sede e instalação do Sistema Irradiante (Torre) eStúdio,
cito a 7JA/Jf~$ a Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP.68.707-000 na cidade de
Primavera/I' A, não é executante de qualquer lIlodalidade de Serviço de Radioditilsão,
inclusive Comunitária ou de qual~luer scrviço de distribuição de sinais de Televisão
mediante Assinatura, bem COlIJOde que li Associação, não tem como integrante de seu
quadro Diretivo ou de Associados, pessoal que nestas condições participem de outra
Entidade detentora de Outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; De
acordo com os dispostos no subitem 7. I, alínea "j" da NOIlna Complementar 0112004.

Pôr scr vcrdade assino a presentc dcn.tro das fOIlnalidadcs da Lci cm
vigor, para que surta seus efeitos reais c de direito.

Primavera/PA, 13 de Janciro de 2.008.

j/~ ~ Ilo/uftA~
"Dir. Geral (Presidente) da "ARCO)"'.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n.o 254.687.232-04



DECLARAÇÃO,

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da Associação;
Declaro, para os devidos fins' de comprovação, junto ao Ministério das
Comunicações, que por unanimidade foi aprovado pela Diretoria Executiva,
Membros do Conselho COlllunitário e Associados da: Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada "ARCOP", a escolha do
nome de Fantasia: REGIONAL FM - RAmo COMUNITÁRIA, para a'
Radiodilhsão Comunitária "RadCom", Canal 200, Freqüência 87.9, designada para
a cidade de Primavera, Estado do Pará, '

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalidades da Lei em
vigor, para que s~rta seus eleitos reais e de direito.

PrimaveralPA 13de Janeiro de 2.008.

~~ ~'C{ fil+' 't~~3
Dir. Geral (Presidente) da "ARCOP".

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n." 254.687.232-04



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor Geral-Presidente da: Associação
de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primllvera, 'denominada
"ARCOP", através desta; Declaro, para os devidos líns de direito c que se fízerem
necessários, perante o Ministério das 'Comunicações, que a localidade, ou seja, a
Travessa Marechal Rondem, sln, Bairro Ccntro, CEP. 68.707-000, lia cidade de
Primavera, Estado do Pará, pretendido para a instalação do Sistema Irradiante da
"RadCom", não possui desnívcl acentuado, sendo que na faixa de até mais de 1.000
mts, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da NomJa
Complementar O112004 do Serviço de Radiodifusão Com;lnitána.

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalidades da lei em
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito.

PrimaveralPA, 13-de Janeiro de 2.008.

kMJ'J!tÁj2Q,!?r~41., .
Dir. Geral -Presidente da~~~ciação.

Aminlldo Silva Rodrigues.
CPF. n.o 254687.232-04



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da Assoeiação,
Declaro, para os devidos fins de direito, jWlto ao Ministério das Comunicações, que
confoffile medido e confirmado com um. GPS, foi constatado que as Coordenadas
Geográficas, do local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da
Emissora da "RadCom" e endereço para eOlTespondência, cito a 77''''IlIi"$$ a Marechal /"
Rondon, s/n, Bairro Centro, CEP.68.707~000, na cidade de Primavera - PA, em nome
de: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada
••ARCOP", são as seguintes:

COORDENADAS GEOGRAFICAS:

LATITUDE : : 00° 56' 28,76" - Sul

LONGITUDE : 47° 06' 56,90" - W. GR.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2008.

f/Jnidt ~. f2s-kju.f
} Dir. Geral (Presidente) da "ARCOP".

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n.o 254.687.232.04
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DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Sih'3 Rodri~ucs, Diretor Geral (Presidente) da Associação;
Declaro, para os. devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações,
Setor de Outorgas e Fiscalização de -Radiodifusão Comunitária, que caso o
Processo com toda a documentaçào de Habilitaçào seja aprovado c nossa Entidadc

.seja autorizada para funcionar a Emissora. da "RadCom "; a: Associação de
Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera, denominada" ARCOP",
através de sua Diretoria, e leito por um Engcnhciro responsável, apresentará o
PRO.l(;;TºT~;ÇNJÇO, em todo seu conteÍldo, contendo todos os requisitos, _
declarações e Requerimento, cm conlormidade com o Artigo 12.°, inciso 12.1 e
suas Alíneas de a) até 11). da Nonna Complementar 112004.

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fonnalídades da Lei em
. ,

vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2008

~~)~e~e)1e:ir~k::P'",-
Amiraldo Silva Rodrigues.

CPF. n.o 254.687.232-04
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-----_ ~--_ ••_-------
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM----------, _ .
Identificação do Processo

Número: 53000.008608108 Localidade/UF: Primavera/PA

Enlidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

Jé Publicação: 05112/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285

25

DISTÂNCIA

Latitude:

Lon9ltude

COORDENADAS

Proposta (A)

00S5629

47W0657

IBGE (B)

00S5625

47W0659

Distância A:B
(IBGE)

0.14 .

I Processo-_.- ._----',. ................._._.- ...................... - .................••.••.•...• ...................1-
! 1. Enlr&gOlJ documenlação tempestivamente? Sim

i 2. Endereço da Antena Proposta
,

~Travessa Marl~(;h31 Rondon. sln"." Centro
i~-'------------ ...... ........................ ........ _--_.~_._..... _.__ ..__ .

i 2.1, . Endereço do Sludio

I TrOve~$a Marechal Rondon, sInO • Cen;r~'-
.......... ....... - ................................... ..................... "u.- ...._ .._.__ ...... - ....._-

3. Relaçãode concorrenles(d <.= 4000m)

Número do Processo Distância Status

53720.000162/02 220.00 ARO

.....~.:...J~~POI~~~~~~~.~~~~~.~~cspelaprecedênoado avisode inscflçào(d< 4000m)
........• .........•.•. - ....._ .._ ....._ ..........

r- 5. Conclusão çom-h.-.s-e-o-a-.-n-.-l;(,-••-d-n-.-d-is-l.-n-c~-~.-~~-~.-~~-~~-.'..-~.~-.,,-~~-~-'_m~o-_-ca-~--~-~~~~~-_-_--._-._-...,---.- ....- i-__\_"_À_V_E_"__ -1

6. A estação situa.se em mumdpio de Faixa de Fronteira?

7. OoclMaÇ3n do rl~preS(ln(anto legl.ll da entidade Edativa-ao item 6.1, IX da Norma O:lt98.
1--+---------------"-----"-- "'-"-''''''I 8. Apresenla planta de arruamento que atende ao ítem 6,7, X da Norma Om8?

Não

Sim
"""" ..,,"""""""" -"""."''',,._---

NM

9 !A al6a urbana da locahdade é <= 3 5 krtl?

~~:'-j;.~~:=:~-~~~:e~d~'~'~lra~~~_a_.~_~_.~-_s~_.~_r:_. .

Travessa Maruchal Rondofl. sInO ¥ Centro

11. EMa endereço E!'!ll~sedIado na <'rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço"}

Sim

Sim

..... .....;

12. Iconclusão da Análise

~ Em relação â primeira análise técnica, o processo encontra.se instruido. A entidade apresentou docurn::Jntação
Ireferente às alíneas "m", "n" e "o" do subilem 7.1 da Norma 0112004 (vide fis. 97 a 99 dos autos).
i.:~.:..!~m concorrente arquivado. .. _._.R

lale-tfy 12 c&/do-l&-
OtiiOaÚ'OO8

£dfda ~fbdntCJsnúw
E~ - M8lr.:1629765

SCEIRADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ l> - \O

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ,\O ELETRÔNICA
DEPARTAl\'1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS

RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA

DESPACHO INICIAL -PARTICII'ANTE DE AVISO

I'ROCESSO: S -::< 00::'; . o.')f1. 600 I 08
LOCALIDADE:()," ,t roii tX/W,-,
ENTIDADEP /\9:: ." ~í'y,r;.c r "

,- {I

l~iV nTiQ. ~.(;\.,{)'\../
V

âmSI'ACHO .IURÍDICõi

F,'ente a análise inicia) da documenlaçãu cncaminhada (leia rct)ucrcntc cm atcndimcnto 'lll Aviso dc
habilitaçãu acima cspccificado, constatou-se que a cntidadc:

cstá apta com relação a pré-análise efetuada. podendo prosseguir mediante a análise detalhada da
documcntaçiio. conforme Roteiro de Análisc Jurídica a seguir anexado. vez que tmta-se de lÍnica
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse

'.',"'



PrimaveralPALocalidadelUF:

,---------------_ .._-- ....._-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO'
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SEL~9ÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.008608108

Entidade:

Aviso:

A~SOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

25 Publicação: 0511212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285

Processo
1. IA Entidade é uma: Associaç.lo

2. IRequArimento de Solicílaç<ío? Sim

I 3. IA Entidado tom por objetivo a a;o.:ecução de Satviço de Radiodifusão? Sim !

I I
I 4, lo Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 1

I
5. Os Estatutos ou Atos ConstitutIvos da entidade atendem o Art tIl! da Lei nQ 9.612? Sim !

6. lcomprovan'ê do que obteve o assentimento prévio do G~bineto de Segurança Insntuc/Ol1at d~ Presidencia da N.'io se Aplica
Reoública?

Manifeslaçôes de apoio à iniciatIva. formulada ror enhdadas associativas e comunItárias, legalmente constituídas e

7. sedladus (la área relundida para a prestação do SClViço ou, no caso do loculirJadcs cUIa área urb.."lna e~tivOf
Sim

circunscnta a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, flfTnada por
pes~oas naturais ou jurídic..s Que fenhllm resí<lénCia, dOI~~ícllio ou

B. Daclaração, (lssina~a pelo represontanle 16gal. constando, se for o caoo, <1denomím~çâo de faotaSI.:l da enlldad~? Sim

IIs 96

~ Declaração. ~'lssinnd-a pelo represent.1nte legal da entidade. de que todos os dirigentes residem na área da
Sim

comunidade a ser atendida pela estação ou na area urbana da localidade. confonne () caso?

fls 93

Dodaraçáo. assinaUa paio rapf(lSemanle legal, do quo a enhd<lde não é prestadora de Qualquer modalidade de
Serviço da Radiodifusão, InclusiVe comunitária. ou do qu..1lquer serviÇO da distribuição de canais d6 televisão

lO. mediante .assrfllltura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de SÓCIos e da Sim
administradores pessoas quo. nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução
de qualquer dos serviços moncionados?

fls 95

11. N" de lnscriçno no CNPJ(CGC)? Stm

fls 07

12. Ouadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato:04 anos - art. 11 Validade: 0410112012

I Nome do Dirigente CPF Cargo MI'lorldl'de I Nacionalidade Oeclaracao i
Emanclpacão ................. ........... _ ...

Amlraldo Silva Rodngues
000.000.000.00

Diretor Geral Sim Sim Sirn

Benedilo Roxo de MeJo
111.111.111.11- Dir010r

Sim Sim Sim
Administrativ

Josimar Alves MaIos
222.222.222-22 Oir. de

Sim Sim I S,m
Oparaçóes ,

2010612008 RadCom Página 1 da 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE !.~I~~~~~~~.~_~ELEÇÃODE RADCOM

Identificação do Processo
Número: 53000.008608/08 Localidade/UF: Prirnavera'PA

Entidade:

AviSO:

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1910112008 Canal: 285

I

13. Conclusão da Anâlise

Analsiaf1do o referido processo veri1icou-M;t que a entldade deverá encamnhar:

-CNPJ retificado

Ê o relatório
À c{)t)sid~@Y.l9 ..!>UperiQ!'..._ _ _ __ ~_::;_. __ M ••• _._ •••••• _ •• _ •••••• __

/~:;:-r
. G k::;-'1:1-k< .

Luciana
(Analista)

20:0&2008 2 de 2
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MINISTltRIO DAS COMUNICAÇÜES
SECRETARIA DE SERViÇOS llE COMlINICAÇ,i.O ~;L1(TRÔNICA

DEI'ARTAMENTO llE OUTORGA llE SERViÇOS
Esplan:tda dos MinJstérios - Bloco "R" - 3" illldar ~anc1.U oeslt:. s,lla J(XI 0.0 70044.900 ~..Brasília/DF

Fuue: (61) 3311-6177 - F.>: (61) 31 1-6617

Ofício n" G -4 J.j , /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC

-Ao Senhor
AMlRAU)() SILVA RODRIGUES
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera
Travessa Nossa Senhora de.Nazaré, Ilt 123. Bairro Centro
68.707.000 ....Primavera .PA

Assunto: Solicitação de Documentação

Senhor Repr~sentallte.

BrasOía. ~,,&de agosto de 2008.

Tendo em ViSlâ a análise realizada no processo n. <) 53000008608.08. na localid;:ldc d~
Primavera l~ I)A, no qual essa Entidade requer autoriz.ação para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária c considerando ri documentação já apres("mada pela requerente, ~o1ícitamos.tl V. S. que sejam
enviados os seguintes documentos:

DOCUMENTAÇti.O TItCNICA:,

2" FASE:

a) toda documcnlação elencada no subilem 12.1 (~suas alíneall: da Norma Complementar
01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23101/04, ou seja o 1'rojélo Técnico;

DOCUMENTAÇti.O JURÍDICA:

b) - cópia de comprov~lI\te de inscriçào no Cadastro Nacional d~ Pessoas .Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ/tvlF, conforme disposto no subirem 7.1, alínea '"a" da Norma Complementar
0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de n~odo a estar
indicado: ., atividades associatívas não especificadas".

Será facultado a essa entidade, no prazo de JO (trinta) dias contJldos do recebimento
deste oficio que est.-í sendo acompanhado d(~ AR Posta' (A \'isn de recebimento), apresentar os itens
solicitados s{lb pen" de arquivamento do processo.

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poUer~ ser prorrogado, por uma única \'l>~.por
igual período, desd~ que a requerente apresente, 110 prazo para cumprimento das exigências, uma
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçõo enviada rle\'crá ser npresentada no
original ou em cópia autenticadn, conforme determinação disposta no s ilcrn 7.3 da Norma
Complementar 01/2004.

Atcnciosa~ r/(/.-4/~~
.' --..

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENJ •
Diretor do Departamento de Outorga de-S;rviços

:.



REQUERIMENTO.

Ao. Ministério dllllComunicaç6es.
Secretaria de St:rviços de ComunicaçAo Eletrônica.
ATT. Dr. Carl05 Alberto Freire Rezende c/ou Assessoria.
Brasllla - DF.

REF. Oficio n.• 6448/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado
de 22/08/2008, do MC e recebido através do Correio em 0810912008

Eu. AMlRALDO SILVA RODRIGUES. Diretor l'residente d••
Associaçio de Amigos da Radiodlfusio Comunitilrill de Primllvéra,
denominada "ARCOP", devidamente constituida com o CNPJ. n.•
09.334_13310001-21, localizada Da Travess" Marechal RondoD, s/n,
Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na cidade de PrImavera, estado do
Pará. Protocolb",da com a Habllitaçilo fiO Me. P~-esso n."
53000.00860812008; Venho através desta REQUERER a prorrogllçllo
do prazo que no~ foi dado, uma vez que ••inda nio foi pos~ivel o envio
dos documentos e que o I'ROJl':TO TÉCNICO será enviado dentro de
1S a 20 dlllll.

Sem mais para o momento, agradecemos 8 atenção dispensada, e
a!:uardamos um par~er favorável.

Primavera/PA, 07 de Outubro de 2008.

)m<rva!J ~ w~,:gves
-AiIIRALDO sn.v A ROllRl UES.
CpF. n." 254.687.232-04



CX\(Y
() -,---

REQUERIMENTO.

Ao. Ministério das Comunicações.
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.
ATI. Dr. Carlos Alberto Freire Rezende elou Assessoria.
Brasília - DF.

-

REF. Oficio
de 22/08/2008,
em 08/09/2008

n.O 6448/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC,
do MC e recebido' através do

datado
Correio

Eu, AMIRALDO SILVA RODRIGUES, 'Diretor Presidente da
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera,
denominada "ARCOP", devidamente constituída com o CNPJ. n.o
09.334.333/0001-21 ,'localizada na Travessa Marechal Rondon, sln,
Bairro Centro, CEPo68.707-000, na cidade de Primavera, estado do
Pará. Protocolizada com a Habilitação no MC. Processo .n.o
53000.008608/2008; Venho' através desta REQUERER .a
prorrogação do prazo que nos foi dado. uma vez que ainda não foi
possível o envio dos documentos e que o PROJETO TÉCNICO
será enviado dentro de 15 a 20 dias.

Sem mais para o momento, agradeçemos a atenção dispensada, e
aguardamos um parecer favorável.

Primavera/PA, 07 de Outubro de 2008.

;//J11~P/t SA-go.. !DiM ,qL~5
JM1IRALDO SILVA RODRIGUES.
CPF. n.o 254.687.232-04

.:.j ,
, " ,\ .
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SOUCITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOClJMENTOS

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O(,'tY Ide -Z,,t/ Of /..!ÇJo3, do Me.

Abaixo sej,'Ue,conforme relacionado, toda a documentação:.

Processo n.O53000.008608/2008 ,":':;:-:". 2"'~ . .-:>l:l'~.~".~
,\,.:

locaL : PRIMAVERA UF: PA.

Em atendimento a solicitação feita por meio do oficio acima.indícado e relativo a
pendências constatadas diante da análise do requeriillento de autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, elll nOllle da' Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitlíria de I>rimllvera -. "ARCOP", devidamente constituída, com
o CNPJ. n.o 09.334.3333/0001-21 e sede para correspondência e instalaçào da Emissora,
cito à Travcssa Marcchal R,ondon, sln, Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na cidade de
Primavera, Estado do Pará; Comunico que estou encaminhando anexo:

.
1)- Processo completo do "Projeto, Técnico", em cumprimento com o que

determina as Leis, Decretos e NOffilaSdo Ministério das Comunicaçõcs.

Esperamos que toda a docull1C1ííaçãoesteja correta e em confonllidade com as
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberaçào
para fi.mcionamento da Emissora da "RadCom".

PrimavcraIP A, 10 de Outubro de 2008

~A~io5JV9- lS2.fh.o/:~~.m
/Dir. Geral- Presidente da Associação.
AMIRALDO SILVA RODRIGUES.

CPF. n." 254.687.232-04

Endereço para correspondência:
Associação de Amigos dll Radiodifusão Comunitária de Primllvenl- "ARCOP",
End. Travessa Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro, Primavera/PA
CEP.68.707-000 - Telelbnc para contato; (Oxx91)91802743

,
'\



Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera.
denominada "ARCOP"

Processo 11.° 53000.008608/2008

PRIMAVERA - PARÁ

ÍNDICE

Ordem dos DocumClltos 11.°dc Páginas.

1

1... ,:, Requerimento à Secrctária dc Radiodif~;~ão-SSit:~(;;;{N(;~;;;;;J72Óº{.:.:L:=~-----~.~-- I
~----_._---------------_._--
1'r::g~lllllªEi?e~~~?Il,~~~º-<?.:::,:,:,:,::.:,.:.::,,:::::::.: ~::::mImm ml

1-i

I..:':'Declara ào conforme letra b-I ila letra b , Arti 012°, Nonna 1/2004 ...

I;;;-D~ciã;:ãçã().co;;tb;:;:;;~.iei~aib=2ynã.ieiTãb), ArtigQ, 12°, Nonna ....1/2.º-ºi:c.m m~Lmm
I'" Declaraç110com as Coordenadas Geográficas (local daJolTel eStÚdio .. C_..
f •..••.•.•••••••.. _ _ - _ •••..•.•_.._ ....•. _ ....•.•••••.... ~.. .......•......• _ _ _-_ _._ _ __ ._ ~.-_._ .._ _._ _--_._--

I',' Planta de Amwmento com loc~!_~~~~t<?~~Qor9~}adasGeográficas .,

1= Dia 'rama de Irradia -ào da Antena .

i = Declaração do Profissional Habilitado que 11110existe. Aeródromgs......... 12._..

I~~~~=:;:~::~;~
...................................................... -"-"-'--_._._-

= Cópia da Homologação do Transmissor. (Sistema. Irradiante) / J

~ .._----)
~~:;::~~:~<~~/



REQUERIMENTO.

MINISTÉRIO DAS COMUNÍCAÇÕES.
Secretaria de SelViçosde Comunicação Eletrônica.
Departamento de Outorga de SelViços-~'RadCom"
Brasília/DF.

A: Associação de Amigos da Radiodifusão CorilUnitária de
Primavera - "ARCO 1''', entidade scm fins lucrativos e devidamente constituida,
inscrita no CNPJ. sob n.o09.334.3333/0001-21, com Processo junto ao MC, sob.
n.O 53000.008608/2008, vem requerer autorização para execntar o selViço de
Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", Canal 200, Freqüência 87.9, na Travessa a-
Marechal Rondon, s/n, Bairro Centro,' CEP.68.707-000, na Cidade de
PrimnveralPA; Apresentando, para tal lim, o PROJETO TÉCNICO, com toda
a documentação anexa.

Nestes Tennos.
P. Deferimento.

Primavera/PA,'IO de Outubro de 2008.

í~-I!:..dSJ~(1)'d"-."A.£.p~~~vGL.
Ir. lera resl ente a ssoIiaçao.

AMIRALDO SILVA RODRIGUES.
CPF. n.o254.687.232-04

Endereço para correspondência.
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera -"ARCP"
Att. Sr.° Amiraldo Silva Rodrigues.
End. Travessa Marechal Rondou, s/n, Bairro Centro.
Primnvera .. PA, CEP.68.707.000 - Fone: (Ox:,,91)9180274301191-34811324



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADlWNIZADO

FOI\\1ULARIO PADRONIZADO lJE CAUACTERíSTlCAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO 011 I'ARA
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÁO DA ESTAÇ10

j li
çj

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Seerel.rí. de SerViço, de ComunicaçAo Eletrônica - Departamento de Outorga de

Servi os

I
....:.D:J

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÓES TÉCNICAS ...
2 - REGISTRO FISTEL

I .
I -SERVIÇO

RADtOD1f'USÃO COMUNITÁlUA - RadCom

3 - IDENTlnCAç.40 DA ENTIDADE
OENOMfNAÇÃO SOCIAL

ASSOCIAÇ,iio DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. - .ARCOP
DENoM";N'Ã"çÃ"(}"s(xiAL"("cór:.i;fINlJÃe'Xú;-"--'.'--'-"-_.... . CGç

L. .__ ----.J 109334333000121 •.............. _
DENOMINAÇÃO Ul fANTASIA

IREGIONAL FM • RÁDIO COMUNITÁRIA

4 - ENIlEUEÇO PARA COURESPONIlÊNCIA
LOGRADOURO

ITRAVESSA MARECHAL RONDON, S/N
LOGRADOURO (CONT1NlJAÇÃO) BAIRRO

I ICENTRO--------------CIDADE

...J

I
UF • \

IPRIf.'A VERA
CEP

68'107 - 000
E.MAU.

fONE

I I 091 - 3481 1321
h\X

j L

................................ 1 ./

57"Lwl"~./

emADE

/ I II.'~!~YE;¥ ....._
COORIJEN/l.OA.S GEOGRÁrlcAs

I 00° S6' 29"WI 47° 06'
ur

~/

5 - LOCAI..J7,AÇ,\O DO TRANSMISSOU E SISTEMA llutAlJIANTE
'"

RONDON, S/N--/ ".
LOGRADOURO

I TRA VESSA MlillECHALt BAIRRO
C8NTRO

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO
LOGRADOUROI TRA VESSP:...!:~B.~c~)j_. _R_O__N_D_O_N_,_S_/_N _
BAIRRO CIDADE

ICENTRO IPRIMAVERA
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

~

MODELO

DE COMUNICAÇÃO ..)j_~1?J.l_ _, :r_', IMTDIP100/1

7 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

IMONTEL SISTEfr~S
MODEl.O

IMTFM98

8 - ANTENA/TORUE
fAURIC ANTE DA ANTENA

l'.:f.(:)~~TELSISTEMAS

DE COMUNICAÇÃO I,TDA
POTl~NCI.<\

..' I I 025 •.Jl.J Walls 1.-
CERTIFICACAo
1 0916-06'0312J

/



GANIIOm~x(Gt)
o o dO

ALTURA EM RELA)'ÃO AO SOLO

L.I:l.?..!!....._~m
ALTURA nA TORRE

030 , O Im
/

AL TlTUOE.IX) LOCAL

0020 O !m

,

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FAURICANTf

IRFS BRASIL - KMJC..•..__ ... ~
MODELO

IRGC-213

COMI'KIMENTotl/' ,o\TJ.:NUAÇÃOEM IOnm(.'\t,l/

~:; •...•..•Qjlll I O O 4 , 2 IdO

PERDAS NA LINHA (PI.)

L 001, 5 IdO
EfiCIÊNCIA DA LINHA (Il)

I O • 71 I
:illJ

Eficiência da linha (EF) = 10 10Perdas na linha (I'L)=L.AJ...
100

10- POTÊNCIA EFETIVA IIUtADIADA (ERI') /
ERP (dBk}=IO log(I't. Ghl. Gvl. ~) = 10 log( 0.02' '_'_'_'_'.22.!J = ~ dIlk

Pr = Potência do transmbisor, em k\V.
Ghl = Ganbo da antena, no plano horízontal, em vezes.
Gvt = Ganho da antena, 110 plano vertical, em vues
TJ =. F.ficiindn da linhR de transmissilo

Obs.: A potência efetiva irradiada (EltP) P0l" emissora dQRnu~oll1deverA ser igualou inferior a 25
Walts. .

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁRE,\ DE SERViÇO

E(dR!,} = 107 + ERP(,lIlk) - 20 log d (km)

EIU'(dUk} potência efetiva irradiada

d (km) :: distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de sen'iço)

E(dUp) =1074(.17,49)020 log _'_= ~(dU!,) /

Ohs.: O máximo ,,'alor de intensidade de campo fiO limite da área de serviço será de 91 dB~.

(~:Q]J..I!!.~.~.!~I'ºI{~~ÇÓES DE lNT,EIlESSE

L_.~__
13- DADOS DO ENGENIIEIHO PROJETISTA
NOME COMI'LETO __",,"

Ll't1()!'().~F:~!"~p()._BRA_N_D_Ã_O_S_O_U_Z_A DJ
REG CRI-:A ENDEREÇO

i PR - 61 795/ D .J I.!3CJli[)!.t~?'':I5.T~c:li!'~!.r..l!?~p;,314___" .. _.. ......,J
ENDEREÇO ICONTINUAt'Ao) BAIRRO

'--._ _. ._ _._._. _.I !sÃ?_.~?!i?............, .1
CIDADE UI-"

l~URITIBA L!'~
CH' THEFONE FAX

Lm .!l~g30 _ 080 I I 041. 99131300 1__ 0_4_1_,_o _3_2_9_74_0_0_4 1
r.MAU.

Lpt:.~.~.~.~.~~P.~l~J_~..~_c_.o_m .~
LOCAL DATA

Lt.:.CJl.3!TIBA . __ .1 LJ.~...L 10 2008 ......J
"SSIN.,nJRA __ ;;;Z-.---;:-._--.--;;<::::::<?C. , / I.

",' ._---.... .- f'l'íii~!tl'l-t!'i;;_K$$~~ ;>
,,/"~' ._--- o;~•.fi! ~p~V>l

C,.M_'"



DECLARAÇ,~O

3
(B.l) U~

({)

Eu, AMIRALDO SILVA RODRIGUES, Diretor Gemi
.(Presidente) da Associação; Declaro pamos devidos fins de direito junto ao
Ministério das Comw1Ícações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria
de Serviços de Radiodilllsão - SSR, que a Associação de 'Amigos da

. Radiodifusão Comunitlírill de Primavera - "ARCOP", devidamente
inscrita no CNPJ. n," 09.334.333/0001-21, com Sede e local para instalação do
Sistema 1rradiaute (Torre) e Stúdio, cito à Travessa Marechal Rondon, sln, /'
Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na cidade de Primavera, Estado do Parà,
que na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela Estação da ./
"RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejluo sanadas.

Pôr ser verdade, assino a presente, denlro das fonnalidades da Lei
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

Primavera/PA, 10 de Outubro de 2008.

v--Amdt ~- tvf~-- /
Dir. Geral (Presidente) da Associação.
AMIRALDO SIL VA RODRIGUES.

CPF. n." 254.687.232-04



DECLARAÇÃO

Eu, AMIRALDO SILVA RODRIGUES, Diretor Geral
(Presidente) da Associação, Declaro para os devidos tins de direito junto ao
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria
de Serviços de Radiodifusão - SSR, que' a Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunibíria de Primavera - "ARCOP", devidamente
inscrita no CNPJ. n.o 09.334.333/0001-21, com Sede e local para instalação do
Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Travessa Marechal Rondon, s1n~
Bairro Centro, CEPo 68.707-000, na cidade de Primavera; Estado do Pará,
que na ocorrência dc Interferências Indesejáveis, causadas pela Estação da /'
"RadCom", casos cssas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL,

.interromperá suas transmissões.

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das fanualidades da Lei
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

Primavera/PA, I() de Outubro de 2008.

fiU.W.£ ~J,'w?v <O rI
ir. Geral (Presidente) da Associação.

AMIRALDO SILVA RODRIGUES.
CPF. n.o 254.687.232-04

/



DECLARAÇÃO

Eu, AMIRALDO' SILVA RODRIGUES, Diretor Geral (Presidente) da
.Associação, Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das
Comunicações, que eonfonne medido e cOllfinnado com um GPS, foi constatado que as
Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e
Stúdio da Emissora da "RadCom" e endereço para eOlTespondêncía, cito a Travessa
Marechal Rondon, sln, Bairro Centro, CEP.68.707-000, na cidade de Primavem -
Estado do Pará, em nome de: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera - .•ARCOP", são as seguintes:

COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

LATITUDE....................... : ( 00° ) ( 56' ) ( 29" ) - Sul.

LONGITUDE.................... : ( 47° ) ( 06' ) ( 57" ) - W. GR.

PrimaveralPA, 10de Outubro de 2008.

,i~ff(Pre~J,~/
A(\1IRALDO SILVA RODRIGUES.

CPF. nO254.687.232-04 .
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DECLARAÇÃO

Curitiba, 13 de outubro de 2008

, .

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG,
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D,
Engenheiro E1etricistà com ênfase em Eletrônica c Telecomunicações, declaro
para os devidos fins que:

• O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto
pela Associação de Amigos da Hadiodifusão Comunitária de Primavera -
AHCOP, CNPJ 09.334.333/0001-21, atende às condições exigidas no item
1.8.2.7J~da NOffi1a Complementar N° l/2Q('1 - Serviço de Radiodifusão /"
Comunitária;

Sem mais para o momento, subscrevo-me

7--::;'
_-..~"'-r==_~ ....~-::.:::.;;. t~tfrj~13hrnm~~~ctStdc...-,.....-.-...-- .-::-.-.-=-- -~ ...._. {t!HUm~1!

ftnítp;;;ío Fernando Branoáo Souza
CREA-PR 6179510

Rua Dinarte Caprilhone, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR
(41) 99131300
pfbsouza@gmail.com
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DECLARAÇÃO \

Curitiba, 13 de outubro de 2008

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG,
RG 841970-ES 1 OEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D,
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro
para os devidos fins que:

• A instalação propos1a pela Associação de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera - ARCOP, CNPJ 09.334.333/0001-21, não fere
os gabaritos de proteção aos aeródromos, pela própria inexistência dos ,/
mesmos na localidade; -_ ..._-

Sem mais para o momento, subscrevo-me

crig":Paulo Fernando Brandão Souza
CREA-PR 61795/0

Rua Dinarte Caprilhone, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR
(41) 99131300
plbSOul .•1@gmail.com



PARECER CONCLUSIVO -
~r'.'

Curitiba, 13 de outubrode 2Ô08

'Eu, Paul~ Fe~lando ~randão Souza, brasi!eir?, casado~natural ~e ltabira-M9' R?8419~~'~
~S / DI,.II~-hS: ~:PI' 009.916.83?-57~ CREA-PR 61795/D, .I:ngenhetro U~tnclsta. c~S;f' q/
enfase em Eletromca e Telecomul1lcaçoes, declaro para os deVidos fins que a lI1stalaçao aa ..
Rádio Comunitária proposta pela Associação dc Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera.- ARCOI', CNI'J 09.334.333/0001-21, apresenta os seguintes dados'
técnicos:

• Designação: 256KF8EHF

• Canal:

Polariznção:

Tolerância de freqOência:

• Espúrios de radiofreqüência:

• Desvio de freqüência:

• Potência ERP:

200 (87.9 MHz) ,,_.'

Vertical

+/.2 kHz

conforme item 18.1.4 da nonna 112004

conforme ilem 18.1.5 da nonna 112004

-17,49 dI3k

•

•

Intensidade de campo:

Antena transmissora:

Diagrama de irradiação:

Altura:

89,51 dBJ.-la 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo;
o contorno de 91 dB~1situa-se a 842 metros da antena

tipo dipolo lI, onda. polarizaçdo vertical. ganho máximo
de 0,00 dBd. modelo MTDlP 100/1, fabricado pela
MONTEL Sistemas de Comunicaçdo LTDA

omnidirccional

28 metros sobre o solo

• Linha de Transmissão:

• Torre:

• Para-Raios:

• Balizamento noturno:

• Tml1~missor:

Coaxial, 35 m, tipo RGC.213, fabricado pela RFS •
Kmp do Brasil .

tipo treJiçada, 30 metros. com tirantes e obstáculo

Frnnkellill

modelo ASE-2. fabricado pela Welzel S.A.

modelo MTFM 98. 25[W], tàbricodo pela MONTEL
Sistemas de Comunicação LTDA. homologado, código
0916.06.()312, COlO validade indetenninada

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta
atende a todas as exigências das normas técni,ca~enLvigor aplicáveis à mesma c que o
conlornq de 9ldBu' da emissõrã'riãô'fiça'situado a mais de OI (um) km de distância da
antena transmissora em nenhuma direçâo,

Sem mais para o momento, subscrevo-me
-~ .._'> ..!~'h,;,f",.'Ól •• ,ii.",",~~ ..~._.,,- ,..-'- c:;:::'" ~, (t{.H~W")';/~' ---~-~._ ..::::::.-éF='--: ..;.::~- ....

C6g.Vãúio Ferl,ando Brandão Souza
CREA-I'R 61795/0

Rua Oinarle Caprilhonc, 314 - 82030-080 - Curitiba - PR
(41) 9913 1300

pfbsouza@gmail.com

~.



hltp:llcrcawcb.crea~pr .org.br/consuILl$fi mprimeartasp?OPCAOPGT ..,

lote:

T N' 20083110387......;a-õü Se'Mço T&nco -.._.
ART PrinCIpal

Quadra:
eEP: 68707000oi~rlSâ'o-'-""" 1 EST

CREA~PR Conseitlo RegiOo8l <le EI-.g:entlMia. Atqultelur8 e
,Agronomia do Estado do Paranà
.Anotação de Responsabilidade Técnica Leí Fed 6496177
~'lJ<'(m:1' ,nl<ll''"''/t~,\<,o 1>(;.I>lll'llhll €I," l'roJt'''!.i fltI ()/:I'a

3" VIA. ORGAOS PUBLICaS
"PronssiOMI Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA ~/ trCarteira: PR-817951()

nulo Formação ProL ENGENHEIRO ELETRICISTA N"Visto Crea:.
Empresa contratada: 00 000 ./- 00 o o N" R.egistro:
~~~~nte ASSOCIAÇÃO DE AMKIDS DA RADIODIFUSÃO ~5?~':-!.~!!0~~DE PRIMAVERA. CPFICNPJ: 09 '334.33310001.21

En::Iereço:TRAVESSA MARECHAL RONOON $m CENTRO /'
CEP: 68707000 PRfMVERA PA Fone: 91 34tJ11324
local da Obra TRAVESSA MARECHAL RONOON sm
CENTRO.PRMAVERAPAl1pe',fecõnt;:i'iD"-4" PR'ifsTAçAó'b"e.àiúwiÇõs --.'.- -'- ..--.~--_.-
Aliv.Té<:nica 2 ESmOO, PLANEJAMENTO, PROJETO. ESPEClFK:AÇOES
Área de Comp 2304 SISTEMAS DE TElECOMUNCAçOeS
Tlpo Obla/Serv 656 RADIOOIFUSÃO .•-'-
Serviços 035 PROJETO
conltatados

DadosCompl O
Unidade Medida

Guia n
ARTr-r Oala loCio 13/1012006
20083110387 OalaCordusAo 1311012008
\I'lrObra RS3,000,00 VirServiço R$300.00 Vir~sJ. R$30,00 EntidadedeClasse 201
a••• O. cá"",,: TAaELA VAL()R DD~~~VÇ()...... •.. .....• _ j .. _ ...•.. • • .
CNIras Informaçóes sobre 3.nalureza dos serviços contralado$, dImensões, ARTs 'lÍnctJladas, ARTs subslitudas. corttralan!e,. ele
REFERENTE A PROJETO DE vv<aUJADE TÉCNICA DE flADIO COMUNrrARl'\

A RÁDIO EM OUESTÀO SÓ PODERÁ ENTRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇAO DO ÓRGÃO
COMPETENTE

~

~.....". -.>.lft'fih """'" lo""' \r<'t
~ ' . I ./ ~. £-t;:::::JI~.!HHM~ ufb C l" ~( / .- Ç::::>.IN ~WA .. > // _---o
r AssinaturadoCOnltata_ é:~Ínatura doProfissional

3' VIA. ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina~se à apresentaçâo MS 6rgãos de admll'Ístl'8çâo plbtica, cart6nos e outros
A autenticaçAo deste documento poderá ser consultada através do .it~www.crCla.pr.Qrg.br

/
hsp. 9
13/'0/2006
Crea\lVeb 1.06

_____ Autenlicação Mecânica

3 de 4
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./Sacado PAuio-FER-NANOO BRAN-OÁ6-sriUiA

SSCiJdorlAvallsla

.'CAIXA [104~i5[i2.~~Q;Qq~2?037~~.?ÓÓqq820'O~3:11Ó38.5100000000003000
Local db Pagamento CASAS LDT~RICAS.-AGtNC~ DA CAIXA E REDE 1:JN.ÇÁfllA. VenCImento Contra.Apres&nlaçãoÓiden;e' . -" " . . _ ,..... '-(c(ea..;:.eb"art)"" 'Ag6"cia,Códigô Cedénfe -. - ,
CREA.PR 0373 870,OOOOOOS2~
Dete do Doe Nl1mero do DOCiJmenfo ESP<!c1o Doc, ;AC;ite ~'>Dãi8doP/ocess. 'Nossõ"Náiit;ro-'-- -....'.
13/1012008 NÃO 1311012006 :800002008311033.7 ./
Uso do Banco ~Caf1eira' {Moeda Qtds. da MoedtJ Valor da Mo~a .• (=) Valor do Docu'lt;e',;to ....

SR R$ X 'R$ 30,00
INSTRUÇÓES Guiarefe"ml. a ART Nro. 20083110387 (.}o•• éÕniõíítí;.'meniõ

(A) OtJtt"9speduçOe_~ ..
.. l+) MOly/Mu(~~_

(.•) Ou!ros ~~~.sPJ1!~s
("'J Vsl()l"Cobra_d_o __~~_30.~O_ ...

_ AutenhcaçAo MecAnic8_
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l0490005220373S700Q08200S31103a510GOOOGOOC0300C.~
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Certificado de Homologação - Requerimento n. 0689/06 http://sistemas.anatel.gov.br/sgclvCerti fieado/HomologaeaoPNCC.asp? ..

.~.
ANATEi

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGl:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES

Certificado de Homologação
(Intransferlvel)

N" 0916.06-0312
Validade. Indeterminada

Emlut.o;. 3OI0Gf2006

Fabrlcanle
MONTELSISTEMAS DE COMUNICAÇ$D LTDA.

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ

04TI6-165. SAO PAULO. SP

Este dOClJllento homologa, nos termos do Reguamento para CertiflcaçJo e Homologação de Produtos para Telecomtricaç6es. aprovado pe
Resolução Anatel rf 242, de 30 de nowmbro de 2000, o Cel'tificado de Confonnldado rf 00786106 • emitido pelo OCO - lBRACE - Institut
Brasileiro de CortlfieaçAo. Esta homologação é e>:pedida em tl:lme do fabricante aqu identificado e é válida somente para o produto a seg
disetiminado, cuja utilização de...e observar as coMições estabelecidas na regLJ3rnentação do serviço ou iipHcação a que se destina.

.ffi' 1t"~ '
esigMç!o '~t;Jnjssões

ISOKF-3E 1l:!56KF8E

SeNçoJApllcaçâO:
Sorvlço de Radlodlfusao Comunlfárla

Caraeteristic.as técnicas bâsícas:

alxa de FmqOênclas Tlt Potênc~ rAâxima de Salda
IMHz) )

87,8 a 108,0 25.0

Modelol'):

MTFM98

Tipo:

Transmissor de Radlodnusào Comunitária. Calegolia 11

Observações; A
ti\ .<&'?rt... .
l:;<>~;d*¥~~\,;.

Quando do seu fornecimento, os produtos deVEm.:~~f ajti9ta~olJ}\a(sl pOlérôa(s) e freqübncia{$) alJorizadas pelo 6rgão técAcO competente
da Agência Nacional de Telecoml.lflcaçóes - Anattlf-' ~*::;::'

,'{I~t\~b",.,i~1~ .
Constítul obrigação. da fabrlcame da produto no Brasll Pl9ykt~rx:lar a idenfincaçAo do prodlto homOk>gaáO, nos lermos do art, 39 do Reguamert
anexo ã ResoáJÇAo Anafei rf' 242, em IOdas as lfidadn cotl'IlHciatzadas. anles de sua efetilla dlSlribtição ao mercado, assim como observou
manter as caraCleristicas. fêcnieas Que.J~~mefUlrama certificaçAo originai

~'~~'~ .
'::<,'

As Infonnacões constantes deste C~irit:ado d'.,~omologaç~o podem ser connrmadas no SGCH • Sistema d& Gestão de Certlflcaçllo
Mornologação. dl:sponívol no portl'<:ta AnaleL tW!Jw,analel.gov.br}.

,.. . A%',,:
, '*f,~~'~~):'

Francisco Canos Giacomlrí Soares
Gerente Geral de Certlficaçao e

Engenharia do EspeCl10
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
.................................._ _~.A . _._ .. ._ .._~•. _

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

1 TULO 00 ESTABElECIMENTO INOME DE FANTASIA)
REGIONAL FM - RADIO COMUNITARIA

!'«)"-E EMPRESARIAL
ASSOCIACAO OE AMIGOS DA RADlODIFUSAO COMUNITARIA DE PRIMAVERA - ARCOP

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO OATAOEABERTURA
CADASTRAL . 24101/2008

C GO E DESCRIÇ,i,O DAATNlDADE ECONÔMICA PRINCIP .•••L
94.99.$-00 ~AtJvidades associativas não especificadas anteriormente

cOOj('.o E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

NUMERO DE INSCRIÇAO
09.334.33310001.21
MATRIZ

rc;:;.ÓO=.c'O=.-;;O;;F.S;;:C~R';;;'ÇÁr;O"O;-;"'.<A-;;T"'IV;:;'O;-;J.O;;;.;;:.S-;;.C;:;.""=Ó"MIC;;;'''''''S'''S'''fiC''.ll;;;N;:;OÁR='''.s---------~-----~------,
Não informada

DATA DA SITUAÇAoCAOASTRAL
24101/2008

IOATA OASITUAÇÁO ESPECIAL..•..-

I
lOGRADOuRO 1'1 NSlUN""'RO II_CO_MP_LE_ME_NT_O ~TV MARECHAL RONDON .

1
CEP 1 I-""-'-RR-OIO-"'-,.-=--------I 1 MUNlclPtO I I~Up-'A'--
68.101-000 •..C"'E•••N•••T_R•••O_________ PRIMAVERA .. __ ~

1

SITUA.çAo CADASTRAL

. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CAOAS rRA1.

ISITVAÇAo ESPECIAl
, _ .......•..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 12/11/2008 às 15:46:13 (data e hora de Brasília).

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e liSO,çjiqlleaqllÍ.
At.Ua!í?,çsua.n~gil1a

http://www.receítaJazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Compro V ••. 12/1112008



Datai Ho.a: 04/12/200810:46:58

tfII
ANAfU

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento
Gerência de Licitação

Relatório de RADCOM- Plano de Referência

Primavera

UF: P•••"

Município

Município: Primavera

Canal

2!l5"

Freqüência

104.9

Usuário: A Data: 04/12/2008 . Ho.a: 10:46:58

I
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......-.-..--....--..--------.l:.-cornõ
MINISTERIODAS COMUNICAÇÕES b't>"" r~

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO O fl\--Ld,.~' .('I

, DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIODI!USÃO ~n"t>'"" ~~ g
1 ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCO,M -. -.'"...- -..- ----- ..- - ---------c.--------v11-;-------!~

Id -t- .. d P t. i' '?Ir:>en!1Icaçao o rocesso . -

Número: 53000.008608/08 Localidade/UF: Primnvera/PA

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

2£' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01!2008 Cana!: 285

2.>
Processo

mm"~::~~"m..mj

S,m I

ti,

As coord€nadas goográlicas do 10CIJlda instalação são as mesmas 'Jo aVIso (jlm torna PÚblico ;!I relação C8r.
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço?15_

... .......... T ......................... _- .,,~~_ •• <' ••• ............... _""----_. ,
1- ! Enlregou documentaçào tempestivamente? Sim

i..............! ...................................................... --_ ....._ ...._. <

2_ iAP'e~entt)u Formulãno padrOIllLadO DOUURADCOM 027 Sim

!
~_..- .......• .................... - .........._.....___ ._u. ......... _._--- -~-_.__ .._ ...- .........• __ ..._ ..~

~Aplf~~efltou Dedüraç.ão fírlllada pelo representante iegal da enlidade de que na ot.orrénCii'l de inlorfetéflClil lom •.lr;~ a. SlIn, '3_ j as pfCvjtH~llçjas pre1iistõs £1as !elras "(I- e ~t(do item 6_11 da Normal 02i98, Por1aria 191 de 06fOaJ98. DOU! ~07!Oet-j8? b_ Sim

~Apresentou pliln!a de i1rwamento. em escala de dEtnominiildOf m;.hIOlO iguiiI! •• 10.000. (Jlldu ÚlJy~~rae~tal

4_ [dS~ina(a.úo o If)Cal de instalação do sisterr.a irradiante. com indicação da coordenaaas geogrilfice1$ com orec;SàC de Não

i !segu:'ldos. e traçada a cH<.:Un!erência de até 1Km de raio. que limita a àrea abrangIda pelo c:onlorr.o de serviçm;?{n"

~IH.Jlem 6.J1L ..___ .~.................... ,....... ........ ,....... ............................................................. ........... _ .._._ ............. _ .._ ..__ ..... _ .. ................
1Apre~eotOL: di;ftg!'ama úa llradiação t1oril.onai da antena transmissora. com a indicaçâo-do norte 'Ierdadeiro,

5_ \ diagrama rie irradíilçao '/ertica! e t:specificaç.õe~ lecnic,m; dQ si:,:d~nl<l uf",di~mle PH.'posto. no caso :J'J antenas de Sim
1 polarização circular ou elip!ki3. díwem ser aprese~tad8$ curvas dishnléls das. companto!< horiWfllc'll B verb::OI dos
f<h<1gYalll<lS? (n" IV, llúm6.11)

Apre::;onIOl) rieclUfação do prolissi<mal habH,tadc de QU~ a cola do terreno, no local de im.talaç:âo do sitema

I6. irradiante. ;i!lerld~.h condições eXigidos no lIam 142.7.1 ou estado espeGlIico, conforme delennir.a O ítem SIm

1427.1.17 (n;) V, item 6.11)

i Apr8Ser!lcu declaração do profi~sionl:ll habíl;ladO ate$!,mdo que a instalaçáo propost,) não f(H0 OS ga/)<)ritos aoI 7_ prote~;ál.l aos ;JOl(Jdromos. ou declaraçâo do órgão competente de Ministério da Aerop.ãutica ;Hltoriz:anrlo a SIm
inr.la\ação j>ropm,ta. ou ~c 10r o <;a:>o. declafaç,áo da in(fxtstênCld da ANodromc na !ccalidade? (nU VI. Ilem6.11)

~

I
ADr",~cntcu pmecer cOf1c1USivO, assinado peio profissional habilití:ido. atestando q a instalação proposta atende a

8_ todAS as exigéndas das normas lécniC":lS em vigor aplicáveis c\ rnesma e Que o r;:-ontorno de 91 d6u da etnls~or(l /leiO Sim, fica sItuado a maIS de 1Krn de distância da antena tmnsmissora

I 9. Apreser>10U Af\o!aça~) ce Rcspons.lbihd,,1i1lJ Técnica- ART rl3'ferentl~ <'l,nstalação pICP(ls.I~~? (I''' VIII. HIilIll 8".1 '} Sim 1
1_.__ ... ..._ ... ........... - ,......... ._. __ .- ...----1

1.22:.. Verificar no Fom'l)!;íno do lnformaçi'lo Tilclllcas se l.) Gi"lnho de antcnt} <:~0,0 dBu? Sim
........... )

._.._--_ ... (:'~..~~.::.'.~~~~...-

_ ...._.-
• (>"'~'""1_~~..•,r, ,1.0 ", •••l~~:),,,1"''''''' ,-••Çr>:'f"'f""~' < I..'k."l••k, 1<1;0,"'10(:';1....__ ..._..__......_ ........._n.'_ ...._ ...__ ....... ..._ .... _ ..- ..................•... - ....... _--,
11_ I NllJJ;l .,tI,O SimiAltUril da anlena ern fp.!açàO <lO solo 0::: 30m?

i 12_
,

Sim~Potência Hfp.hviil lfradiaóa (lHP) <.::. 25W (.16,02 dBk)?

i 13_ O tr;,lllSl1tSS!,.)f está certificado? SIm
..-.- .. ...................................................•............... ......._-_ ..,... ................................................ ........ , ....... ............•... -

16. Conclusão da Análise

A planta apresentada pela entidade (fls. 115 e 116 dos autos) não estã.compativel com a escala indicada (1:2500).
além de não terem sido indicados.corretamente o contorno de 91dBu (que. segundo o próprio engenheiro habilitado,
silua-se a 842 metros da antena_ contormo fi. 120) e a localização de sedo_ O roslanle do projeto técnico toi
apresenlado corretamente (v_ fis. 109 a 124).

l Solicitada, portanto. nova planta de arruamento com as devidas correções. Devo ser ainda informado .i entidade
que o canal designado atualmente para a localidade é o 285 (fi. 128), e não o 200 mencionado na documentação
~ ••.•................................................... - _ _---_ .............•....................•.•..••••.•.•.••• _ _ ..............................................•.•...•.•...........•.•........................................••.•.•......... _-----_._-_.____________ dV_
0,1112/2008 RadCom P;it9ini:'t t de '2 ~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES ;, ••_L2..-I'\ f"
I SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .- -£1~co
i DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE:RADIODIFUSÀO~~":;r<.,. ..:"

1 . __ ROTEIRO DE AN..~.~I~~I?~IIII~.,.~_~AÇÃODA ESTAÇÃO DE RAD~i!¥}':a?c,

Identificação do Processo

Número: 53000.008608108 LocalidadelUF: PrimaveralPA

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

Aviso: ?B' Publicação: 05112/2007 Prazo: 19;0112008 Canal: 285
2,ci

enviada (v. fls. 110 e 120).
•• As coordenadas foram apenas transformadas para o formado correto: v. fls. 05, 98. 111 e 114 dos autos.

[

1)4/1212008 RadCom

,
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-~RiI~ se :
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \ ~
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO '11 ~O
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADJOD,IFUSÃO

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS

v~,/\;
<,f

i'Jj'(;z~ .

Referente Oficio n"li:lljL-Jo ISSRIDOUL ..,Me de ~ l,íi3_iJfJ
Processo o 'bêJf1JL,iX)a"6f2f1",J.Ji._,,, Localidade:", fl1l /yy,'acd~ 64 "

"Entidade:~' 0& #rn1t;tnç~d,~/, cP ~~
) Úrjca (.ntidadc no \ocal'bairro /ou com t:q!!.~~Eres~~ arquiv:ldo. l_)em JnâJisc. C....JClll exig~ncia, U ln;jl

EXIGI~NCIAS TÉCNICAS:

( ) Cumpridas integralmente ....Processo instruído (I' Fase)
lR J C~~;;;'k'l~,'::"j.;;..~~':;iJ..i~;.:,,;~i":.":"':~i~•..l.l'ldü J. ~'pi.~,)<';'l1ltly'i.) da ,.;cguin.:.: jÚCUJ1.i.t:~,i~Jyâ0 dbài..\:o uescfÜa;
C-.J Cumpridas integralmente - Pro<;esso Ínstn:ído (2' Fase)-E~'TIDADE HABILITADA

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:

C-.J Cumpridas integralmente.
C-.J Cumpridas parcíahnente, restando a apresentação da seguinte documentação;

:,SEDE:-f?1_g_Z, _
!'1

Observações: }/ -r-
___ I J~~_ kuv< dA UrrY?H?Lf utuyvdort____ M_;:novr;;_~9

DIRETORIA: (-J lU 3

ErasUia, 1(7;1.1.1200 8



MINISTEIUO DAS COMUNICAÇÓES
SECllETARIA j}~:SEllVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEI'AllTAMENTO DE OUTOllGA Im SEllVIÇOS
E')plallada dos r-,-finistérios ...Bloco "R" ..-.)" andar . anexo oe~le ~ l'oala .300 - 7{}()...14~900- Brasilia/DF

fone: (61) 3311.6177 - Fax: (60 3311.6617

Ofício n" 1, .e G9 l2oo8IRA[)CO~VDOS/SSCE-MC

Brasília. o;' de dezemum de 2008,

A Sua Senhoria o Senhor
Amiraldn Sil\'u Rodrigues
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera .- ARCOP
Travessa Marechal Rondon, sln" - Centm
68,707-000 Primavera 1 PA

Assunto: Solicitação de Documentação

SCllhor Reprcsentwlte.

Tendo em vista a análise realizada no processo n," 53000.008608108. na localidade
de Primavcru / PA, na qual essa Entidade requer autoriz~tç50 para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária c considerando a documenmção, já apl'l'Sentada pela Requercnte.
inform:~l'nos c solicitamos a V. S" o que se segue.

Ressalte-se que, na documentação apresentada em resposta ao Ofício n" 6448/2008.
muito emuora a Entidade tenha mencionado 'Iue seria utilizado o canal 200 (freqüência 87,9MHz),
esta indicação não eSTáconforme o Plano de Referência para Dislribuiç50 de Canais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom. Segundo o ahmll'RRadCom, o canal designado para
a localidade d•. Primavera 1 I'A •. o "alUlI 285 (I're4iiência I04,9MHz). conforme pode ser
verificado no próprio site da AnalcL

nÓCl?MEN'fAÇAo TÍ'CNICA - 2"FASI~:

a) PI::mtü de arruamento em cscal! •• indicadu c cOlllJ}alí\'l~1com a án'u da
I",'alidade objeto <1:\ontorga, e '1ne permita a \'isuaIi7.~ção do nome das ruas, indicando o
local de instalação do sistema irradiame, o endereço e as coordenadas geográficas nO formato
OGQMM'SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros. assim como li traçado de circunferência de
até um '1uilômetro <Ieraio, que delimita a área abrangida pelo cni,tornll de 91 dllu, Na plarlla
de arruamento também devem estar indicados o local e o endereço tanto da sede (Iuantn do f

estúdio da Clllissonl. em conforme ao disposto no subitel1l 12.1, alínea "c" da Norma
Complcmentar 01/2004. ºªºo que a planta de arruammtQ.J!l)resentada está incompntível com a
escala inf!içJ~~lª;....-ªJ.~nLJ.U;;1io.qcvcm ser indícados COITctamcnte o contorno de 9ldBu (que.
cOJlformc edteulos realizados pelo engenheiro Imbilitado. segundo documentarão enviada. situa:se
a 842 metros d.ª_illltenUtnu1smissora) e () local QCs~º.~ºª ...~~J.ÜQ.ª-º.~.

LRC - !<ADCOI>VDOSISSCE,MC



,.

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebiménto deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento).
apresentaI" os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.

•
Outrossim, informamos quc o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna lÍnica

vez, por igual período, desde que a Requerente apresente. no pra7.0 pata cumprimento das.
exigêncías. uma soliciwção formal ncsle sentido e ainda~ toda a documentaçiio enviada deverá
ser apresentada no original ou em "ópia aUlenticada, conforme determinação disposta no
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ,

l\!eneiosamente •

•Carlos Alberto Freire Resende
Diretor do Departamcnto de Outorga de Serviços

----- --------_._--_ ....._ ..............................................................•.
LllC - PlOe. n" 53()(}(UX)X60~IO~• RADCOMIDOS!SSCE-MC



27 02 09 09:30

SOLlCITAC ÃO

r' •

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.. RadCom.
Alt. Diretor. DL CARLOS ALBERTO I'.RESENDE elou Dr. JOANlLSON.
Brasilia - DF.

REF. Oficio n.• 526912008 de 04 de Dezembro de 2008.

De. Associação de Amigos da Radiodifusão Co!Uunitáriade Primavera - ARCOP.
Processo n." 53000.00860812008 - Primavera - Pará.

Em atendimento ao Oficio acima mencionado, e no cumprimento do envio da
documentação solicitada, conforme o pedido de Prorrogação, vimos informar que
estaremos (,'nviando no máximo em 10 dias, uma vez que o Engenheiro que havia
feito o Projeto Técnico com as descrições do Canal 200 - Freqüência 87.9; O

. mesmo esta refazendo o Projeto para confirmação e dados com o Canal 285 ....
Freqüência 104.9, e que ainda não foi enviado ao Me, uma vez que o mesmo
engenheiro estava de férias e só agora é que esta nos entregando toda. a
documentação.

Agradecemos a atenção dispensada.

~~i:J.~'• I •
. . M

t ~j{k ~ãaSSOêt~RCOP"-
Amiraldo Silva odrigues.

I



( (~---c.
) -'

ENVIO DE DOCUMENTOS PARA O PROCESSO DA RADCOM

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços

. "vs:p:,:', c,:, '-, '~.~:'M:..'~';~'={;;~~':~~_;

:' "'.".:;:;~!" .. ,>:

~>,<I ;:,J',:.;f':j:,:

Segue, conforme relacionado, documentação solicitada através do Oficio n.o 5269 Me.

Entidade: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP.
Processo n.O53000.00860812008
LocaL : PRIMAVI':RA UF: PA,

Em atendimento às Leis, Decretos e Nonnas do Ministério das Comunicações,
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em atenção ao Oficio
recebido solicitando o acerto do PRO.JETO TÉCNICO cm nome da Associação
"ARCOI"', devidamente constituída, com sede para correspondência c Instalação do
Sistema Irradiante (TolTe c SlUdio), cito á Rua. Marechal Rondon, n.o 20 (fundos),
Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de P"imavera,' Estado do Pará;
Comunicamos que estamos encaminhando anexo:

1-)- Toda a Documentação para acert(ydo "PRO.JE'l'O TÉCNICO ", feito e assinado
pelo Engenheiro responsável.

Esperamosquc toda a documentação esteja cOITeta c em confonnidade com as
Leis, Decretos e Nonnas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação
para funcionamento da Emissora da "RadCom".

PrimaveralPA, 27 de Fevereiro de 2009

!:<ACrJ't.b s:vka. ;<orf.,Jt;cSL , _ .
ir. Geral (Presidente) da "ARCO!'''.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n.o 254.687.232-04

Endereço para cOITespondência:
Associa\,ão de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera -
Alt. Sr. Amiraldo Silva Rodrigues
Rua Marechal Rondon, n.o 20 , BaiITo Centro, l'rimavera/PA.
CEP.68.707-000 .. Telefone para contato; (Oxx91) 34811324
e-1l1ail: alHin:!du. Rodri ,~u..::s'{ibG!.cc:n.br

•••" •• •••••••••••••• v •••••••• ¥ ••••••••••••• _.b ..¥ ••••••••• >.;.,_ ;....•.. " ..................•••.

,
"ARCOP"



Associação

!-,",A'0 1.....0 "

.' .nlt \
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• \>lO (t.:<'). v.... . .;)0; j

\)'S .? '"

de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP.

Processo n.O 53000.008608/2008

PRIMAVERA - PARA,

DOCllMENTACAo PARA ACERTO DO P R 0./ E T O T É C N I C O.

ÍNDICE

Ordem dos Documentos n." de Páginas.

01- Requerimcnto à Secretária de Radioclifusão-SSR, conf. Nonna 1/2004 ... : O I

02- Fonnulário Padronizado : O 2-

03- Declaração confonue letra (b-I) na letra b), Artigo 12", Nonua 1/2004 ... : O ~S

04- Declaração confonue letra (b-2) na letra b), Artigo 12", Norma 1/2004 ... : O y .
0\05- Declaração com as Coordenadas Gcográficas (local da Torre) eStúdio .. : )

06- Planta de Armamento com local e Coordenadas Geográficas : {Y t
07- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado : 0:+
08- Declaraçào para Confinuação do Endereço : D~



,
REQUERIMENTO.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.
Secretaria de Serviços de Comunicaçlio Eletrônica.
Departamento de Outorga de Serviços -"RadColll"
BrllsílialDF.

A: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera - ARCOP, entidade sem fins lucrativos c devidamente constituída,
com Processo junto ao MC, sob. n.o 53000.008608/2008, vem requcrer
autoriZllção para cxecutar o serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom.",
Canal 285, Freqüência 104.9, na Rua Marechal Rondon, n.o 20 (fundos), Baino
Centro, CEP.68.707-000, na Cidade de -Primavera/PA; Apresentando, para tal
lim, toda documentação para o acerto do já enviado, PRO,mTO TÉCNICO.

Nestes Tennos.
P. Deferimento.

PrimaveralPA, 27 de Fevereiro de 2009.

;x~;2niii,lb.s:;~g~:t!'-.or-/{ f}4
Dir. Geral (Presidente) da "ARCOP".

Amintldo Silva Rodrigues
CPF. n." 254.687.232-04
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DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodriglles, Diretor Geral (Presidente) da
ARCOP; Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de
Radiodifusão SSR, que a Associação de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera - ARCOP, devidamente constituída, com Sede e
local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Rua
Marechal Rondoll, n.o 20, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de
Primavera, Estado do Pará, que na ocorrência de Interferências
Prejudiciais, causadas pela Estação da "RadCom", interromperá suas
transmissões, até que essas sejam sanadas.

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das foonalidades da Lei
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

Primavera/PA, 27 de Fevereiro de 2009.

jkl rk..SIJ!if.::j~'/!i::;,~<"J /
Dir Gera' (Presidente) da ARCOP.

Amiraldo Silva Rodrigues
CPF. n.o 254.687.232-04

---.•....•.•••
,/ I

~(



DECLARAÇf\O

Eu, Amimldo Silva Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da
Associação ARCO I>; Declaro para os devidos fins de direito juntó ao
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria
de Serviços de. Radiodifilsão 0.0 SSR, que a Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Prim;l\'era - ARCOP, devidamente
constituida com endereço da Sede e para correspondência, cito à Rua
Marechal Rondon, n.O 40 Bairro Centro, CEPo 68.707-000; na cidade de
Primavera, Estado do Para, que na ocorrência de Interferências
Indesejáveis, causadas pela Estação da "RadCom", casos essas não sejam
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interrompera suas transmissões.

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das fomlaJidades da Lei
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

PllmaveralPA, 27 de Fevereiro de 2009.

/
X..JJ.'U u!k $4./t(:J.. ;<.o/v'g,:;:f. 5 ..

Dir. Geral (presidente) da ARcor.
Amiraldo Silva Rodrigues.

CPF. n.o 254.687.232-04



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da Assoéiação
ARCOP, Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das
Comunicações, que cont"orrne medido e confinnado com um GPS, foi constaiado que as
Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) °e
Stúdio da Emissora da "RadCom", na Rua Marechal Rondon, noV 20 (fundos), Bairro /'

o •

Centro, CEP.68.707-000, na cidade de I)rimavera - PA, em nome de: Associação de
Amigos da Radiodifusão Comunitárill de Primavera - ARCOP, são as seguintes:

COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

LATITUDE o: : 00° 56' 27" - Sul

LONGITUDE : 47° 06' 55" - W. GR.

Primavera/PA, 27 de Fevereiro de 20090

}<J!rrtlW./!/z £uí.,,~ ;<?Pf:{ ('\..<-.f ...-/
/ Dir. Geral (Presidente) da ARCaI'.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. n.o 254.687.232-04
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OiPARECER CONCLUSIVO f ..•••
~••~S CO .•..

, . Vitór;n. 02 de março de 2009 ~ J ~ í. "'\
Eu. Paulo Fernando Brandão Souza. nrasileiro. casado. natural dc Ilabira-MG, RG 841970~R. C L,. ,f
ES ,I DEID.ES. CPF 009.916.837-57. CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com voS'S • <;"'0,.J
~nfase em Eletrônica e Telecomunicaçôes. declaro para os devidos fins que a instalação da'
Rádio Comunitária proposta pela Associação de Amigos dll RlIdiodifusão Comunitária
de I'rimaverll - ARCO!'. CNI'.J 09.334.333/0001-21. apresenta os seguintes dados
iécnicos:

Dcsignaçãv:

• Canal:

Polí.lrízaç.lu;

Tolc:rância de freqUênçia~

Egpurios de radiofreqüência:

• Desvio de freqüência;

• Potcncia ERP:

• Inlcnsidadc dtO campo:

.• Antena transmissom:

• Diagrama de irradiação:

• Altura:

• Linha de Transmissão:

• Torre:

Para~Raios:

Balizamcnto- noturno:

• Transmissor:

25IJKF8EHF

285 (104.9 MHI.)

VcrtÍçal

conforme: item 18.1.4 da nonna 112004

conforme item 18.1.5 da norma 1/2004

-17.4Q dBk

H9.51 dH~lll I km da antena e aiO mctros sobre () 5010:

o (ol1torno de 91 dB~l.sítua.sc a 842 metros da antena

. tipo dipulo '(l onda, polarimção vertical. ganho máximo
de 0.00 dBd. modelo MTDlPIOO!I, lilbricado pela
MONTEL Sistemas de Comunicação LTDA

omnidirccíolli'll

28 melros sobre o solo

Coaxial •.• 5 m. tipo RGC.213. labricndo pela RFS •
Kmp do Bra.sil

tipo trcliçada . .30 metro .••.com tirantes c obstjcu lo

Frankellín

modelo ASE.2. fnbricndo pela Welzel S.A.

'modelo MTfM 98, 2S(W]. fabricado pela MONTEI.
Sistcln<1s de Comunícá,~ã(l CTDA. homologado, t.:ódigo
OQ16-0ó.0:; 12. com valilbde indetenninudi1

Tcndo em vista os dados acima aprcscntados, concluo que a instalação proposta
atendc a todas as cxjg~ncías das Il(!!:mastçqJiCi\Sem vigor aplicáveis à mesma e que o
contorno de 91dBu da emissora rifu' 'i1;:~t-situado a mais dc OI (um) km de distància da

'i:t-tÍréna lr-dnsmissoraem nenhuma -ciil:Cção,
Sem mais para o momento, subscrcvo-me

---~_:;</'-) ,~~Í'"
,<.----7 _,....-=~:::.:.~.~~l>\l'tt.f.l

íi6~PrlllrõTêrnando Brandão Souza
CREt\-PR 61795/D '

Rua Carlos Martins. 1008 ....29090.060 ....Vitória. ES
(27) 33375699

plhsouzu@gmail.culll



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Diretor Geral (Presidente) da ARCOP;
Declaro, para os devidos fins de direito junto ao Ministério das COlllunicações,
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a Associação
de Amigos 'da Radiodifusão Comunitária de I'rimavera - ARCOP, tem sua
S~ e local para instalação do Slste.,!!à Jrt.:~Qi1l.J.1.t~(Torre) e s...túd!.?,cito à Rua /
Marechal Rondon, n." 20, Bairro Centro, CEP. 68.707-000, na cidade de
Primavera, Estado do Pará.

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das fOllualidades da Lei em
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito.

PrimavenvPA, 27 de Fevereiro de 2009

xi/n1(:L~__fY!~mt,-!?r}~~!...m. /'
. Dir. Geral (Presidente) da ARCOP.

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. li." 254.687.232-04
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO \fIlb!<la~_..~

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '~~. .,,0CrJ I
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM -r?

•........ _ ...•...... - _ ~

Identificação do Processo

Número; 53000.008608108 LocalidadelUF: PrimaveralPA

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

;i Publicação: 05/12/2007 Prazo; 19/01/2008' Canal: 285

25'

DISTÃNCIA

Latitude:

Longilude'

COORDENADAS

Proposta (A)

00S5627

47W0655

IBGE (B)

00S5625

47W0659

Dlslâncla A;B
(IBGE)

0.14

............. ,

SimI
Processo

Entregou documentaç.1o lempesti •.••amenle?

1:d.~~1Endoreço <lo Sludio._-_••••••............•.•.......••.•.......••................................. ........................••.••.•..••..••.. .................. ...................... -
RUi) Marechol Rondoo. nU 20 (Iundos) • Ccnlw

i i
3. iRelação de mncorrentes id <:: 4000 m}

i Número do Processo ! Distência Status ,

53720.000162102 ~ 280,00 ARO
f

~~pendenleS ordenados pela precedência do aviso de ins<;rição(o "4000 m)
I

.._ ..__ ......_ .._ ......__ ._ .......... __ ..... _ .._ ...... _ ..._ ..........•.._ .......................................... .-.. -_ ..- .............. ......._1

End(.''l'"t~çoda Antena Proposta

!Rua f...~a(echal Rondol), nO 20 (fundos) ~ Cenlro

~l

I
I 1.

I 2

r
.........•.• ._.- -_ ..... ...•........._-
5. Conclusão com base na análise dos OISWnclilrHf.!nlos do lnlH;mo (:;)O<ll vlAvEL

.............. ..1....•..•. ..............• ...........•.•........ . ..--.- .......-
6. A eSlaç~o situa-se em municJplo de Faixa de Fronteira? Não 1, -_ .._ .....- ......._ ............. .........._ ................. ................

i 7. i - legal da entidade relali\la ao item 6,7, IX da Norma 02198. Não!DocIóilraçttO do represenlanle

r---"i'- ............................ .__ ._ ....•_-- ................................•.....••. - ... ......• ....••..... ...........
1 ,

8. iAprcsenta planta de arruamento que Atende ao item 6.7, X da Nomls OV98? Não

9. A área urtlana da localidade ó <= 3,5 km? Sim_ .. .. ................ ............ _ .. - ...... ..................•. ............... ..- ...._ .....

10 Endereço ca Sede Administrativa da Emissora .J_._._ ..... ................... _ ..... ..........•••••
'Rua Marechal Rondon, n" 20 ~ Centro

11. E'.iile endereço oslh sediado na l'lrea t1a comunidade para qual a emissora pretendu prest,u o serviço? Sirll

12. Conclusão da Anàliso

Como a entidade alterou o local do seu sistema irradianle na apresenlação do projeto técnico (v. fls, 136/139 dos
lautos), é necessário o envio da declaração referente à alinea "m" do subitem 7.1 da Norma 01/2004. Para
Ideclarações referentes és alínea,; "o" e "o", vide fls. 99 e 139.
l Emitido ofício de exigência em 17/04/09 solicitando a referida declaração inicial, juntamente com documentação da

l?"..f!'.se (v. fls. 145-146j.mml
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i SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .~_.- - -~ \

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADlODIFUS._Ã_O -'/1._.__ ~_0_:I:
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM------------------------_ ..__ -..-.-

Identificação do Processo

Número: 53000.008608/08 Localidade/UF: Primavera/PA

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

Aviso: t6 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285

25 .

••• Tem concorrente arquivado.

[
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SECRETI<RII< DE SERVIÇOS DE Rl<D\OOlF\J::>kQ ~- .'
OEPI';RTI<MENTO DE OUTORGI< DE S~RVIÇO DE RADIODI~USÃO ~v, ')0.

ROTEIRO DE ANÁLISE DE.INSTALAÇ~O DAE.STAÇA.c?[.)~ RAD_CbM ~J
Identificação do Processo

Numero: 53000.008608/08 LocalidadeiUF: Prirnavera/PA

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

Aviso: Ji Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01i2008 Canal: 285
,2..">

Processo

1, Entregou document3çAo tempestivamenle?

2. Apresentou Formul;\rio pMronÍ1.ado DOUL:RAOCOM 02?

3.

4.

5.

6.

7.

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrém;Í<l 00 iHtelferéneia !omará
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198. Portaria 191 de 06íOSI98, OOU
07108'''98?
Apresentou planta du .,muarnento, em escala da denof'/1jn~(jor má(imo ig~lal a 10.000. onde deverá estar
assinalado o Ioçal de iostalaçao do sistema imldiante. com il"'ldicayõo da coordenadas geogr~licas com prf.lcjs~o de
segundos. e tmçllda;) circunferênci~ de ate 1Km de raio, Que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n(;
lU item 6 111' . .. __ .

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação <lo norto 'ierdadoirQ.
diagrama de irradiação vertical e especificações lécnicas do sislema irradiante proposto; no caso do ontonas de
polarizaçao círC'ular ou el!ptica. devem ser apresentadas curvas distintas das componles horiz.ontal e vertical dos
diagramas? (n"IV. item 6.11)

Apresentou declaração do profissíonal habilítadn de quP. a r.ota do ferreno, no local de infotalação do silema
irradiante, atende as condições e.l(igidas no item 14.2.7. I ou "!lotado especifico. con!orme determio<l o item
14.2.7.1.11 (nOV. item 6.11 J

Aprf.!~f..!nlou decltuação do profissional habilitado ateslando que a instalação proposta não 'ere os gabaritos de
proleçao aos aeródromos. ou declaração do 6rgao túmpeleole do Ministério da Aeronáubca autorizando a
ioslalaçao proposta, ou se lar o caso. declar3çAo da lnelilslenda de Mr60r(lmo na IOf",.31tdade?{n"VI. ilem'611)

Sim

8.\ Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profiSSional haobJlilado. alestando Q a instalação propoStA atende íI
10d."15as exigências dl)s norO'll'lS JécnlC3S em vigor aplicáveis à f!"of.,!smoe llUt:! o (;Outorno de B1 dBu da emissora não
fIca situado a mais de 1Km de distância da antena Iransmissora

9. !APresentou Anol.açoo de RC!~ponsabilidado Técnica. ART referenle à instalação proposla? (n'" \Im. ilom 6.11)

"'1-o~...k~ri~~~~~~~..~~~~;;~r.~..~.~..;~.;~~:~oTécnicas t>eoGanho de anteniJ <z0.0 dBu?

Sim

Sim

11. AIlUla da .antena em relaçâo ao solo <= 30m? Altw-.l

12. Potência efetíva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)?

j 13. O lf3osmissOI' e5tâ ,..er1i1it.ado?
t.~.;;~;';~lJ~I~'~=~t;~=~:,'l:..~~~::_ _;:~~.~;~_..r.;. ~:;~~:lt---

114, In!efH:;idad~ dp- ('".an'lpO OQlimil~ da área de serviço <= 91 uBo?

'" J:'~~~:~~~:.,:....

Sim

Sim

Sim

Sim

,
115.
i
! 16.

As coordenadas geográficas <lo local de inslalaçao ~ao as mesmas do aviso que toma publíco a relação das
entidades SELECIONADAS para ~Ipmslaç ..,"iodo serviw'l

Conclusão da Análise

Não

i Como a entidade alterou o local do seu sistema irradiante na apresentação do projeto tócnico. é necessário o envIo
ida declaraçêo referente à alínea "mo do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (v. fls. 143-144).
! A planta de arruamenlo apresenlada em resposta ao Oficio nO8269/2008 (fi. 140) Mo atendeu salísfatoriamente às

I
;exigências. não estando n~vamente de acordo com a alínea "c" do subilem 12.1 da Norma 01/2004, A escala nao foi
indicada, além de a visualização dos nomes das ruas não estar adequada ea sede e o estúdio não estarem

Iexplicitamente apontados. ._ _ .

17j04l~'OQ9 RadCom Pàgioa 1 df! 2
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MIN1STERIO DAS COMUNICAções .8. no ---- --. ',~'

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO -<f~2, _",o '
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO "( • ~)

Rc.>.!l.:.:!~ODE.:.~~A~L~_~_~~_~~_~!~~_AÇÃODA ESTAÇÃO D~~DcóAA ~~
Identificação do Processo

Número: 53000.008608/08 Localidade/UF: PrimaveralPA

Entidade: ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

Aviso: A Publicaçao: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285
2/;

Emitido oficio de exigência em 17104/09. solicilando a referida documentaçáo inicial, além da planta de arruamento
conforme a supracilada allnea "c". O restante do projeto técnico foi apresentado corretamente (v. 115. 117-119. 121-
124. 136-139 e 141 I.
•• Houve alteração de coordenadas: v.lls. 05/98/114 e 1361139 dos aulos.

I
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'MINIs~rÉR10DAS COMUNICAÇ:ÜES
SECRh'TARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADJODIFUSÁO

ANÁLISE DE ATENDIMENTO IlE EXIGÊNCIAS
,-

Referente Oficiou' R.2.G...5'... jogISSRJDOUL -Me de 04 '-J4..JoR
PlncC,"'" n" 5..3000, CQ15..6.oX/-.O..E_-. Localidadc:_'P~&. _

';ElllÍdadc:~~.::I_~~~ifU-4.w- ~~
. rk. P~t'VV"f'/1~ - A.R.c..dt> .

( ) Única ?ntldade no locaJlbairro !ou ~omconcorrentes:: Q() arquívadú.l. ..)cm análise, L}.::m exigência. U ínsl

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:

L...) Cumpridas integralmente- Processo instruido (I' Fase)
~ CtHl;Pl;d~!.; i....J.iciai.:.;.J,;;;ütc,fww.nJú t) ilpr~;:;ci1..layj,0 da ..;cguímc .:Jocwneut<tÇàü í.loaixo descrita:
C_..J Cumpridas integralmente- Processo instrufdo (2' Fase)'-ENTIDADE HABlLITADA

llra,llia, ...H..! o!fJIOO!J

FANTASIA:

Analista r~.sp.onsávd:' j &çd..~ r'lJ' ~_ ,-t //A.r-L...-<::t- .---~ .•..._".-u:ii ~~.c..","-- __
SJ.A 1'1.;: Engonhelra • Mate 162117115 .._.~

gXIG~;NCrAS .HTRÍDJCAS:

L...) Cumpridas integralmeute.
(~ Cu~pridas parcialmente. rf'~taodo a aprC"..senrnç.io cL, seguinte documentação:

Observaçõ~s:
( ~j" 1"'7 ,:$0 ,1/i..... ~f I' _"'-' >••.J !

)

.nillETOIUA:

Ilrasí!i.,_._ _ L._ ..1100 Analista rt'-sponsávcl: _

SL\YE: _



l'vIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES'
.SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADlODlFUS;\O
DEPARTA!'vffiNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODlFUS;\O

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Referente Ofício n" /O - /RADCOl\1IDOS/SSCE-MC de~/-=-I ---
Processon° _SJOCO. ()Q8C,O!J /.2f..:'Qf Localidade: 1?"yicmd"',r(4C-l,. [PA

Entidade: Ak}ft:-,w1Çé&::ct •. ~;;pj d& 7!c«£Ú.,d1'{w1;;;,:y ~~.;f'{!1A~"-_
t!e. ?~/I/V',tvvl'.-UL - ARco?

( ) tinica entidade no local ou:
( )C?mCO~I)rr~s: ~) arqnivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído

EXIGÊNCIAS T~:CNICAS:

( 0 Cumprida~ integralmente - Processo instn;ído (I' Fase) (I'..l-F.~I-)Cumprida~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita:
<;) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA

Observações:
,t:" .-1- -fr

~...--£.

Analista responsável:

EXIGf<:NCIAS .JURÍDICAS:

(_) Cumpridas integralmente
(_J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação:

\ .
..L<i f-' I)

Observações:
!
Itv------

!' /. "-, -'
,j.<' ..1...",./:; \ --_ ...__ ..__ ...._----------------

---------_ ..•._-_ _--_ .._----------

---_ ..._-_ ..._ ...._----------_.

------------_._----_._ ..._--_._----------_ ..._ .._-

* CONTlNUAÇi\O - VERSO --,



SEDE:Fls.

DENOMINAÇÃO FANTASlA: FLS.__ • _

DENOMINAÇÃO:

CNPJ -FLS.

ESTATUTO SOCIAL - FLS.

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS.

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS.

I

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:----l_/ _

MEMBROS .FLS.

MANDATO:_ANOS - ART._

Brasilia. _._1_1 _ Analista respoosável: _

SIAPE:



MINISTRRIO I)AS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA ()E SERViÇOS ()E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

()EI'ARTAMENTO ()E OlJI'OR(;A ()E SERViÇOS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'> - )<'1 iulJar - anexo oeste ~ sala 300 - 7004~-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 3311.6177 -Fax: (61) 3311.6617

Ofício n° 02.13()~ 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC

Brasília, 06 de julho de 2009.

........................................ _ ...._ .._-_.
LRC - RADCOMlDOS/SSCE.MC

A Sua Senhoria o Senhor
Amiraldo Silva Rodrigues
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunilária de Primavera - ARCOP
Rua Marechal Rondon, nO20 (fundos) - Centro
68.707-000 Primavera I PA

Assunto: Solicitaçiio d,' Documentação

Senhor Represcntante.

Tendo em vista a análisc realizada no processo n.o53000.008608/08. 11:1 localidade
de Primavera I PA. na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunilária e considerando a documentação já apresentada pela Requerenle.
infoonamos e solicitamos a V. S' ()que se segue.

DOCUMENTAÇÃO TÍ,CNICA:

Ao apresenlar o projeto, técnico. a Entidade apresentou. no Formulário de
Informações Técnicas. o scguinle local para o seu sistema irradiante: Oo056'27"S I 47Q06'55"W,
à Rua Marechal Rondon. na 20 (fundos) - Centro. quc difere do local previamente informado:
00056'29"S I 47°06'57"W. à Travessa Marechal Rondon. sin° - Centro. quc foi considerado
inicialmente para o andamento do processo"

Toma-se necessário. pOl1anto.enviar os seguintes documentos. considerando o'
novo local do sistema irradiante, infonnado no projeto técnieo:

1) Dcclaração. assinada pelo representante legal. de quc o local prctcndido paTaa
instalação do sistema irradiaole possibilita o atendimento do disposto no subitcm 18.2.7.1 ou
18,2,7.1.1. conforllle disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complemcntar n" 01/2004;

2) Planta dc arrualllcnto em e.~,'ala, indicada e compatível com a área da
localidade objeto da outorga, e que permita a visualimção do nome das ruas. indicando o
local dc instalação do sistema irradiaote. o endereço c as coordenadas geográficas no formato
OO"MM'SS". com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, assim como o traçado de circunferência de
até ulIlquilômetro de raio, (IUedelimita li área abrangida pelo conlorno de 91 dllu. Na planta
de armamento também devem estar indicados li local e o endereço tanto da sede (IUanto do
estúdio da enlissora, em conforme ao disposto no subitcm 12.1, alínea '"cu da Norma

If



'fi )0
. '}. .:'~~

Complementar 01/2004. Dado que a tíltima planla de arruamento. apresenlada não atendeu -'\ Q/
satisfatoriamente às exigências feitas por meio do Ofício n° 8269/2008, não estando novamente
de acordo com a supracitada alínea. A ese"la deve ser in.dicada correlamente e ser eompativel
eom a área da localidade, permitindo a visualização adequada dos nomes das ruas,._d.evendo
ainda o contorno de 91dDIJ ser indicado corretamente, e a sede c o estúdio serem explicitamente
apontados.

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contmlos do
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR I'ostal (Aviso de recebimento),
apresentar o,sitens solicitados sob pena de arquivamento do processo. .

, OuU'ossim,informamos que o referido prazo poderá ser prno'ogado, por uma IÍniea
vez, por igual período, desde que a Requerente apresente, no prazo pard cumprimento das
exigências, uma solicitação formal nesle sentido e ainda, toda a documentação enviada devel'á
ser apresentada no original ou l'm cópia autenticada, eonfonne determinação disJlosta no
subilem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004.

AC'<m"~~

~/Y ,

Carlos Alberto J]:relreResende
Diretor do DepartameriWde Outorga de Serviços

U(c . Proe. "U 53Ixnoiiil'iii'iiioii:'RADcOMIDOS/SSCE.MC



Ilroo. Sr: Ministro,

Hélio Costa

Ministério das Comunicações

Brasilia - DF

Brasília/DF, 31 de julho de 2009.

MINlaURlO DA S COM UWC.4 c,'ee
BR.6.alUA. DF

53000035473/2009.:31
SEPROAJ ILOGICOlOCICGRL.sPO
S1Al7l200!<-15:2S ;>5(; \::'êO

REF- cumprimento de exigência técnica no processo 53000.008608/08

.ASSOCIAÇÃOºg~J\MI~q~.(>A..~J\[)lqDI~L!S~q.£Q.tw1L!NI!AIl!J\ºEPRI"!'JAVERA::-ARCOP,já
qualifica nos autos do processo em epfgrafe vem à. presença de V, Sa. apresentar a
documentação exigida pelo setor técnico deste ministério.

ISTOPOSTO,REQUERo prosseguimento do feitD até a concessão da outorga definitiva.

ASS

~~(\\."'O. _
di' .1 _1-----------
" M ~.DA.IlADIOOlFUSÃO

IMAVERA. ARCOP

,'... - -_.,,--
; 'õ' ,;:. ;':;,~-."Oi\NEY..f\DO
\ : < i. \,



DECLARAÇÃOASSINADA PELOREPRESENTANTELEGALDA ENTIDADE

AMIRAlDO SilVA RODRIGUES,brasileiro, casado, CPf 154.687.232-lJ4. na
qualidade de representante legai da ASSOCIAÇÃODEAMIGOS DA
RADIODifUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA- ARCOP,declaro para os devidos

fins que:

- o endereço completo da ~e da entidade é na Rua Marechal Rondon, n" cy
20 (fundos), Bairro Centro, CEP68.707-000 na cidade de Primavera/PA;

- todos os dingentes da entodade residem na área da comunodade a ser
atendida pela estaçao ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km,

na área urbana da localidade;

- a entidade nao é executante de qualquer modalidade de serviço de

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de

distribuição de sinais de tetevisão mediante assinatura, bem como a
entidade nao tem como integrante de seu quadro diretivo ou de•associados, pessoas que, nessas condIções, participem de outra
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado,
será REGIONALfM - RÁDIO COMUNITÁRIA.

,-o local pretendido para a instalação do sIstema irradiante
possibilita o atendimento do disposto no suMem 18.2.7.1 ou

18.2.7.1.1 da Norma Complementar n" 1/2~.

- as coordenadas geográficas, na padronilaçào GPS-$AD69ou wGS 84,
são: 00" SS6'27" de latitude e 47"W 06'55" de longitude e o endereço
proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Marechal Roodon,
n" 20 (fundos), Bairro Centro, CEP68.707-000 na cidade de
Primavera/PA; •

- a entidade Já apreseótou Projeto Tecnico de acordo com as
disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados
em seu requerimento, caso seja selecionada;

- a Entidade requerente nao possui qualquer vinculo de subordinaçao ou
que a sujeite à gerência, à adminlstraçao, ao dominio, ao comando ou a

orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art.
11 da lei 9612/98.

Brasllla/OF, 27 de julho de 2009.

,jr'rUftp.J1o s:..AA )?£)iugUJ
Amiraldo Silva Rodrigues
nirptnr ~p,.:al

, I
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• com(l",.
...................... .. h_........ ~: ~.!,,~

"",,",'"'''''""""'0" {t , ;; t'SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO Q rI> _-!.i::!2.... g'
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~R"""'" . ~
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~~1~ ~? j

Identificação do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.008608108 LocalídadelUF: Primavera/PA

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

?í5 Publicação: 05/12/2007 Prazo: '19/0112008 Canal: 285~.-
<v?

COORDENADAS DISTÂNCIA

Proposta (A) IBGE (B)

Latitude: 00S5627 0035625
Distância A:B 0.14

(IBGE)
Longitude 47W0655 47W0659

,
Processo

--"T--' ........ - "'-"'- ...................... ...........• ................................... _-_ .._---,-
1. IEntregou documemação tempestivamente? Sim

2. IEnd~reço da Antena Proposta

[Rua Marechal RondOn. nO 20 (fundOs) .. Centro ....................................•....•... __ .._._-r-2':'1~-!"Endereço do $todío

._.... _ ....._ ..__ ...-........-......... .......... __ ......................... _ ..._ ...__ ..._.-

...__ ...... .......... _-
! Rua Marechal Rondon, nO 20 (fundos) • Centro

! I ,
3. jf~Cl8ção do concorrentes {d <= 4000. ml

Número do Processo Distância I Stalus
,

53720.000162102 280,00 I AROI
4. loependentes OfdenOOQs pela precedênda do aVIso de inscrição ~d <. 4000 m} j

.._ ...... .............. ........... _ ..._ .._ ..._ .._._ ..._-_._ ..._ .._._._ ....- ...... ................• _-

......................................... - -.--)

......... ................•....•.•..• ........... .. ...... ............................•••.• ~............_ .............. ....... _ ....

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo c.ana! VIÁVEL
i
I....._ .. ..••..... _.

!6. A eSlaÇaO situa-se em municlpio de Faixa da Fronleira? Na.
- ,

7. Deciaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da NOfllla 02198. Sim,_.__ ..•........ _ ...

8. ApresMta planta de ;lrruamenlo que atende ao'item 6 7. X da NON'l'l;l 02/931 Na.

9. A àrea urbana da localidade é <"" 3.5 km? Sim
......... ............... ,....... . .............. ~..~..~._......_ ...._._--_._ .._- ..__ ..._-_ ....................

10, Endereço da Sede Administrativa da Emissora
,__._.....1.- ____ .. ..._-_ .._ ..
lRua Marechal Rondon. !lI> 2.0 (luodOs) . CenllO ~... ....................- ........ ......... ........... _ ......... __ ....

11. Este endereço está stldiado na área da comunidade para qual a emissora pretE:lndo prestar o serviço? Sim

12, Conelusão da Análise

Em relação à primeira análise técnica. o processo encontra-se instruido.
A entidade cumpriu as exigências do Oficio n' 2804/2009 referentes à 1G fase técnica. apresentando estando

completa nova documentação referente às alineas 'mo. "n" e '0" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 152/99
dos autos) .
•••. Tem concorrente arouivado.- ,

",
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Identificação do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.008608/08 Localidade/UF: Primavera/PA

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÀRIA DE' PRIMAVERA - ARCOP

;t6 Publicaçi\o: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285

:.0'

Processo--_ .._ ..__ ....._--_ ..._-_ ...._ ..-.--_._-----_ ...__ .
1. Entregou documentação tampestivamente? Sim_ ...... - ........ _._ ...

2. Apresentou Formulário padronizadO DOULiRAOCOM 021 Sim
.....__ .._ ..- ...._ ..- ..................... - .........__ ....- .......... - ............. _._-

Apresentou Declaraçâo firmada pelo representante legal da entidade de Que na ocorrência de interferência tomara a. Sim
3. as providéncias previstas nas letras "a- e ~b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06!08/98, DOU

07108/98') b. Sim

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador mil)(imo igual a 10,000. onde deverá estar

4. assinalado o local de instalação do sislema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de
Não

segundos, a traçada a circunforência de até 1Km de raio_ que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?{n"
111iten:l.fL.1..U ......... ............._ ...._- --- .............. ............... .....................
Apresentou dIagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a índi~ação do norle verdadeiro,

5. diagrama de irradiação verticat.e especificaçOes técnicas do sistema irradianto proposto; no caso de antenas de Sim
polarização circular ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e \leftic:al dos
diagramas? (n" IV, itom 6.11)

Apresenlou declaraÇâo do profissional habililado de que a cola do terreno, no local da instalaç.ão do silema

6. lirradiante, atende as condições el(igidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme d~l(!rmina o ilem Sim
114.2.7.1.t1 (n"V, ilem6.11} .

IApresêntou declaração do profissional habihtado atestando que a inslalaçAo proposta não fere 0$ gab,uitos de

7. 1 proteção iWS aeródromos, ou dedaraç:,o do órgão competente do Ministério da Aeronautica auloriz8ndo a Sim
linstalaçáo proposla, ou se fOf o caso, dec1araçao da inexistência de aerÓdromo na localidade? (n" VI, item 6.11)
I

8.
IApresentouparecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, ateslando Q a instalação proposta atende a

SimItodas as eXIgências das normas !ecnicas em vigor aplicáveIS a mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica ~ART referente à instalação proposla? (nq VllI. item 6.11) Sim

- .._--_. __ ..- .__ .

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <~0.0 dBu? S'll\_._._ ... .__ .

=E"bJ<':."IS

...__ .__ ._. .- .......- ......_.__ ._.

8 Ç",,1w M.a~imo' 0.0 ~ko"l<ll Sfsll>ttl8'lide Com"""<:3'(#~' ç. Mr.'l.l<ll.-r MTOIf>l00:~- _ .._ ....__ . ._ ..__ . ......_ .
11. Altura da anlena em relação ao solo <= 30m? AlI~r••' 1M Sim

12. Poténçia efetiva irradiada (ERP) <:::: 25W {-16.02 dBk}? Sim

13. O transmissor esta certificado? Sim

Ib_M~io .._J.~..~.~~~~
....._ .............. •••••••••••• H~ •••• Id. r;"m!lI'..Mo'ol !'abr,(ól'lta MU'lla! S;St<lfll.~dll

MTHJ.93 '" 001600CJ12
c(>~l)f'\ic.a:;AQ ll~a _.- ...- ....... _.- ........ __ ..-

14. IIntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim

15 !As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso Que torna publico a relaçao das Não
. 1 entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I

i16. iConclusão da Análise

A documentaçêo apresentada em resposta ao Oficio n' 2804/2009 (fis. 153 e 154) não atendeu satisfatoriamente
às exigêncías referentes à planta de arruamento, não estando novamente de acordo com a alínea "c" do subitem 12.1
da Norma 01/2004. O local proposto para o sistema irradiante, a sede e o estúdio novamente não foi explicitamente
apontado: Além disso, em um documento (fi. 153), a escala nao foi indicada e o contorno traçado não está coerente
com o real contorno de 91 dBu ou com a distãncia de 1km a partir da antena; e no outro documento (fi. 154 l. a escala
foi indicada incorretamente, não estando compativel com a planta apresentada. e não hã o traçado do contorno. O
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;; FI, ...J.5.: .1;
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO~; "1""''''_£ _ ':'

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RI).DIODIFUSAO -;'0. _0 i
ROTEIRO DE ANÁLI~~...I?~...IN~!~!:~ÇÃODA ESTAÇÃO DE RADCOMv . J ;

Identificação do Processo

Número: 53000.008608108 LocalidadelUF: PrimaveralPA

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAo COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

:;£ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285

.:35

restante do projeto técnico foi apresentado corretamente (v. fls. 117-119. 121-124, 136-139 e 141).
Emitido oficio de exigência em 26/08/09, solicitando, pela última vez, a planta de arruamento conforme a

.supracitada alínea "e",
", Houve alteração de coordenadas: v. fls, 05/98/114 e 136/139/152 dos autos.

]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECReTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSt\O
DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADlODlFUsAo

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS
:

Referente Ofício n" /2/<0'1 /O ,l/RADCOMIDOSISSCE-MC

( ) única entidadeno local ou;
(. )com concorrentes: IP<)arquivado(s),( ) em análise,( ) emexigência,( ) instruIdo"'--.-'--"'-

EXIGÊNCIAS T~:CNICAS:

(_) Cumpridas integralmente - Processo instlUído (I' Fase) . .
{2::;) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita:
L-)Cumprid~ integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA

Analista responsável:

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: .

(_> Cumpridas integralmente
L-) Cumpridas parcialmente, rest,mdo a apresentação da seguinte documentação:

Observações: ,
!h.

-----------------------------------------
•
._----_._------_._------_._-_._----_._---
--~_._._----------------

_ _-_ _-_ .._ _.-.---------------_ __ _-_.__ _._ .._ .._.__ ._.-

* CONTINUAÇÃO - vlmso ~



. ,
'I~ .

SEDE:l<1s. __ -

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ - _

DENOMINAÇÃO:

CNPJ -FLS.

ESTATurO SOCIAL - FLS.

ATA DE FUNDAÇÃO/C~NSTITUIÇÃO - FLS.

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS.

/

DIREI'ORIA: VÁLIDA ATÉ:...:.-J_/~.__ MANDATO:_ANOS - ART. _

MEMBROS FLS.

Brasília, __ 1__ 1 _ Analista resp.ollslÍvcl: _

SIAPE:



~.-:.. ::"~.:c._.. . ." .•.... • •.. -; '.~..,•.•., '~'-.<"..' "~" .-""'-•• , - • -~-

I\Hujslério das Co rnullíc::) çt.)c'S
. Secret:u.in dt:': Scrviço~ de ConnnlÍc3ç:io KlctTÔliica ..... f,.,

:ai- CONfORME f'ORT/I.RIA. N° 336 DE 11DE JULflO DE 2003. .
.>V 'REQlJERIMENTO DE 'y1ST,\, CÓI'IASIC '!II. .fj'.DE PRO CESSÓS E DOCUf\lIcl'ri'Os. . ;--'"

ConsJd.(,~:l1ldoô,intC':.rt'.<:set~rn!nfo.rrn:lc;fJts rdativ:).\':\(} Processo de: ( ) Outorg:1) ( ) Pós-Ontorg;'l ou ( )~
Ar.ornp<:Hlh3ID!:oto c Avali,ll;ão, solícito, juuto :10 :lt~al rc.spolls£iycl da 1111id::Hl c. "l1:1c}unl o l)roce~so se
encontra:

;1folhas ._;

_._._--_." ._--_ ....._-_._ .•...~

IY.f!)tiva~'iioua solidlnçiio e da a:finl1açfio

._.' VQtt-An:fJA J17t,ylV--J);7"

f111:,Uc!:Hlcde intcr.css:u"io: . .__ ._._~._

~0_i7__ .-_.-•..._-.._-_ _~ =~_- -.~~_...
Ó inten:.~s3dD ~Jeyer.á :lSShl:lhr :'l sn:1 'InalHic.".tç:i~~.r(m~jdtnllldo os ÚCIlS ~b::thtl'~:kiuda, ltCyc.r':í <':(lmp,.O\':lr ::I~li:l ~.I)n;li:ç;:io'
POl- )~H::.iudt, t1o~'llin('ntO:'l Stj::.tl.ue.1:nJ":II.'sf:\ .'i!llicJf:'lS:.i<J.•ltltt':S ih rc31i:r.11\iio.dc yh}a, :rcj>Í:-I)(lliç:it> "Ih cúvi:l Úlf:l20 5 lH~s) ou
~t)licitaç 511da"ctrtitbo (pr.:l?o 5 di 3.••). PüdCnl rcq\l<:r('l' vi::ta, .c(,:Jtidü<:s ti' ç6pj:J.~ de: processos e (j()c!lmetHo,r. ínlw:.:.:stlJos, J\c:;,
"~nnos- d~ Lei 9.784 d~:.l9.ljl).con((~~IlC,él;w.~",Jirl:SpcciJ!cado:

<" ) 1 - rt.$50:l.~ físicas ou jwidica .."ó, <Juror" tfJIh:111l tJ;Hl~ h~ído <:~m9 rjtubrt~' de dirc.ilos ou 'Í:ltcr("A~5t'..s iodi .•..idunis <?\l 11(1

t'.It"H:ldo do din.ito- de npTe.'C))bÇ5D"" .
. ( ) 11 _ l'rsSO:'tl flsic..1.so,; j1lnJic::I$j l');l 03 ':'IeIU reprnt:JltõlU(C.s ll:C:lis., que. rnCS1l"!o.':\r.lU 0::1 (ú(m iJúd:.do, pOSj':l1ll ta ~JLr_~'.i!.Q1
~~.l.I...~J;A~C.~ :lrtt~d"s por do.:i~õc:."óliclcs' pn.,f~:ljJ.,.S" ou.o1 Sl:r<::n;"liol;)d"s'" ; '.' :' ..
<: ) .IH _ J~ (hg.mii.lçõ('~~ Qlli.lS A<;~o.::i;)ç:J<;s .rc;r)Jc';;l:'.~JLltjVa.~. em dcf{':si\ <..1(;'l.lilç~l~l.')e inlc,cs::t's c(\kli •..o~;:"}.; .
( ) rv _ As pGsso":)..~-::llu;)çff('s J!'"g.'I!J;,':n!l~ •..•()l)'lt.t'u:,L1; (.)ll $C11$IqHc;'.-:-n':m!(':; ;Cg.IÜ:. r:rn UCrl'$:) ,k ~llrf.ílo:::C illlr-:C':;';('.'";

dll\,<;;(,.'> •••• I \ .
t .Ht:'pn'5(IlI:I~("Sl.eg:lis 11'1'0 ir:ldol"c~ .:..ft_nt"":ilr cbpi;1,h h.Jcn:idadc c Cópb i.k Procuraçüo v:'ililb 011,C6,,73 da OAB;. .
~i>' (:':.~~~I~'li~~.çi)_4~:.•.'}.5~('ci:I<)r.l'.~r. H~~~e-llt',llll~_ Aflc:ç,~lr<:ó'f:,: de d{\CUllIt"HtO <j,le cümpro','t. :l a)n~íç;io (k !"':-Fr~scnl:l(;io do
Inl 1':,~~,¥.'.."•..t"lf!;t, .,-~--, --........ I

I .,.,w"'" .Hnnub) ¥._._.r il:~_................•.............._.~ rir UO_ •...;
•..•..•.•.••......,

/~ ,<J. \é .~~.._:=:::::\"" ~~- , i\Jsin:iín,a do Solicitau!" _--._-- ---.-..--¥ - ----.- ~ __ - .._ .

-i;:~;~"'.~;.;:~-:~.;ill3 s(plidt::~lPTe~ 111~Hb(' :1p/l:i :'I\'<':rigu;l<;5ü rj;} rI~I:llii'k:tI;:iI) :11:)1l!<:rt'ss:Hl0, ::w('.t;\1J\lr. :1 d;'vi.d;'t (:~llHl'rn"~lt~::il.)

J~I)J:{J:\ i:'.le"r;;iluu'Ül;tl.;t~l, p'w.hlnH::lcí,',,;\ 1'n;5!";1:~" (!:lt:l,!t,d';lS o:>~l!t)5 IH,(t~~s:iril>.,):1rl''"\Ii7.;'\~5(l dto nqlltTilfo, .

,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

m:I'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
Esplanada dos Ministérios.~ Bloco "R" - )""andar. aut:.\,oOl:ste. sal~l300 -70044+900 - Brast1i:tlDF

Fone: (61) 3311-6177 -- Fax: (61) 3311-6617

Ofício n° 3 q 3 :L ,/2009/RADCOM/DOS/SSCE. MC

Brasília, y 1- de agoslo de 2009:

A Sua Senhoria o Senhôr
Ami mldo Silva Rodrigues
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária' de Primavera - ARCO!'
Rua Marechal Rondon, n° 20 (lill1dos) - Centro
68.707,000 Primavera 1 !'A

Assunto: Solicitação de Documentação

Senhor Representante.

,DL 0-1 0'1
>"1, cL~ .,Ww..- ,,_.~,

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o'53000.008608/08, na localidade
de Primavera 1 PA. na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e l'Onsiderando a documentação já apresentada pela Requerente.
solicitamos a V. S' o que se segue, reiterando parle das exigências feitas por meio do Ollcio n°
2804/2009, já que o mesmo não foi atendido em sua totalidade.

DOCUMENTAÇÃO T1tCNICA:

J) Planta de arruamento com:
o escala, indicada e compathel com a área da localidade objeto da

outorga.
o visualização dos nomes das ruas.
o indicação do local de instalação do sistema irradiante.
o indicação do endereço e das coordenadas geográficas do sistema

irradiante no formato GGcMM'SS". com apenas 02 (dois) dígitos
inteiros. .

o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a
área abrangida pelo contol'llo de 91 dR!!,

o indicação do local e o endereço tanto da sede quanto do estúdio da
emissora

. em conforme ao disposto no subitem 12.1. alínea "c" da Norma Complementar
01/2004, dlldo que a última documentação referente a este item apresenlada, em resposta .lO Ofício
n" 280412009, novamente não atendeu satisfatoriamente às exi~ências, não estando de acordo
com a supracitada alínea. A escala deve ser indicada corretamente e ser eompativel com a área
da localidade, permitindo a visualização adequada dos nomeS das ruas, devendo ainda o contorno
de 91dlll-l ser traçado corretmnente, estando coerente com'a escala apontada. além de o sistema
irradiante. a sede e o estúdio deverem ser explicitamente indicados,

LRC - RADCOMIDOSISSCE.MC

~

--'-'

.'---~



Será facultado a essa Entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento' do processo.,

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única
vez, por igual período, desde que a Requerente apresente. no prazo para cumprimento das
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda. toda a documentação enviada de\'erá
ser apresentada no original ou em cópia autenticada. conforme. detenninação disposta no
subitem 7.3 da NonnaComplementar 0112004.

A<=;"~'""g1?~
//~~.

/~~- £-- Carlos Alberto Freire Resende
Diretor do Departamento de OUlorgade Serviços

-_ _ -------------------
LRC. Proc. n' 53000.008608/08 - RADCOtvVDOS/SSCE-MC



- ASSOCIAÇÃODEAMIGOS~'ÇRJ\~~;ÚSÃO COMUNITÁRIADE PR[MAVE~ ~IW'~
. ARCOP- CNP}:09.334.333/0001-21 ç '.: •

I :

SOLICITAÇÃO PARA .JUNTADA DE DOCUMENTOS MjNIST~RIO OA~ COMlJNtC€I. Ç:I~E'i:
BRAafLI.' • DF

53000 0,1.1610120 1O-S 1

UF: ParáMunicípio de PrimaveraLocalidade

Processo n ° 53000.008608/08

Sf PR 0,11IlOGICOlCGjCGR lJSPO
Ao Senhor Diretor de Outorga e Serviços de Comunicação Elctn)nica, Sl)XJ3!2010.11:$3 .e;;. f /, t'( ..,

•.. COH1WI
IIÍ' \,'

>j,.. )J;;i; '::~,
.~ -'-"'-'.~
~,Iltl.~ ..-II!si.:.~;(.
.'''?~ '.,"

v//lI :{:'

Em atendimento às solicitações lcita~ por meio do oficio n° 393212009 e relativo a pendências
.constatada~ diante da analise feita para a execução de Scrviço de Radiodifusão Comunitária, cm
.nome da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RAIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMA VERA ,
comunico que estou encaminhando em anexo:

a) Planta de arruamento eom:
•• Escala indicada e compatível com a área locali711da;
,. Visualização dos nomes das runs~
•• Indicação do local de instalação do sistema irradiante;
:;.. Indicação de endereço, e das coordenadas geográficas do sistema irradiante, no

fonnato GGoMM~SS", com apenas dois digitos inteiros;
•• Traçado de circunferências de um quilômetro de raio. que delimita a área abrangida

pelo contorno de 91 dBu;
•• Indicação do local e o endereço da sede e do cstúdio da cmissora;

.Anajás, 10 de agosto de 20 \O

:d'/)lI Ji ,,{:j{) '\iJH:' :~J"í«Ih
J Rcptescntantc legal

Endereço para correspondência: conjunto cidade nova VII WE 78 n° OI sala B. cidade de Ananindeua, Estado do Pará.
CEP 67 140.190, Telefone para contato, 091. 3263. 1299; Correio eletrôoico (e-mail):sinerc.pa.Íi;gmaiLcom.
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os processos relativos à outorga para
• em trâmite nesta CoordenaçãD~Geral
z que apenas será conferido regular
sugeridas.

ADVOCAClA.GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.GERALDA UNIÃO

CONSULTOJ\IAJURfl1ICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .
COORDENAÇÃo.GERAL DE ASSlJNrOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETHÕNICA

COTA NO261/2010/DPF/CGCE/CONJUIHJlC/AGU !
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. .

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusao ComuniCári".

CONSIDERANDOque o art. 221 da Lei r~alor estatui que a produção e a programação das
emissora, de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pess?a'e da famflla.

CONSIDERANDOa inegável presença do Interesse p(,blíco em todas as outorga relativas aos
serviços de radiodifusão, vez que d.l' livre e direto recebimento pelo público em geral.

CONSIDERANDOque a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' Código Brasileiro de
Telecomunicações e demais disposições legais. .

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem exec.utar serviço de
radiodifusão.

CONSIDERANDO os prlndpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão,.
dentre ele$ a prestação do ser/Iço em caráter int"uitupersonae. .

CONSIDERANDOa necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária.

1. Utilizo-me do presente para solicitqf a Vossa Senhoria quo passe a adotar as
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 'lue Forem
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária.'

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos.
certidões relativas a feitos criminais Oustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do
local de residência, bem como .se em desfavor destes há existência de Imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina,

3. Este é o motivo pe~o qu;/i\ restitu
execução do serviço de radiodif fão l~T.unltárl
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o EI ti nica,
prosseguimento ao feito após a ad •ção a mediei,.

• _£.~BfãS1lia, 27 de setembro de 2010.

~ '" ---~-~_REIRA D F Â1[Co---. __
.' Aelv gado da nião ,

Coordenador,Geral de ssun os Jurfdlc s do Comunicação Eletrônica

:.,~:';,"ifJJir':i:;r;;:,~"J;f~':;:~,"::";:~",""--
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• • " MI~!~TÉRI? ?AS COMUNICA\i?ES. ., • • ':t'(, e;,.
SECRE1AIlIA IlE SF.UVI<.OSDf. COMI,NICAÇAO t.U. mONICA '~1' -;(J-

IlEI'ARTAMENTO IlE OUTORGA DESERViÇOS
Esplanada dos Minislérios - Bloco "R" .:..3c.: andar - anexo oeste ~ sala 300 "0 70044-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 311-6890 ...Fax: (61) 311.661?

DESPACHO I

Entidade: ASSOCIAÇAo DE AMIGOS nA I~AmomFusAo COMIJNJT ÁRIA UE
PRIMA VERA - ARCO!'

Localidade: PIU 1\1AVEnA

Processo: 53000.008(,08/08

UI": I'A

,

Em atendimento à Cota n" 26 1!20IOIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGlJ. anexmJa à
folha f66 dos autos, informo o que se segue:

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com O

Sistema dc FiscalizaçãoRADAR.

Encaminho à área jurídica para providências.

Brasília, 22 de outubro de 20 IO.



,

MINISTÉIUO OAS COMUNICAÇÓES
SECRETARIA OE SERVIÇOS IJE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

IJEPARTAMENTO IJE OUTORGA IJE SEHVIÇOS "
Esplanada dO$ ~Hllis(é:rio; - Bloco o'R" - 3'.>andar - anexo oes(e - sala 300' - 70044-900 - Brasília/DF

fOlle: (61) 3311'6177""" Fax: (61) 311,6617

Oficio nO 6'131"- 120 IOíRADCOM/DOS/SSCE-MC

Brasília. ;)5j- de outubro de 20 IO.

!I.Sua Senhoria o Senhor
Amiraldo Silva Rodrigues
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunilária de Primavera - ARCOP
Rua Marechal Rondon, n" 20 (fundos) - Centro
68.707-000 Primavera í PA

Assunto: Solicitação dc Documentação

Senhor Representante,

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53()()()OOIl60li/Oll,na localidade
de I'rimave •••• - I'A, no qual essa Entidade requer aUlori7.1ção para execução do Serviço de
Radiodifusào Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente,
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos:

1l0CUl\mNTAç'\o JURÍDICA:

I) Em alençào il COTA N"261/2010IDPf'/CGCEíCONJUR-MC/AGU, que solicita
a adoção de medidas necessárias il verifieaÇl10 da idoneidade dos .dirigentes das entidades que
forem consideradas aptas à execuçãt.> do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dírigcntes associativos:

- Certidão de leito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos
do local de residência, de todos os diretores ou c~rgos similares.

Será facultado a essa enlidade, no pr:lzo de 30 (Irinl,,) di"s cont:ldos do,
recebimcnto dl'Ste nficio quc está scndo acompanhado de AR Pos!,,1 (Aviso de recehilllento),
apresent:lr os itens solicitados sob pena de :lrquivamento do processo'.

Outrossim, inli)rmamos que {)referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úniea
vez, por igl!al período, desde que " requercnte apresente, no prazo para cumprimento da~
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, loda a duell/llcntação enviad" deverá
ser :lpresenl"d" no original 011 em ciJpia lIl1lcnlie"d", conforme ( terminação disposta no
subitem 7.3 da Nomm Complementar 01/2004 .

.LOS~;RE lU;SENI>E
Diretor do Depart.~mcnto de Outorga de Serviços

le- DOSJSSCE~MC
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M:t-lI~T£RIQ OJ1.B Cot.tur.lICAç;'E~
i?/i'A aflUo ~ DF

DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE-- .

PRIMAVERA(ARCOP)

P.A.RA-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- 53000 059240/2010-'67

SECRTARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- ni11!2Q.p)")~;.(!j

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS.

Em atenção ao oficio n2 6737/2010 RADCOM/DOS/SSCE-M(, estou enviando as

certidões de feito criminal da justiça estadual e .federal,dos diretores da (arcop) .

. 01>5- As autenticações das certidões da justiça federal estão no verso.

Go)staria de saber qual será o próximo passo do processo e se existe uma previsão de

liberação da outorga.

Mandem para mim qualquer comunicação pelo.meu

Amiraldo Silva Rodrigues(Diretor -Presidente)

DOCUMENTO .ANEXAra
NESTA DATA

z.~..'\..t )~
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Poder Judiciário-Estado do Pará

Comarca de Primavera
Vara Única

"',,
,"
,',
.0..,.

"'"

"•

.~.. "

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CLÁUDIO DE BARROS PEIXOTO, Analista Judiciário da
Comarca de Primavera, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais. etc",'

CERTIFICO, nos termos da Portaria nO 003/09. ,de

10.11.2009, que revendo os livros de registros de Feitos Cíveis e Criminais' e

Sistema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta Secretaria Judicial,

verifiquei NADA CONSTAR até a presente data, assentos referentes a

processos ou sentença transitada em julgado em nome de AMIRALDO SILVA

RODRIGUES, Rg nO 1574947"2' Via- Segup- PA e C.P.F nO254.687.232-04,

Filho de Secundino ustaquio Rodrigues e Maria de Nazaré Silva

Rodrigues,. Eu, . Cláudio de Barros Peixoto, responsável pela
pesquisa.

o referido é verdade.

Primavera (Pa), 18/10/2010,

VÁI
Validade 30 dias.
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/<l! 10m)! o w2 .. Sistema de Emissão de Certidões

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da l' Re£liao

Seção Judiciária do Estado do Pará.

Certidão de Distribuição
6s;ões e ExecuçQ~sCíveis~ÇllrnifJªI;;Iª)çE W tíUlú-l

CERTIFICO, revendo os reç;istros de distribuiç,io de 25 de abril de 1.967

até a presente data, que contra:

AMIRALDO SILVA RODRIGUES,.ou vinculado ao CPF: 254.557.232-04,.

NA D A C O N S T A na .JlJstiç"a Federal de 1d Insr5nc ia, Seçào .1udlC i()na do

Estado 00 Pará.

Esta certidiio abrange todas 0$ SubseçõEs Judiciánas da Seção Ju(Jiciárin do
L:slodo do Pará,

()bs('rv ()(;6es ~

de responsabilidade do solicltant;:

ser conferida pelo Interessado

a) Certidão expedida qratuitarnente, através

Portaria nO 170/04- DIREF;
b) a inforrnaç 50 do nO do (r'F ac101<1é

Çe:tidao( devendo a tItularidade

dest inat."'lrio;

da Internet, corri base' na

da,

c) a awrenticidade desta certidão poderá ser confinn:':Ida. na, p2lgin;3 :-la Seção

Judiciária do f.'stallo l10 Pará (www.pa.trf1.gov.br);

d) válida por 30 (trinta) dias';.

e)a dutcntic0ção poder.:..", ser efetiv0(1~.}. nO'máxim(), até 3(três) n'i'~S(\S dPÓS(1

sua expedição.

n esta Certid~io tem a rll(~s,na validade da emItida diretan1t~nte no t.::;:1Icâodn
Justiça Federah ressalvada a o!)rigatorieda(le do destinatário confenr (l

t!tu!(Hidade do nÚnlefO cIo CPF inforrnauo
f

bCtrl corno confinlk:)" <1

aut.enticidade da c:ertlcl~iona pi:lqll1d eletrônica da Justiça federdl.

f.~_?lém. PA, 12hOO, 14/10/2010.

Ef'd;:.'n~~/i-.p~;,]()çn,ln90~; fYldr~€'l:~}S,~i(;ln BaIrro lJ~1~::"!'-j~8;, (I:P: ;:,i.O.:,S'210, 6i:.>J';"11,;:1A.
f.;l"t>: {9); '3/99.61H3. ,-,-t.\;\d: nlJ(.ju;jl.p;'1 ~~O9üv.I,\j

r.rfl. JUS~)ri_.ftrfl ..'1fY\ltecert idao,pilp 'or .. 1;1



C()nfir",~açào d0i Auh!l:ntícidade de Certtdócs

Certidilo nlÍnkf() IH31 fi •• ,'mitida VHI InterneI 'I' 12:1111
hOH" do di'l 1,l/1()'211111. em 11<1I11L' de AMIRALDO SILVA
RODRI(lUES. ou viJicul"d" a.1 CPF: 254.hX7.2.12-1I-I.

R,'su!tado: "N A D A C O N S T A na Justiça Fed,'ral
de 1-'In,lánl'ia. Sl'ç,j(l Judiciárta do E,I"dn doPar,,".

Pa~e I 01' "

, .

hllp:/jWW\~'.trr I .ill,.briserviC(),!~'erl ida(j!! rI'I aule 111 iC"l'<~rlida(j.php'!orgao=I'A& nome=am... 2 1/ I(l.'2111()
I . _



Poder Judiciário-Estado do Pará
Comarca de Primavera

Vara Única

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CLÁUDIO DE BARROS PEIXOTO, Analista Judiciário da
Comarca de Primavera, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais, etc...

CERTIFICO, nos termos da Portaria nO 003/09, de

10.11.2009, que revendo os livros de registros de Feitos Civeis e Criminais e

Sistema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta Secretaria Judicial,

verifiquei NADA CONSTAR até a presente ,data, assentos referentes'~

processos ou sentença transitada em julgado em nome de BENEDITO ROXO

DE ME~O, Rg nO5829~14- Segup- MA e~c.p, n.o 117,042..17~-53. Filho de
Agenor Melo e Cesanna Roxo" Eu, ~. • ClaudIO de Barros. .
Peixoto, responsável pela pesquisa.

O referido é verdade.

Primavera (Pa), 18/10/2010.

'.".-

~alidade 30 dias.



Poder Judiciário-Estado do Pará
Comarca de Primavera

Vara Única

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CLÁUDIO DE BARROS PEIXOTO, Analista Judiciário da
Comarca de Primavera, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais, etc...

CERTIFICO, nos termos da Portaria nO 003/09, de

10.11.2009, que revendo os livros de registros de Feitos Cíveis e Criminais e

Sistema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta Secretaria Judicial,

verifiquei' NADA CONSTAR até a presente data. assentos referentes. a

processos ou sentença transitada em julgado em nome de BENEDITO ROXO

DE MELO, Rg n° 5829814- Segup- MA e ~no 117.042.172-53, Filho de

~.genor Melo e Cesarina Roxo,. Eu,~. ' Cláudio de Barros

Peixoto, responsável pela pesquisa.

o referido é verdade.

..••.•....

V.alidada 30 dias.

Primavera (Pa), 18/10/2010 .



J4!lb;20 10 w2 ' Sistema de EmIssão de Certidões ,"

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da l' Regiao

Seçao Judiciária do Estado do Pará

Ç~_r::tiçtª-º_ºe Distribuição
6çº-ª,~"eExecuçbes Cíveis. Criminais e JEF NU 18.118\

çle responsabilidade do solic itante da
I

ser conferida pelo II1teressado e

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiçao de 25 de abril de L 967

até a presente data, que contra:

BENEDITO Rõ'XO DE MELO, ou vinculaclo dO CPF: 117.042.172-53,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do

Estado do Pará,

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do

ESt(:iC10do Pará.

Observações:

(I) CeltícJào expedida grafuitan"k2ntcj através da Internet, com base na

POrtaria nO 170/04- DIREF;,
b)a infonn3ção do nO do CPF actn1a é

Certid<lo, devendo a titularidade

destinatário;

e)a autenticidade desta certidão poderá ser confirrnada na página da Seção

Judiciária do Estado do Pará (www.pa.trf1.gov.br);

d) válida por 30 (trinta) dias;

e) d dutenticaç<:1o poderét ser efetivada, no rn:ixir~'K)1 até 3(três) rt1l:~ses após 1}

sua expedição.

f} esta Ceftidão tem () rn::~sm1 validade da emitida diretqny~nte no talc.::\o da

Just iça Federal, ressalvada a obrigatoriedade (10 destinatário' conferir a
titularidade do nlHnero elo CPF íl'1f"ornudo, bern corno cOnfirn)(i r a

autenticidade ela certidão na p,lÇlífl()eletrônica ela Justiça federal.,

3e'crn - f'A, 121115, 14/10/2010.

\

E:ll(.:(o.'r~~:;o:R~I;.1 Domln90~ 1'1ôrrf'irOf>. ~J"1fl • B<,w.ro UI1);~nliJIJ .cu': ,660'.,~j..?1{). B{~h:.'m »A.
Feu:: (91) }299.61~n. l~."li.HI:IHH.J'JI~i"!Gr:.('rfl.qov.hr

;:1'(1. JU~;.t)r!./trf 1_,emitecert1dao.php?or ... Iil



Confinnaçéo da Autenticidade de Certidôes

Ce,tid:io núm",,, IS.1lsl emitida via Internet ús 12:1:-
horas do dia. IVIIl!2olO. cm '''''n,' de BENEDITO ROXO DE
ME.LO, Oll vinC'ldadn ao CPF: 117.11.L!.172.53.

Result"d,,: "N A D A C O N S T A 'na Justiça F~lkral
dc 1" IrNilo"i". SC\'ÚOJlIdkiú,i" do Fswd" d" Par,," ..

/

.I'''gl' I 01 I

hUp:!iw\\'w.1 rI'I, i'''.!>r;,,,,\' k:osi"ertid;llJ; t rI I ..;lIriel1ti,'''':e rtid"o,plrp'!orga(l~PA&llom,,~<he... 2 I! I(1,'21) I(i
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J POOER JUDICIÁRIO

TribUfal Regional Federal da l' Região

I
Certidão de DistribUição

Ações 1Execuções Cíveis e Criminais

CERTIFICO, reve do os registros de ci"stnbUlção de 25 de abril de

1.967até a presente dat{ que contra:

I
JOSIMAR ALVES MATOS, ou vinculado ao CPF: 818.669.922-87,

N A O A CO' N S T A jno Tril)~nal Regional Federal da 1" Região.
-~

Esta certidão abrange ap nas o hibunal Regional Federal da la Região.

Observações:

a) Certidão expedida gr tuitamente, através da Internet, com base na

Portam' nO 600-276 dJ 31 de Agosto de 2009;

b) a info'mação do nO dj CPF aCima é de responsabilidade do soliCitante da
Ccrtídão

j
devendo titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário; .

c) a autenticIdade dest~ certidão poderá ser COnfln11ada na página da
T"bunal Regional FedJral da la R"9,âO (www.trf1.gov.br);

d) válida por 30 (trinta) dias;

e) a autenticação poderá! ser efetivada, no máximo. ate 3(três) meses após a

sua expedição. I
f) esta Certidão tem a mesma validade' da emitida diretamente no Protocolo

do TRFI, ressalvadb a' obrigatoriedade do destinatário conferir a

titularidade do n(Jm~ro do CPF informado, bem corno confirmar a
; .

autenticidade da certiÇ!âo na pàg,na eletrônica do TRFL
. I

. I
Brasilia.- DF, 09h33, 15to/20l(1.

I
f.-(';d-:,n:~f,(): Sf,U;SUL . QVi.ldr ~ 2, :Bloco 1\
Praça (Jus "Tril>Url"lts 5u;.)t..'dore:;.QEP 70070"900 Br;;s;hMDF,
Fone: (6;] 3314. ~;225. 1.'.fJ;,"~il:r~~i,:j;.J~J>trf1.~,ov.bf

I
hIIn: !/\••..W\v.l rI' I .ilIs.hr!scrv icos/qcrt ídao/lrr I ...em il('ÇCr1id,lll.php'.'org;H,)=TR F I & 1H)1ll~=... 15/ Io!2t' 11)
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Confirmaç;,,, di' flutentkidade de Certidões

Céltidãe) número tJD..l-.~75 emÍtida vía lnlcrnct ÜS 09:JJ
hora, d,' di" 15;10:201ll, "m l10me ',i<' J(}SIMAR j\LVES MATOS,
(lU vilH.~ttljldo ao CP!':: XIKJ}t,I),l)22 ..S7,

Re'ull'J(h>; "N A D l\
Rl~!.!H)Ilal Federal da 1.1 Rí..'túüo".

~- " .
(' () N S T A 11" Tribun,"

hllp: ::\\"\Vw Jrf I . jus.hr/~:;'::l"\ 'lcnsj(:l~rtid<lo/l 1"11.,ilult"1l1 ican:r1 íilafl.php'!nrgao=TRF J & 1l01lh::=... :2 1/ I ()!2{ 11«)
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Poder Judiciário-Estado do Pará
Comarca de Primavera

Vara Única

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CLÁUDIO DE BARROS PEIXOTO, Analista Judiciário da
Comarca de Primavera. Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais, etc..,

CERTIFICO, nos termos da Portaria nO 003/09, de

10.11.2009, que revendo os livros de registros de Feitos Civeis e Criminais e

Slstema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta Secretaria Judicial,

verifiquei NADA CONSTAR até a presente data, assentos referentes a

processos ou sentença transitada em julgado em nome de JOSIMAR ALVES

MATOS, Rg n° 4170909- Segup- MA e C.P.F nO 818.669.922-87, Filho de

seb~asti-o Pereira de Matos e Maria das. Dores Alves Matos,. Eu,
______ .__ ,.Cláudio de Barros Peixoto, responsável pela pesquisa.

o \

Valídade 30 dia~.

O referido é verdade.

Primavera (Pal, 18i1 0/201 O.

Cláu
An
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i'/llNI$TÉRIO DAS COIVlUNIC" ÇOES D
SECHETARIA DE SERViÇOS r/ COMUNICAÇÃO ELETRONICA

D.EPARfAMENTO DE OUTOFGA DE SERViÇOS

r~nl~l1dados ll1inistérios~Blo(o 'H' - 3 ,wdar. anexo oest(>-sJb .300.. 700.:14-900-

Brasília/DF.

I
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Remetente- (Associaçào de amigos da radiodifusão comunitária

de Primavera-ARCOP) Amiraldo Silva Rodrigues

.~ndereço-Rua Marechal Rondon n9 20(fundos)-centro

CEP-68707000 - Primavera-Pará

!
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. MINISTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÕES • : •.•.1$ '~
SECRETARL\ me SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA~~ •., "~

, DEPARTAMENTO m: OUTORGA DE SERVIÇOS '~', 0 '
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oede - sala 300 - 70044-900 - Eftsílial'9'F I

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SER)/IÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM------------------ ------------------------
Identificação do Processo

Número: 53000.008608/08 LOc.1Iidade/UF: Primavera/PA

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

}:,6/ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285
;Jc;

DISTÂNCIA

l.atitude:

l.ongitude

COORDENADAS

Proposta (A)

00S5629

47W0657

IBGE (B)

00S5625

47W0659

Distância A:B
(IBGE)

0.14

,
Processo

1- IEnuegou documentação tempeslivamente? I Sim

2. IEndureço da Anlooa Proposta

Rua M:irech.11 Rondo", nl!l 20 (fundos) . Centro (a confirmar) ....... _-_ ....._-_ .
!

•••____ ~ •••••_ •••••••••••• n ••H ••• _ •••••••••• _ .....-

2.1. ; Endureço do Stodio

Rua Marechal Rondon, n° 20 (tundos) - Centro (a confirmar)

;
3. iRelação de concorrentes (d <= 4000 m)

Número do Processo Distância Stalus

53720.000162/02 220,00 ARO

4. IDependentesordena~~~~:~~~~_~.ênc.i~~~..~~.: ..~_~.~.~:.~~:~~~.~..~~..:.~.~~..~~~................••... _ ... .......................................•..... ...................................................... _ ..

I 5. 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo ('-anal VIÁVEL

6. A estaçAo siluiHjC em munícipío do Faill.<Jde Fronleira? Náo

7. Declaração do representante legal da ontidade relativa ao item 6_7, IX da Noml3 02198. Sim

8. IApn ..'Senla planta de arrualTlonto Que atenda ao item 6.1, X du .Norma 02/98? Sim

9. i . é ..L S;miA área urbana da localidade <= 3,5 km? .~.__ .__ ._..._ ...... _ ....... .............. _. ----_.__ ._--
. 10. IEndereço da Sede Adrninistmtiva da Emissora

.. ........•.•...•....•••••••.. " ...__ ........... _ •........................ _ ........ _ ................. .........._~. .... .........................•.•... ........................ .............................•.. ............. ....... _ .. ....,,"- ...................... -
Rua Marechal Rondou. ntl 20 (fundos) .. Centro (u confi'nlm) .. _ ..._ .. .....••... ] .. ........ ._......

11. lEste endereço está sediado na área da comunidade P?,a Qual a emissora pretende prestar O serviço? Sim

12. Conclusão da Analise

O processo não se encontra instruído.
Na planta de arruamento encaminhada em resposla ao Ofício nO3932/2009 (O. 165), a entidade vollou a indicar as

cOordenadas inicialmente informadas para seu sistema irradiante, lomando-se necessário definir o real local de seu
sistema irradiante e sua sede para que a documentação técnica enviada seja devidamente analisada c possa-se

!então verificar as pendências técnicas a serem resolvidas. ~-~- .._" .."'.~ ...... ~.~... m ••• ___ o

,

29/1212010 Págillo 1 de 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM~---------_._- ...................•.•••

Identificação do Processo

Nümero: 53000.008608/08 LocalidadelUF: Primavera/PA

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

Aviso: J,(. Publicaçâo: 0511212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285
",,-.'

Emitido ofício de exigência em 29112110,solicitando que a entidade esclareça e defina a reallocalizaçâo de seu
sistema irradiante e de sua sede. estando a continuidade da análise técníco-jllrldíca do processo condícionada ao
saneamento de tal pendêncía, devendo ser apresentadas, em definitivo, novas declarações reto às alíneas OIn"
(sistema irradiante) e "9" (sede - documentação juridica) do subitem 7.1 da Norma n" 0112004,confirmando as
coordenadas e os endereços corretamente. .
••• Tem um concorrente arquivado.

29/1212010 2 dtl .2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~, ...~:
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAo 'c~t.. ",,,,.•

~ '". r ~ ~

___ QE1?.ARTAMENTODE OU.TORGADE SERVIÇ0!l.ºE~AD1QDIFUSÃ.O

.ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Referente Ofício nO 3.t},32 lO;J./RADCOMIDOS/SSCE- MC ',lc>•..2 =;-{D.£.j''''2QQ2.

Processon°.S-JpOO, OOi?0'Ol? los Localidade: ÂÚlN'vtV>..(/!.Rw/M. ..__. _

E~idade: Almr,;.. rleA/l/..-u\~tl:J (k..~~:m£..fi..d<;f!..:__~>~.,""ék;2:.~"kJ...,...~"k.£Lé.--
. /P/'V:.i/V1ª.~.!?lc1 - 3/'(;01> _' '.04.. ------------------------

( ) única entidadeno localou;
( )c~~?n~!!~nt$s: /)'() arquivado(sJ.( ) em análise.( ) el1l exígência.( ) instruído

EJo..'lGÊNCIAS TÉCNICAS:

(_.J Cumpridas integralmente - Processo inslJuído ( ]' Fase) .
CJ2:SJC)lml'ridí!'>parcialmente, restando a "presentação da seguinte documentação abaixo descrita:
(__ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA

_ ••• H __ • •••• _. • _

Analista responsável:

EXIGÊNOAS ,JURÍDICAS:

C_J Cumpridas integralmente
C."'> Cumpridas parcialmente, restando a apresent?ção da seguinte documentação:. .

_______ • __ • __ •• ••••~._._._~ ••_. __ ••n__ ••_._. _

-_ _._---_._.-----_._ _----
--_ •.._._--

------_._--------------_._--------------- -------_.-

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+
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SEDE:Fls. - '_' _

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS,__

DENOMINAÇÃO:

CNPJ -FLS.

F..8TATUTO SOCIAL' - FLS.

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS... ,

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO - ¥LS.. '. . .

I

'.

o'1./ :
,DUUITORIA: VÁLIDAATÉ: __ /---l~, __

,MEMBROS FLS.

o •

MANDATO: __ ANOS..., ART. __

Brasília, --.-1--.-1 _ Analistaresponsável:~,_~ __ ~ _

SIAPE:

•



MINISTf:RIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS m:COMUNICAÇ,\O ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" _. 3(} andar 8 anexo oeste ~ s.tla 300 -70044w900 -llrasiliaíDI:

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617

Ofício nO /20 1O/RADCOMfDOSISSCE-MC

Brasília, .:' ,I. dé dezembro de 2010,

A Sua Senhoria o Senhor
Amirllldo SilvlI Rodrigues
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOI'
Rua Marechal Rondon, nO20 (fundos) -- Centro
68,707-000 Primavera / PA

Assunto: Solicitação de ()oeumentação

Scnhor Representante,

Tendo em vista a análise realizada no processo n,O53000.008608/08, na localidade
de I'rimnverll / "A, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Scrviço dc
Radiodifusão Comunitária e considerando a documcntação já apresentada pela requerente.
in!'lnnamos c solicitamos a V.S' o que se segue: '

: "
Em declaração datada de 13/01/2008, a Entidade informo!! o 'Ítndercço "Tr;}"£ssa

Mareehal Rondon, s/no - Centro", com as coordenadas. OO"56'29~S '" 47"06'57"W~ já
convertidas para o padrão exigido, como o local proposto para seu sistema irradiante,.te'ndo
inclusive confirmado estes dados ao encaminhar o projeto técnico, em resposta ao Oficio n"
644812008, datado de 22/0812008,

Posleriormente, em resposta ao Olicio n~J!1Q212008,de 04f1212008, 11 Entidade
apresenlou IIOVOS documentos referentes ao projeto técnico, indicando o seguinte novo local
para li sc" sistcma irradiante: Ooo56'27~S 1 47°06'55"\V, à "R,," Marechal Rondon, n" 20
(fundos) - Centro", tendo esta nova locali7,'çã6 sido confirmada cm resposta ao Oficio nO
2804/2009, de 0610712009, em declaração datada de 27107/2009,

Entretanto, na planta dc arrualllento enviada em resposta ao Ofício n" 393212009,
de 27/08/2009, a Requerente indicou o local do seu sistema irradiante novamente na,
coordenadas iniciais (00"56'29~S 1 47"06'57"W), .cstando destac<ldana planta a "Rua Marechal
Rondon~, porém sem ter sido indicado o endereço completo, gerando, pórtatito, dúvidas quantn
ao ,eallocal proposto para sua emissora ...e conscquentemente sua sede, dado que, considerando a
última declamção encaminhada, de 27107/2009, ambas haviam sido indicadas no l11esl11oendereço,

LRC - RADCOM!DOSISSCE.MC



Devido às divergências encontmdas, torna-se necessário que a Requerente
esclareça e defina, portanto, a r<'alloealilllção de seu sistema irradiante e de sua sede, estando
a continuidade da análise técnico-jnrídica do referido processo condicionada ao saneamento de tal
pendência, sendo solicitado ÚEntidade apresentar, em definitivo:

I) Nova declaração, assinada por profissional hahilitado ou pelo representante
legal da entidade, confirmando as eoordcnlldas geogn\fieas prollostas, aferidas, na
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GG" MM' SS", bem como o endereço
proposto para instalação do sistema irradiante, çonforme disposto no snbitem 7.1, alínea "n"
da Nonna Complementar n" 01/2004;.

2) Nova declaração, llssinada pelo representante leglll, confirmando o endereço
completo e correto da sede da Entidade, conforme disposto no snbitem 7.1, alínea "g" dll Norma
Complementar 01/2004.

Observe-se llindll que, na eventualidade de a Anatel encontmr irregularidades, a
Entidade pode ser autuada com multas e sanções que podem levar até mesmo à revogação da
licença, como estÚ previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto n" 2615 de 03/06/98, e no Art. 62 do
Código Brasileiro de Telccomunicllções.

Será làcultado a essa entidade, no pr'lzo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento ,\(.-ste ofício 'Iue "stá s"ndo """"'panhado de AR Postal (Aviso de reeebimento),
apresentar os iteos solicitados sob per", de indcferimenlo do pro,'c.«o.

Outrossim, informamos quc o rcferido prazo poderá ser prorrogado, por uma llnica
vez, por igual período, desde que a r"qu"rentc apresente, no prazo para cumprimento das
exigências, uma solicitação filn1tal neste sentido e ainda, toda a documentação envinda deverá
ser npr<-sentada no originnl ou cm cópia autentieada, conforme detenninação disposta no
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004.

A'~';O'~#4",//
/-/ Carlos Alberto Freire ResepiÍe

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços

.................................................. - __._----------------------
LRC ...('roc. n05JOOO.on8608i08 RADCOMIDOS/SSCE-MC
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Iv1:int<;tbT"Ío ,las Comurucac'Óc;
Secretaria de Se:rYÍç:o.~dt~'Comunicaç:io 'Eletrônica . I"..,
CONFOR1,1E :VO;R.TAlUA. N" 336 DE 11 DE J1.JU{O DE 2003
REQ1J:ERlMENTO DE VISTA,CÓPIASX. J1 hilll!YDEPROCESSOSE DOCUÍí:fENTOS

(:ousideralldo o.íllteresse em informações r'dativas "O Processo ae: ( ) Outorga, ( ) :Pós-Outorga .óu ( )'1
AcoIPpanhamentv e AvaUayão) splicHo1 ju:rrto :lO aUlaI :re,sponsáve'l dn unidade. na qu~] O prf)cesso se
encontra: .

Ç>(í'VíSUl do l':roccssq;
( ) Cópiás dos autos do Processo - folhas
( ) Certidão do Processo;

à folhas __ o

processo n" S 7, C C (L Gç iJ (, (, g l._D_i_~_;:; _

Telefolm: _ ..2..:U -

-. -----_._._._ .._._-.--------
-.,..----------_._---~---_.-.------_ ..__._._-------------------

, '.

o intirc~$:1do d"ever;;Í M5iD~br ti sua (Jllalifi~.aç:i.o) i:on.'dder,<IlH}O (1$ Úens :abilio'~~i.nda, ue1'cr.n- ~Qmpr01'::l;)' a sua ~j)l,diçjo'
.po.r'JJ:.H.'Jo,dcdocllro~;nr.() '<lsel;:alH~:x:)ih•.•l'(',st:. solicÚ:oÇ.5o";.lute.s tIa l'c;)liz~ç'~o de YhtaJ n:j>":r-oihiÇ50 ~da cépia (prazo S "!-li.::!') ou
.••~l-icit3.çi!iQda "certidão (pr:uo 5 ili:u). Podem J'Cq')cn~r vista)'ce.rtidõe. •• e'cbpia.<; d~ processos c dOC~Il:::l~tÚos interessadQ1,- .11.03:

)os.d~ LeI 9.734 d:::..19~9~:;qfl(~im.c1a ~S.bJir Gspec.iiicado:

) 1 -l'Ujo',.,. .fk;jcas ou'jurídicos. que (Jj teu!),:uu'u:ld~ inído e"~m9. qtnl~~ de direitos ou intcressl:-S indjY.irlnais ~n 1.10
e:Icrddo du direit? de rCJl~~e.otas:5{)$O; . ". '. ' .
( ) TI -1'i;.HoXl.física5 o.ujtirldjcas~ bu 0;1':sem represe~lallle, J.eg:li:;~que~ r.J{'.sJl'!(). strJ;l 03 terem .i~ciaclo) possam ter tUrCHQ3
9J!))llert'sst.S ;t!etad~5 pOf dçeisõe:s neles Pro[Fidas (.-'\l,aserem adotadas'" ; " . . ~ ." '.
~ ) li-.As Ot~nii.ações ou asAssocjaç:bc.~ .rcprcSent.1ti'Vas~ em defes:l ô(": direitos e inlcress.:..'s: co1cti'los* ..••;. '" . : . .
( . ).lV _ As pessoas' OU'2.$ ÀsSQci:;)ç:õe.s jeg3.lr:iJcnte coosl.ituídas 'ou selJS rcp.rcS("J1t;anks kg~is) em dcft.~:J do:- di.rci\os t:-.iJltc:t::.~cs
difusos',.. -; .'

.Repre.s'tnt:aJ.)tes Lcg:us J :PToc.tir::ulores .:.:Anexarc6pia da Id<:nlidad'c r:;Cópia deProcl.llllç50 .•.•:iJjd.a'ou.Cópia da OAB;. .
Jt"'" Org::mi!.~çõesfA-ss(>ciaçõe.~ l~preSt_)"Jt~tiv~s_ A.oot..xor cópia de documento que compro'!!: ;l condiç,üú de rep.t$cntação .do
lo!~Tcsseal::g<'!do;' ""? . . • . " •

. :er~siliaJ2~J'd~\~\j..f.;.~'t~~~••.;l.q..-, de 2L'Oll ,:

'IX CJ:::Üli~.

~m -3te])ç50 ~ solidt~ç.ão 3preSe!lt3.c]a e z:pós :n=erig:lJ:aç50 d!l qu:alificOlc;::ã{l de h;tcrc$s~do, :me::r;,nd~ :t dt.'V"i~õlt~mpro~.:J}.5.(!
'unto a e~li~T(;qutJiJnCD:O,pro ••iccndci

f
Il:l }'rtSe.ole dota, todos os ai()s pecessiriQs à n::~,fu3.S:.ãodo rcql.lerilh.l•

Assi.;,aniriJ e Mallicttl<tlSiape doSenidor re5J1Ons~ve) pela au!orizaçã;;-'d';;:rcqu';'idO.
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DECLARAÇÃO

Em resposta ao oficio n9 8198/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC do dia
31 de dezembro de 2010, Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, representante
legal da Associação 'de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera (ARCOP),Confirmo para os devidos fins que as coordenadas,
geográficas proposta e aferidas na padronização GPS-SAD69 ou
WG584,na forma GG9 MM' 55" é 002 56',29;'-St47!;'b6' 57" W, e o

i '\ "\

endereço proposto para instalação do 'sistema irradiante, é Rua
" /

Marechal Rondon n2 20. "/
••....._~N"'"

,~7~V'JJO~ (0& gLJe.s
I.

Amiraldo Silva Rodrigues (representante lep,<ll da ARCOP)

RG-1574947 CPF-254687232Q~

PA";;. Primavera 05 de abril de 2011.

DOCUMENlO f',NEX!,üQ
NE6T"DATl'

..J.L:_fZ4..Jol(,y.



DECLARACÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, Representante legal da Associação

de Amigos da Radiodifusão Comunitária de primave~il:(ARCQP),

CONFIRMO QUE O ENDEREÇO COMPLETO E CORRETO DA SEDE DA
I •••• I

ENTIDADE E: RUA MARECHAL RONDON S/N.-BAiRRO-CENTRO'" CEP-

68707000-PR IMAVERA.PARÁ.

:5L

Amiraldo S' va Rodrigues (Representante te!:::>1 da ARCOP)
RG.1574947 CPF-2546872320'l
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Identificação do Processo

Número: 53000.008608/08 Localidadc!UF: Prímavera/PA

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

AviSO: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/0112008 Canal: 285

1----

I
MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES.....---- ----r t:

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~il
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRODEANÁLISEDEINST~~Ç~~~~~~!.~Ç~<:?E~ RADCO

I
I{;lj

. ,
/\,~ ,.i

.'-"
~,;,J

,I .J

1 de 'I.26!08l2011

Processo--- _ ...._ ...._ ......_ ........__ ............ ....~........... - .................................... _ ..- .__ .._---_ .

1. E.,tregov documeolaçao tempestivamente? Sim
••• _ •••••••••• R ...................... _ ... ._--

2. Ap,esentou Formulário padronizado OOUURADCOM 021 Sim
.__ ..._ .. ...._ ........................ __ .._ .. ....._ ...

A;lrewnlou Dedar<lçflo lirmada pela representame legal da entidade de Que na ocorrência de Inl~r1l'!réfldét tomara a. Sim
3. as provldêllOaS prellls1;)S MS lelras Ma- e "b" do ilem 6.11 da Normal ama. Portaria 191 de 06108198. DOU

b. Sim07/08198?

Apres(mtoll planta d(~f.lffUélmr:mto. om ascala de denominador máxiMO igual a 10.000, onde deveré l!l~tar

4. assinalado o local de jnslalaç.âo do si~!efl1a ir!'adlanle, C<1F1l inulC<lç."loda rooruenadas geográficas com precís~o de Sim
Sl...'{IWlOOS,e lr'dÇn1a a circunferé.ncla de até lKm de raio. Que limit,'J a área é1brar'lgidavelo contorno 00 serviços?(n"
UI item 6"J..U__...._.__ ..:_ ._._ .............................. ........... ......__ .._-_ .
Apre!lentOIJ diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a ind:caÇOlo do I'\Ol"I(l\'llrd<ldoiro.

5_ diagrama de irmd4:!;;.ão vertical e espcciflcnç<5es técnicas do sistema írradianle proposto; no c.aso de aolenas de
SimpolarilaçaQ circular OLl e!fplica. ~vem ser apre:seniadas Ctlrv;u, d:5tínlélS das wrr.D(mtes horizontal e vertical dos

dia9ram3~? (nG IV, it(ml 6.11)

Apresentou declaração do profi'Ssional habilitado de que a cola do lene!'lQ, 110I(l(~l de llls.lalélç.'\o do silElrna

6. irradi;tnle, atende .lS COntj,ÇÕf'_'>exinidas no item 14,2.7,1 ou estado específico, conforme determ_m~o ilem Sim
14.2.7.1.11 (nO V, item 6.11) ,
Apm$oololJ dcclaraçAo do profissional habihtado ateslando que a in:stalação l)I"of~;la não turo OSgabaritos de'

7. proteção aos aeródromos, ou deoaração <Joõrgáo co-mpetenle do Ministério da AerQnâulir..a <3utori2âllOOa Sim
instalaç.ao proposta, OUse for o c"so, decfam~ ••"o da iner.i:;lérlCi.1 de aeródromo na localidade? (nO VI, ilem6" 11)

8.
l""re.eOlou p",ece' c,",du"~> .• "';".",, p"k>pcofi"",,,,, h_oiHtado.• ,."."do q • ;""."'ç>o pcopo" •• 'e"d ••

Simlu<:!a$õ as exigéndas dtls normas técnicas em vigor aphcáVflls A lllelima e que o conlorno de 91 dBu da emissora nao
fir..asituado a mais de 1Km do dlstânda da antena transmissora

9. Apresentou Anolação de Resl>onlOatJilid,"),deTé<;nica " ART rafel'ef',fe à lnsta!a~o proposta? (n" VIII, item 6.111 Sim

.....- ..... ..... , .- .._._ .................... _ ...

10. Venfil;<'lr fl(l FomlU\álio do lnfotmaç,ão Técnicas se o Ganho de- antena <-= 0,0 dBu?' s•.••
.•._n__..... ........... ..' ...__ ..__ .•....

a. c.v".., t,lll~imu' O," I f>. F••lm"""",,. •••\.,...,,,t5',,!.,,;.,,,,~,,,, Cc ••".~ ç /0<0(1,,10 MTt:õPlOOil
....... -... ..... - ..... ... ,.__ ._ .. - ----,_ . ........

11. AJturól da anlenól em mlaçâu no sulo -';'" 30m? Ai!lMII '11.:1 Sim

12. !r.'otêl'ôa efe:lv;:J itl.ul,nda (ERP) <'" 25W (.16,02 d8kj? Stm

13. lo transmIssor es!i1 certificado?
,

SIm_.._-------,---- I(.C-<l!~ ,,_u_""I~..~~~~m - ............................... _--
1>. f<>llrn::lI:"l:ll M:m!dI.ÚWI'I," lll, lt Ulx.i«h 1,l1rM'cl8 1~ 0916050312~~L"" 'u,___ ._...__ .... --_.__ ....- ....._ ..
14. lnlensidade dA campo r.o I,mlte da ám" Dfl ~;f~r•.íço <'.'" 91 'IBu? Sim

; iAs coordenólda5 gl!logrllfJ<'.•ls do 10('".•..11d~ Im;léllaçAo li30 as rr.cs~as do aviso qtiC 10rna DCiblico a reJaçao das.
-

i 15. Não
entirlados SELECIONADAS para 11pre-staÇ<-'cidi) MIViço?

16. Conclusão da Análise

A entidade confirmoLJ as (".oordenadas conforme foi solicílado pelo oficio 8196/10 mas de forma intempestiva. Dado
que a declaração solicitada foi de forma inlempeslíva e dado que a informaçâo de confirmação de ~ndereço c de
coordenadas diverge das informações contidas no Projeto técnico encaminhado o processo foi indeferido. - . ,,. . i
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MINISTIJRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n" 1070/20 II/CGRC/DEOC/SCE-MC

Assunto: Indeferimento de ]'roee880.

Referencia: Processo n" 53000.008608/2008

SUMÁRIO EXECUTlV(

I. TraIa-se de requerimento de autorização da A8socinção de Amigos dn
Radiodifusão Comunitária de I)rimaverll - ARCOP para a exeeução do Serviço de
Radiodifusl\o Comunitária. na localidade de Primavera / I' A.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue:

I. A entidade não encaminhou, dentro do prazo legal, toda a documentação
solicitada por meio do ot1cio nO8198/2010, datado de 3 I/12/20 10, AR Postal em 10/0 I/20 I I .

I!. Ressalte-se ainda que, frente ao exame dos endereços fornccidos pela
rcqucrentc e considerando o endereço de sede bcm como do sislcma irradiante indicados,
verificou-sc que nos documentos anteriormcnte encaminhados referentcs ao projclo técnico,
eslcs dados não são correspondentes. '

CONCLUS'\O

3.
processo.

Em face do cxposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referidn

4. Desta forma, a cntidade devení ser comunicada acerca do indeferimento mediantc
ondo enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subi tens 9.7.2, 9.7.3
e 9.7.4 e alíneas da Nonna Complementar n° 01/2004. Transcorrido esse praz.o sem que haja
respostas, () processo será arquivado e qualquer documentação eneaminhada será considerada
inlempestiva.

À consideração superior.

Brasília, 25 de agosto de 20 lI.
JAO:'\fCORC



.lAvnm A.G.ALFARO
Engenheiro

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral. de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília,.:?o de agosto de 20 J J •

" ., ~ . I . i !')"... ".
, i ',,'-(;j, f) I \:J.k.W)

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga dc
Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasilia, 3i:J de agosto de 2011.

(.\.kvt ..')./~\

SIBELA L í\NDRA PORTELLA MATIAS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Substituta

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

'\c-o
~ .._. cJ-

DERMEVA1;-I)A SILVA UNIOl{
Diretor do Departamento de Outorga d~"ScrviçQs e Comunicação Eletrônica

De acordo. Aprovo a Nota Técnica.

E ALBUQUERQUE NETO
r IÇOS de Comunicaçiío Eletrônica

JAGN 53000J)08608108 CORe
2 de 2



MINISl(;RJO DAS COMUNICAÇÕES
Secret~uia de Servíços de Comunicação E1ctrõnica

Departamento de Outorga de Servíços de Comunical'ào Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 £ andar 70044-900. Brasilia - DF

(61)3311.6177

Ot1cio n° 5 J fi <j 12011/CGRCJDEOC/SCE-MC

Brasília, ,3/ de agosto de 2011,

Ao Senhor
AMIRALllO SILVA RODRIGUES
Representante Legal da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera •
ARCOP
Rua Marchai Rondon. u" 20 (fundos) • Centro
96,707.00 Primavera - PA

Asswllo: Indeferimento de Processo Il'roeesso n° 53000.008608/2008.

Senhor Representante Legal,

I, Tendo em vista a análise realizada no processo nO53000.008608/08. na localidade
de PrimaVl.ra 1 PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço dc
Radiodifusão Comunitária e considerando a doeumenlJlção já apresentada pela requercnte.
infoJTIlamOSque o pleito de outorga foi indeferido pelo(s) fundamcnto(s) a scguir:

I. A entidade não eneaminhou, dentro do prazo legal, toda a documental.tio
solicitada por meio do ot1cio n" 8198/20 IO, datado de 31/12/2010, AR Postal em 10/01/20 I J,

lI. Ressalte.se ainda que. frente ao' exame dos endereços fomecidos pela
requerente e considerando o endercço de scde bem como do sistema irradiante indicados,
verificou-se '1ue nos documentos anteriormente encaminhados referentes ao projeto técnico,
estes dados não são correspondentes,

2, ComuniclUnos. por fim, o pruzo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apreseute pedido de reconsideração do despacho de indeferimento,
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas. o processo será arquivado e qualquer
doeúmentação l'neaminhada será considerada intempestiva, RessallJlrilOS que apenas será
atendido o pedido de reconsideração qoe apresente razões suficientes para modificar a decisão de
indeferimento do processo (Nonna Complementar n" O 1/2004, itens 9,7,3 e 9,7.4),

Atenciosanlcnte,

GENII ,I, I>E ALBUQUEHQUE NETO
Secretllrio de S rViços de Comunicação Eletroniea

CORe
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Ministério das Comunicações ~,. ;"",J.fft,v.-.,
Secrctnria de Seiviços de Comunicação Elctrônôcll o~, ' >/.
CONFORME PORTARIA N' 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 _/.
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considel'ando O intel'esse em inforlllações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós,Outorga ou ( )
Acompanhamento e Avaliaçl1o, solic.ilo, junto ao atual I'CSI,ousável da unidade na qual o processo sc
encontra:

\.x::)Vista do Processo;
( ) Cópias dos autos do 1>I'OCCSSO' folhas à folhas ;
( ) CCI'1idão do I'I'oce.5so; --, ---

Pl'Ocesso n" 5~000, 0086 08 ]5JQQ3

Relativo ao Selviço de: ( .)Rádio C"rnunítári.! ( )Rádiorrv Et1ucativa! ( )R:lt1iorrV Comcrcial!( )RTV!( ) SARC

Nome do intercssado: f\J\Q){i Dl ~

Endel'eço completo: ,~'li"" àYY\'I\-v
"

CEP: b '::; llf [' , t li O tiF/Município: /i '\11 C\ 1l-( '1/1 J '€.tA Q. - (OVlC':

C', O I
./ L -::1'

F

() intere.s~auo deverá 3S-.'linnlar a sua 'lualificnçiiu. conshleramlo os item; ~lhal:xo e Himlllt de,.crá co'"p"rHlr a sua condição
por meio de documento a sei' ml~Iado ~testa solicitação antc" da reu1iz.l~ão de "ista, reprodução dn (.'Óllin (prazo 5 dias) ou
~olicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requcrer vista. c(.'rtidõcs e rbpias dc proCCS.'iOS c d(~'um(!nto~inlcr~sados, nos
termos da Lei 9.784 dc.1999. conforme a seguír cspccifícndo:

(. ) I ~ Pessoas Jisícas ou jurídicas, que os tenham dado início como titublrc.s lJe direitos ou int(;,"'fCSsesindividuais ou no
t~Xt'rdciodo direito lh.'reprcscnta\'ão *; .
( ) fi - PCSS(HL1fisicas ou jUlídicns, ou os seus reprcs(,Hhmt~s Icgah, que, mesmo sem os terem lnichulo, possmn lcl' dil'dtos
(lU in1cresse~ nfetados par dccis()~ neJC$ prof(~ridn5 011 a serem ndotadus* ~
( ) 111 - As Orgmlizuç6c.'i ou as Associaçúc.'i r~prcscntativas, em dcfc •..••1 de direito:'> c intcrcSHcs colctivos""~
( ) IV - As pessoas ou ns Associações legalmente C.Ol1Slílllídas ou seus rcprc.."cnlrultCS kgi\is, em dcfcSll de direitos c intcrc~scs
difusos ••*~

1< Rcpn ..-.scntantc."1 u'guis I Procuradores - Anexar cópía dl1 Identidade ç Cópiu de Procuraçiio \'úlida ou Cópia da OAB~
u ()rgnuilaçfll~s/AMOci.lÇtlC$ rcprcsclltntinls - Àucxnr cópia de documenlCJ que comprove 11condição de representação do
inten::sse alegado; /~ f

nra~íliH, jLf2, de ~...'::LA.:i. Y'}q i-.2J"W th' 2001.-;

Em )lt('nç.1o à solkitação lllu'cscnt:ltl" c ~(r(js ••veriguaçàü da qu~\Hfka\,ão de: íIHcl'~ss1\dotane:unuo a dcYida ('olltpwyaçiio
junto i, c$le I'C(lllcriIUClllo, pl.ü'iiilcl:H~id.na pr~s-cnte ,hÜi, t'ütios 0:-1a!:(}! nce{~s!\:í:il)_'i' it n'nlJl,~ç»1I tl0 n~~IHcrilto,

AssíoatUr.íl e MntrículafSlape do Servidor responsúvc1 pela uutorizaç<io do requerido



PROCURAÇÃO- PARTICULAR

OUTORGANTE: Amiraldo Silva Rodrigues, brasileiro, casado, professor, RG
na 1574947 - SSP/PA, CPF na 254.687.232-04, residente na travessa Nossa
Senhora de Nazaré, na 123. no municfpio de Primavera - Pa; Pelo presente
instrumento nomeia e constitui como seu bastante Procurador:

OUTORGADO: Maria do Carmo Silva Modesto, brasileira, casada,
pedagoga. RG nO 2585680 SSP/PA, CPF na 170.746.652-15, residente e
domiciliada no conjunto cidade. nova VII. WE 78 nO 01 - Municlpio de
Ananindeua Estado dó'Pará, CEP 67140 -190.

PODERES GERAIS: Acompanhar, discutir, debater, assinar, sobre quaisquer
assuntos referente à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA- ARCOP; Localizada no municlpio de
Primavera - Estado do Pará, na rua Marechal Rondon. 20 (fundos)- centro.
Podendo usar de poderes "ad-extre" junto ao Ministério das Comunicações, e
outros.

Responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste
instrumento; cessando os efeitos deste a partir da extinçao do seu objetivo.

Ananindeua, 21 de maio de 2010.

;
\ .-."

. Maria do Carmo Silva Modesto
outorgada
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)

Para Dr.
Geni Ido Lins de Albuquerque Neto
M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações
Brasília/DF

de Reconside.-ação de Despacho deAssuqto: Envio de Documentação / Pedido
Indeferimento.

Referência: Oficio nO515412011/CGRCiDEOCiSCE-MC
Processo nO53000.00860812008

".;~ r'tF!,:, D.'i:':; ': '~:!,E!fii,> < \t'~-
S;~:" :";\.y £';.'.'

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera _

ARCOP. vem através deste, solicitar a Vossa Senhoria o Pedido de Reconsideração de

Despacho de Indeferimento e encaminhar a documentação exigida pelo Oficio em

relerência. para dar prosseguimento no Processo nO53000.008608/2008.

Apresentamos abaixo lI.' nossas razões por não termos enviado as el'igências dentro

do prazo do oficio 8198/2010.

Nossa AssocÍllção Comunitária passou este ano pnr diticuldades financeiras o que

inviabilizou a contratação de um Engenheiro especializado em Radiodifusão para elaborar a

documentação técnica exigida pelo Olicio 81981201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC.

A maioria dos Associados estão desempregados e pela carência do Município de

Primavera!rA que vive da agricultura de subsistência, não conseguimos juntar o valor

necessário para a contratação dos Serviços do Engenheiro e;'Pecializado.

Por fim. explicamos que na cidade de Primavera/PA não existe nenhuma emissora

de Rádio FM, AM, 01' ou Comunitária. A população é muito carente por infonnação,

cultura, educação, lazer que uma Rádio Comunitária pode proporcionar para o Municipio.

Endereço Currcspo,)ndt~ncin: RU:I Man:.dml Rond,lrt. n\'\ 20 (lufl{l~)sJ ""- CCIIlIO - CEP 6K.707 ..000 _
Primavcra/PA r-------------...,

i DOCUMENTOANEYADO
I NfS'fA DATA

.:JfJ--I/LI/O/I.

' .• ".'" " ...--... ... ..~.~.



Neste termos
Pede deferiinento,
,

I'rimavera(PA), 10 de outubro de 2011.

l~~fbw~lufYVL5
Amiraldo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687,232-04

, I

End(....>f(..'~.OC(}rTcsl'olldênciu; Rua !\Ilarcclml Rondou, nQ 20 (fundos) - Centro - CEp. 6N.707-o00 -
Prln~vera/PA
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Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP
PRIMAVERAlPA

No Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, consta no logradouro, o endereço TRAVESSA
Marechal Rondon. .

Na plania de arruamento, consta RUA Marechal Rondon.
I
I .I Gostariamos de informar que a TRAVESSA e a RUA Marechal Rondon são o mesmo Logradouro.

l
Oque aconteceu foi um erro de digitação no momento da entrada do l)rocesso na Receita Federal, o
que acarretou a inscrição de TRAVESSA no logradouro do CNPJ.

I

Primavera-PA, 10 de outubro de 2011.

Im~...1i &/iP Fvf'fe,4J
Amiraldo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232-04
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FORMULÁRIO PADRONI:lADO IH: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 00 PROJETO TÉCNIC(fÔU plil~%
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO '. ., . ''lA; • / li

~~.,. -'/P'
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

Secretaria de SCI'Viçosde Comunicação Eletrônica - Departamcnto de Outorga de
Servi os

U-LLLLLLL._I ..L....l.L..J

[ FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECN[CAS--------_ ................•.......................•..••••. _ ......•_ ...
I - SERViÇO 2 - REGISTRO F1Sn:L

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. RadCom

.'.1

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

fi IAltJ.J.RLQJl'ÜD1QJ.l'lJ.J~~1...b.L~ 1 .. 1LLfJ.j)~1ºLQJsJ ..J.J_J
BAlRRO

LJ
I'F

FONF. FAX

I~MAIL

L~..I~t.I..~l'~J.~l~J.J) 'gHJ.~.l!.J~l!~.~12J.~l~..!.LGJ':!L~J~J..~J~.L<.U~L~~~L~
5 - LOCALIZAÇÃO 110 TRANSMISSOR E SISTEl\'lA IRRAIUANTE
LOHR:\DOUtO ._~

lRlulALJML~.w.clclu.Lütl.....LRJo.W
BAIRRO .

ld.KL~liliJ.gLU-l.-LLLLLLLLI ...J LdRlLI~t.L\lY.l.EJ.Rl.,~.L.l L.l I J
CIDADP.(CONTINU/\ÇAO) lJF CO(JRI>F.NADAS GtOüRAtlCAS /

! i Ltl1J ~j£.l.ü~L~Lü.rJ..Q.L~:.Lüz:J\YJ //
6 - ENIH:REÇO DO ESTÚDIO

.j.-'-
lDGR,\fX)UHO .

lR1J.J.A.J._JMLA.IRJ.E.lcLulA1LJ.....1.Rj.oJNJ.D..lol.N.l.....lr~eLj.llQLJJlt:lulNl.nlo.ls..lJLl
IJAIRRO CIDADE

Ti I I ! -L.lJ
eIUAJ)E (CON'TINUf\çAo) UI-'

......I I I l L..1 1...1....L ..L.L ..I 1.1'..k~1
7 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

IMI.QL.NJT.j ..I':.j..L.L.l..s.LlüJ.J..LE~tLili .
\U)I)E!.ü P<>TENCII\

LMLIlfJMl2.l13.L ..lJ_J.J..LU ..J lJLl.1! si , IJ!J Watts j

(I J I 2



9 - LlNIIA DE TRANSMISSÃO
rAJWI('.~!\:TE

LRLrJsLLlllRlAlsllli LL1....J
MOI)ELO

IxLGlc.L.bJ..ili.LLJ
COMP1UMEN11J(L)

LilüJ..QJn
ATENv:,çAoEM lOOm{Al.}
I ~ I .; I _ I
~dD

rERDAS 1'1.'\1.I~nA(rt}

'º-.LJJ.l.4.L7..Jd8
EI-1ClJ~NCL\ DA LINHA (lt)

'º-.LhW
I'~rdas na linha (PL)=.L.AL.

1110

J!.!J
Eficiência da linha (E.) = 10 10 '/

10-I'OTÊNCIA EFETIVA IRRAIlIADA (ER!')
ERP (dBk)=1O lo~ (Pt. Gllt. G•.•• ~) = 10 log (0,025 , 1,0,1,0,0.71) = -17,50 IIBk

rt Poti'ncia do transmil'so.\ em k\\'.
Ght Ganho da untena, 110 Illotno hon:l.unlal. ~m n~~es.
G"'t := Ganho da antena. no 1)lano \'crtical. em ,-e.le."
T] := Eficiência da Iinh~1de transmissão .

Ohs.: A potêllcia efetiva irradiada (ERI') pOI.emissora do RadCom deverá ser igual 011 illferior a 25
WaUs.

I1 - INTENSlDAt)f: DE CAMPO NO UMln: !lA ÁREA DE SERViÇO

E(dO,,) = 107 + ERP(dOk) - 20 log d (km)

ERI'(dDk) n pOlência efetiva irradiada

d (km) ~ distância da antena transmissora ao limite dll1lrea de srrviço (raio da área de serviço)

E(dO,,)= 107 + (-17,50)-20 log 1,0= 89,50 (dO,,) /

Ohs.: O máximo valor de inlensidade de campo 110 limite da área de serviço será de 91 dO~

12 - OUTRAS INFORMAçÓr$ I)F. INT¥IlF.SSF... .. . .._.._ 1

~-- .n..__ ~ ..., .._ !
•••••••••••• _ .•.... 1

DXL\

LLL..J 1...~..I..~..L!...LI ..j_'!.l}_j~J
................... __ .1



DECLARAÇÃO
/

"

Declaro em conformidade com o disposto no subitem 7.1. alínea '"n" da Norma
Complementar 01/2004, que as coordenadas geográficas, da Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP na padronização GPS-SAD69 ou
WGS 84, são: 00. S 56' 29" de latitude e 47" W 06' 57" de longitude e o endereço
proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Marechal Rondon, nO 20
(fundos) - Centro - CEP: 68.707-000 - Primavera/rA.

Belém-PA, 10 de outubro de 20 I I.

~~nío ~~,aref:na d~S~~

.CREA 1J554D PA
CPF: 612.003.282-72.

ENGENET ACCESS SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Rua rirddefJt~, N" 700 - ~tlSOl . R.-tMo -tEP; 66..0S~•.HO - 8E'lém:" Pará

Tcl/FKll (911322S.S8fiO - Móv~l: (91) 8U2..Q683 - e-mail: ~!?JL.S.:!.•.9.ü)y.~!r..~~~!?J~.Çf:!t.H£f?!!.l.br:

/



,

'DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, na' qualidade de representante legal da Associação de
Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera' ARCOP, declaro para os devidos fins
que:

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Marechal Rondou, sitiO- Centro - C.;P:
68.707-000 - PrimaveralPA,

Pril1lavera(PA), 10 de Outubro de 2011.

j1nUJ/o s::<hA rwf.:rvef
Al1liraldo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232.04

.,. 6'ó!: Endt.TOÇo CotTCSP.ondência: R.na Marechal Ronl!\)n. n° 20 (fundl's) _.Cl"llbo - CFP: 68.707'()OO - PrimavçralPA
--I 9. ,,',

"'lJQf1/" "
'Q~"

(J ~..;~
I.;,*, .



I'ági na I de I

AGÊNCIANACIONALDETELECOMUNICAÇÕES- ANATEL .
IJ Sistema de Informações Técnicas para Administração das Radiocomunicações

Cálculo da Distância entre dois pontos '.<" CO,,>.
'. taL '0

Data/Hora: 11!lO,J:?l1tI f):!~~n:;~; .~'O</":";'/(;'~
. "S;

j'rHT;p;r{} f;.OP7n \>;;')8 /: ~0

Latitude: 005562900 Longitude: 47W065100

Latitude: 005562900

Distância em Km: 0,09275368915505068
~';"~',"''",,,:~~.. ((:. 270

Azimute:
"',(4": 'l1:t1tl Ilt)fl~n ~

. Azimute: 90,

Longitude: 47W020000

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

DISTÂNCIA ENTRE O SISTEMA IRRADIANTE E A SEDE DA ENTIDADE: 92,7S METROS.

M~~~.
Antonio Rogério Q. aa Cosia

Eng. Ele1rlelsl.
CR£A: 13.5~40PA

ttp:llsistcmas.anatcl: gov. br/apoio,si tarwcbf!'abc las/M un icipiolD istanciaDoisl'ontosf!'c Ia.asp?hdn! «. I I110/20 I I
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Contribuinte,

Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral

('"~s COr, 'I
{) .. "::':'.~:O?}

,:.... lv~
'~'v'sfi'~

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

I OATADAsnUAcJ\OfSf'ECIAl..•._ ....•••

___ _ _ 1

I
I

___ I
I
I

] lr~1~~~iêAc}CN:iÃ5iAAL.._.._.-..]

.. .. J
:J

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO OAl,oc'Ããi'iiii,,,,,
CADASTRAL 24rolnOO8

1mllO 00 f.$TA8HfCIMl:IiTO (NOMEOt: fAN1ASiA)
REGIONAL FM. RAOIO COMUNITARIA

"'C""""'GO='-;;[l£"'.S'"'C"'.,"'çr.O"O"""''''TM=O'''O''E<'''CON==",.,mpo'',"",=,."'Al.----------------.
94.99.5..00 ~Atividades associativas "aO especificadas anteriormente

"'C"'Ol"''''''GO''E<''''''''SC''R'''oç'''0=0'''"'''''')';;;'0''''''"''')''''=''''',0'..------------- - - .
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

i lOGRADOuRO 1_"_"_"'_"_0 __ 1'1 COMPLEMENTO
i ~_~~~:~~~~~~.~_._. . . SlN _

! rn:!9L-@-º J Iri;JBL':~ J l.~_~_I~_;_"_~.E_RA 1 I ~A

ISITUAÇÁQ CAOAS mAL
ATIVAIMOHVO Of.. SITUA.ÇÃO CAnASTRAl

C:. '~~~of.SPECIA1

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

omitidono dia 11/10/2011 às 08:34:46 (data e hora de Brasilia).

Voltar

@Copyrighl Receita Federal do Brasil- 11/10~2011
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RM1ETE~n:

ASSOCIAÇÃO DE A)lIGOS IlA RAIJlOmFIfS,\()
PRIMAVER., • AIICOP
RIJA MAREClIAI. RONDON, N" 20 {FUNDOS)
BAIRRO CENTRO .
CEP 68.707-000
fJHI~1AVERA/Pi\
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COMUNITARl:\I', -~
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53000.008608/08 \ oS'S_ ./li'- J
't,MUlALlXJ SILVA RODRIGUES . .
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- " MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE Sr:RVIÇO DE RADIOD~USÃO

I ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM
,_" A.~ __ ._ •••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••• _ ••••• ;

Identificação do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.008608/08 Localidade/UF: PrimaveraiPA

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA" ARCOP

25 PublicaçM: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal 285

Processo

! 1.
i
t 2.

3.

! 4.
1,
i 5.i

;
I 6.
I,

I 7.
!
!

8.

9.

10.

Er;lr~U(lU IloculTlenlm;ão lempc5tivamcnle?

Apresentou Fomlulário padronizado OOUURADCOM 02?

Apresentou Declaração firmada pejo representante legal d;lnnürl,lI"lB dt! 'lU(? n3 ü<:.oncnd •• de irtl~rfeféncia lomaril
as prQ\'ldúnCltls previs:as roas lelras -a- e 'b" do item 6.11 4) Núlrml 02fHR. port,lria 191 dI! 06lO8Jflf.t DOU
07i06i9!P
Apres-enlou planl;) de ~llllJariwnt(), e!l"IO'sçala de denominador miJlCimo igual ti 10.000, onde devorá t~st~(
assinalado o local dA rns-Ia,açã;) do ~islern;) ifT;)tlkmtl!. com im.lic.açlio (la çoordpO<lljas geogréficas com precisa0 de
!;enundos, () lraçadil a cirwn1eréoda de até 1K01de fc1~. IjUe limita B ;Ire •., ~,Í)Hln9ica pelo contatllo de SttfViçoS?(rt"
lU Itemli' 1'1 ._ ......•.....•.... ,.,",.. _.

Aprel>enlOl.l dÚlgmma dI! irradiaçao horizonal da antena trf.lnsmissora, ro:tl B incicaçAo do norte verd~(kíro.
diagram3 de irradiaçl"io "flTlic~1 (! ~spcdrlcaçõus tCCf1IC<lSdo sislerr.a irr ••dlar.ta proposto: no C',A5(lde anten<l5 de
pQlalÍzaçao circular ou elíptica, devem ser apresentada,s CUNC\$distintas das compooles horizontal e vertJcal oos
diaQr'dm3s? (n"IV. item 6.11)

Aprt~~nlou úe<:luraç.ão do pfof;ssicnal habilitado de Que a cota de terreno, no local de ir\stalação dI) sitell1i)
irradiante, alenóe as cQ;ldiç6es ~~j9:dos no item ~4.2.7.1 ou estado especifko. conforme dalarmina o item
1-1.2.7. 1.1? (n'ti V. :'lerll 6.11)

Apresenlou declaraçAo do profissicnal Mbilil13do atestando que;1 inl'italaçào pl'oposta Il~O fare os {lllb<lfitCS de
prolc<;ao ~os aefÔdn:anos. ou lj(!deraçôo do órga~ competen:e do Mlt'l;s~éric da Aeron.'rutica aulOlilando;1l
InSI~layâo proposta, ,ou se ler o C890, d~daraçao da intH::islcntia de .<mródromc na lo~lidade? (1'1"VI. ilen'l 6.11)

ApreserllOU parecer çondusi\'o, él$'5lnado fX!IO plofissícnal habilitado, atestando q a 'tlstalaçêo proposta alendl:' a
todas as exigé.nCias das ncr:'Tl<'lS lecníci!!s em "iHOf açlr.1l .•.eis il mesma () G••e (I t:ootomo de 91 deu da emissora /"IM

n('"..a silu3do ti mais de 1Km de <;!:slância da amena ~ransmíssota

AllrlH:;onlO'.) Anot<1ç.M de RasponsabiliC1ade TéO'l;ça - ART referel~le tllnsti'ltaç.\l) prl>po"la? (n" VIII. ill~m 6.11)

Verificar nQ Formulário de In!ormaçlio TeGniQls S(l o Ganho de a.ntena <= 0,0 dBu?

00

11. Allura da antona oro lelaÇ<Jo ao solo <= 30m?

12. PolénC'll cfellv;.l i!T1Joi••dn (ERP) oU 25W (-16,02 d8k)?

! 13. O Imm,missor está oortirl(;ado? I
a, f~J<>CW,I~ ~;~:~;~~l;.'- r~..~:~~;~~~::=-:::::~~:~~~~~::~~=1.~.-..~~~~ :~: , ._I_~..~~:~~:~~_
14. lnlensidilde de campo no limile da área de seNiço <= 91 di3u?

15. A~ cuordEméldas g~,áfi(:liS tio locat de il~s!a!açõo são as mesmas do <'iv;<;;o Qmllorna pUbliCOa retaç.1o das
~ntldlldes SELECIONADAS para a pr~5télçãt) 1'0 $Ur..•.iço?

Nc10

,
16, Conclusão da Análise

Os documentos lécnicos <3testadospelo engenheiro responsável, não estavam acompanhados pela ART
(,'{JH~spondel1to. Analísando o~ documentos encaminhados, a 'entidade não alterou o endereço do CNPJ do estatuto,
constando ainda divergências no que silo sede da entidade. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO

05fQ2i2012



MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicaçào Eletrônica

Depanamellto de Outorga de Serviços de Comunicaçt'ío Eletrônica

Nola Técnica n° 041.l!20 12/CGRCIDEOC/SCE-MC

Assunto: An:Uise de Soliritação para Rc.cnnsidcração da Decisão de Indeferimento de
Processo.

Referência: Proce>so n" 53000.00860812008

•••••••••••••••••••••••• n ••••••••••• ~ •• __ • _

Sl!l\I;\HlO EXECUTIVO..................................................

I. Tmla-se de análise de solicitação da Associaç;lo de Amigos da Radiodifusilo
Comunitária de Primavera - ARCOP, da localidade de PrhU3\'cra I PA. para n:considcraçao da
decisão comunicada pl\r I11ciodo Oficio n" 5154/20 IO:dalado de 31108/2011.

ANALISE..................... --- - - _~-----_.._ "." - ~.

2. ;\ Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de PrimHvcrrl - AHCOP,
qualificada nos autos do processo em rdcrêncía. apresentou pedido de reconsidcraç30~ trazendo
em sua petição o embasamento que julgou suficienle para sustentar u mOlivação de seu
requerimento. buscando manter sua participaçà() no Aviso de Habilitação 0°.25, puhlicado 110

I Diário Oficial da União - DOU do dia 05/12/07, que lcv~ por objetivo convocar as intcrcssadas
na ulltorizuç:10 para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de intercsse.

3. Após o csgütamcmo do prazo para apresentação da documentação legal exigid.1 (~
consid.crando a capac.idadc administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica. foi realizado () exame dos documentos constante.<; dos mitos em
rc ferênc ia. conslatando-se a necessidade de cumprimento de exigências. com intuito de
sancamcntoda documentação constante do proccsso. Ocorre que a requerente n,lo apresentou
corretamente a documentação pendente conforme comunicaJd por meio do Oficio n(>~ 198-
datado de 3 li 12f20 I O, resultando no indeferimcnto do rcquerimento de autorização para
execução do serviço de radiodifusão cOlllunitária. .

4. Diante da inconf()rmidado com o indeferimcnto do pcdido. a entidade
dcsen\'olveu sua petição. no intuito de revisão da decis..1.o. alegando os seguintes fittos. nqui
dispostos de fonna resumida: t.JUC solícita a reconsideração do ato proferido. tendo em vistn a
aprcscnraçi:1o de uma nova plãnlH de arruamepto aparentcmenrc com tOd,1S as in formaçôes
pertinr:nlcs. bem como o Formulário de Informações Técnicas indicando a l~{)n'c\~(10dos dados do
pr~jeto.



5. Como se ohserva. as alegações da' requerente se fundamentam na necessidade de
revisão do'proi.:cSSU que objetiva a autorização para execução do Serviço de Hadiodifusão
Comunitària naquckl localidaúe.

6. Tais ~kg3ÇÕCS mcrecem as seguintcs cOf1sjJera\~õcs:

I. MuÍlo embora a requerente lenha solicitado a n..."Considcmção da decisão que
indcli.:riu o processo. por meio de documento protocolado em 21/1 0/20 11. informamós que a
decisão nào poderá scr objcto dc rcrorma. tendo em vista que a requente nào apresentou
correlamente a documentação em observância ao estabdccido por meio do Ofício nO 8198,
dmado de 31 iOX/20 11. conli>nne determina o subitem 9.7.3 da Norma Complementar MC n"
()1;200~

11. Ressaltamos ainda que. em seu pedido dc rceonsideração. a requerente
cncaminhou nova planta de arruamento a qual indica uma sede diterente à indicada no CNPJ ( 11.
20} dos autos). declaração assinada pelo representante legal da entidade ( 11. 20 I dos autos) e
Estatuto Social da entidade (11. 08 dos autos). Constata.se além, que n50 consta ART do
engenheiro que atestou u correção do projeto~não tendo portanto ~ validade correspondente. .

/

111. Considerando todo o exposto, em virtude do não saneamento das pendências
existentes nos autos do processo. a dccisão de indeferimento deverá permanecer inalterada.

CONCLl!sAo

7. Pelo que se depreendc da niatéria e por todo O exposto, conclui.se que o pedido
não deverá ser a~a.ado.Jiunlc da improcedência das alegações aduzidas.

A consideração superior.

Brasília, 06 de tevereiro de 2012.

JA VIER ALFARO
Engenheiro

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodil\lSão
Comunilúria.

Brasília,

[ ..",
\ fI
\ I .•..•••.! \,\~)A .•

SIIIELA LEANDRA PORTELLA MATIAS
. Cllllrdenadllfll de Serviç() de Radiodithsão Comunitária

.2 úc J



De acordo, A consideração do Senhor Diretor do Departamclllo de Outo;g6. ,~.sCG",

Serviços dc Comunicação Eletrônica. .'•. :' '70d .....c,',.•

~ ..,' " 'I
,;.• ".,,:,,I'IJ ;~:
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Brasilin. de {l:i ..vc\.:r de2012.

SIBELA LEAN[)RA PORTELLA MATlAS
Coordenadora-Gemi de RndiodilllSão Comunitária

Substitula

Dc acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de CDmunicação
Eletrônica.

Brasília.

OERMEV,AL DA SILVA J
Direlor do Dcpartamcnto de Outo'rgade,5erviços d

.,.,-- .._-

De acordo. Aprovo a Nota Técnica.

i de fi PeJ----' de 2012.

.I
"

[OR
Comilllicaçào Eletrônica

"' .....

E A UQUERQUE NETO
'os de Comunicação Elelrônica

de2012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES
Secrct:lría de Sl'rvíços de Cotnullicaçãn Eletrônica

Dcpal1amento de Olltorg<:lde Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 undar 70044.900. Br"sília .. DF

, (61)3311.6177

oncio n" 10'5 /20 I2/CGRC/DEOCiSCE.MC

Brasília. 01 de :f6JéR.G.JROde2012,

À Senhor:
AMIHAL()O SILVA ROURIGUES
Represenlante Legal da Associaçüo de Amigos da Rádi6difilSüo Comunilária de Primavera,
Rua Marechal Rondon, n" 20•• Cenlro,
96.707.000 Primavera -I'A

Assunto: Encaminhamento de Notn Téenicn relaliva à análise de solicilnçüo de
reconsideração.

Senhora Representante Legal •.

I , Tendo em visla a amllise realizada no processo n° 53000.008608/2008. de
interesse da Associação de Amigos da Radiudifusãu Comunitária d. Primavera, da
localidade de Primavera /I'A, por mcio do qual essa cntidade requer autorização para execução
do serviço de radiodifuSão comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica n~
41 1/20 I2/CGRCIDEOCiSCE'MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento da solicitação
de revisâo da decisão proferida,

2. Face à ciência da manutenção do indeferimento, informamos que a entidade
poderá interpor recurso administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das
Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de reecbimento deste oficio
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. Transcorrido esse prazo
sem que haja respostas. o processo serú arquivado e qualquer solicitação cncul11ínhada após o
cnccrmmcnto do mencionado perfodo não poderá ser conhecida. em observância à disposição
conlida no art. 63, inciso r, da Lei nO9,784, de 29 de janeiro de 1999.

Atenciosamente, \:t\~
SInELA LEÀNOnA l'ORTlU.LA MATIAS

Coordenadora.Geral de Radiodifusão Comunitária
Substitula

CGR('
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Ao Excelentissimo Sr.1\-finistrode Estado das Comunicações,

Assunto: Interposição de Recurso Administrativo.

Referência: Oficio n° 705f2012/CGRC/DEOClSCE-MC
Processo nO 53000.008608f2008

. Nota Técnican" 411/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC

'111":

',f-<£,r} .J;r, 11.- '
"<':'.-

MlHi'3"Tt:FJú D,~.'2 (OMUHK.~'\:"::'F.'~
l-;R.fl,~rLi.\1.. Df

(,3000 flI42Sli2G12.111
SEAl'f,,'SC[

\j\.,
;

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera •

ARCOP. CNPJ nO 09334.333/0001-21. vem através deste. encaminhar à Vossa

Excelência. Recurso Administrativo sobre Indeferimento de solicitação de nossa

Associação constante do Processo em referência.

Apresentamos abaixo as nossas razões recursais:

I. - TEMPESTIVmADE

Nos tennos do aludido Oficio n° 705f20 12/CGRC/DEOClSCE-MC. nossa entidade

teria o prazo de 30 (trinta) dias. contado do .recebimento do mesmo, para exercer seu direito

.de defesa sobre o indeferimento da solicitação contida na docnmentação protocolada em

21/10/2011 no Ministério das Comunicações, sob o número 53000.053587/2011.

Visto que o recebimento do Oficio se deu em 27/02f2012. é inequivocamente

tempestiva este Recurso Administrativo. protocolado no Ministério das Comunicações

através dllSEReT, dentro do prll7.omàximo de 30 (trinta) dias corridos.

11. - OS FATOS

A Associaçào de Amigos da Radiodifusão C'omunitària de Primavera - ARCOP

protocolou na data de 21/10/2011 no Ministério das ComwlÍcações. sob o número

53000053587/2011. um Pedido de Reconsidemçào com re1açàoao andamento do Processo



em referência, tendo encaminhado toda a documentação solicitada pelo' Oficio

8 I98/20 IOIRADCOMIDOS/SSCE.MC.

O Mini.1ério das Comunicações através da Nota Técnica nO

411/20 12/CGRCIDEOC/SCE-MC, indeferiu a solicitação de nossa Associação referentc ao

Pedido dc Reconsideração.

111.- MÉRITOS

Na Nota Tecnicajá eitnda no parágmlh anterior, consta do seu itcm 6, alínea I, que a

nossa Associaçilo não apresentou corretamente a documentação em observància ao

e.1abelecido por meio do Oficio nO 8198, datado de 31/08/201 J. Aqui consta um erro de

referência, pois o Oficio nO8198 foi datado de 3111212010, conformc anexamos sua cópia a

este recurso adminlstratívo.

Acreditamos que o Ministério da~ Comunicações se baseou em outro oficio para

elaborar a Nota Técnica em referência, pois toda a documentação solicitada pelo oficio

8198 loram protocolados por nossa entidade soh o numero 53000.053587/2011, em

2111012011. confom,e cópias em anexo.

, Já no item 6, alinea lI, da Nota Técnica em referencia, o Ministêrio das

Comunicações alega que a entidade não apresentou a ART - Anotação de Responsabilidade

Tecnica do Engenheiro. Informamos que o Oficio nO819&, de 3111212010 não solicita em

nenhum momento que fosse enviada a referida ART. Por este motivo nossa entidade não a

enviou, Porem. já que o Ministério da~ Comunicações exige a ART, nossa entidadc está

encaminhando em anexo f..,~te doCUlllento,

Já no item 6, alínea lI, da Nota Técnica em referência, o Ministério das

Comunicações alega que na planta de arruamento encaminhada, !lHa indicado umendereço.".....:;..._ ....

para cÓrrespond&tcia diverso do constante na declaração assinada pelo representante legal

da n~~~;Ã;;~~iaçãO e Estatuto Social. Acontece que na plWlla de Arruamento foi indicada

correta'mente a localização da sede da entidade, que 'fica na Rua Marechal Rondon, SIN° •

Centro - PrimaveraIPA Explicamos através de um documento constate do 'protocolo.
53000.053587/2011 que no Cartão do CNPJ consta descrito no endert'\'o do Logmdourn

Enut..'n."'ÇoCorn::spondêndtl: Rua Marcch,lll Rondou, nO 20 (fi.mdos) Centro CEPo ú{(707"(){)O -
Primaverall) A



"TV. MARECHAl, 1I0NDON:', SN" - CENJ1/0 - CEP: 68,7(17-0(10 - PRlAJAVEIIA.l'A ",

sendo que na Planta de Arruamento esta descrito NUA MAlIECIL4L NONOON. Swo, que é

o mesmo logradouro. Não existe na cidade de PrimaveraJl'A outm Rua, Tmv~'Ssa, Avenida,

Alameda, <:tc,cOllln~me de Marechal Rondon. Anexamos a este a p~ant.1de arruamento

onde se verifica que foi encaminhada corretamente. Basta verificar o endereço informado

para a sede da entidade na planta de amlamento com o endereço const.1nte no .cartão do

CNPJ da entidade.

Aproveitamos para explicar novamente para Vossa Excelência que o loc.11 de

instalação do sistema irmdiante é diferente do local da sede da entidade. O nome do

logradouro ~ o mesmo. mas difere no número dos ímóvcis. portanto. sendo duas

locali:mçõcs diversas.

A diferença em metros entre o imóvel onde fic.1 a sede da entidade e o 10c.11

pretendido para a instalação do sistema irradiante é de 92,75 metros, estando dentro do

valor máximo pemtitido pela Norma Técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitilria que

é de 1000 metros OÚ I Km.

Descrevemos abaixo os endereços da sede da entidade e do local pretendido pªm a

instaJaç..ão cio siste-ma irrndiante. confonne já havíamos declarado através do protocolo n~

53000.053587/2011, em resposta ao Olicio 8198 de 31/10/201 O:

Sede da Entidade:

Rua Marechal Rondon, SIN° - Centro - CEP: 68.707~000 ...Primavera/I' A.

Lor~li7.aç.ão P'"elendida 1'8111 a Instalação do Si,tem:! Irradi:tnle:

Rua Marechal Rondon, n° 20 (fundos) - Centro - CEP: 68.707.000 -
PrimaveraJl' A.

Elldcft>;U Correspondência; Rua Marechld R<m(i(lO, n<) lO (fundos) .- C<.."llUO - CEP: 68.707 ..000 -
1Irim.'l\'cru/['A

(



IV.-O PEDIDO

Nestes Tennos, por todo o exposto, solicitamos a Vossa Excelência que aceite nosso

Recurso Administrativo e que o processo nO53000.008608/2008, pelo qual nossa en'lidade

solícita autorização do Serviço de kadiodifusão. Comunitária para a cidade de

PrimaverafPA seja DEFERIDO.

Nesie termos
Pede deterimento,

Primavera(PA), 06 de Março de 2012.

Jnu",ji-(J Sl.fto-v ~/tgvC{
Amiraldo' Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232-04

Endereço Correspondência: Rua Marechal Rondon. nO 20 (tUndos) , Cenl", ,. CEP: 6x.707 .()(JO
PrímavcralP A
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An~~06~:~~;~ebl':=b:oc;~c;~7~RTCREA- PA.;'11"':'\
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará ~~~ ~jJ

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - 13554D PA/676
........................................... _-_ _----------_._ .._-

Profiukmal: ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA

FOf'H:s: 32166860 .a132~8,~;:\...
. p'" ~

Titulo: ENGENHEIRO ÇlETRICI~~.:~~!-.~...
\, ,/

Fone;

Carteira: 1~540 PA c P F: 61200328272

CNPJ:

....................• _ _--_._------
Tipo de ART; Normal

Sub Empt"eUad.a: Nao
Classificação da ART: Oltros.
Víncul()-s;

Área d~ Atuaçào; Engenharia Elétrica

Cofl(ratante; ASSOCIAÇAo DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA CE PR1M(\VCR
Proprietário: ASSOCIAÇAO Df AMIGOS DA RAOIODIFUsAo
COMUNITÁRIA DE PRIMAVER

Ertdereço do Objdo: RUA MARECHAL RONDON. W 20 (FUNDOS)

CPFlCNPJ: 09'"334333000121

CPFJCNPJ: 09334333(X)()121

CENTRO Primaveral PA

Fone: 91802743

Fone: 91802743

68707000

--_ ..__ _._----------------,-
serviços

Natureza
adíofus.âo sonora

I Unl<lade
I INatt

OuanUdade
25.00

I AtMdades
I PmjelD

_ __ .•...._-_._--------
Pagal'nffito; 06I03I2012

V.,1lar;R$ 500,00 - Data: 061'03.'2012 InÍ<::ÍQ: ~Õ~--Entj~d;:-N;;:;h~'.."""""'.."'.""""'._'-
Descrição: CORREÇAo DE PROJETO TÉCNICO DE ESTAÇAO 00 SERViÇO DE RAOIOOIJ:UsAoCOMUNfT ÁRIA NA CIDAOF. DF.
PRIMAVERA. ESTADO DO PARA
....._-_.............. . _-------------_.
Taxa: R$ 33,00 Vencime'Oto:1310:Y2012
Multa: R$ 0,00 BlWlta de pagamento: Q7/0;V2012
Boleto: 00060312977004473 R",spons.âvel~Ia baixa: BBRETORNO

Local! Da13,~-Cf~r~Oik:l3T;ZõrJ '.-'iiE'--------- ..--.--,..,-----.-.--.,,-----

:~~:~::-!j::jt&:ty:1íJ", <9,.l1~--il.~...-~~~)-...-~~~~~~~~~



oleto Bancário.

\NTON10 ROGERJO Q1J,'\~esMA OA COSTA

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia

Boleto Bancário
R~stro: 135540 PA

Página I de I

>ata:6!3/2012 Vakll':ItS 33,00 V"florn~flto: 131312012

)escrição das taxas:
199001 - TAXA DE ART 135540 PA/676

~u1enticação Mecânica

R$ 33,00

~ .• .. -------"-----------------------I)cstllquc aqlli_.•

II X ~ I~ANCO DO ~01-9 00194.58686 00006.031298 77004.473219 1 52710000003300
BRASIL

QU~QÜÉRAGÊNCIA BANCÁRIA, CENTROS LOTÉRICOS E FARMÁCIAS BIG-BEN
""-ena/TK.'i"'ll:o:
lJ/3/2fJ12

C«iente ~1d~/Cód!QO Ceoollte

Conselho Reaional de Enaenharia, Arauitetura e Aaronomia - CRENPA 3074-0/139700-1
[)ala do Documenlo ~. do Ooo.Jtnen:o E:sçlpé<:!e r.x..:, l~c~t.Prot~QI't'll:l!'It('l No!"..-.oNlír.mm
5jJn012 135540 PA :;.t.1 6{Jn012 00060312977004473

"'.d.1 r.orta/R*.!,!;po~;A~d \.Brtmra F>éoe Parcela; V~IOf ( ••)Valer ~ l.)ocum~('J
1/) R$ .U,DO

IM.tn~ ("'~.orto

199001 - TAXA DE ART 136540 PA1676 RS 33,00 1:,",0,00

(-)0. .••.,- ~fAt)<ltbln<tOl"t ••••

(+ )Morllf!>1ldt;,:Juros

( • )Outros N:.fi!smncJ5

-
lof)\falor ("~

I
i(~J).Oo;', )'

"".V:JhdH ::!Ie a data do Vencimento.' ••••

SaE.:a>b
ANTCf'liO ROGIJUO Q)AAESMA DA COSI li.,

II~mllm1111I1111~llllllllllllml~I ~I~

hUp:f/www.creapa.colll.br/scrvícos/boletofbolcto. asp?boleto=000603 J 2977004473& NUlllRegCrca=... 06/03/2012



'O Bmdesco SI A l.tpS:!/www.ib2.brades;:o.com.brlibpfscili~rillirPopUPJSI

Bradesco

Comprovante de Transação Sàncália
Boleto de Cobrança

N° de cantroe: 704.013.361.286.50 I Documento: 0000322

Data: 06/03/2012

Conta de déblto: AgênCIa: 2195 I Conta: 6342.8 I TlfJO: Cmta-0Jrrenre

Nome: ANTONIO R(x;ERIO QUARESMA DA COSTA

Código de Carras: 00194.5868600006.031298 77004.473219 1 52710000003300

Banco cedente: 001. BANCO 00 BRASIL SA

Data do venCImento: 13/03/2012

Data de débito: 06/03/2012

Valor total: R$ 33,00

Dt'S<J1Ç:lo: ART 13.554D PA/676

A transaça<J aCIma te; realizada por meo do Bradesco Internet Banklng.

vxQgWltlF xp90SUllll QlhtltEJ
í5íT7MQ2 sh62@mT6 xU)O.gifd?
Iwzg3COK íMPCBPHI qv39*6*u

SAC • Serviço de Apoio ao cu..n •••

Autenticação
A,!:*5IhV í09CDgX*
VMlLP?YIl MaVe98dK
HtmNxWHZ AervYdLr

*9@PdroP
W#02TU8?
F£65Af7i

FZ#ymA40
jvue*8VP
06210132

NSN9QeOq
*ra9TzRS
03323000

AlÔ Bradesco
0800 704 8383

Defiaente Auditivo ou de Fala
OBOO 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e lnforrnac;ões
Atet'Ktimento 24 horas por dia, 7 diaS por semana.

Jc I

Duvidaria 0800 7279933 Atendimento de seguooa a sexta.feira das 8h às 18h, exceto tenados.

Demais telefones consulte o slte fale Conosco.

061031201214:47



ASSOCIACAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PRIMAVERA
PRIMA VER~I PA

NÚMERO DO PROTOCOLO NO MINISTÉRIO DA? COMUNICAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DE

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO REF~RENTE AJJ PROCESSO N" S3OO0.008608{2008.

Número Processo: 53000.05358712011

Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE

PRIMAVERA

Data do D.ta
Orgio Origem Situação Orgio Destino

TramIte Recebírnenlc

SERVICO DE EXPEDICAO DE
SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 24/1012011 24110/2011

TRAMITANDO DOCUMENTOS DE o/'DIODlfUSAO
RADIOIFUSÃO COMUNIT ARIA 09:48:46 13:30:52

CQ\<UNITARIA

SERVICO DE APOIO
21/10/2011 SERVICO DOCUNENT AÇÃO DE 24/1012011

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA TAAWTANDO
16:01:09 RADIDlfUSÃO ComJNIT ARIA 08:39:21

DE CQ\<UNICACAO ELETRONICA

\



l'araDr.
Carlos Alberto Freire Rescnde
M.D. Diretor do Dcpartamento de Outorga de Se\viços de Comnnicação Eletrônica do
Ministério da~ Comunicações
Brasília/DF

Assunto: Envio de Documentação.

Referência: Oficio nOg198/20I0/RADCOl\1IDOS/SSCE.MC
Processo n° 53000.008608/2008 '

A Associação de Amigos da UaJiodifnsão Comunitária de Primavera •

AnCOp. vem através deste. encaminhar a documentação exigida pelo Oficio em

referência, para dar prosseguimento no Processo .1° 53000.008608/2008.

Neste termos
Pede deferimento,

Primavera(PA). 17dejaneiro de 2011.

J) . ;?l,., :;,.:)/L::., . >,A, ,I
/1: f/f.;" ~';./l'~' . f 1"'/:' 'ti ',:-,"
. Amiraldo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232.04

Endereço Correspondência: Rua Marct~h'ulRondoll. n'"20 (fundos) - Ccntro- CEP: 6&.701.-00{) ,..
PrimaveraiPA



Comprovame de il\!;l~tlç.;io c de Silll:.lE;ilo Catlllslrul. IlllPlCS5iio

~.•• - Receita Feueral

Comprovante de Inscrição e de Situaçiío Cadastral

Contribuinte,

.• Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualQl./.JrdiVergência, providencie junto ã RFB a sua atualiz-dçâo
cadastral

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

nn1!.ooo ESTABELECIMENTO (NOMECE FANTASIA)
REGIONAL FM. RADlO COMUNITARIA

DATA0!:: ABF..RTl,IRA
24/01/2008

]
[S!~E'RO EP'..EM:NTO ----- -- - .•... --]

[p_.~_",_<~~~~~~_--. ~l~._J

CCOIGO E C€SCRlçAO DA -'.TJVIOAO€ ECONôMICA PRINCIPAL
94.99--6410- Atividades ~55ociativas não especírícadas a.nteriortn@nte

[
lOGRADOURO
TV MARECHAL RONOON

[.~~~~~~E.~_ ___.][~~~~~~~:.~~~~~~::=~===~~~J
! SHUAÇAO CA.OMTRAL

i ATIVA

r;;"o"."e"" ••""õõ.".es'"'AÕR"'Al'-----------------------------------------,
ASSOCIACAO DE AMIGOS DA RADlODlFUSAO COMUNITARlA DE PRIMAVERA. ARCOP

. CÓOIGO E D£SCRIÇAO fJ"'S ATlv,DAOO5 G:CONÓMICAS Sf:CVNoJoIlIAS! Não infonnada,
: CÓOIGO fi. [)f.'SCRIÇÂO DA NAHIf\l:'.lA .;\JRlfJlCA .•.•••.•..._-_ - .•.•__ .- •••••••-........ . _ •••--._._ .

1399.,9 • ASSOCIA.cAO PRIVA.PA ...._.._ ..._•.•._....__ . ._ ..•._.....•... ._._

l'~~~~.~~~~~_.;.:_.a:s_.;l_.R_.A_"__ ..______.._' ..____.._.-_..~==__.-._.-_-_._-_. _ .._.__ ..1
I~!.::oESPE:CIAL ------.--. ---"'~~.'.'.'=]~:::~:~.l~:~:.fSPR:fAl I

Aprovaoo pela lnstruÇ-ao Normativa RFB n° 1.005. de 08 de fevereiro de 2010,

Emitído no dia 17/0112011 às 10:58:21 (data e hOra de Brasília).

@Copyrighl RO<:OitllFE!deml dI: Brasil • 1 710112011

hU p:/ fW\\' W. rcc c ita. fazenda. go'" .br: pr eparll r J rlll'rcss.1.oil lUp rím cPagi na. <1:9 17:01/2011



DECLARAÇÃO

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues, na qualidi!<Je de representante legal da Associação de
Amigos da Rll;diodifusão Comunitária de Prímarera . ARCOP, declaro para os devidos fins
que:

• O endereço completo da sede da entidade é na Rua Marechal Roudon, s/no - Centro - CEP:
68.707-0QO - PrimaveralPA. ,.'

Primavera(PA), 17 de janeiro de 201 I.

j.~(. ,i. ',/.</" -.~~.,(o ,0_ 0_"

I .' .'--' -~~A 1',""....:.,;. /- r 1--':I'l'-(""/~'" . v, ,! ..l )ir' ....;/

IAmiraJdo Silva Rodrigues'
Representante Legal
CPF: 254.687.232.04

Endereço Correspondência: Rua Marechal Rondon. n' 20 (fundo,) .., Contro - CEP, 68.707-úOO- PrimnveraiPA
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DECLARAÇÃO

Declaro em conformidade com o dispo;to no subitem 7, I, alínea "n" da Nomla
Complemer:tar O 1/2004, que as coordenadàs g~ogràficas, da Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP na padronização GPS-SAD69 ou
WGS 84, são: 00. S 56' 29" de latitude e 47. W 06' 57" de longitude e o endereço
proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Marechal Rondou, nO 20
(fuudos) - Centro - CEP: 68.707-000 - Prim~verafPA.

Belém-I' A, 17 de janeiro de 20 I L

I. 4- (' ,) 1 e:J:z
., \;v-.f(0'r'l::,-(l ~'v~Y~'l,.-J ~_~:/.'-'"AI. "

EngV Antonio Rogério Quaresma da Costa

CREA 13,554D PA
CPF: 612,003,282-72

"

ENGENET ACCESSSERVIÇOS DE TELtcOMUNICAÇÕES LTOA- ME
Rua Tiradentes, N- 700 -SI. 1501 ~Rt'duto -CfP: 66.053~330 - Belénl- Pará

TeJ/f,u: /91) 3225.5860 - ~6vel: (91) 8132..Q683 - ~.mafl; t.fB~(;?d:,i/~r,_(:!~(;'I:l.,;::.f.~!~:_~.~?~~).:!?~.
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FORl\1ULÁRJO DE 1~~~?!~~~~..<:..t?~~_~D1CJONAIS
........ _- .._ _ ~._...•••..•...._ ~......•._._ _ .._ _._ ,---------------~_ __ .

Associação de Amigos dn Radi~difusiil' Comunitária de Primavera ,- ARCOP
PRIMAVERNPA

No Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ....CNPJ, consta no logradouro, o endereço TRAVESSA
Marechal Rondon.

I

Na planta de arruamento, consta RUA Marechal Rondon.

Gostaríamos de informar que a TRAVESSA e '! RUA Marechal Rondon são o mesmo Logradouro,
O que aconteceu foi um erro de digi1ação no .momento da entrada do Processo na Receita Federal, o
que acarretou a inscrição de TRAVESSA no logradouro do CNPJ, .

Primavera-PA, 17 de janeiro de 2011,

/;~.,: i _',/j'. ~~t!L,~f~-:!,<:'~,;.1
fAmiraldo Silva Rodrígue~
Representante Legal

'CPF; 254,687,232-04
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IJ ',-," ~'h '2.. . '.. .,~. aFORMULARIO PADRONI7ADO m: C'ARAC'TERISTIC,\S TECNICAS 110 I'ROJKI'O TECNICO OU PARi. J>.'

ALTERAÇÃO NA INSTAL,AÇÂO DA ESTAÇAo . ",". ~.:>'4

(;SO I-:XCU)SI\'O 1M t\NAn:L

._~:)I~IIJLARI O D~I.~I:~~,~~A_Ç._'Ô._E_;S_''r._E_':C_N_.I_C_A_S ,-,~~~::]
2 - REGISTRO FJSTEL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secrctllri" de Serviços de COllluni~"çfioElctrilnic" - J)ep"rtamento de Outorga de

Servi os

I
I-SERViÇO

RADlODIFlJSÃO COMUNlTARIA - RadCom

3 - IDENTlFICAÇAO liA t:NTIDADE
DE~()\.flX,;\ÇAOsOe)A!.

~~L~12Js.1J__! [) l!':L~~.LI£L~JSLJ~l:~LL~JAtE I' () ,
DENO~HNAÇÂO SOCIAL (CON11NUAÇAo) . CGC

l~J:LJI'J~L!J~~L~Ly.L~J~J:.\.L~J'.':J~JÇJ2J!~LJ I~J~J~J2143
D~~SOMINAÇÀO Df: FANTASIA

R E i G i I () N A L ~..J..--LLJJ.LJ ..LLLLJ
4 - EN))EREÇO I'ARA CORRESI'ONIlÊNCIA
LOGRADOURO

R'U Ai :MIA'RiE
LOGRADOURO (CONTJNlJAÇ'(\(»

l.ciAJ
! .

lJ'Jld,.l..L~IIAh:J£luü.L,J..c.L.J.J,_LJJ".l.LJ..J..J
CEr FONE FAX

! 6 8 7 O 7' LLU_:.LL"LL1_ ..U_LI L,.
L i D i () :S I i L V A R O! [) LRl! .~J.!!J~L~L1>J@L9J~L~:'.LIJ~.LJCJQl.~J

I,,! .! j U ' I !1J.Lll'L_ i'i~ ..ÜQ.L
BAiRRO elDADE

LCJEJNJTLRLQLLLLJ.J...L:!j...LLLLJ
ClDAnE (CONT1NVAÇAo) UI'

I lJ?..kU

5 - LOCALIZAÇÃO DO TllANSI\IISS0R F:SISTEM,\ IRRAI)JANTF:
LOGRA[)()URO

IRlulA.ulWlilliJ.duJA.l.1.I_Lu.i.QJ.i'iLp.LQJ.N.J IN.°I b19 i I
llAlRRO ' ClD.-\DE

, E N T R O i LULJ LI~JRJJJMJAJ.YJJ;:JJliALLLLLJ
CIDADE (CO!'.iINUAÇAo} CF Cf;ORDF.Nt\J)AS GEOGRAJ<1CAS

U-LLLLI! i I LJ 11' iA I lo10° i si(j'! 2 i 9"1 sI~Ll!.L~,~l?l.z~'J~/"
6 - ENUt:REÇO no ESTÚDIO '
LOGRADot)RO

MODELO

~JJ
ALTITVD£ 1)0 LOC;\L

L!lüJJ.li_Ll.ill1ll

8 - ANn:NNTORRK
FAHRJCANTE DA AJ.~TENA

lMj"QilihLEIL: Is 1ST. i[)!E
G,\NHO ma:.: (Gt) AI..Tl)HA EM REL,\çAO AO SOLO

W.ti.lQJm lL..LlJJ 111

7 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

IM! INIT E L d.s~ E,
MODELO POTI~NCl'\

ii\lL:rhJML2JJ:LL:L ..1JLLJJJ II)Lz151,.1.1)1 W"Us I '
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUI~ICAÇÕES • ANATEL
Sistema de Informações Técnicas para Administração das
Radiocomunicações
Câlculo da Distância entre dois porltos

Página I de I

Dau/Hora: 25/0i/).ü11 lJ:~5.3'.Oib

Prim2iro ponto
Latltude: 005562900

Segundo ponto
Latltudeo 005562900

Distância em Km: 0,09275368915505068
Primeiro ponto ~ 270

Azimute:
Segundo punto. 90

Azimute:

La:ngiwde: 47\~065700

ASSOCIAÇAo DE AMIGOS DA RADrODIFUSAo (OMUNITAIUA DE PRIMAVERA. ARCOP

DISTÂNCIA ENTIffi O SISTEI>1AIRRADIANTE E A SEDE DA ENTIDADE: 92.75 METROS.

~ty.r;.q (2-<r-e<;'~'&J:
Anlonb ~Q11(iQ Q. ~a COlta

En,' EI.tllchtJ
CAfA: u.,$ .•o PA

I

hup:/Isi stemas.anatel.gov. br/apoio_silarweb/Tabelas/l~unicipio/DislanciaDoisPonlos/... 25/01120 I I



MI ••••ISTÉRIO "AS COMU ••••ICAÇÕES
SECRETARIA (lI:: SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEI'ARTAMt:rnO I)E OUTORGA DE SEltvlÇOS
Esplnnílda dos Ministérios _. Bloco "R" _)0 andar M anexo oeste - ~la 300 - 70044~900- Brasilia/DF

Fone: (61) 3311.6177 - Fax: (61) 3311-6617

Olicio n" 120IOfRADCOMfDOSfSSCE-MC

Brasilia, ,~.'" de dezembro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
Amiraldo Silva Rodrigues .
Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera ....AReOl'
Rua Marechal Rondon, n" 20 (fundos) - Cenlro
68.707-000 Primavera IPA

Assunto: Solicitação de Documentação

Scnhor Rcprcsenlante,

Tendo em visl<la análise l'Cl.li7ndano processo n." 53oo0.oo8608f08, na localidade
de Primavera 1 I'A, no qual essa Entidade requer aulori71lção para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária c considerando a documentação já apresentada pela requerente,
informamos e solicilamos a V.S' o que se segue:

Em declaração datada de 13/0 1/2008, a Entidade informou o endcrcço "Travessa
Marechal Romlnn, sln" - Centro", com as coordenadas 00'56'29"5 1 47"06'57"W, já
convertida~ para o padriln exigido, como o local proposto para seu sistema irntdiante, tendo
inclusive confirmado estes dados ao encaminhar o projeto técnico, cm resposta ao Oficio n"
6448f2008, datado de 22/0812008.

Postcriormente, cm rcsposta ao Olicio n" 826912008, dc 04!l2/2008, a Entidade
apresentou novos documentos referentes ao pn)jeto técnico. indícnndo o seguinte novo local
para o seu sisiema irradiante: 00056'27"S / 47°06'55"W, il "Rua Marechal 1~9nd9n, 11' 20
(fundos) - Centro", tendo esta nova localização sido coufirmada em r~-sp()sta ao Oncio n"
280412009, de 06f07f2009, em d~'Claração datada de 27f07/2oo9.

Entretanto, na planta de arruamcnto enviada em rcsposta ao Ofício n" 393212009,
de 27/0812009; a Rcquereate indicou o local do seu sistema irradiante novamente nas
coordenadas iniciais (00"56'29"8 1 47"06'57"W), estando deslacada lia planta a "nua Marechal
Rondon", porém sem tcr sidn indicado o endcreço eomplcto, gcrando, portanto, dúvidas quanto
ao rcal local proposto para sua emissora - e consequcntcmelltc sua SL'(\~dado que, considerando a
última declaração encaminhada, de 27/0712009, ambas haviam sido indicadas no mesmo endereço.

LRC .. RArJCOÜ'noSiSSCE ..MC



Devido às divergências encontradas, torna-se neeessano que a Requerente
.dama e defina, portanto, a real localização de seu sistema irradiante e de sua sede, estando
cMtinuidade da análise técnico-,juridic<t do referido processo condicionada ao saneamento de tal
~ndência, sendo solicitado à Entidade apresentar} em definitivo:

1) Nova dL'Clara\'i\o, assinada por profissional habilitado ou pelo representante
'gal da entidade, confirmando as coordenadas. geográficas propostas, aferidas, na
adroni7.lçào GI'S.SAD69 ou WGS84, na forma CC" MM' 88", bem como o endereÇO
,roposto para instalaçãn do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "n"
iaNorma Cnmplemenlllr n" O112004;

2) Nova declaração, 'l"inada pelu representante legal, confirmando o endereço
;ompleto e correto da sede da Entidade, conihrme disposto 110 subitem 7.1; alinea "g" da Norma
::OInplementar OIl2l104. .

Observe-se ainda que, na eventualidade de a Anatel encontrar irregularidades, a
, Entidade pode ser autuada com muhas e sançõcs que podem levar até mesmo li revogação da

licença, como estlÍ previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto nU2615 de 03106/98, e no Art. 62 do
Código I1rasileiro de TelL'Comunieações.

Seró facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento deste oficio que está sendo aeompuuhado de AR Postal (Aviso de reeehimento),
apresentar os itens solicitados soh pena de indeferimento do processo.

Outrossim, informamos que o referido pmzo poderá ser prorrogado, por uma única
vez, por igual perlodo, desde que a requerente apresente, no prazo parã cumprimento das
exigências, uma solicitação fornlal oeste sentido c aioda, toda a documentaçiio euviada deverá
ser apresentada no original ou' em cÓJ)ja autenticada. conforme determinação disposta no
suhitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. :)/

/
I

Atenciosamente. r~'/ 1.://

;./~/í;~~'~I'-
~Carlos Alberto Frcire Resc,opc

J)iretor do Departnmenlo de Outorga de Serviços

_____ ••••• _ •••••••••••••••••••••• ._ •••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••• __ ••••• •__ • _

I.Re -.. I',oc. n"S3000.00S608Ill8 ...RADCOMIDOSISSC£-MC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES... ..• .ç'ê-'-' C(),~,

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO f'~2.1J 1'2-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO I~r,".,,,", ã:

ROTEIRO DE ANÃLlS_E DE.INS.TALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC. :s;
Identificação do Processo

Num~ro: 53000.008608108 Local:dadc!Ur: Primavcra!PA

Enlldado; ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

Aviso: 25 PubHcaçâo: 0511212007 Prazo; 1910112008 Canal: 285

I

1 de :2Paglt13

Processo

OJt'fI5:201:?

L~._.__ .. r---.---.- ..-----. ,
1. Etllregol,.; documentação lel"'lpeshvamer,le? S,m

i
.................................. ........ ....................•. _ ....

2. Aprestln;QU f'O!n'lu!<)rb pao<Of1iUlOOOOUURAOCOM 02? Sim !
f ......... _ .. ._. .... ....,........ .................. ....... ...... .............•.....••.. - .......1
i Apresentou DeClaraçâo f,rmad<l ~lo l",prl.l$-l..'nl.;Jn!~kYJ>l1~ól t;tntida(li~dt! qut! rI<!<''«IuÓl'!cia t!(llrller1vrêm;ia lornará a. Sim !3. ,as pro ..••ldó.1Ôa!i ~lrCvt$la$ nas letraa 4,. e "1)4 do ilcrn it 1 1 ::Ia Normal C/2i9a:. Po«aria 191 de 0610819a, DOU

!OU08198? • b. Sim

1AprftS£tfl!ol) planla dtf I:lrrumnonlO. ~m Bsçala (10 (J~nomln;'llll)r ma ••m-;o Igual a 10.000. cf'oe devera esta'

4. 1as'Jinlli3<fo t) toc~! ~f! ir,stalaç,ao 00 sis,~ma lrradia."le. oom tndlcaçao da coordenadas geogril!ica!'; com pr-ecl$<%(1de
Sim!SeguodOs. e :raçada a Clrcun!IiI,Gm;;'élda até tKlll lJ~ lBi(l, W.:t' limila a Jt~a ai}l'of!g>da DtliOWf'l\.QrlW116S(Jl'\líços?(n~

ill! ,tem611} ....... _ ....~..........,........ - ....................... _ ..
!AprtlSf1otou j,J'agrama da irradiaç.1o hori:onal da ar.hma lransmissora, com a m'J.ca~o do norte venjade.fO,

5. i diawama de :rradiaçáo verttcal C ~speClflcaçOes. tecl'1kas do $islema IrradiantE! P{O;.lO${(};M ca'J() de an!enas de
Sim!polarizaç.àO cl(Çular ou elfptlca, devE'1mser apr{lSl:fltmJas ::df"•.alí dk,linlas rias compQnles ~ri:ton:al e \I~rl:ca! dos

!dta9rama$.~:n<>IV.itom6.11) .
~

1Apresentou IJCci.araçM do profissional habilitado Cleque 3 cola da le~e:'10, M ~cal ;:JCit'1sta!3;:<"1Odo l:ii!ema ,6. 1irradíanle, atende li!'; COndições e'lgid.<ls 1'11)Item 14.2,7.1 ou e,lario C'l:!Ol:lrl(',O.OO"!formE'determina o item SIO~

i14.2.7.1.11 {o~V. Hemtll1)

iAprflsMtCtl <ier.~1r.1Ço10 <k: profissional hattíhta::fo atestando qU$ ti lrlSlalaçAo proposta nfio fere 05 gnb.1ril(l~ dn
.~

7. 1 proteção ao~aerooremos, ou oeclaraçtlo do 61gã6 corr.plf:le!'le Co Minililetkl da AE:rQnaulic<I;lU({l:'Ziln'Jo a !
I jinsl81açAO pfOfXl~ta, Ou se for o (AU:.!:.d~!I;la{lIça() eta irl£l~jsl~ncm de i1crOl:\{omona localidado"> tn6 VI. I{em 6.1 fi Sil1",

iApresontou parecer CQnclusivo. anlflado pelo plc'iS,,"iond! habilitado, alestan<:kl a a inslalalfAo proposta alende d ;

8. jllXlll' <'lS(>xigónClas-Cla'Snonr.a$ lécnicas em ••.içór aplka •••els a me$rna e Que o contorno de 91 dOu da em:S!I-OranAo Sim
i fica Sltusdo a ma,s dI:! ~Km <lI:!dl$lãnua da ;~flltma l'anSIll'S~!lra

9. jAPressmou Anof.aç~o de Ht~PCl'l5al)jhd;ldo Técnlca • ART rcfét€"r:lo à ir.slaiaçáo proposta? lO" VUI, Item 6.11)
Simi ...- ............................... - ••............................. ............•• - ................ ...... _ ..._._-_. ;

10. jvenfic.ar no Forr.wláflo <Jelnformaçao TécnrcaS'Sê o Gat)l1Ode ;~m(,na ..;:::0.0 ell3-117 ""
,,_Ga'>i'~M.••~,,,, . li,? -I-=-;::::::~~..._.......~......'..l ;::-~: "'" C""'''''M .••~",,, ~.•••.•., ••~ MI(ll"'I~:W' I

........• ..................................... _._._.
11. ~.ltti~n da al'.tena em relação ao solo <'= 3Um? ••,II •••.ol )110 Sim

12. Potência elelillJ<lirr~eh.alla (ERP) <'" 25W (.16.02 dBkj? S'nJ

13. O ;ransrnissor está ccltlticll,oo" Sim...- .............................•....•. __ .

...~~~.~•••]~.~~:~~._._._-_.. I" Co!<1.-!\<."":>

._ ..• ---I
• !.ltt''''~NI' !J....,l<"<OS .• I~"'..,."'" ~IH""1!l I" c•••llS/O"~ '"............... ~~:~~~.~~~ 1!!'11'O<'i::OJl1 I....._......r.. '..-114. !lmenSl(i3de (la ca,npo no iH1l11e~a àléla CleS-<!iVIÇ'O<" 91 dBu? Sim

15. !As coordenadas goográfll;as elo locat de inslalayao saD as ~eSl1'as COa••.iw que tOf(la jJúbltco a ralaçáo elas
N.1(,~anli1Jaoas SELECIONADAS para li pleslaçâo do ~tv'çu?

16. !conclusão da Anàlisc,
A entidade encaminhou toda a documentaçao referente ao projoto tócnico. No pedido de roconsideraçao o recurso a .
entídade esclareceu as duvídas refereOles ao endereço da sede ela entidade e dO sistema irradiante.
Pr cesso tecnlcam ntein uídoe oti, o e str m segunda fase.A e (jade encammhoua documenlaçao referente ao projeto I

~ttécnico na sua totalidade cumprindo COol o estabelecido nas alineas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. :
.~PedtdO {1e Re(;OnSideraçâo DEFERIDO. . _...~'") .-'-7"] I..............................................................._.. Ja't,;S/1;1~qIf~0flt1rJ . _ .l

~v '.J'-"'.:::".j ,"3C===:::~:,L'~R~e~rir~t"-.PJ.

t.." •.....



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES
Secretaria de Serviços de Comunicução Eletrônica
CoonJenação-Gcral de R.Jdíodifusão Comunitária

Nota Técnica n° 2480/20 12/CGRC/SCE-MC

Assunto: Revisão de Ato Administr"tivo.

Reterência: Processo nO53000.008608/2008

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de rcquerimento de autorização da Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Primavera - AHCOI' para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitaria, na localidade de Primavera, estado do Pará.

ANÁLISE.................................. _ .._---_._~---_.._ ................................•....................................................• _._._--_._------------
2. Tendo em vista a anàlise realizada no processo, constatou-se a necessidade de
revisão de ato administrativo, conforme a explanação abaixo:

L Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal
exigida, tClÍrealizado () exame dos documentos constantes dos autos do processo em referência,
constntando-se a necessidade de indeferimento do requerimento. de autorização, uma vez que a
entidade não encaminhou. dentro do prazo legal, a documentação solicitada por meio do Oficio
nO 8198120 IO/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 31!l2/201O. Assim sendo, em observância ao
disposto no subitem 9.2.1, da Norma Complementar MC n° 1/2004, o pedido de outorga foi
indeferido e formalizado por meio da Nota Técnica n° I070/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, cuja
cópia fi,i encaminhada por meio d" Oficio n° 5154/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC (fls. 191; 192).

11. Em resposta à supracitada notiticação, a entidade encaminhou. dentro do
prazo estahelecido. pedido dc reconsideração da decisão (fl. 145), O qual, após avaliação técnica,
originou a Informação nO 64/REC/201O-RADCO/DOS/SSCE/MC-ALR (fls. 145/147), que
opiuou pela manutenção da decisão de indeferimento. tendo em vista a ausência de novas
infonnações que viessem a sanar a irrcgularidade ora apontada.

111. Inconfonnada com a dccisào, a entidade apresentou, tempestivamente,
rccurso administrativo destinado ao Se. Ministro de Estado das Comunieaçõcs, juntamcnte com o
qual anexou documentação com intuito de sancar as irregularidades ora apontndas durante a
anàlisc processual (Ils. 2111229). Os docwnentos, após exame da equipc de engenharia, tinam
considcrados viávcis e passíveis de regulari,.ar o pleito dc outorga. Dessa f()rma, essa

. Coordenação-Geral opina por scr plenamente possivel a continuidade da tramitação dos autos em
referência.



IV. Isso posto, em razão da extinção do motivo que levou ao indeferimento do
pedido de outorga e considerando a manifestação favorável desta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária quanto ao prosseguimento da análise com o intuito da instrução dos \
autos, o recurso administrativo interposto não será encaminhado à instância superior de
julgamento. tendo em vista a necessidade de reconsideração da decisão proferida por meio da
Nota Técnica nO 1070!201I!CGRCIDEOC!SCE-MC, em virtude do atendimento ao disposto no
subi tem 9.7.3 da Nom1a Complementar MC nOl!2004.

CONCLUSÃO

3. Desse modo. por força do reconhecimento da necessidade de revisão da decisão
de indeferimento proferida, estaheleeer-se-á o .I'lalll.\' qllO, mediante a declaração, de oficio, da
reconsideração do ato proferido por meio da Nota Técnica n" 1070!201l!CGRCIDEOC!SCE-
MC, devendo ser encaminhado novo oficio, o qual comunicará a revisão da decisão.
Encaminhem-se, pois, os aulos à equipe responsável pam dar continuidade aos proccdimcntos
pertinentes ao caso.

À consideração superior.

Brasília, 20 de novembro de 2012 ..

De acordo. A considera""o do Senhor Diretor do Departamento de
Acompanhamento c Avaliação.

\
Brasília.Z&de novembro de 2012.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

De acordo. Conforme faculta a conlonne Portaria de delegação n" 166, de 18 de
outubro de 2012, pub.licada no Diário Olicial de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota '1'écnica
n" 2480/201 2/CGRCISCE-MC.

/")

/Brasília, '{ ~ de rwv.unb'("'"J de 2012.
!

OCTA V P NA I'IERANTl
Direlor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação

2 d~2.



MINISTÊRIO DAS COMtJNICAÇ()ES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6464/6897

Ot1cio n" 3888/201'2/CGRCIDEOC)SCF~MC

Brasília, Jf> de novembro de 2012.

Ao Scnhor
AMIRALDO SILVA RODRIGUES
Representantc Legal da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera
Rua Marechal Rondon nO20 - Centro
96707-000 Primavera. PA

Assunto: Enellminhamcnto de Notll Técnica relll\Íva à análise do processo nO
53000.00860812008.

Senhor Representante Leglll,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.008608/2008, de
interesse da Associllção de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera. ARCO 1',
da localidade de Primaveril / PA, por meio do qual essa entidade requer autorização para
execução do serviço de mdiodi lhsão cOImmilária, encmninhamos cópia da Nota Técnica n°
2480120 l2/CGRC/SCE.MC, que dispõe sobre os motivos e fundamentos para a revisão do ato dc
indeferimento. .

2. Em làee do exposto, a entidadc deverá aguardar li I1nalização do exame dos
documentos constantes do processo, quc por sua vcz foi tramitado para a equipe responsávc!, no
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passlveis de sanemnento.

Atenci'0te, • y- 2 __

~r~~~lIR AMANDO GRAN.JA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comu.nitária

CORÇ
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Serviço de Alendimcnlo ao Público do Ministério das Comunicações (SATP.MC)

~
1::::'% \.;"",

'~;,"Q) 1~~
, . "lJ R~'~~'l g

REQUERIMENTO. VISTA. CÓ"IA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMf.1ílTOS, . ,'"
-~J.(\ ::::;"1

. .••••• "," 'b

( ) Vista (X) Cópia lntegntl ( ) Cilpht Os... ,_._ ( ) Certidão ( ) Cópia de I'ortarín I Parecer I
Nula Técnica I Despachu I Outro.

Se Ccrtid.!1o/Portariu/Parcctr/Nofu Tf!cnica/DesIH:lcho/Outro. Identificar: ...__ .

Tipo de Processo: ( ) Outorga ( ) Pós-Outorgn ( ) Acompaoham['nto c ",'ali,ação.

Serviço: ( ) Ih'ullo Comunitária ( ) HódioflV Educativu ( ) Itádion'V Comcrchtl ( ) RTV ( ) SARe

f t:; -:;Cf gJ!lm.mm .__ . _

OCfi(3- Gjj. OOOJ.1o?;
.f;){/,1

~_ _~__ ._------------ _ .._ .

CPF/MF:Otsf.f.'J 1t ].2.()l{RGn" /5 li; 9 t.;J Fone: ~ 4 81gOL 1tí 3
t:-",nil:/}Í!lH?A!!,};?9Lf/,4&'tJJ:;t~J J a£ten~(~'Ú/j?1 tI/- IV- 5. p{ N"!2<I«j

......._._--_._--_._----------

) Procurador ( ) Advogndu (X) Illtegrnnte do corpo diretivo

AneUf ao requtrírnenfo via digitMlizlIdM;

a) Se I)rocllrador. j) jnstrlJm~lIto de l,rocuraçAo válido. outorgodo p~I(), representantes legJti'i dn t'ntitlltd~ t dOl'lllne1110
de identlfkaçAo pessoal com rot(l;
b) Se advogado, cllndra de inscriçAo nB OAB; e
l') Se integrante do llulfdro diretivo, o reipecri\'o instrtilnento (estatuto, c(lntrato social. etc). bt'm romo ()documento de
ideufific:açAullessoalcom roto.

IA:~/1>'1 A 1)"-1/-1.
M unicfpiQ/dlallllh/ano
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ESTATUTO

J - DA DENOMINAÇ,\O, SEBE E FINS.

[ ASSOCIAÇÃODEX~Úl:;õs'i);\Ri\j)'IÕ')I~~ÜSi\O CO1\1llN rrAIUA DE"Rll\IAVERA I
._.._ __ dcnominada "ARCO!'''. . . .. ..1 .

",li> CO,,,
t.' ~""~::;?3.1}
;,;.'~} - ;

Art. 1." - A AssocillÇão de Amigos du Rudiodifusão Comunitáriu de !'rimuveru, denominada
"ARCOI''' é uma Entidade Civil de direito privado, scm fins lucrutivos. de duração
indetenninada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por nÍlmero ilimitado
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade
atendida, do Municipio dc Primavera, Estado do Pará, com Sede na Travessa f'vlarechal Rondon.
s/n. BailTo Centro, CEP.68.707-000. em Primavera - Pará.

'.,?' ..•.,."

Parágrafo lJnico - A "ARCOI''' utilizará como denominação de Fantasia "REGIONAL fM -
nAmo COMUNIT,\RIA",- e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes
no Território Nacional.

Art. 2:- - i\ Associação de Amigos da Radiodifusãu Comunitária de Primavera, denominada
"AnCO!''', tem por objetivo "Executar Serviço de nadiodifusão Comunitilriu" bem como:

t' - Beneficiar a Comunidade com vistas 11:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçõeS- e hábitos sociais da
comunidade;

.b) Ofereeer mecanismos á fonuaçtl0 e integração da comunidade, estimulando o lazer. a cultura e
o convívio social:

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;

d) Conh'ibuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 'dos jornalistas e
radialistas. de confonnidade com a legislação profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da fOllna mais
acessivel possível.

11 - Respeitar e Atender llOSseguintes fll'ineípios:
a) Preferência nas finalidades educativas, artisticas, cnlturais e infollnativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção uas atividades artístieas e jOlllalísticllS na comunidaue e da integração dos membros

da comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da làmília, favorecendo a integraç;10 dos

membros da comunidade atendida; .
d) Não discriminação de raça, religi110, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias.



" .,
Pará.grafo !'rimeh.'o - I~ ~edado o. prosel.itismo de qualquer natureza, assim como qua!~luer
drscl:m~naçao pollt~ca, ftlosofica., racial, rehglOsa, sexual, de gênero ou de qualquer nahufeZl{'íla.
admlssao dos associados.. . .:tfn.'21'Vn,;

• t r ~
Parágr~fo Segu,ndo - Será obrigatóri~ a p~uralidad~ ~e opiniôes e versão, de forma ~;'~.i;ãne£l;:'
~m matenas polellllcas. na programaçao opmat1Va e mtormatlva, divulgando sempre as dIferentes
mterprctações relativas aos fatos noticiosos.

Parágrafo' Terceiro -Qualquer cidadão da comunidade bencficiada terá o direito a emitir
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora. bem eomo manifestar
idéias. propostas, sngestões, reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o momento
adequado da programação para feze-Io. mediante pedido encaminhado á direção responsável pela
Rádio Comunitária.

Art. 3." - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigações eontraidas pela Entidade. ressalvados os casos em que os dirigentes rcsponderão por
comprovada culpa no dcsempcnho de suas funções.

11 -I)OS ASSOCIADOS.

Art. 4." - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral. com residência 011 sede neste município.
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 5:' - A "ARCOP" será composta pelas seguintes categorias de Associados:
I - Fundadores: Fonllada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação;
11 - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na [onna Estatutária e que
tenham sido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o patrimõnio ou por
terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importância a Entidade;
111 - Honorários: Pessoas físicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação em prol da
Associação, que forem aceitos como tais pela Asscmbléia Gcral.

Art. 6." - As contribuições dos Associados serão reguladas em Asscmbléia Geral.

Art, 7:' - São Direitos e Deveres dos Associados:
a)- O direito de voto e concon'er às e1cições. podendo ser votados para cargos diretivos. desde
que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 11.°;
b)- Manter sua contribuição em dia, Jonforlne estipulada pela Assembléia Geral;
c)- Participar de Assembléias Gerais. discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem;
d)- Demitir-se da Associação; ,
e)- Encaminhar para a Diretoria. proposta de admissão de novos Associados.

Art. 8:' - São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social.
havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, .de,de 'IU€ sua tl'3Jl&f¥e s:lo seja
indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria .r:._ ~!Jlff't.,-;:PtJl~lm~ldãso 'citação.
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. deverá submete-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação
fundamenrada, assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questào.

111- DOS ÓRGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.

Art. 9." - São Órgãos da "ARCOP":
1'- Assembléia Geral;
1I - Diretoria:
111 - Conselho Comunitário.

Art. 10." - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "AnCOI'''. será composta por
seus Associados. e ocorrerá Ordinariamente a cada ano. no dia 04 dc Janeiro. para avaliação e
prestaç:l0 de contas da Diretoria. discussào e aprovaçào de planos. projetos e assuntos gerais.
Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos. para Eleição da Diretoria e do Conselho
Comunitário e Extraordinariamellle poderá ser convocada para destinlição dos dirigentes e
Alteração Estatutária. respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo.

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela
maioria da Diretoria, por um terço dos Associados. fundadores ou, no minimo. um quilllo dos
Associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão rclativa a assuntos de interesse
geral: Quando a deliberação se relacionar a destilUição de dirigentes ou Alteração Estatutária.
será exigido o VOlOconcorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada
para esse fim. não podcndo ela deliberar, em primeira convocação, scm a maioria absoluta dos
Associados. ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes:

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita coin alllecedência nlllllma de oito dias
através de Edital ou cOIllunieado afixado na Sede da "ARCOI)" e Estúdio. bem como na Scdc
das Entidades que compõem o Conselho Comunitário ti I:OIlldivulgaç:io através de pelo mcno,
quatro chamadas diárias durante a programação da Emissora, dcvendo conter data, hora. local e
pauta da reunião.

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará cm primeira convocaçào somente COI

metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocaçlio, trinta minutos apó,
com qualquer número de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do
Parágrafo Primeiro deste Anigo.

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais. alienações de bens
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará eonfonlle este Estatuto. medialllc voto dos Associados em dia com
suas obrigações sociais. filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no
Parágrafo Primeiro deste Anígo.
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Art. 11." - A Diretoria da "ARCOP", órgão executivo e administrativo, sera composta por um
Diretor Geral, um Diretor Adminish'ativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da "AltCOI)" podera ser substituida, para finalização de
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. respeitadas as disposições
eonstantes no Parágrafo Primeiro do Art. 10.".

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais
de IO.(dez) anos e maiores de 18 (deZoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas
na area da comunidade atendida:

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercíeio de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial

Art. 12." - São atribuições:

I - Da Diretoria:
a)- Administrar e superintender os trabalhos e ° patrimônio da Entidade;
. ' Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c)- Représentar a "ARCOP" em Atos Públicos ou intemos;
d)- Realizar todos atos necessários ao dcsenvolvimento da "AnCOP";
e)- Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. accrca do Balanço Pahimonial e o Relatório de
Atividades;
f)- Prestar as contas ao final de cada exercício lin:mceiro;
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
h)- Criar e instalar serviços e dcpaI1amentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades
da Entidade;
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Onus sobrc bcns móvcis e Imóveis mediante
autoriz..açào da Assembléia Geral.
11 - De eada Dirigente:
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a "ARCO I"', passiva e ativa. judicial
e extrajudiciahncnte, coordenar e presidir as reuniões da DirctorÍ<Lassinar contratos, ajustes ou
<'oIlVêniosde interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da Entidade com s

:mais responsáveis, votar e dcter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários li administração da Entidade. organizar sens
serviços e DepaIlamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário:

b}- Ao Diretor .Administrativo eompete: Gerir as atividades administrativas e fiUaIICeiras da
Entidade, ditigir e supelVisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar conta
conjunta com os demais responsáveis c assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os
documentos concel1lentes a vida financeira da "ARCO')", secretariar as reuniões da Diretoria,,
la\Tar as Atas, ter .sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os
documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria c
Secretaria, organizar e manter a eserituração dó movimento cCl!l1ônt~f'Iflll~dlt-Entiqade;. C,., .\.".."", ':" ".." ..."- I./I,.H 1;1'\ t...-L'.~•.'\~~..."'.,::':
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e)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e supervrsronar todos os i!:sVíJC!O ~
concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente a6$;,~eus ,,'b0'

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinios,,'sób o

fonna de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a
integração da Comunidade com o serviço prestado,

Art. 13." - 'O Conselho Comunitário' eleito em Assembléia Geral para mandato igual a.o da
Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes. de Entidades da
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores,
desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. ..

Parágrafo lJnieo ..:.O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigcntc sobre o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação,

IV - DAS ELEIÇ()ES.

Art:' 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da
Assembléia Geral de.Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de,
no mínimo. uin décimo de Associados aptos a votaL

Parágrafo Primeiro - Évedada a participação de Associados em mais de uma chapa. bem como
o voto cumulativo ou por procuração;

Parágrafo Segundo - A Diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido () mínimo
de vinte por cento dos votos válidos. totalizados no Processo' Eleitoral. A escolha do critério para
contagem sera decidida no inicio da Assembléia Geral.

V- DA PROGRAMAÇÃO.

Art. 15:' - A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os principios c nonnas dispostas
na legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária,

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a fonnação de redes, excetuadas as
situações de guerra. calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a çessào ou
arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horálios de sua
progranração "-'.~""----,--"--_.,,,------ ...- .., . L ' -"''',',:" .. ~, "
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VI- DA RECEITA E DO I)ÀTRIMÔNIO.

.~,::,.

~;'~,?J{r'J.'. c
~f"'t'f\:.tl. ~

li, 'li'"
Art. 16:' - O Patrimônio e Receita da "ARCOP" será composta pelas contribuições soe:&is- <;
definidas pela Assembléia GemI, pelas doações, auxílios c subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de
exercícios financeiro transferidos .para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado,

Art. 17:' - A Receita da "ARCOP", será utilizada única e exclusivamente para a consecução de
suas flllalidades Institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes,

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO.

Art. 18." - Este Estatuto poderá ser refom13do, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes,

Art. 19." - A dissolução da "ARCOP" ocorrera segundo decisão da Assembléia Geral, e o
remanescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembléia,

'. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS .
..:-:~ . .
\~~~t. 20." - Os casos omissos neste Estatuto serão ~Ividos pela Diretoria. com recursos a

,*,'embléia Geral, pelo Associado que se achar prejudilSiai
~V' ~~) ~l,\), .•~\.,

\, ~t~fl •• -.0 presente Estatuto ~oi a~rovado na Assem ~eral de, ~4 de Janeiro de 2008, e
&4; 'm vIgor na data de sua,msenção no RegIstro ~a Jundlca, averbando-se a este
.is o todas as alterações por que passar.' •.

, P' a 'eralPA, 04 de Janeiro de 2008.

I ' '5-JjllJ,»~' ~v('f_ ~=MIr6 (Lc~vh4~
ir. Geral (Presidente) da "ARCOP" Diretor Administrlitivo da "ARCOP"

Amiraldo Silva Rodrigues. Benedito Rôxo de Melo.

(>
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. Ministério das Comunicações.

Comprovante de Pagamento Referente à cópia do processo.

Solicitante: ~~'\ ~.l\~D~0C\.~_. _
J t~~ '

Processo nO: 58;J;;£J. CCJi1êOi ) J;;;A'J;Z

Quantidade de folha: •. _

Valor Total :,__ _..•..._. .

Situação: ( ;<J )Pago..
!-)Falta pagar

Entregue: (__ lem mão
(__ )Via cprreio

Telefone para Contato: !-) . _

Endereço para Correspondência:

Cole aqui o comprovante:. ,- "l' ,_." ,.'
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CÓPIA DE PROCESSO - INFORMAÇÓES

Dalu de recebimenlo do requerimento regulur no SATP-MC: J6.~OJ.1020-1-4-. --

Outu em que o re'l~erente roi uvisudo lIu disp?nibilillulle lIus eõpius: .J.lô./.0.J:._tcJ014,.

Oulu do envio das cõpius pelo malole: __ 1__ 1 _

•

Fnncionário do SATP-MC - Assina ra e Nome por exlenso



Ministério das Comunicaç09S
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM

...._-_ _ __ _ _-_ _ _- ...............• __ .

I
1__-

Identificação do Proceaso

Número: 53000.00860812008 Localidade I UF: PRIMAVERAIPA
Entidade: ASSOCIACAO DEAMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PRIMAVERA. ARCOP
AVIso: 25 Publicação: 0511212007 Prazo: 91 . Canal 285

.............................. - - .........................................................•

Processo ;......_ -- --.---.-------------------.--'fSsõCiãÇão-]l1A Eniidãde é üma.
L...

...:..Conci'us.:iõ..Geriif.fp.arec.er.Leg.alf _ "'-'- _.._~_.._---_ .._._.-
.erlflc.oü:se ..q.üe a entidade deverá encaminhar as seguintes declarações e documentos:

Prova de que seus diretores sào brasileiros natos ou naluralizados;
Cópia do CPF de todos os dirigentes:
Comprovante de residência de todos os dirigentes:
Declaração, assinada por todos os diretores, compromelendo.se ao fiel cumprimento; :
Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 05 seus dirigentes residem na area da comunidade a l
er atendida pela estaçào ou na area urbana da localidade; - l

• Declaração: Mo é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, não tem como integrante de seu l
uadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga l
ara execuçào de qualquer dos serviços mencionados: :
Declaração de que a entidade não mantém vinculas que a subordinem ou a sujeitem à geréncia, a administração, l
o dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade; .l
Certidão atualizada dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em Quecada dirigente tenha residido:

.~~J::~~:~~OCincoanos, da.J~~tl~~~~~~ral~.E:tad~al. ....•__••__ 1

---------------_._-----
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MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusilo Comunitária

Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - OF
(61)3311-6177

Oficio nO 3 5 1 /2014íCGRCiSCE-MC ~

Brasilia. '\J de ~~ de 2014,

Ao Senhor
AMARILDO SILVA RODRIGUES
Representante Legal da Associação de Amigos dll Rlldiodifusão Comunitária de Primllvera _
ARCOP ,
Rua Marcchal Roudon nO20 - Centro
96,707-000 Primll\'era 1 PA

Assunto: Eneaminhllmenlo de Nota' TéclliclI rc!l.liva 11 Anlílisc do Proccsso 11.

53000.008608/2008- I2.

Senhor Representante Legal,

L Tendo em vista a .málise realizada no processo nO 53000.008608/2008-12, na
localidade de Primaveru/PA, no qual essa entidade requer autorização para cxecllção do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO270 12014, que indica
pendências passiveis de saneamento pela entidade.

2. Comunicamos, por 11m,o prazo de 30 (trinta) dias, contados a prutir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha.
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido essc prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido. .

3, O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de ealanlidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão formal neste sentido, f1entTodo prazo para cumprimento das exigências, Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva, Ressaltamos ainda que
ml0 serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

;S:::-'--
~ SAMIR Ai no GRAN,JA NOBRE MAIA

Coordena, or,Geral de Radiodifusão Comunitária

CGRC



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

"~~~~;k1.'.

Nota Técnica n° 270/20 14/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências.

Referência: Processo n° 53000.00860812008-12.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Amigos da
Radiodifusão Comunitária de Primavera • ARCO I' para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. na localidade de Primavera 1 I'A.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente
registrada no Registro de Pessoas Juridicas, eonstando todos os cargos e1eneados no(s) artes) I I
do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 4 (quatro) anos, relativo á última diretoria
e.~piroll, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros
encaminhem as seguintes declaraçõcs c documentos:

a. Prova dc que scus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG Oll Certidão de
Casamento, Certificado de reservista. titulo de eleitor, desde que acompanhado da
cédula de identidade, carteira profissional, certificado de naturalização expedido
há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação). 'Não serão aceitos, a
titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pcssoas Físicas (CPF) . .I-/"

b. Cópia do CPF de todos os dirigentes. tf/

c. Comprovante de residência de todos os dirigentes. Caso o documento
cncaminhado não esteja em nome do dirigente. deverá ser encaminhada a
comprovação do vinculo existente entre ele e o titular do comprovantec--

d. Declaração, assinada por todos os diretores, compromctendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço . .e---

e. Declaração, assinada pelo. representante legal, de que todos os seus dirigentes
. residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da

localidade. '"

daawCGRC



[ Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é executante
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados,
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga
para execução de qualquer dos serviços mencionados. ,;.-"

g. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidadc, mediante compromissos
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; y

11. Certidão atualizada dos setores de distribuição dos toros criminais dos
lugares em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco lIDOS,da ,Justiça Federal e
Estadulll. V

CONCLUSÃO..•.•••................................. _ __ •....... _-----_ _.__ .•......_-_._- .._ _ __ ._ _---

3. Em face do exposto, constatou-se a nccessidade dc Slllleamenlo das rcJeridas
pendências.

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima qoestionados, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal
(Aviso de Recebimcnto) que acompanha o ollcio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
outorga será indeterido.

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos easos dc emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão formal neste sentido, dentro do nrazo para cumnrimento das exigênçias. Dccorrido
esse prdZO,a documentação encaminhada será considerada intempestiva ..Ressaltamos ainda .que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

À consideração superior.

Brasília, 21 dejlIDeiro de 2014.

ES

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 27012014/CGRC/SCE-MC

. Brasília,I), de~r~.-J'\ de 2014.
é~7 . .<'---.__ ~~c::_-

~AMm A~15'O GRAN,JANOBREMAIA
<' Coordenado .Geral de Radiodifusão Comunitária

CORe
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Para Dr.
Samir Nobre
Coordenador-Geral de Radiodirusiio Comunitúria
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação
COl11unicações
Brasília/DF

Assunto: Solicitação de Andamento de I'rocesso;

Referência: Processo nO53000.00H('OH/200H.

Prezado Coordenador-Geral,

Eletrônica do Ministério das

~.1!NllT£Rll) DiI, S '::OM IJNICA ç,je.';.
8RP, ~fLt.'\ _ DF

53000002502/201445
iõEPRO'DILOGiCOlOG;'CGRL. iSPO

li.>\j1/2D1J-11:Só - "5'(rC/L. C~-

A ASSOCIAÇÃO I>E AMIGOS DA RAI>IOI>lFUSÃO COMUNITÁRIA DE

I'RIMA VERA • ARCOI'. CNPJ nO 09.334.333/0001.21, entidade participante de Aviso de

Habilitnção visando a execução do Serviço de RadiOllirusão Comunitúria l1a cidade de

Primavera, Esfado do Pará. vem através deste. solicitar a Vossa Senhoria. que seja dado

andamento ao processo em refercncia. visto que 110SS0proeesso está eom a situação ADR -

Análise da Documentação recebida nlZ mais de 12 meses.

Nestes termos. pede-sc deiCrimento,

1'rimavera( PAl, 17 de Janeiro de 2014 ..

} n-í1/kl.fb ,5J.)lP, j:t?,j; 91.. " :;
Amiraldo Silva Rodrigues .
Representante Legal
CPF: 254.687.232-04 DOCUMENTO ANEXAOO

NESTA DATA

212u2.1.J:fi!L
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Para Dr.
Samir Amando Granja Nobre Maia
M.D. Coordenador-GemI de Radiodifusão Comunitúria
Ministério das Comunicações
Brasília/DF

Assunto: Envio de [)ol'llmentllção Solicitlldll.

Hcfcrências: Ofício nO35 i/20 14/CGRC/SCE-MC
'Nota Técnica 270/2014/CGRC/SCE.MC
. Processo nO53000.008(,08/2008 " I

,:.(,'l'! \.
"':.,J

Prezado Co~rdenador.Geral,

A ASSOCIAÇAo DE AMIGOS IM RADIODIFUSÃO COMUNITÁHIA I>E

I'IUMAVEHA • AHCOI', entidade participante de Aviso de lIabilitaçiio visando executar o

. Serviço dc mdiodifusão COt11unitúriana cidade de Primaverall'A, vem através dcste encmiünhar

a Vossa Senhorin: documentação solicitada pelo Oficio c Nota Técnica em referência, em original

ou cópia autenticada, para dar prosseguimento ao Processo nO53000.00860812008.

Desde já agradecemos a atenção dispensada para eom nossa entidade.

Neste termos
Pede deferimento,

Primavera(PA). 07 de fevereiro de 2014.

/7 ",I 1 fIrÚAt4/l.o JÁ../{......, /'J? rt1/oj;; ~
lminlldO Silva Rodrigues 6
Representante Legal
CPF: 254.687.232.04

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA

~2..JJ;Yj

Endereço Corfl~sp(lnd~ncí<l: Rlla Man~chal Rondon, nl
' 20 (fundo:'» - Cenlro - CEP: 68.707¥OOO - Primavera/PA
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0'" CO,,;
Ata da Assembléia Geral para Avaliação,Prestação de Contas, eleição e poss~'~;ZSj~

da diretoria da Associação de Amigos da Radio Difusão Comunitária dEÚp~""., ,
, A 0, (

Primavera"ARCOP".Aos quatro dias do mes de janeiro de 2012,estiveram 0:,., .,"
reunidos na sede da arcop nesta cidade,os associados para a assembléia geral, que

começou com o Diretor. Presidente(Amiraldo) desejando boas vindas aos

presentes.e falando sobre o objetivo da assembléia, que era Avaliação, Prestação

de contas, eleição e posse da nova diretoria .Após feita a chamada dos associados

e assinado o livro de 'ata e constatado o quorum, deu.se prosseguimento, na

avaliação e prestação de contas da diretoria ,em seguida foi apresentada a chapa

para concorrer a diretoria da ARCOP composta' por: AMIRALDO SILVA

RODRIGUES(DIRETOR -PRESIDENTE) ADONIS DOS REIS CUNHA(DIRETOR

ADMINISTRATIVO) E JOSIMAR ALVES MATOS (DIRETOR DE OPERAÇÕES), como

não haviam outras chapas concorrentes a chapa apresentada foi eleita por

unânimidade dos presentes e empossada logo em seguida, Após foram

apresentados os nomes de: Celso Marinho Carneiro e Carme Eleny da Silva

Santiago ao conselho comunitário, que foi aprovado por todos,o conselheiro

Valterlino pediu mais esclarecimentos sobre as atribuições de cada membro da

diretoria e do conselho comunitário, que logo foi esclarecido,em seguida não

tendo mais nada a tratar o Diretor.Presidente (amiraldo) encerrou a assembléia,

eu Amiraldo Silva Rodrigues lavrei a presente ata,Primavera 04(Quatro) de Janeiro

de 2012.
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NOVEMBRO 12013

(91) 3481.1106

Resumo da sua fatura

I Vencimento. :1------.,

1510112014

Total a pagar

R$ 76,37

OI FIXO .

, .
OI VELOX .

t + ~ EXCEDENTES, OUTROS SERVICPS E TAXAS
UãAC;.«S FIÂIH'I'.v
U:jACClG FL~C";iC\L ..

R$

R$

R$

44,55

29,89

1.93

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ'AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR.
S'mplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra
você. Saiba mais no verso.

SUA CONTA ESTA EM DEBITO I,UTOMATICO?



CARTÓRIO
"MAIA"

REGISTRO DE IMÓVEIS •
. TITULOS E

DOCUMENTOS. REGISTRO
.CIVIL DO ÚNICO OFíCIO

PRIMAVERA. PAR""
ADILSON JOAB

FEHHEIRA MAIA
OFICIAL TITULAR

Tabelião {: .:.oi V!wl!..:io~,~r:r ~
/1,'; :I,::{)t; A rF. Y"/.7.ia

ADILSON JOAB FERREIRA MAIA. Oficial do cartório de RegiStrode
Imóveis. Títulos e Documentos. Registro Civil.do,Único Oflció deSta Cidade e
Comarca de Prima'l"era, Estado do Pará, Brasil, pÓmomeaç~o legal, etc,

DECLARACÃO DE CONVIVÊNCIA MARITAL

Nós, abaixo assinados, CELSON MARINHO CARNEIRO, brasileiro, paraense,
solteiro, moto taxista, portador da C.I.RG nOS1S7985-PCIPA(Exp.:21106/2001) e
CPFIMF n° 812.937.042-53, residente e domiciliado na Rua Nova -s/n - Centro -
Primavera (PA), e SANDRA DO SOCORRO ARAÚJO DA LUZ, brasileira, paraense,
casada, assistente administrativa, portadora da C.l.RG nOI815245-2aVIA-
PCIPA(Expc:07106/2000) e CPFIMF n0719.961.252-49, residente e domiciliada na Rua
'::esar Pinheiro - n045 - bairro Centro - Primavera(PA), ; DECLARAMOS, para os
devidos !lns de direito, que os Senhores, JOSIMAR ALVES MATOS e MARIA DO
DESTERRO DOS SANTOS, brasileiros, paraenses, Ele autônomo e portador da C.I.RG
n04170909-2'VIA-PCIPA(Exp:02/05/2011) e CPF/MF n° 818.669.922-87, Ela autônoma
e portadora da C.I.RG n06637169-PCIPA(Exp.:31/03/2009)e CPF/MF nOO15.741.022-65,
residentes e domiciliados na Rodovia PrimaveralJaburu -no187 - Pri!!1avera(PA),
conforme Comprovante de Residência-Unidade Consumidora n06149367; e 'que os
mesmos CONVIVEM MARITALMENTE NA MAIS DE 7ANOS. Declaramos que os
mesmos possuem um(OI) mho de nome: EDUARDO WILKE DOS SANTOS
MATOS, com 4 anos de idade, filho este nascido no dia 12/11/2009, Conforme Certidão
de Nascimento n064478-Fls.:85-Livro n'A-90. Declaramos ainda que presente declaração
foi feita de nossa livre e espontânea vontade sem constrangimento de qualquer natureza.
E, para !lrmeza da' verdade datamos e assinamos, com as assinaturas, devidamenie
reconhecidas em cartório.

DECLARA

PRIMAVERA (PA), 10de fevereiro de 2014.
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Amigos da
Radiodifusão COlllunit,lri>1 de Primllvera - ARCOr, declaramos, para os devidos fins,
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n" 9.612/98, do Regulamento e das
Nonnas estabelecidas para o Serviço de Radiodifilsão Comunitária.

i 1/ /t'. l., ("" 1'1
íz::1 fi,;Je'O .:vi,. ti>' ••

Amiraldo Silvll Rodrigues
Diretor - Presidente
CPF n" 254.687.232-04

Ad n . dos Reis Cunha
Diretor Administrativo
CPF n0222 I2388268

eM ;41-d-~ .//.//$
. osilllllr Alves MlItos '
Diretor de Operações
CPF: 818.669.922-87

Enderc'Ço Correspondência: Rua Marechal Rondon, n° 20 (!lmdos) - Centro - CEP: 68.707-000 ....
Primavera/P/>. .

"



c
~r? o~'.~'.f)~{) e&.

, ~f.~ o
I iJIVS t<iH,fc; ••.;

DECLARAÇAo ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTJDADE~'~ ,,:>0°".s

Eu, Amiraldo Silva Rodrigues. na qualidade de representante legal da Associllção de

Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera. AnCOp, declaro para os devidos fins

que:

. todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação;

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive.
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de telcvisão mcdiante assinatura.
bcm como a cntidade não tcm como intcgrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas
que, ncssas condições. participem de outra entidade detentora de outorga para execução de
qualquer dos serviços mencionados;

• a cntidadc não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeite à gerencia, à administração. ao
domínio. ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relaçõcs financeiras. religiosas, familiares. polito.partidárias ou comerciais.

Primavera(PA), 07 de fevereiro dc 2014.

!J . .;/ r' J I'" j .Pi L ('I:. !YWl.<11';{;? ;w.,-I rei /..(1y<../c ()' ,;
Amiraldo Sih'a nodrigues .
Representante Legal
CPF: 254.687.232.04

Endercço Correspondência, Rua Marechat Hondon, nO20 (fundos) - Centro - CEI': 68.707.000-
Primu\'crn/PA

#
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Poder Judiciário ... Estado do Pará ./
Secretaria da Vara única da Comarca de Primavera

Fórllm Oe.w. A~naldo Valente Lobo... fl>. Gal. MOllra {àn'o!ho. l/n, Cenfro. Primavera.Pa. CEP: ti8. 707~(JfJl},Telejillw:
(91)3./8/ ./379 .Email;lprÍTlltIl.eraw.lJj)aJlIs.br

CERTIDÃO ANTECEDENTES CRIMINAIS
Certidão Negativa

CERTIFICO, de acordo com as atribuiçõcs que me são conferidas por lei
que, pesquisando no sistema L1BRAiTJEPA, não foi encontrado nenhul11registro de distribuição
de leitos criminais, até a presente. data, em nome de AMIRtlU)O SIl.vA.-lJ...QJ)RIGU(;;S,
jJortador do R(j n° lji.j.y4i~SSPIPA.Jilhv de St!clIndino t;ustáquio Rodrigues e Afuria de Nazare
Silva Rodrigues. residente e domiciliado J~eSla cidade di! Prímm'f!rall'A, .'\i/o Tv. Nossa Senhora
de Nazare n° /23. Bairro Sôo Benedito. que digitei e subscrevi. as informações do RG acima é de
responsabilidade do solicitante da certidão, esta certidão lem validade de 90 dias a conlar de sua
expedição ..

o referido é verdade.

cnt::f'" ",""
/( dl{.barros Peixofo

Ana hla .Judiciária .Mal. 21.881i.()17



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federalda l' Região

Certidão de Distribuição /
Ações e Execuções Civeis e Criminais NU 347954

,

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30
de março de 1989 até a presente data, que

NADA CONSTA

CONTRÁAMIRALDO SILVA RODRIGUES, ou vinculado(a) ao CPF:
254.687.232-04, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal
Regional Federal da 1" Região.

Observações:
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação;

c) a informação do na do CPF acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
.. Tribunal Regional Federal da 1" Região (www.trfl.jus.br);

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no
Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl.

Brasília/DF, llh31, 06(02/2014.

E~dereço: SAU/SUL ~ Quadra 2, Btoco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314~522S. e~r-1all:secJu@ltrfLjus.br

Data da última atualização do banco de dados: 06/02/2014 11 :31



/

/

Confirmação da Autenticidade de Certidões
<'H'~_"".M''''''_P''_''>.-_~ __ ~«-'~''~''''''''''''''.'"' ~'__, , _.. . ...,._,.-'w._ .._._._...~.,.'"'"" ... u

Certidão número 347954 emitida via Internet às II :31
horas do dia 06/0212014.

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal Regional
Fedeml da I' Região. em n0l110 de AMIRALDO SILVA
RODRIGUES, CPF: 254.687.232.04".

/



Poder Judiciário-Estado do Pará
Comarca de Primavera /

Vara Única

CERTIDÃO

Cláudio de Barros Peixoto,
Judiciário da Comarca de
Estado do Pará, no uso
atribuições legais, etc ...

Anal.i.sta
Primavel~a,

de suas

CERTIFICO, a pedido formàl de parte

interessada,' em virtude das 'atribuições de meu' cargo, que

revendo os livros de registros de Feitos Civeis e Crirninais

no Sistema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta

Secretaria Judicial, ve ri fique i NADA CONSTAR até a

presente data, assentos referentes a processos ou sentença

transitada em julgado em nome de ADôNIS DOS REIS CUNHA,

brasileiro, paraense, 'solteiro, funcionário Públ~co, filho

de Antonio Silva Cunha e Maria dos Reis Sales, portador RG

nO 1334281- PCIPA, residente e domiciliado Q Trav. Antonio

Cunha, nO 745-Centro-Primavera- Pará. Eu, ~ __ , (Cláudlo

de Barros Peixoto), Analista Judiciário, ~ponsável pela

pesquisa.

o refer1do é verdade.

avara (Pll-})20/02/2014.

, J;-. ( \ ,_y;,_
~1m:~BARROSPEIXOTO

Analista Judiciário I



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal RegionalFederalda l' Região /,

Certidão de Distribuição
Ações e Execuções Civeis e Criminais N" 349663

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30
de março de 1989 até a presente data, que

NADA CONSTA

CONTRAADONIS DOS REIS CUNHA, oU vlOculado(a) ao CPF:
222.123.882-68, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal
Regional Federal da 1a Região.

Observações:
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;
b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária dOTribunal e que estejam em tramitação;

c) a informação do nO do CPFacima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) a autenticidade. desta certidão poderá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br);

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no
Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl.

Brasília/DF, 13h02, 06/02/2014.

Endereço; SAU/SUl' Quadra 2, BiOCOA, Praça dos Tribunais Superiores. crp: 70070.900.
Fone: (61) 3314.5225. e.Mail: secju@tr~1.jus.br

Data da última atualização do banco de dados: 06/02/2014 13:02



C<lnflrmaçio da Autenticidade de Certld6P..

Cenidão número 349663 emitida via Internet às 13:02
horas do dia 06/0212014.

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal Regional
Federal da I" Região, em 1I0ine de ADONIS DOS REIS CUNHA,
CPF: 222.123.882.68".

,

/



~~

' ~<":"'",,'> , r _, . o-c,

~- * l ~

'"\

"'1£.~~tt.

~oder Judiciário-Estado do Pará
Comarca de Primavera

Vara Única /

CERTIDÃO

Cláudio de Barros Peixoto,
Judiciário da Comarca de
Estado do Pará, no I1S0

atrib~ições legais, etc ...

Analista
Pr.imavera I

de suas

CERTIFICO, a pedido formal de parLe

int'eressaàa, em virLuàe das atribuições de meu cargo, que

revendo oc. livrG~ de registr.os de FpjtC9 Cjveis e C~iminai?

no Sistema de Acompanhamento Processual (SAPXXI), desta

Secretaria Judicial, verifiquei NADA CONSTAR até a

presente dataI assentos referentes a processos ou sentença

transiLada em julgado em nome de JOSIMAR ALVES MATOS,

brasileiro, paraense, casado, autônomo, filbo de Sebastião

Pereira de Matos e Maria das Dores Alves Matos, portador RG

nO 4170909- PC/PA, residente e domiciliado Rodovia

~im-3ra/JabUru, nO 187- Centro -Primavera- Pará. Eu,
, (Cláudio de Barros Peixoto), Analista Judiciário,

responsável pela pesquisa.

Validade 30 dias.



•



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da l' Região

Certidão de Distribuição
Ações e Execuções Clveis e Criminais

/'

N" 349572

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30
de março de 1989 até a presente data, que

NADA CONSTA

CONTRAJOSIMAR ALVES
818.669.922-87, no sistema
Regional Federalda la Região.

MATOS, ou vinculado(a) ao CPF:
processual de 20 grau deste Tribunal

Observações:
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)o pàrâmetro de pesquisa para confecção desta certidãô levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e Queestejam em tramitação;

c) a Informação do nOdo CPFacima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessadO e
destinatário;

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ria página do
Tribunal Regional Federalda la Região(www.trf1.jus.br);

e) esta certidão tem a "mesma validade da emitida diretamente no
Protocolo do TRFl, ressalvadaa obrigatoriedade do destinatário conferir
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl.

Brasília/DF, 12h55, 05/02/2014.

Endere<;o: SAU/SUL • Quadra 2, B!OW A, Praça dos Tnhunais Superiores, CEP: 70070-900,
Fone: (61) 3314-5225, e-r-!atl: secju@trfl.jus,br

Data da última atualização do banco de dados: 05/02/2014 12:55



Contlrmaçia dll Autenticidade de CerUdões
•••••••••• v_ •.•.•... ~h __•._'__ , ,._,_ .••••, ••,

........... ~ ~,,'

,Certidão 'número 349572 emitida via Internet às 12:55
homs do dia 06/0212014.

Resultado: "N A D A C O N S TA' no Tribunal Regional
Federdl da I' Região, em nome de JOSIMAR ALVES MATOS,
CPF,818.669.922-87".
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Tramite S

&Jntr~! 1Ajuda L

Valdria Ferreira Machado
SEARC

CONSULTA DE PROTOCOLO

Histórico da Tra,,:,ltaçJio - Original

NO prutocolu

TramItado por

Sftuar;30

Recebido por

53000.008606/2008-12

Cartas HenrIque <Ia511\18Ollvelr~

Israel Mel(aMre: Buerra da SlIv&

Oest)acno

Oata tràmite

UnIdade origem

Oat<'l recel)imento

20/0112014 09:39;26

ATENOIMENTO AO PUBLICO. ATP

25/0212014 QS;!)9;14

Unld~de destino

Técnico

ir~mlte 4

SERVIÇO Df APOlO ADMINISTRATIVO A COORDENACÃOAGERAL Df AAorOorFUsAo COMUNITÁRJA.
SEARC

Tramitado por

SitIJaçlo

!teceoido por

Unidade destino

Técn!co

TrSmtt~ J

NO protocolo

T ramlteQO por

SltulJtlo

RecebIdo por

53000.00B608/200a-12

hrael A.lel(endre 8enrra da SIlVlI

"\RAMITANDO

CarlOS Henrique da Silve Oll'./elrll

AHNOlMEN10 AO I'U6llCO. ATP

53000.00860B/200S:12

lAQUEUNE CRISTINA SANTOS

JUAREZ MORAIS DE MEDEIROS

Despacho

Dati!l trâmIte

Data rtceblmento

Despacho

Data trAmite

U nldllde uMgem

Data recebimento

16/011201410:19:09

SERVIÇO DE APOIO
AOMtNJSTRAT1VO A
COORUENAÇÃOAGERAL DE
RA.DIODIFUSÃO COMUNtTÁR1A ~
SEAR.C

16/011201410:42:50

051031200a 09 ;50;09

SEIWIÇO DE DOCU"1ENTAÇÃO DE
R,A0100IfUSÃO COMUNIrA~I" ~
SEOOR

05/0J/200810:28;05

Umdltde dest100

TécniCo

TrAmite 2

SERViÇO DE APOto ADMiNISTRATIVO A COORDENAÇÃO.GERAl DE RADIODIFUSÃO CO"HJNlTÁRlA.
SEARC

Tr,Ull1toll:do par

,3000,008608/2008'12

UBIR,AJARA SOARES DE CARVALHO

DespathO

Data tr!mHe 04/03/2006 13~24:34

SE~VIÇO OE APOIO



...........................-Unfdlltle origem .....~._.._ ..~- ~"y- A 0"1 I NlSTfl,A TIVO DA. SEC RET A ~lA"

Df. COMUNICAÇÃO ELETRONICA •
SEAPA

lAQUELJNE CR15TrNA SANTOS Olltll recC!bl"TH~nto 05íU3/2006 UM:55 :113

lJ ",(Jade C1estino

T~cnlc()

lrAmltp 1

SI::~VIÇO Dé' DOCVMé'Nl AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARtA • SEDUI(

!Il~ l)lotoco1o

iramltado por

Situaç30

RecetHdo pur

~3000.008608/200~.12

UBlIUlARA SOA. IH:S IH:' CAI(VAlHO

TRAMITANDO

UNRA)ARA SOARES DE CARVAlHO

UIlldade ongem

DlIta receblme!'lto

Cadastrado

'1 D4/D3/2DOB 13:2);08

SER;VtcO Uf: AVOIO
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA
DE COMUNICACAO ElHR.ONJCA.
SEAPA

04/03{200813:20:00

SfRVICO Df APOIO ADMINtSTRArlVO DA SECRf:TARIA DE COMUN1CACAO ElETRONICA. SEAPA

UU1RAJA.RA SOAfH,S DE CARVALHO

e ltlbir ; llIIII
Histórico da TramitaçAo • Cópia.

Histórico da Reme65ô1_:-
l- .._ ....__.. .... -------~
" "X .,,,,,~0' y ~~~ "~"" "Y"'_"W"'"-"""V_ N "" hv ,,,..,...w.:'''''''',,"o '"' ""'=A""',",,"_""';""""=-~ ~x-,.-<=

Me/s£lsPONCO"tt/COtNF/OtSIS ~ 011.•11$0' d. O"UNvotvlrnent.;;.;. de Slstem.aJ: Mínl:r~tiodu Comunlca,ô.J



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF
(61).3311-6281

Oncio nO .2 ':2. ~ 3 12014/CGRC/SCE-MC

Brasília,.l1 de ,fl- <-J de 2014.A

Ao Senhor
AMIRALDO SILVA RODRIGUES
Representante Legal' da Associaçílo de Amigos da Radiodifusílo Comunitária de Primavera -
ARCO I'
Rua Marechal Rondon n° 20 - Centro
96.707-000 I'rimavera II'A

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n"
53000.00860812008.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise 'realizada no processo nO53000.008608/2008, no qual
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de I'rimavera I l' A, _ encaminhamos . cópia da Nota Técnica nO
1200/2014/CGRClSCE-MC, que indica pendências passíveis dê saneanlento pela entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias; contados a partir da data de
recebimento deste oncio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostaJ, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

Atenci~lc, ,

~l' O GRAN.JA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

. 'CURe



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica nOI200/20 I4/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendêncills.

Referências:' Processo nO53000.008608/2008.

SUMÁRIO EXECUTIVO--------_ __ _-- _------------------------

I. Trata-se de requerimento da Associação de Amigos dn Radiodifusão
Comunitária de Primavera - ARCOI' para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidadc de Primavera 1 I'A.

ANÁLISE
o ••••••••••••••••••••• H •••••• __ •••••••••••• _ •••••••• ••• H •••• ._. •• H._ •• _. __ ................................. _, •........................ __ ._--------

2. Tcndo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a scguir:

I. Constatou-se quc a documentação nccessllna para habilitação no Aviso
06/2007 foi protocolada intcmpcstivamcntc no Ministério das Comunicaçõcs no dia 04/03/2008,
visto que o prazo final do aviso se encerrou em 03/0312008. Vale evidenciar que não foi
cneontrada nos autos prova de que a documentação teria sido enviada dentro do prazo, cito, por
exemplo, o AR Postal (Aviso dc Recebimento) ou envelope contendo a data de postagem.
Solicita-se, portanto, a comprovação de que os documcntos foram expedidos até data final do
aviso.

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sancamcnto das referidas
pendências.

4. Dcsta forma, a entidade dcverá ser comunicada para apresentar toda
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data dc rcccbimcnto desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que-acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido csse prazo sem que
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido. .

53000.00860812008/CG RC

t de 1



À considcração superior.

Brasília, 28 dc março de 2014.

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nOI200120 I4/CGRC/SCE-MC

BrasiÚà, 3 I de. ~

ÁR ANDOGRANJANDBREMAIA
Coorde ador-Geral de Radiodifusão Comunitária

53000.008608f2008iCG RC

dé2014.

2 de 2



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PHOCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico. .

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
ãmbito do SE!, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

r-~~'-

~~!Iéi'J
e!etr&f'Ü<.1l:

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 15/09/2014, às 10:11,conforme art. 3", m,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.



Para Dl'.
Samir Amando Granja Nobre Maia
I\'1.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunit<íria
Ministério das Comunicaçôes
Brusília/DF

Assunto: Comprovação de Tempestividade Processual.

Referências: Oficio nO2243120 14/CGRCiSCE-MC
Nota Técnica nO 1200/2014!CGRC/SCE-MC
Processo nO.53000.008608/2008

Prezado Coordenador-Geral,

A ASSOCIAÇAo DE AMIGOS DA j{ADlOI)IFUSAO COMUNITÁRIA DE

I'RIMAVERA - AReO!', CNPJ nO 09.334.333/0001-21. entidade participante de Aviso dc

Habilitação visando executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de

Primavcra!P A. vem ntravés deste, comprovar que a documentação protocolada por nossa

entidade à época do Aviso de Habilitação nO 06!2007, foi protocolada no Ministério das

COl11uilicaçôesde forma TEMPESTIVA.

Primciramente queremos citar c copiar na integra, o texto. do Capítulo XVI da Lei 9.784,

de 29 de janeiro de 1999. que Regula o processo administrativo no âmbito da Administraçâo

Pública Federal.

CIl'ÍTUW XV}
DOS PRAZOS

Ar/. 66. Os pi.ozos começam a correr a pari ir da dala da cielllificaçc10 oficial. excluindo-se
da contagem o dia do começo e inc/uindowse v dó vencimento,

.f j(! Consideru-se prorrogado o pra:o até ()primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair
em dia em que n<7o/wuver expedief1le ou estelor encerrado anres da hora norma!.'..

.~ ]'1 Os pra:o,\,'exprcssos em dias contam-se de 1J1(~do continuo.

'XssOCt"Ç,\O DE AMIGOS l>A RAlltOIlIFlIS ..\O CO~IÜNiT,\iúX'[')E-PRIMAVERA - ARCO!'
CNPJ I{' 09.3J ..t.33Jj0001~21 . Rua M<lrechal Rondoll. nO 20 (fundos) ...C\:ntro.- CEP: 68.707-000 - Primavera/P."



,f ]!J. Os pruzos /ixadus eUI nUj:ses uu WIVS coJ1lam-se de do/v u da/a. S~l! IlO mês do
vcnCÍmenfO l1ão hOl/l'er o dia l!quívult!I11t' àquele do inicio do pra=o. lel1h~'ecomo lermo o li1timo
dia c/o mês,

Art. 67, Salvo motivo de força maior devidamel;ul comprol'fJclo. os prazos processuais I1lio
,(' slüpemJem.

o Aviso de Habilitação N° 06/2007, que contemplou a localidade de Primavera/PA, fui:

publicado no Diário Oficial da União do diu 05/] 212007, O Prazo para apresentução da

documentaçãu era de 45 (quarenta e cinco) dias, Confilrlne altigo 66 da Lei 9.784, "os prazos

começam a correr a par/ir da data da cielllijicuçào oj/ciu!, cxcluindo-se da contagcm o dia do

começo e incluindo-se o do venómel1{O".

Levando em conta a legislaç,10 vigente neste País, o pmzo de 45 dias do Aviso dl'

Habilitação encerraria em 19i01/2008 I s,íbado. Na folha 103 do Processo em referência, no

Roteiro de Triagem e Seleção de RadCom, conforme cópia em anexo, cunsta que o prazo final do

Aviso de Habilitnção nO25/2007 é na data de 19/011208/ sábado. Porém nesia data não exisliu

expediente no tvlinístério das Comunicações, passando o prazo final para dia 21101/2008 1

segunda-feira. Porém o Ministério das Comunicações publicuu na data de 18/01/200S no Diário

Oficial du União, o Aviso de Habilitação nO0112008, prorrogando por mai~ 45 (quarenta e cinco)

dias, o prazo fixado na alinea "a" do Aviso 06/2007, publicado no Diário Olicial da União de 05

de dezembro de 2007.

Agora o prazo final para prot<?colo da documentação exigida pefo Aviso de Habilitação do

Serviço de Radiodifusão Comunitária N° 0612007. seria no dia 05/0312008. pois o prazo de 45

dias come,'ou u contar do dia 21/0112008 I scgundu-Ieira, já que a prorrog~ção do prazo foi

publicada no dia 18/0]/2008 I sexta-feira. Excluindo-se a sexta-feira, o próximo dia útil seria

segunda-feira. dia 2110 I/2008. Contando os 45 dius corridos, o pra7.0 final seria em 05/03/2008.

J

Nossa explanação e contagem de PIUZOS está basel1du no que determinu a Lei 9.784, de 29

de jUlleiro de 1999. que Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal.

Como nossa emidade protocolou a documentação no dia 04/03/2008. confome carimbo do

i"olocolo geraf do Ministério das Comunicações Processo n" 53000,008608í2008-12. constante

'-Ãs..;cic.:IÁ(,";,Ó Ilt; AMIGOS IlA IlAlltODIFliSÃO COl\W:'iIT'\R1,i:"il'E I'IUMAVERA - ARCO!'
CNPJ nO 09.334.333/0001-21 - Rua Mótrcchal Rondon, n':l 20 (tundos.) - Centro - CEP: 68.707-000 - Primaven'llPA



da pagina O I do referido processo,. em anexo, e conforme cita a Nota Técnica nO

I200/20 14!CGRC/SCE-IvlC; nossa Associação atendeu aos requisitos processuais; tendo

protocolado documentação de forma TEMPESTl VA.

Gostariamos de citar também o Despacho Jurídico do Ministério das Comunicações,

constante da página ~02, cm anexo. do processo em referêncía, onde está latente que a nossa

Associação "e.ná apta com re1açâo a pré-análise cji!!uada. podendo prosseguir l/1ediante anúlise

detalhada da doclIl/1enfaçl1o". Ou seja. toda a documentação encaminhada foi analisada e

considerada vúlida. bem como o prazo foi tempestivo. visto que o Ministério das Comunicações

solicitou il nossa Associação o Projeto Técnico do Serviço de RadCom, através do Ofício' nO

6448/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 22 de agosto de 2008. tolha 105 do processo nO

53000.00860812008, em anexo.

Pelo exposto. e visto que nossa Associação jã atendeu a todas as exigências leitas pelo

Poder Concedente em ocasiões anteriores, solicita csta peticionllriu que o Processo nO

53000.00860812008 tenha seu undamento normalizudo e continuado. e que seja publicada

Ponaria de Autoriz.1ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Diário Ofícial da União.. .

Neste termos
í'ede deferimento,

Primuvel'a(I'A). 20 de junho dc 2014 .

.;lri!1flPIL: ~(", /2c>f"; (V,)
Amiral<lo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232-04

ASSOCtAÇ,\O"Õ'E"X\ÚC:;OS!lA RAUIOUIF'lIS,i,O COMÚNI:i'ÁRIA!lE I'RIMAVERA - ARCOI'
CNPJ 11° 09.J34.3J3!OOOI-11 M Rua 1\.1arcchal Rondull, n~ 20 (fundos) - Ccntw - CEP; 68.707.000 ....PrimaveralPA



REQUERIMENTO

/ .. '
4'" (:0'~. ~

• FlI.: vi ~
"'_""' rv.l'.I' ~ •• <l'

I.tINIST~RIO D~" COM IJNlC.' CLíES
BR.Ii.~rLiO. - DF

5:3000 008608l200B - '2

...,'

SE Al'A,:'l C

AUTORIZACÃO PARA EXECUCÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera, denominada "ARCOP"inscrita no CNPJ. sob o n.O
093 3 '-t 3 :3 3'lo 00 j - c2J, com a inscrição devidamente
protocolizada no' Ministério das Comunicações, sob o protocolo de n.o
___________ ., localizada sua Sede e endereço para
instalação do Sistema Irradiante (Torre). e Stúdio, na . Travessa
Marechal Rondon, s/n, CEPo 68.707-000, Bairro Centro, na cidade de
Primavera - Pará, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída
e devidamente registrada no Órgão competente, vem,
respeitosamente a presença de V•. Excia, em atendimento ao Avison.o Ox/2007, apresentar a documentação, ou seja o PROCESSO DE
HABILITAÇÃO, do Canal 200, Freqüência 87.9, para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2.008 .

!Ínw~ Wvo. /Ca~riCJ
/Oir. Geral (Presidente) dã1UARCOP".

Amiraldo Silva Rodrigues.
CPF. 0.° 254.687.232-04

•

. :/

/



\companhe seu Processo/Documento
:PROD - Controle de Processos e Documentos)
\In;slérlo das ComunlcaçÕt's

/Iuncro tio Proccsso: "53000,008608/2008-12

nll'l'I'SSllllos: ASSOCIACAO DE AMIGOS DA flADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PRIMAVERA

ISSlIlIlo tio PrOl'CSSI): REQUER AUTQRllACAO PARA EXECUTAR O SERVICO DE RADCOM

SITL\(',\() DAL\ DO
nÜ\IITI: ÚH(;,i.O DESTINO 1l;\,I'A

RECEBI\II'XJ'(l
SERViÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO A
COORDENAÇf\O-GF.RAL 25i02/2014 08:5!)
DE RADIODIFUS,\O
COMUNIT;\I~IA

\TENDIMENTO AO
'UIl1.ICO

-
;ER VI~'O m; :\1'010
\D\lINISTR:\IIVO ,\
:'( )ORDENi\~';\O-GERAI, TRA\1IT;\NDO
)E RI\DIODIFUS;\,O
:,'(YvIUNIT'\RIA

20/0112014
0'1:39

I (iiO I120 14
10:19

ATENDIMENTO AO
PLBLlCO 16/01/201410:42

04i03l2()08 13:20

05/03i2008 08:55

SEIl VICO DE APOIO
AD\IINISTRATIVO Di\
SECRETARIA DE
COMUNICACAO
FLI:TRONICA

SERViÇO DE 1\1'010
I\D\IINISTRYl'IVO ,\
COOIWFNAÇ,\O-GFRi\L 05;()3/2008 IO:2S
DE R:\DI()DIFUSAo
('()\1 UNII,\RIA

SERViÇO DE
DOCUrvlENT A(;\O DE
RADIODIFUsAo
C()\,IIINIT,\RI/\

1.1:23

05J03i200S
0'1:50

04/llY!008

04/03/2008
13:24

,I;RVI(O DE
ilOClif\IFNTA(AO DE
RAI)I ()1)II'( JS:\O
:'Of\IUNlT;\RIA

,L,R ViÇO DE APOIO
,\DMINISTR:\TIVO DA
~ECRETARIi\ DE
CO\1l INIC:\çAO
LI ETRONICi\
S1.RVICO DE APOIO
,\I)\'IINISTIMTIVO 1),\
SITRET,\RI,\ DE TRAMITANDO
CO\lUNICACAO
U:I:J RONICA

25/06/2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~~l, . "••4
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
RADIODIFUSÃO COMUNITARlA

DESPACHO INICIAL -I'ARTICIl'ANTE DE AVISO

[)ESPACHOXUit"fiij,CõJ

Frente a análise inicial da documcntação cncaminha,1<, pela ,'elJuerente em atendimento ao Aviso de
hahilitação adma cspecílkaôo, constatou-se 'lue a entidnd,,:

cstti ,Ipra com relação a pré.análise efetuada. podendo prosseguir mediante a t1nálise dewlht1da da
documeutt1ção. conforme Roteiro de Análise Jurídica t1 ,eguir anext1do. vez que' trala.se de (mica
requerente. que se habilitou n executar o serviço nu localidade de interesse

,,!..;. /i'h' ,
8rn'lha. L.Jde _': .. ':'_ de 2008.

Analista R~spons;ívc~.1SialJe: ._.:..._.._. .__ --

",',



Processo
1. IA Entidade é uma; I Associação

2. Requerimento de Solicitaçào? I Sim

3. A Entidade lem por objetivo a execução de SelVlço de Radiodifusão? Sim

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim
-

5. Os Estatutos ou Atos Constitulivos da entidade atendem o Art 110 da Lei nl 9.612? Sim
.

6. Comprovante de que obteve o assentimenlo prévio do Gabinete de Segurança Insliluclonal da Presidência da Não se Aplica
Reoubllca1

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por enlidades associativas e comunrlé.nas, legalmente consbtuidas e

7. sediadas na área ratendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km. sediadas na .área urbana da localidade, firmada por
pessoas naturais ou jurldlcas que lenham residência. domicilio ou

6. DeClaração. assinada pelo representante legal, constando, se lar o caso, a d~nominaçêo de fantasia da entidade? Sim

fls96

9. Declaraçâo. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na area da Sim
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conl0rmEl o caso?

8s93

Oeclaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestadOra de qualquer modalidade de
Serviço da Radlodifusâo, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televlsào

10. medianle assinalura, bem como de que a entidnde não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim

administradores pessoas que, nestas condições participem de oulra entidade detentora de outorga para a execução
de qualquer dos serviços mencIonados?

ns 95

11. N~ de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim

fls07

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçio Mandato: 04 anos. ar!. 11 Validade: 04/01/2012

Nome do Dirigente CPF Cargo Melorldede I Nacionalidade DeclaracDo
EmanclD8cAo

Amiraldo SIlva Aodngues
000.000.000.00 DIretor Geral Sim S,m S'm

Benedito Roxo de Melo
111.111.111-11 Diretor

Sim Sim Sim
Admlnlstrativ

Joslmar Alves Maios
222.222.222.22 Oir. ele

Sim Sim Sim
Oparações

20/0812008 RadCom Página 1 de 2
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~-CNPJ wt,jjcndo

!ê o u;!atóno
lj;:?!}.?~I.Q£ão ~IJperior

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERviÇO DE RADIODIFUSÃO

l. _.__ _ ~9.T~!~9.I?E_!.RIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.008608/08 LocalidadelUF: PrimaveraíPA

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA DE PRIMAVERA. ARCOP

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19101/2008 Canal: 285

13. Conclusão da Análise

IAr.alsiant1o o refer,do processo \'erilk;OU'Sl! u",e!l ontld'adtl de.'",erá el'tcarnir.har:

/.".r-:::..-.--_ .....~
./~. It. ,':.r- .--, ]

J ~,~ 1 ;to ~ "flw;'C'

Luciana
(Analista)

~--------------------;:R::.::.C;:-:o::m:------------:;':;;flg;;;:iO;;.:-'2'.:;;0;'"22-
2010&'2008
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC\ÇÕES
SECRETAIlIA DE SEltVIÇOS DE CO~llJNICAÇ,i.O ELETRÔNICA

DEI'AlrrAM~;NTO DE OUTOltGA DE SERVIÇOS
E<>pZan:.lflados f\.Jí:lÍstérios - Bloco ';R" - ~p;Hldar . Imcxo oe:'>le. sala 300 - 7oo-14.90(1~. Brasília/DF

Fune: (61) 3311-6177 - fax: (6 i) 311-6617

Oficio nó G44? J200S/RADCOM/DOSISSCE-MC

Ao Senhor
AJ\llRALOO SILVA RODRIGUES
Aswciação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera
Trawssa Nos~a Senhora de Nazaré. n" 123, Baírro Centro
68.i07-000 -Primavera oPA

Assunto: Solicitação de DO(~lIlnCnfnção

Senhor Represent~llIe,

Brasnia. ,(, ~ de agosto de 2008.

Tendo em vIsta a í.lI1álist' reaJinldJ no processo n. <) 53000008608.08, na localidade de
Primavera - PA. no (Iúal essa Entidade requer aUloriz.ação par3 6xe.('ução do Scrvi\'o de Radiodifusão
Cmoun1tí.1rí;\ c cOH:-;ideralldo a document<\ção já uprescntada peja requerente. solicitamos a V, S. que sejam
enviados os seguintes documentos:

DOClJl\lENTAÇAo Tt,CNIC\:

2" FASE:

a) tod~1J()cl1m~ntação elcncada no subirem 1:l.I e suas alíneas da Norma Complemenltlr
01;2004, L.provada pela Portaria n° 103. de 23/01/04. ou seja o Projeto Técnico;

I>OClIMENTAÇÃO JURÍDICA:

b) ~ cópia ôe comprovuntc ue inscríçâo no Cada~tro Nacional de Pessoas Jurídicas do
r-.,-linistério da Fazenda -~CNPJIr .••IF, conforme disposto no SlIhÜC01 7, I, alinea ";l" da Norma Complementar
0112004; \.'oostando a retiíicação do campo de descrição da atívidadc eC()l1ôl11ica principal, de modo i'1 estill'

indicado: ,. atividades as.~oc-iatív3s não especificadas",

Será facultado a essa entidade. no prazo de )0 (trint") dias contados do recebimclllo
i:lrst(' oficio tlue está .sendo aconlpanlmdo de i\.R Postal (A\o;so de.l'ec(~bjmento). npresentar os itens
solicitados sob penri de arquivamento do processo.

OUlrossim, jl1forf1l~Hnosque o ref<.'rído prazo podcr;í ser prorrogado. pür uma \Ínica Vel, por
i!!.ual pt'fiüdo, desde que a requercnt~ apresente, no prazo para cumprimento das exigências. uma
solícilação formal oeste sentido e ,linda. toda .'1 documentação enviada dever:\ ser apresentadn no
original ou ('m c6pin autenticada, conforme detcr11lina~'ão disposta no:oi item 7.3 da Norma
Compl~mentar 01/2004.

"renCiOSalll"n~/~~/~?

......- ',~-...
CARLOS ALIlEltTO FREIHE RESE~ '

Diretor do Deparl:uncnto de Outorga dt""Servi\:os:

-.----.--- .. .._, ...,_._.w
!c

,.
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Art. 67. Sob'o mOlho (/t; fhrça maio!, devidamente cotUJ,Jron:u.lo. os prazos pniccssuais nâo
Si' stl,VNnden: .

o Aviso d,- Ilnbílíwçào N" 0612007. que u.ll1!cmplnu " localidade de Prímavera!PA. t,,;
pubik'~hh.' .no Diárío OfIcial d:1 Uniiip dü di~l. (lSn ::u:o.07. O j"r:llo pura [Iprcsi,.~nw\~ií{)da

documentaçA~) ,~l'ade 4) (qumenúi ~ cinco) dia~, Cnntbrmt~ (ll)ig(,l 6ú dil L,d 9.784, "os 11ru::0.'4,'

com..:('tN!l a C<.}jTcra partir dü da/a •.lu cien~ifi\'açâo f~!;Cf(1t C},'c!uindu ...\c da conrag(.'m u dia do

(OlJieçu e j!1duindo~se () do t'(,}k'inlcmu'~

Lçv~iI1do ~'!n Cl)nltl a k~gisi;h;r1n \"!j!l'nh: nesh.' País. ü pnuú dç 45 dias do Avi.':'D de

'.!(thiHl"lt;i!(J encermrb ~~fni9:\11 12008 f súb:Jdo. N" n.)lha 103 di} Pn:H:~e~sn em l:eCl.:'rencía. no

Rotcíro de Triagcm ç Sclcçih.' de RndCt~tll. 'cnnfonn:' cúpia ~m anexo. C(H1S1a que o prazu tin~d do

Avíso de Habilítztçào n" 25/2007 e lW data de 19iO l!208 í sábado. Porem nc,!a datJ mio cxi,tiu

expediente nu rv1íní.st~rio das C:OITlunicações, pas<mdo o pral.() n!1al para dia 21 /0 1.í20m~ f

segllniJa.,fcinl. Por0m ü l\:líníslériü das CnlliUJlic1.lçües publícou na d:1to de lSiOI!2üOS no Diário

Orlei;l) da Uníà(), G /\\'iso del'labilíldçih; n~' t)I!200R. prorrogando por mab 45 (quarenta c dncoJ,.
"li",;. (\ pml() fixado na alínea "a" do Aviso 06'2007. publk:ldo no Diário Oficial da Unii10 de '05

de dCl<,mbro de 2UOI

Agora (\ i;raz(l tinal para pruh,}u)!o da d(),:'umcnta\~ào \.'"ígítla pelo Avi~o uc Habilít:WJO do

Serviçi..1 tk Rndiudifu:~üo COllJUniLiri<.; NG 06/':O{l7. s~rín!h) dia O:'i/OY2008. Dois o pnllO de .15
, . ' ,

publicada'no dia 18i01i200X f st!\!a-kira. E:\duindu ..sc ;1st:\ia.j~ira. o pr('xim~' dia úüi ~eri;l.

segunda-feira. dí" 21 í{) 112.008'. Conwndo 0,45 días corrído,. () pralO linal scria em 05í03i2008.

No:,.::,ac:'\pl~mi.lçâo e l..'onlagl'lll (i<.;.• pnvf'>S e~{ilha:::...:ndano que delcrmina (1Lei 9.7XAL de 29

.de j:ml'iro de 199tJ. que Rt'gula o 'r~'oçt'~;.(-,:~dmilli~lrdti\,'o Wl [nnbilo da Adminbtraç50 Pública

Fed"",ü.

Como nossa entidade proto(p{utl a uocurncntaçào nu dia 04:!J3/200S~ conforne curirnbn do. .

prn!ocnh; g..:'nl! do ;vlini:-:tério das Cnmunkaçôes Proú:sso n') 53000.008608.12008-12. C0t15laIllC

. da pár;Hla O1 do n:.:'f~ddo l)r(t~.:csso. crn an..:,\o. {;~cnnfürmc cíla a N(lta Tth:~njça I(

- Ass()(:i A(:X(j'[ii::\~i'i(;(js"ii:\ii:\Úiójiü'l.)SA (I ("()Mü;;;ii'X'iü',\"úii"i'iii;\ú;;)i:ii;\.':: AI(6i,; ....
(:NP) rr' 09J.."Q .:nJ!Oo{H-~I A Ru.: \1an.'chnl R0ndotl. n(>}O (fw)'':!os)- Centru .. CEP; 6X.707 ..000 - Prirn,werA"P:\

/



(/{:;uli1;;t/u da dOClfmôFluç,'io';, Ou s.e.![l, túda ~1 dÚ(UIHem:'Il,";íü I.'rlt-aminh:"HJa roi an;'tlís~l,b e

\'(Hl:-kk'r:ldn \'~Hida. b":-l1) ('OlnOfi pr:;z(l Jtll tl'mp~sliv~,L \";::->10 qtl •..' o r\'fini~têrío da~ CnmunícaçGes

~o!ícitotl Ú 1l(l~S:'! Assnci?~'ií.() \~ Proj~tlJ TccnÍl:tl do S(;.>r'.:i~'oJe Ra.dCom, druvcs do Onci~) n<J, .
ü..l;~g<!f!(Jg!fC\f)CO\lfDOSjSSCE,.\lC. Je ,~.~ de agosin de 200S, lt:dha i05 dfí pruc(~\SO n"

5YH.JOJH1S6l)g!200~L l'.!H ;JfH:>;(;,

Pelo exrhj~l<,}, e. vi~10 qUI.' n'~$$a A'>')('cJHÇ{]Oj;~1 ~lh;'n(k'll li li~d;JSas \:xígéncíns f~:ilas p;;'lo

I\Hkr C(HiC(~dcnft;~e!'l'l ü('nsii'h..~';~an!eriur~~s,süh:iw ('S::~lpeticionari;l que p Pro(c:-:;sn !'(

53dOO,OOgúOX/2008 k'nha :~C"uand;,11T!Cnto m?nn~11íl::l(hz c C(llllimwí:-lo. ~ que seja r)Ublh..~ada

Portaria (li..' Autóri/açliú dú S(~i"\iço (l>.:.f\adicldifus{iú (~Olllll!lit[lria. ni> Diúrio Oílci~ll d(~ Uníüd.

Nt"'::;tt' !ermo'.;

Pe~k'def('rimellto,

:: ,) i ~ . :r dI~, ii" ,'! ~._(,J ...., .h., r,~ '1 .~ ri ,) (~..~~/; ;: .,~",tí' L"", ',Jf, ..J.'" --'i> f', r.J/.'r' ~:)~
Amiraldo Silva l~odri~ul's
i{q~r(,~ielll~l!1tel"tTlll
CPf-: 254 .GWJ.::3.~-lq

:,;;;;ú •.., , •..:{ii iif::,\" C Ó;; "Ii:,ii:\iiiúil'liiSTÓi( '~l I:~ii;\lú;,iii:í;iü\ I ,\ V l:ii:,::,iiC:iii;
C~-~PJnl

' O{).:{:t1,33v{)on I ':.'1 ~ j<,m \b,c<;.:bd g,;fl{Í(>ll. :1"" 20 t !I:nd,);;j" C('nrrç ... CEl': 6:'). 707~(H;I} ... Prirn,l\\;'('vP:\
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REQUERIMENTO' :):}UOO!]OS60!l2ü08.IZ

A!!l.QE!?AÇP.9 PARA EXECUÇÃO 00 SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

A Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária
de Primavera. denominada ."ARCOP"inscrita no CNPJ. sob o n.O.
033 3 ir 3 3 3 lo JO j - oiJ, com a inscrição devidamente
protocolizada no' Ministério das Comunicações, sob o protocolo de n.o
___________ , localizada sua Sede e endereço para
instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, na Travessa
Marechal Rondon, sln, CEP. 68.707-000, Bairro Centro, na cidade de
Primavera - Pará, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída
e devídamenté registrada no Órgão competente, vem,
respeitosamente a presença de Va. Excia, em atendimento ao Aviso
n'" Ox/2007, apresentar a documentação, ou seja o PROCESSO DE
HABILITAÇÃO; do Canal 200, FreqÜência 87.9, para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

,

Primavera/PA, 13 de Janeiro de 2.008.

/lr1'.A.'fd sdt'o, /cbl, :rvcs
7[)ir. Geral (Presidente) daiJARCOP".

Amiraldo Silva Rodrigues, .
CPF. 0.0254.687.232-04



Acompanhe seu Processo/Documento
((."PROD - COl1trolGde Proce$$o$ te Documentos)

ASSOCIACAO Df AMiGC~) DA HADiOOWUSAO COMUNrrARIA DF..PR~MAVERA
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. . i\11NISTÉRIO DAS CO\nJNICAS:ÕE~' <>.
SECRETARIA DE SERViÇOS DE CO\!lJNICAÇAO ELETIlONICA

DEl'AHTAMENTO DE OUTOHGA DE SEHVIÇOS
R\llIODIFCS.,\O COl\IUNIT,\llIA

DESPACHO INICIAL - PAIUICIl'A;>,"Ui:D~.A VlSO

Frt't'ltl' ~~nnúlbt, inh.',b! da docunwntação ('nc2tnJllh,H!a pda re41ut'Tentc em atendimenhl ao Avbo dt,
h;lhHíta\'~'~H.•;l('üna l,,~Spt.'dfícado< t'on<.;tntou",se {jut' a entid:Hh':

,
~~sl;i £q)tn com relaç;Í(. a pn:<mil1h.c efetuada, podendD prO%eguii medianle n ilnáH:-:.e dewUwd<1 d~j

dOCUI'!1CJ1l.\-:1u, .(:onTmmc RJ'teir(l de An:Jlbt;;' hu-fdkH ;-l .,>('guü anex.ado. '/(;'1 .que H-ala-se de nniCd
rtqU!:n.~m<..~<]ue s(' habiht('1H Li('xt'.cut:\r G suviço na h,H;uhbde de i!Hcrc:-;se



MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS

'SECRETARIA, DE SERViÇOS DE,RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENlO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROT~I~~ODETRI~GE~~ SELEÇÃ~_OE:RAOCOM
Identificação do Processo -,--------,

Localkadü/UF;

ASSOCIAÇííO DE AMIGOSpA RADIODIFUSÁD COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP

25 05/12:'2007 pralO: ~9/01;'2008

j"._-------------- -----------------
: Processo

,i>, iComk"'<>;(~!~~;;lI} que :.::oH;v\l'v i1sser>I!~~n!;)plk";i<' <1"GatúHllil de ~~.;l\.J~J(ilf~<!\.l~~?II(::l()l1~i1..1Prt';$id&l\cla dil
iRm:;(;j)jkti'j

~M«f!i!•..,,:;tl<;l~~!'".,'!tJ <l~l)i:} á ;(]k::t'.ti'y.."; ICrr:"l~mõ.:1~), tlr,t:(fu{!~$'M%=<:::i<1!; •..a5 e COfl':j;!'",itJ,(lilf., lewt;~~'\I1t i;:¥l!iolillii;J,% <ji

!pdl<t':lli:\. !," w~a Itjtuniid<ll~m a p'»$rnq?l.~,iC S"tV*' 0,), I'«:c.a;;<>rj~ IQcai:di.ld""t> C\.J!<l<'lr'*i l,.il~fla a~tl\,iar
:(:i'~;;(lu:n;;~i~;j!Tj dr{:'Ji;~ l;:(:(:: ,'"&r~ m':.>nçr!>ll ~g<,i3.~Jt J._~ !',m, .st"i<l:j,~j na i\~a <.)rb-al11l(I,: lQI:aHoÇt1f). f,rrt:;:lda pV(
!;.:t'SSO'JS MtW'jHS ou LuriiK'!.B (~,~ lffi\ha"l, ~i>'r,dé~:;:'ll,"l'"""'IllÔI,ç <::;

,
Ifh3£

jf).~2,li.w;:!l:-;-~,:'l$.'J!'nu<:Jaw~!;) r<:'?feSe'1!?!~..e IAg'a, tis <:::i~tióuct~,:j(l q<.;$ ~iXl<';:;>.;}'!j dir.Y(:f'.Im< ~"l>!do'r: t~<: til~':~:1a
[::,Xr:-.mieM& -J s~r ~~~rl(;:dN peb $S!i\;AO::Kt na ã-ç<J i;fta'i<j d.?! '(}.;'l"noaJe. c<:.:i'\lotm~\'l tAi10?

! .
jo;l(Ü'*,y;:b, ,!G:'j,.••••d:) ~\do~'Ol:lru~l)r'lM1!0!<t<Jl'!.,$e qwO'ij d!l!i,l:):10 I'~r.i,fi WO$s::.»llt da qualqvw (!xKhij::1.I:!~;,1-'l .
jsw,,~ da Radkd'!'.<:;àef, ;;x!:;$!-'';$ ,:omUf1I\anJ. ;;,?:..!.deQl.Ii:i'q",'ol1 ~,}r"i~'Cdo? Ji<,;~b~iiÇi10 dl!l c.anals:1~ t~li.!V!~{\ i
-,:\(,j~<l:,t~aSSi!"\i-J!<i:'(l: cem coma J~~~liia 6~U(id1- nAa t~ O,:>;W'> hllt('F~(!te {'li!$~,JtQ(.iOl<jf<;iS (l~ SÓCIO'>S de ;
:a.<lmit!::>~(;!:::0f~f,;~",,'$$(...a!:;G';e t,t1:$!:1~::;O(ld'(>.'ir,;:r:ç.i'lroJc~p,,;f'1 dft-C"Vb~~ü<j:aoe -<:!Nf>(ltC:U de CtiIOf9lt. pMJ a. ~>:l't.ci..lç,io I
jo"",v"",,,' '''''0',''00> """"lO"'"'," ' , :

i réJ~!:,,!:>ÇltçjO j~vCN!>J1CGC)':' i

MtljàridlH~eI
E'm•.mClptl£~~.:... ~.,

i

I
I

Mam1ato: 04 anos' ~art J 1 Vaiiplloe: 04/U1!2012
i-

Nilt;l(Inalhtade! Decbtnctlo

----t---"'-" '""'1-,
$i!,,: ~)lff~

~,,., ...••
Q1.'HL-P1.11 i D~~iJlt>f
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CPf Cargo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECF1E'rAf~!A DE SERV;ÇOS DE HAO!OD!FUSAO
DEPl~HT/\\iENTO DE OUTOHGA D~ SEqV!ÇO DE R.A.OIODIFUSÃO

__________~?TE:I'3(?I:)E:T!3I;'1.~l::r~E:_ SELE:yÃO DE RADCOM

IdmllHlcaçâo do Processo
.....~_-------------_ _._------- -----
~~3D(iO,OOB608:Q8

ASSOGIAÇt.,O DE AMIGOS DA RÀDIODIFVSAO COMUNtTÁRLA DE PRnA.l.,\IERA. AHCOP

26 OSii2f2007 Cana;", 285

'."--.T'----~' _ _-_ ".----~.--".----.-------- "''''',
_,_,,_l_C_'~}_n_,"_h_"_._-(l_,_,,_, _A_"_il'_:i:'l_"_. __ •....••.•••• ~.'n__ • .¥ __ " ••••••_.~ •••.J
~J,l"\:);!;L~fKj;;';';r~t•..!ndOPf(Vi!~~;.(~.,~n!icy'_'.~(:<;'-!t' OIt-,r:hjwj~lh,<,;n<i i.!rl;~ilrll'l~r;a: 1

1
_________ J

._1 ... _._.. _..... _._.... _.....•. ~ .. ~ .•~ .... ~. __

LuCi!,!!!)!.!:

t/",n;'iHr~ti".sJ

r-' .------ ..- ~~---.- _..-_.__._-_.

,,--<-_._.~...._-_._~-,~.~---------------~-----_ .._._-

'E'~ retaK,~"G
i~Y.~.'D~.~~~~_!/!:.;;~5'.5.'!.0!.;i0::.___,_._. . ..,,_~_...

I

J

-----_ .....~-----_._-~~.._------ .•..~---_."'~._---
A<3:dCQr:-1

----_ ...._-_ .



~UNlSTÉltlO OAS COMVNlCAÇÔLS.
SLCRli'l"'\RlA fm SLRVlÇOS OE CO:VU!NICAÇAo ELLTRÔNI"CA

!JEPARTA~mNTO OE OUTORGA DE SERVICOS
t:':;pJ"ni'lJa d,)\ Mj<1i~t6iü:\ - Bloco ';k~>... )'" Jf:.d=lf ~ :otf,ex;o (Je"*~~ !<:JJ<1 }i$j" ,.. '7(i{}44-9{}{) _ Ür3.,rha/DI~

F(;nt~ (ól)J3Ll-6i77 -F<,l,~c(6t) 311..66\7

!200S!RADCOMlDOSiSSCE ..MC

:\;) SéuhoJ
AMIHALDO SILVA HODRIGlJES
AShoci"ç:f:io de- Amigos da Rtldiodifusãa C(llllunitilna (li: Prirna\-"í."r:~
Travessa N<:)$sa Senhora de NazÂrf, n<) 123. Bairrr' Cer:.tro
M:L7GJ<'}(}O- P'nmavem -PA

Senhor Rcprtscmante,

:rendo em ~;iSI.l a im:Hi';~r:::<1li{~idú no pnx'~~:~süD. ;, 53000008608-08, na ir:,I".::a!idfH!e de
PrímaV(~ra - PA. no t.l.:..l~dC~S<iEmÍ{bd::. h~quer !lUlüriz:içJ.O P<lfil eXê'{,ll(!io do Serviço d~ RadioJifuidlo
C'ürnunitái<:~e ~m1.::addriln(1v a d(l.;-~'lJn:el>.tJçãoj~\apttSentaúil pt~la requerCnlt, ~:)iicil:!Hl(}~ a V, S'~que sej;\m
tflvh.dos os. seguinh.~~doc;jmr~nfl')~: .

HOCUl\IENTAÇ5.0TtCNIC\:

2~FASE:

a) tHd~}'d(X:lHm:n(a\:~Q ::itnctida nü subitenl 12.1 e $U;:IS alíueas d:t Nonna Compkm::::ntílf
OI1100,1, :q)rDVadEI peia Portaria nU 103, de ?JiO J ;04. ou .seja :3 PI.Qjetn Técnico;

nOCCMENTAÇAO J\!RlmCA:

b). c\)pLt de cornphw:nnt' de- 11'));crição no Cadastro Nacional dt~ Pt':$soas Jurídica •• do
Minhiérlo da Fn;remh ...-CNPJiMF, cunforme- d15POSlúno subitcm 7,1. aHne;\ AÔa" da Nonn:s Cornpfement.ar
últ2fXJ.;1: constando il retükH)~áo do cmnp •.) de de~cfi\'ao da ativHlade. lxt>nômica pdu.;ip.Ji, de modo,;\ t..$.tM

in[hcaurr " <lli'{idad~s a.'lSo<;iMívas ndo e.spcdfK~Htrt"'"

S~~ráfaclllradü a eSSa erHd.ade, no prazo d{~30 (trinta) dias contados do rcct'hhncnto
desle oll'do qtu~ t'stá ~H~ru.loIH~Omp3nhl'ldQ de AH Post~1 (Avi"o de recehimento), npre:<>entari):i i~ens
:)()!icüados sob r>{~nade arquivamento do proc~~sso.

)



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO

Processo nO:53900.006555/2014-91

Referência: Requerimento de 20 de junho de 2014.

Interessado: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - AHCOP

Assunto: RadCom (Comprovação de Tempestividade Processual)

Destinatário: SCE

Encaminhe-se o presente processo. à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para as providências julgadas

. necessárias.

Brasília, 10 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina Azevedo Cardoso,
Chefe de Gabinete do Ministro, em 10/07/2014, às 16:34, conforme art. 3°,!!l, "b",
das Portarias MC n° 119/2014 e MCI'IC nO34/2016.

l':1~' r ~.~l':1L!J;' ••~:r.•.ML!J '~~rgf~tA autenticidade do documento pode ser conferida no site . .
~$z.;:;~:http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0037226 e o código.,..~~.- .r.:-:h.::l_'cl' . :: CItC A1866037. .
~p;'~ ~ .-------------~-_._-_.,.,--_._---~~_._---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo nO:53900.006555/2014-91

Referência:

Interessado: Amiraldo Silva Rodrigues

Assunto:

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Brasília, 10 de julho de 2014.

seil - Docume,ito assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de
"'io'l'"': ffi Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/07/2014, às 11:47, conforme art. 3", m,
_''''60''. "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

--_ .•.. -,----_ --- ------_._-------

1 I', I •



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Data: 11/07/2014

Processo n": 53900.006555/2014-91

Referência: Requerimento de 20 de junho de 2014.

Interessado: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP

Assunto: RadCom (Comprovação de Tempestividade Processual)

De ordem, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências que julgar necessárias.

Documcnto assinado elctronicamcntc por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 11/07/2014, às 15:01, conforme art. 3", \lI, "b", das Portarias MC
n': 89/2014 e MCTIC1]" 34/2016.

l!l~M':N"l!l . '.
}. . '';' A autenticidade do documento pode scr confcrida no site .

• ~~: http://sci.mc.gov.br/vcrifica.html informando o código verificador 0038590 c o código
~~~7': ~ CBC E575DOBl. . .
l!l~~~'~ .



Fwd: PHEClSO DE HESPOSTADE MEU EMAfL ENVfADO AALGU ...

Assunto: Fwd: PRECISO DE RESPOSTADE MEU EMAIL ENVIADO A ALGUNS MESES A VOSSA
EXCELENCIA( RADCOM"PRIMAVERA ..PARÁ)
De: gabme <gabme@eomunieaeoes.gov.br>
Data: 08/10/201412:44
Para: Ouvidoria COMUNICACOES <ouvidoria@eomunicaeoes.gov,br>, Denuncia

" "}'

<denuncia@eomunieaeoes,gov.br>, SCE<see@comunicaeoes,gov.br?

....._~..__.. Mensagem original .

Assunto:PREClSO DE RESPOSTADE MEU EMAIL ENVIADO A ALGUNS MESES A VOSSA
EXCELENCIA( RADCOM ..PRIMAVERA..PARÁ)

Data:Wed; 1 Oet 2014 18:42:01 ..0300
De:amiraldo silva rodrigues Silva <amiraldosilvarodriguess@gmail.com>

Para:gabinete <gabinete@mc.gov.br>

Ao Excelentissimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

Assunto: Interposição de Recurso Administrativo.

Referência:

,

Oficio nO 705/2012/CGRC/DEOC/SCE ..MC
,/ ,~,{>f,

Processo nO 53000.008608j200S' >
Nota Técn~ca nO 411/2012/CGRC/DEOC/SCE ..MC

J de3

A Associação de Amigos da'Radiodifusão Comunitária de Primave,-a
ARCOP, CNPJ nO 09.334.333/00014-21, vem através deste, encamini,a,-b
Vossa Excelência. Recurso Administrativo sobre Indeferimento de
solicitação de nossa Associação constante do Processo em referência.
Apresentamos abaixo as nossas razões recursais; ..

I. TEMPESTIVIDADE

Nos.ter'mos do aludido Oficio nO 705/2012/CGRC/DEOC/5CE ..MC, nossa
entidade teria o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento do
mesmo, para exercer seu direito de defesa sobre o indeferimento da
solicitação contida na documentação, protocolada em 21/10/2011 no
Ministério das Comunicações, sob.o número 53000.053587/2011.

Visto'que o recebimento do Oficio se deu em 27/02/2012, é
inequivocamente tempestiva este Recurso Administrativo, protocolado no

.Ministério das Comunicações através das.EBCT. dentro do prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos.

II. - 0.5 FATOS

A Associação de Amigos.da Radiodifusão Comunitária de Primaveca -
ARCOP protocolou na data de 21/10/2011 no Ministério das Comunicações,

.sob o número' 530B0.B53587/2011, um Pedido de Reconsideração com
relação ao a~damento do Processo em referência. tendo encaminhado toda
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Fwd:. PRECISO DE RESPOSTA DE MEU EMAIL ENVJADO A ALGIJ, ..

a document,!cão solicitada pelo Ofício 8198/20HJ/RADCOM/DOS/SSCE -MC.
O Ministério das Comunicações através di Nota T6cnici na

411/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, indeferiu a solicitaç~o de nossa Associaçio
referente ao Pedido de Reconsideraçio.

Irl. - ~1ÉRITOS

Na Nota Técnica já citada no parágrafo a.nterior, consta do seu item 6,
alinea I, que a nossa Associaçio nio apresentou corretamente a
documentaç~D em observência ao estabêlecido por meio do Ofi~io n°
8198, datado de 31/08/21311. Aqui consta um er'ro de referência, pois o .
Oficio n" 8198 foi datado 'de 31/12/2010, conforme anexamos sua cópia a
este rec~rso administrativo.
Acreditamos que o Ministério das Comunicações se baseou em outro
oficio par'. "laboral" a Nota Técnica em referêocia, pois toda a
documentaçlo solicitada pelo oficio 8198 foram protocol~dos por nossa
entidade 'sob o numero. 53000.053587/2811, em 21/10/2811, conforme
cópias em anexo.,
Já ri e) item 6, alínea lI, da Nota Técnica em referência, o Ministério
das Comunicações alega que.a entidade ni~ a~resentou a ART - Anotaçio
de Responsabilidade Técnica d~ Engenheiro, Informamos que o Oficio n"
8198, de 31/12/2010 nlo solicita em nenhum momento que fosse enviada a
referida AHT. POl' este motivo nossa "ntidade nio a enviou. Porém, já
que o Ministério das ComunicB~ões exige a ART, nossa, entidade está

.encaminhando em anexo este documento.
Já no ite~ 6, "alínea 11, da Nota Técnica em referência, o Ministério
das Comunicações alega que na planta de arruamento encaminhada, fora
indicado um endereço para corr~spond!nciwdiverso do constante na
declaração assinada pelo representante legal da nossa Associaçio e
E~tatuto Social. Acontece que na Planta de Arruamento foi indicada
corretamente a localização da sede da entid~de. que fica na Rua
Marechal Rondon, S/N" - Centro - Primavera/PA. Explicamos através de
um documento cocstate do protocolo 53000.853587/2011 que no Cartão do
CNP) consta descrito ,no endereço do Logradouro "TV ..~1ARECHAL,RONDON",
5/N° - CENTRO - CEP: 68.707-000 -'PRU',AVERA/PA", sendo que na' Planta
de Arruamento está descrito RUA MAHECHAL.RONDON, SIN°, que 6 o mesmo
logradouro. Nio existe na cidade de Primavera/PA outra Rua, Travessa,
Avenida, Alameda, etc, com nome de Marechal Rondon. Anexamos a este a
planta ;Je arruamento onde se ver:dica 'que foi encaminhada.

',corretamente. Basta verificar ~ endereço informado para a sede da
entidade ria planta de arruamento com o endereço constante no cartio do
CNPJ da entidade. .

Aproveitamos para explicar novamente para Vossa ExcelênCia que o local
de instalação do sistema irradiante é diferente do local da sede da
entidade. O nome do logradouro é o mesmo, mas difere no número dos
imóveis) por'tanto, sendo duas localizações 'di ver'sas.
A' diferença em metros entre o imóvel onde fica a sede da entidade e o
local pretendidn para a instalação do sistema irradiante é de 92,75
metros, estando dentro do valor máximo permitido pela Norma Técnica do
Serviço de Radiodifusio Comunitária que é de 1080 metros ou 1 Km ..
Descrevemos abaixo os endereços da sede da entidade e do local
preiendido para a instalaçlo do sistema irradiante, conforme já
haviamos declarado através do protocolo na 53008.053587/2011, em
resposta ao Ofício 8198 de 31/1B/2010:

Sede da Entidade:
Rua MarecHal Rondon, S/N° - Centro ~ CEP: 68.707-80B - Primavera/PA,

Localizaçlo .Pretendida para a Instalação do Sistema Irradiante:
Rua Marechal Hondon. nO 20 (fundos) - Centro ~ CEPo 68.707-000 - Primaver./PA.
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IV. ~ O PEDIDO

Nestes Termos, por' todo' o exposto, solicitamos a Vossa Excelência que.
aceite'nosso Recurso Administrativo e'que o processo nO
53BBB.BB86B8/2BB8, pelo qual nossa entidade solicita autori?açlo do
Serviço de Radiodifuslo Comunitdnia ~ara. a cidade de PrimBvera/PA soja
DEFERIDO.

Neste termos
Pede deferimento,

Primavera(PA), B1/1B/2B14

Amiraldo Silva Rodrigues
Representante Legal
CPF: 254.687.232-84
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DESPACHO INICIAL - PARTICII'ANTE DE AVISO

PROCESSO: 53720000162/02
LOCALIDADE: PlUMA VERA IUF: PA
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA

Aviso: 06/2007

Status: Arl(uivado

Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo cxpirou em: 03/03/2008

Em atenção à publicação do Aviso 01/2008, no DOU do dia t8/01/2008. comunicamos I(ue o prazo
estipulado no Aviso n". 06 de 2007, foi prorrol(ado por mais 45 dias, o I(ua' expirou aos 03/0312008.

IDESPACHO .JURÍDlCol

Frenle à análise inicial da documentação encaminhada pela re'luerente em atendimento ao Aviso de
habilitação. acima especilicado, constatou-se I(ue:

. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade em questão. este Ministério publicou o Aviso de H~bilitação n" 06/2007 no Diário
Oficial da União de 05/12/2007. convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para
iniciar-se o processo de habilitação e scic,'ão. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
I'RIMA VERA" não eneaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica.

Deste modo c frente ü ausência dos documentos c requisitos básicos para a avaliação técnico-
jurídica I do 'requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos
procedimentos de seleção eontidos na legislação específica. especilicamente indicados no subi tem 7.1 e
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no ar!. 9". *2" e incisos da Lei 9612/98. devendo o
requerimento ser indeferido e arquivado.

Endereço da Sede e Correspondência: Rua Cezar Pinheiro. n". 239 - Centro
CEP: 68707-000 Primavera - PA

Brasília,

ALEXANDRA LUCIANA COSTA
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária

Analista Responsável I Siape: 1311638

cmlb - n°. 0162102 PI;m<lvcra/P;\

) . ,

de abril de 2008.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SI,CRETAIUA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTOl{GA DE SERVIÇOS
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DESPACHO ARQUlVAI\IENTO Subitem 9.7.1 da Norma 111121104

PROCESSO: 5372111100162/02
LOCALIDADE: PRIMA VERA IUF: PA
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA

Considerando a análise realizada no processo n.". 537211000162/02, na localidade de
PRIMAVERA - PA, relativo ao requerimcnto de aotorização. para execução do Serviço de Radiodifusão
Comuoitária, constatou-se it necessidade de AUQUIVAMENTO dos aotos pelos seguintes falOS e
fundamentos:

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade em qlÍestão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário
Olicial.da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. OcoITe que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
I'RIMA VERA" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação especílica.

Deste modo e frente" aosência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação téenico-
jurídica do requerimento apresentado; constatoo-se a inviahilidade da efetivação da análise e dos
procedimentos de seleção contidos na legislação especílica. especilicamente indicados no subitem 7.1 e
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no arl. 9°, ~2" e incisos da Lei 9612/98.

Em face do exposto a entidade deverá ser comuuicada acerca do ar<luivamcnto mediante
ofício enviado por AR Postal, 'resgoardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de
reconsideração" no pruzo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos suhitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e
alíneas da Norma Complementar 0112004.

À considerução da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Elctrônica, conforme
determina o subi tem 9.7.1 da Norma Complementar O I/2004,

Brasnia,

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços

de abril de 2008.

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pclos fato.s c fundamentos acima dispostos.

Brasília,

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABUEU
. Secretária de Serviços de Comunieação Eletrônica

cmlb - n°. 0162102 Prilllavcra/PA

de abril de 2008.



Ofício n°

MINISTÉRIO DAS CO~IUNICAÇ{)ES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEI'ARTA~mNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
Esplanad ••dos Ministérios - Bloco "R'o - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044.900 - Brasília/DF

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-M C

Brasília, dc abril dc 2008.

•

FRANCISCO MARROCOS SOBRINHO
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PRIMA VERA
Rua Cezar Pinheiro, n°. 239 - Ccntro
CEP: 68707-000 Primavera - PA

Assunto:. Anluivulllcnto 'do I,roccssn

Scnhor Rcprcscntante,

Tendo cm vista a análise realizada no processo n.O. 537200110 162102. na localidade de
PRIMA VERA - PA, no qual essa Enlidadc requer autorização para execução do Serviço de Radioditilsão
Comunitária e considerando a doeumentação já aprescntada pela requerente, cumpre-nos informar que o
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: .

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na loealidade em questão, este Ministério puhlicou~) Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário
aliciai da União de 05/12/2007, convoeando as Entidades a apresentarcm a documentação exigida para
iniciar-se o processo de habilitação c seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITAIUA DE
PRIMA VERA" não encaminhou a documentação técnica c jurídica cxigida pela legislação especílica.

Dcstc modo e frente à ausência dos documcntos c rcquisitos básicos para a avaliação técnico-
jurídica do rcquerimento aprcscntado. constatou-sc a inviabilidadc da cfetivação da análise e dos
proccdimcntos de seleção contidos na Icgislação cspecílica, especilicamentc indicados no subitcm 7.1 c
alíoeas da Norma Complemcntar 0112004, bcm eomo "noarl. 9", *2° c incisos da Lci 9612/98 .

Em face do exposto, comunicamos que o mcncionado Processo se encontra arquivado no
Ministério das Comunicações cm Brasília c ainda, a cntidade tem dircito a ingrcssar com "pcdido dc
reconsideração" no pr;lzo máximo de 30 (trinta) dias, cO;lfonne disposto nos subi tens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas
da Norma Complementar 01/2004. Dccorrido essc prazo a documcntação encaminhada será considerada
intempestiva.

A tcnciosamcntc.

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

cmlb - n°. OIÓ~/02 P,;mavcra/PA



MINISTÉHIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Selviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICA N" 8677/2015/SEI-MC

Processo nu: 53000.008608/2008-12
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da Associacão de Amigos da Radiodifusao
Comunitária de Primavera -ARCOP (Regional Fm - Rádio Comunitária) para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Primavera 1 PA, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nO006/2007, publicado no Diário Oficial da União de 05 de
dezembro de 2007.

ANÁUSE--- ..._ ..__._-_._----------------_._----

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 04 de março de 2008, à folha OI, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615,
de 3 de junho de IH98,conforme segue: '.

REQUERENTE
ASSOCIACÃO DE AMIGOS DA RADIODII'USAO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA..ARCOP

QUADRO DIHETIVO
!AMIÜALDOsi LVAHc)Diii"qUris

.._ ...- ._..... ........_ ... .- ..

IPre;idente .............................
. _ ...._ .. ..

[JOSIMAHALVESMATOS ilDiretor deOperaçÕes
IADONIS DOS REIS CUNHA ,lDiretor Administrativo

LOCALl7..ACÃODO TRANSMISSOR 1 SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:
Coordenadas "eo<'ráficas: 00056'2H''Sde latitude e 4r06'57"W de 10nE!itude

LOCALlZACAO DO ESTÚDIO
Endereco: Hua Marechal Rondcm, n° 20 (fundos) . Centro N° null- B. Centro PRIMAVERA- PA

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração
de interesse se encerrava em 04 de março de 2008.

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
n" H.612,de lHH8,o Regulanlento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"
2.615, de 03 de março de 19H8,e a Norma Complementar n" I, de 26 de janeiro de 2004, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-Iist abaixo:

ITEM ANÁLISE
Estatuto social registrado em conformidade com

I
os preceitos do Código Civil e adequado às

1. finalidades da Lei n" H.612, de 1998, e aos Ok.
pressupostos da Norma Complementar nO 1, de fls. 08 - 13, 236 - 242

2004.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos Ok,

2. dirigentes registradas, em conformidade com os fls.14-17'_. o. ~...
'\.:' l



preceitos do CódIgo CIvil e adequa(las as -

finalidades e re(]uisitos da Lei n° 9.612, de 1998. !ls. 250 - 251

Comprovantes relativos a maioridade e Ok, !ls. 252 - 254
3. nacionalidade dos dirigentes.

Comprovante de residência de todos os seus !ls. 255 - 258dirigen tes FL. 255 - 258

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok,
formulados e encaminhados Dela comunidade. !ls.. 37 - 91

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas Ok,
da Norma Comnlementar n° I, de 2004. !ls. 224 - 22B
Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok,
administrativo da requerente, demonstrando a !ls. 152, 185, 186,221,
sua regularidade, conforme indicado nas alíneas 222,260

6. "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° I, de
2004, e ainda demais declarações e documentos Fiel
requeridos com intuito de confirmar alguns Cumprimento !lo259
dados informados.
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos Ok,
feitos crim[nais (justiça Comum e Federal) dos Estadual: 261, 263,
últimos 5 anos do local de residência, bem como 265

7. se em desfavor destes há existência de imputação Federal: 262, 264, 266
de execução de serviço de radiodifusão
'clandestina em atenção ao disposto na Cota n° Cota 261 e Despacho
261/2010101'1' /CGCE/CONJUH-MC/ AGU. Hadar; 166 e 167

5. No Aviso de llabilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE PRlMAVEHA-IGREJA EVANGÉLICAASSEMBLEIA DE DEUS, objeto do processo
n" 53720.000162/2002, que resultou em arquivamento, tendo em vista o não atendimento às
exigências, conforme segue: I

ITEM MOTIVO
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Não encaminhou a
Complementar nOI, de 2004 documentação
Arl. 9" S 2° e incisos da Lei n" 9.612, de 19 de Não encaminhou a
fevereiro de 199B documentação

CONCLUSÃO
6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido .de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado il apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicijções, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

À consideração superior.

MINUTA
EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Prcsidenta da Hepública,

I . I' 1(,



I. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associacão de Amigos da Radiodifusao Comunitária
de Primavera - ARcor (Regional Fm - Rádio Comuniiária), explore o Serviço de Hadiodifusão
Co'munitária na localidade de Primavera I PA, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da Hepública Federativa do !lrasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. .

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da 1iI0sofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes .

. 3. Como se depreende da importãncia da iniciativa comandada por Vossa
Excelência. essas ações permitem que as entidádes trabalhem em conjunto com a comunidade.
auxiliando não só no processo educacional. social e cultural. mas também selvem de elo à
integração. por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada. const,Uldo a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo 'n" 53000.008608/2008-12
que ora faço acompanhar. com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. . Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de
autorização. objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional. a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

I\espeitosamente.

RICAnDO BEnZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

PORTAH1AN°
MINUTA,

,DE DE DE 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições.
considerando o disposto no inciso 11dó art. 9° e 19 do Decreto n" 2.615. de 3 de junho de 1998. c/c a
Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e' tendo em vista o que consta do processo n"
53000.008608/200B-12, resolve:

Art. 1" Outorgar autorização à Associacão de Amigos da I\adiodifusao Comuni tária de
Primavera - AHCOP (Regional Fm - I\ádio Comunitária), com sede à Marechal Hondon N" S/N - !l.
Centro Primavera - PA, na localidade de Primavera I PA. para executar o SClviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.[;12. de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares.



Art. 2° A entidadc autorizada devcrá operar com utilização da frcquência dc
104,9 MHz.

Arl. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~ 3° do arl. 223 da Cónstituição.

Parágrafo único: A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo
no prazo de seis meses, contado da data .de publicação do ato de deliberação a que se refere o
capul.

Arl. 4° Esta Portaria enúa em vigor na data de sua publicação.

H1CARDO BERZOINI

seU ,i?-
aH;'Uh,H,\ l!.J
~!l(,t';!f'\)U

Documcnto assinado elctronicamentc por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de
Nível Superior, em 30/04/2015, às 08:21, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTICn° 34/20 16.

Docul11eóto assinado eletronicamcntc por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível
Superior, em 08/05/2015, às 13:19, conforme art. 3°, 111,"b", das Portarias MC n° 8!J/2014 e
MGI'IC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/07/2015, às II :23, conforme art.
30,m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTICn" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em 20/07/2015, às 15:28, conforme art. 3°, m, "a", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICn"
34/2016.
N° de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços
de Comunicação Eletrônica, em22/07/2015, às 18:33, conforme art. 3°, 111,"b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTICnO34/2016.
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Minutas e Anexos

Anexo I.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

"AIIECER N° 687/2015/ SEI-MC

PROCESSO Nu 53000.008608/2008- I2

INTERESSADO: Associação' de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOi'

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Primavera, estado do Pará. A documentação apresentada
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.. .

I - Exploração de Serviço de Iladiodifusâo Comunitária, na
localidade de Primavera, estado do Pará.

11- Seleçáo COIllconcorrente náo habilitada.

111- A doculIlentaçáo apresentada obedece aos padrões legais.

IV - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

V - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro
de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico.

I - DO RELATÓRIO

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica submeteu ao crivo
desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Primavera, estado do Pará.

2. Conforme constou da Nota Técnica nO 8677/2015/SEI-MC, evento SEI-
MC 0480658, o .Aviso. de Habilitação concernente à localidade em questão foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 05/12/2007, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/03/2008. No caso
em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 04/03/2008, confornle tl. I,
proc. 53000.008608/2008-12, doc. 0136892, concluindo-se,pois, pela tempestividade do
pedido. .
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3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução' do
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do
pleito, em harmonia com o art. 9°, ~2", da Lei n" '9.612, de 1998 (Lei que instituiu o
Selviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n" 2.615, de 1998, e Norma
Complementar n° 1, de 2004, aprovada pela Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004),
destacando-se o seguinte: '

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsüo, dentre seus
objetivos, de execlltar o senJÍço de radiodifusüo comunitária (fls. 8113, proc. 53000.008608/2008-
12, doc. 0136892);

ii. ata da sua constituiçüo e da posse da sua diretoria em exercício",deuidamente
registrada (fls. 14117,proc. 53000.008608/2008-12, doc. 0136892);

. iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (fls.
252/254, proc. 53000.008608/2008-12, doc. 0136900);

iu. declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fls. 152, 185, 186, 221, 222, 259 e 260,
proc. 53000.008608/2008-12, doc. 0136892 e doc. 0136900); e

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 37 e ss, proc. 53000.008608/2008- 12,
doc. (136892).

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 9", 11. 10, proc.
53000.008608/2008-12, doc. 0136892, consta a previsão de instituição de conselho
comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612, de 1988.
5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e
'contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como
eventual critério de desempate, caso se estivesse dfante de entidades concorrentes e
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos
~~ 4" e 5° do art. 9" da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço,
de única habilitada, não se fez uso do referido critério de representatividade, aplicando-se,
pois, o antevisto no ~3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar
para a prestação do Seruiço e estando regular a documentaçüo apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorizaçüo à referida entidade."
6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito
encontrava-se devidamente instruido. '

7. Eis o relatório.

II - DAS MEDIDAS ADOTADASPOH ESTACONSULTORIA JURÍDICA

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os
procedimentos . relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n"
26l/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo,
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n" 4.117, de 1962 (C13'1']", lei de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n"
9.612, de 1998.
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10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal
do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada
aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder C,oncedentel. objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11. Em atendimento ao solicítado supra, a entidade carreou aos autos as
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual e Federal (fls. 261/266, proc. 53000.008608/2008-12, doc. 0136900), Todas as
certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12. Quanto à veril1cação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela
entidade, foi expedido o Despacho de n. 167, pi'OC.53000.008608/2008-12, doc. 0136892, o
qual apontava a inexistência de procedimento I1scalizatório, de modo que não se constatou
o registro de entidades não outorgadas na localidade.

1II- DOS FUNDAMENTOS LEGAISE NORMATIVOS

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da
. Lei tiu 9.612, de HJ98,do Hegulamento do Serviço de Hadiodifusão Comunitária, aprovado

pelo Decreto nQ 2.615, de 1998,e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria
nu 103,de 2004, constatou-se o que se segue.

14. Além da requerente, também participou da seleção a Assocíação Comunitária
de Primavera - Igreja Evangélica Assembleia de Deus, cujo processo (53720.000162/2002)
restou arquivado em virtude da não apresentação da documentação reputada pertinente,
conforme constou da Nota Técnica n° 8677/2015/SEI-MC, evento SEI-MC 0480658,

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no
artigo 7° da Lei n° 9.612, de 1998e art. 1I do Decreto n° 2.615, de 1998.

16. A entidade juntou, ainda, as declarações de responsabilidade I1rmadas por,
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e
pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas
legais, conforme atesta a Nota Técnica n° ~677/2015/SEI-MC, evento SEI-MC 0480658.

17. Com relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente
as regras estabelecidas na Norma Complementar nU 1/2004, conforme demonstrado no
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

lU. Foram também carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da
ANATEL, não foi veril1caua nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela
entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa
jurídica, para a prestação do serviço, estando 'cumprida a Recomendação do D. Ministério
Público Federal adotada por esta Consultoria Juridica, consoante já explicitado nos
parágrafos 9 e 10da presente peça.



IV- DA CONCLUSÃO

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final,
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários
ao deferimento do pleito. estando em conformidade com a legislação que regula os atos de
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. cuja outorga deverá
seguir os preceitos do art. 6°. parágrafo único. da Lei n" 9.612. de 1998.
20. Por oportuno. cumpre informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. com'
fulcro no ~ 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

21. lmpende. por fim. consignar a regularidade jurídico-formal das minutas de
Exposição de Motivos e Portaria, constantes da Nota Técnica n° 8677/20l5/SEl/MC.

22. Diante do exposto. esta Consultoria Jurídica. órgão de execução da Advocacia-
Geral da União. posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito. tendo em vista a
inexistência de óbice jurídico. ao seu deferimento. ao tempo em que pugna pelo
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília. 28 de julho de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, em 28/07/2015. às 12:14.conforme ar!. 3°, IIl. "a". das
Portarias MCn" 89/2014 e MCnC n" 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1249689



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSUUORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTOHIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

DESPACHO nU 2122 I 2015

PROCESSO N° 53000.008608/2008-12

INTERESSADO: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - AHCOP

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Primavera, estado do Pará. .

1. Aprovo o PAHECER N° 687/2015.

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
SCE/MC.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 19:08, conforme art. 3°,m, "b", das Portarias
MC nu 89/2014 e MCTIC nu 34/201 G.
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PORTARlAN° 4078/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo n° 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. l° Outorgar autorização à ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA HAOlOOlFUSÃO
COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AHCOP(Regional Fm - Rádio Comunitária). com sede
à Marechal Rondon N° S/N - B. Centro Primavera - PA, na localidade dePrimavera I PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MIIz.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~ 3" do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá)niciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

lUCAUDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RlCAHDO IOSÉ RIBElHO BEHZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às 19:25, conforme art. 3", lII,
"a", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nO34/20 16.
N° de Série do Certificado: 1237855
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EM N° 578/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

l.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associacão de Amigos da Radiodifusao
Comunitária de Primavera - ARCOP (Regional Fm - Rádio Comunitária), explore o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Primavera 1 PA, em conformidade com o
que dispõe caput do ar!. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nU
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. '

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importftncia da iniciativa comandada por, Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
selvem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da' documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n0
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.Em coi1formidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDOJOSÉRIBEIROBERZOIN1,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às 19:25,conforme ar!. 3°, m,



"a". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1237855
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MINISTÉHIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Selviços de Comunicação Eletrônica
Coorde~lação-Geral de Radiod ifusão Comunitária

Processo nO:53000.008608/2008-12

Entidade:Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Selviços de Comunicação Eletrônica,

Diante do exposto no PAHECER n° 687/2015/SEI-MC (documento 0629381),
constante do processo 53000.008608/2008-12, que deferiu o pedido de outorga do Serviço de
Hadiodifusão Comunitária da Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de
Primavera - ARCOP, na localidade de Primavera, estado do Pará, e considerando quc houve
mudança na Pasta Ministerial, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Atenci osam en te,
--~-----~----.._-----

Documcnlo assinado eletronicamcnte por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às 14:51, conforme ar!. 3°, m,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 c MCTIC n" 34/2016.
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Minutas eAnexos

MINUTA
PORTAH1A

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso éle suas atribuições,
considerando o disposto no inciso" do ar!. 9° e 19 do Dccreto n° 2.615, de 3 de junho de
1998, clc a Lci n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o quc consta do
processo nO53000.008608/2008-12, resolve:

Ar!. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP, com sede à Marechal Hondon N° SIN - B.
Ccntro Primavera - PA, na localidadc de Primavera I PA, para executar o Sc-rviço de
Hadiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos. sem direito de exêlusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. '

I

Ar!. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização ela frequência ele
104,9 MHz.
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Arl. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de s'eis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput. .

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

l.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Amigos da Radiodifusão
Comunitária de Primavera - ARCOP, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Primavera / PA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição dá República Federativa do Brasíl e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao, Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importãncia da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em, espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação. de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nU
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 'outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a'teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

" " "



PORTARIAN° 885/2016/SEI-MC

.O MINISTRO DE ESTADO DASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso [I do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de
1998, clc a Lei nO 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo n" 53000.008608/2008-12. resolve:

Alt. l° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃODE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA.- AHCOP. com sede à Marechal Rondon N° S/N - B.
Centro Primavera - PA, na localidade de Primavera I PA,' para executar o Serviço de
Hadiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9MHz.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Alt. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
l\1inistr()ª~Fstadoª<l?Ç()!11l1I1i<:'.lçiíes

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29.conforme art. 3°, m,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCT[Cn° 34/2016.

'-'.:ij:"":>'~~'ii'. .L:Jr, . L:J
~. - . ~ Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~~. ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1005014e o código~f5~~CHC 27802223. I
'ii' t.•..,"tÓ'- • FL::J ••••. "o
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EM N° 276/2016/SEI-MC

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

l.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação pára que a entidade ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA
HADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE I'IUMAVEHA - AHCO!', explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Primavera / !'A, em conformid,ade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

, servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do s 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitos<unente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
~ini~!ro de Estado das C5)municaçõe~_ _ _ . _

Documento assinado eletronicamente por ANDHÉ PEIXOTO FIGlJEIHEDO LIMA,
Ministro de Estado das ComUlÍicaçôes, em 10/05/2016, às 19:29, conforme ar!. 3", m,
"b", dils Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

[!]U~l~ . -m.t.7;pJ~~. ,;A autenticidade do documento pode ser conferida no site
~~., ,. ?iiJi. http://sei.mc.gov.br/verifica.htm!informando o código verificador 1005019 e o có~igo
r::~;'. ~";~ CRC 83A 70054.
~"ft~ .~ •
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I'UNI \1(1,\ ~' :'1>7.llE lU \l~. "\10 IlE !1I1h

U MINISTIW DE ~srADO DAS COMUNICAl;'6IOS. 11"
'I>" de .11•..•~u,t>u"••••", ,"""rv~,l •• " <.1"1""'11,,,, ~". ~l. ""'i",, Xll.~'::".:~-~;~~~~~'ij~~~~~~.~;:~~:~:~'"";,'a li 'Iue ,n"". ,k.

ArI, I" bl"'~'''':. pcdidl. da EMI'RESA IlRASIL LJECO.
-"lUNICAÇAU S/A • I:IIC•• """,i~",.;:II, ,ekfcnle ••••Se•..•i~n ,Ic
K.••.l"d'fll..'io S,,"' ••.• ~'" ~"''1"f''''la M,.II1I.••.f•. ~an.1 !'J(IE. na I•••
,'a!ldade de Il~"ja""n C"n.I.'u. c,l.dt. dl, Ama/"n ••. e'"l\.'c,li,l. 00'
~",.!meme .,.••.moi" da 1'"rI.,i. n" .,(1.'&,,Ie 19 lk juuh" ,lc !007.
p"l>hada n" Uiá,i" OIi.,;al ,~ Uniã" de Ih dc jull>" ,lc !lXI7.

, ArI. !" E>!. P,orlll"~ cu"a cr" "'g"f n. ,lal. ,lo"'". f'U'
I>lica,"'''

,\]';IlKi' lllOl FIIH.Do.1

1'01(1,\,111.\ ", ~••l. 1Il:: lIt llE .\1\10 I)lo:21llb

O MINISl'KO lll, IO.<;TAOOUAS COMUNlCAÇÚES. n••
u"" dc '"., mnt>ull,-fIc.,•.•'n'''le'a' ••••' " <I"I""'W n" ""'i",, 11<loarl
'I' c 1'.1dt, Dc'!:,c." n° 2.fll~, de 3 ,lo"f"nl", de I'NH. c/c a ui ,,"
9.612, tlc 19 de láe,ei", ,Ic 1'1')H. c lc,,,k, cm liM" " '1uc Cll,"••• k,
r""'c." •••, n. 53IHI.027!l!lllOII.74. rc""hc:

ArI. I" O"lt,,~ •••.a"I,••.i/...;1k,à A'''' •..'a,àl' ti<:C••mllni<",iu
ti. C",nllmda,1I: dc La~"" d" 11.,., ••• "m ""dc cm AI,,, dt, M"nl~
Tal"". Cc"'",. h"ohi"lLI'IIA.par. ~x""ular •• Serviço dc 11.,,,11,,.1,1,,,.,,
C"",,,nu!n,, pcl•• rram de ,lei an"" >elll dlf~n" d~ ,,~du.i,'id.otk.

";u!~,ato tini.'''. A dUI"ril~,i" rCj.lc,'",,'~rela I.." ,," 'l.61.!.
,lc 1'I,1c tc,c,c,m ,lo" I'I')H. le,~ ,uh.c'IIJCn!e,. ".,'" ,r~ulam~nll" c
",,,nta, ""llIl'le",,,nlar,,,,

An. 1" A C,""L.k "u""'/"d. "",.,,rá "r""'" ""'" ulili/a,ã"
,Ia 1''''I''''"",a t101!7.\lI1MH/.

li"", •••...,A;; C:~~'''~~:'''N:~::~::I~:.."'::~:~,~rl~I~~~.t"l~i~I1~'!13~,;
C••".lil"i,:II,

I'ará!!"at" ti"ir", A cn1itlatic ,Io:vcrlliniciar a n~"uçã" ,~,
"""'i," ~'"ca,óI"r tl<:f,m"v" "'-' r,"I" ,lo:,'''' m~"",. <'""I",k• .Ia .I,,,,,
de (lllhh"...,:i\o'dt, ~'" ,lo"tleliher••••.,t,' • 'I"".'" r~krc •• rapul

An. 4" Elol. P.orlana c"toa r,,, "'g'" na ,la,,, ,lo: ""a pu.
hJic"l'a".

l'tlNI\KI\ "lI711. llE lU Il~, \HIO IIE ~1I1"

o "'!IN1SlttO IlE ESTAl)() llAS COMUNICAÇÚL'i, ''''
"•••<1.alnhu",ã<, 'Iuc lh~ ""nlc,c" ano 117,l'"fá8r.lo un><:u.ir••..•••' IV,
da C,""lltU,\ .••., h,k.:ral. em c""fur",,,L.k co", " ,h.'I"'>-l"n" "n. 5"
<Ial.c, n." 5.711~.,Ic 2.1de J""hu d" 1971. c,,,, arl. b" ,,,,,i,,,, 11.tio
()~'T"IU" .• IlH,IIlXl.tk !n de J"",,,r•• tk l'IIl~, c lenJ" C"I vNa o que
c""" • .I" 1'1,,,,,,,•.,,, Ad"""I,II.I"",, " .• ~.lUMHllX~611!,MIK.5'1("'.
I.••.,ion••\.' ""'" " tio:". 51MIO.(J(J()5lXV1'1'}7,llI, Ic",.h.c:

An. 1 R~",,,''', ,Ic """"1,, ,'"m " an. D, ~ .1•• ,w Lei ''''
4.117. ,lo n de a~",", d" l%!. ror ,I.:, a",». a f'll,tlf ,I.: ! de "';U\'"
,lc.ltnll." co""c,,;},. ""I",¥",la , NADlO CUUlIRA DE AÇAI.
LANlllA LTDA.• l'.r. c\c,'u, ••, '.,," t1lf~nu<lend",iv"LJ.I.:. o ""_
"'\"', de rad" •.hl,,>ã<,"'lII..-a cm ,,,,,Ia ","'-l'a. n" mllnicfl'i" .10:Api,
Ui",ha. ""1••11,,11,Maranhio,. """"\'0 ~,,'" ,•••I'I(~iI<\.'1"" mc;" ,t.,
lkI.--re{o,,0 ')~,.'I1I3.<Ic 5 ,lo:ja"e, ••• ti<: I'J~~. (>U1>!i,.••••, "" Udri"
Ol,e,al tia U",.., ,11,,I". 6 ,lo:J"n~,,,, ti<: I'JHM

An. ~ A e~e"",'a" tio .""""i," tle ,aJ"~lif,,,,;lu. ""J" """
e~•.,,t,. t rc",.'~",la 1"" "'".'~P,,«ana "'ger-",,-á 1"'1•• ('<'><118'''!l,a.ilem,
de 'lcI<x"","mca\~Ic" Ic" '''I>.c>j''cnle, c """. re~"I;"'lenh",

An .. '" bole aI" "',,,cnlc pflld"'J,a clci"", krai. al"" ,Ic.
hhcra~••.~<10.,C""¥,c",,,,' N""''',,al. "'''' len"". ,., ~ 3° ,11,"ri. 21.\ da
(.,~"tll"','.to., "ctlcral

An 4" E•••." P,~tafl. entra em ,'i~,,, na da,a <lo:•• ~ f'U'
h!ic",•.;lu

.,,,,n~l. Ilf,Lf.lkH)(1

l'OIl1',\IU\~' f>7'1.111';lO IIE \1.\10111. ~Olf>

o MINISTRO DE ESTADO DA.~ COMUNlCAc,;OES. 111'
""" tio:,,, •..••lnl>ll,,""". <~,,,,,,lcr~IIJ,," ,1"1""10 "" ''''', ••, 11.lu arl
lJ"Cart. I" ,li. Reg"la",.nl" ,h, Se •..•;.,,, ,lo:K",li,l<1ifll.a.,C"","nilária.
ar""'''J.. I'cI" 1kI.--r~I"n" 1.615. ,lo: .1,1" jllnh" ,\c IlJ'lX. n. u.~ n"
'l.61!. ,Ie 19 de f~vcn:iln ,k 199H.c lC,~I"em • c',a " '1'11'",,,,,I. ti"
Pn",c",,, Adm",i,".ll~" n" 5,l()(WI.IXI5~2711014.U'l.rc••,l,'c:

AT1.I"Olll"r¥ar .• alnrú""';I,, 11ASSOClAÇAo CO~ILJNITÁ-
IlIA. ÇULl UHAL. Al(flSTICA. EDUCACIONAL E DE COMUNI.
CAÇA0 no MUNIClplO DE I'LACAS. n"" ""de na 11". (l~ltiho
V",ga, le",,","a c"m a 11.""Sam"cllllmliml, "n. U. CC""". Mumdpi"

t.~~~':':i~l~;I'~~I~~~z~~t.,baa~~~~~ ,';i~:~'c'~I~,~~:t~'"'"
1',IIá¥,l<f"Ii,,,c,,, A ."""üa,'i1" 'cgcr."".á I"'la Lei n" 'J.l>I!.

,te 1" ,lo"fe,.~r~"" ,Ie I')',II!. le•• ,,,h""I"""I(,. '•..•1>,eg"lam"llI,,, c
'"'''''''' ",,,l\rlc"lCnla(~.

An..?' A ~"lida(lc ."I''''/aUa de"cnl '~•.•ra, ,.,,,,, " .i.,.,'llla i"
r"d,a"l~ k",,,!l/aJ,, """ e,udc" ••l,."l1eog,áh.-". ,~"n latn",lc U.f'5!UJ"S
c ItM'~lllodce", 54"12'.'111"W, 1I1l11I",tt!I,"f,c,~..:"",. <lo:117.'JMH,.

Att .. 1" E>te .,,, ,,,,,,,,me 1"'"1"I,,á cicie••, Icgai, .J••••de.
hhe1;Oja.,.I" C"ng""'''' N••.""nal. ''''',e •••"" •• d" ~ .\0 ,k, .rI, 22.' ,la
C"".llt"'\.;1o•..,lev~",h, a en(,tla.k ,,,,,',a, • u~''',A",li. ""•..•i\". ~n'
cará!er <iefllllll•..•'. ''', ",aIO tk """ lIle-e. a ""lHa• .la .laIa ,lo: I"'.
hll,'açA" <k, "I" ,Ic ,I<:l,hrr.\'""

An 4" !:.>-lal'"nan. c"l,a em v,¥,,, ". ,Ia,. ,Ie ""~ I'u,
hlor •••••u.

l'ORHRI\"741, 1I~: ltJ ll~: !ll,\liIIW ~lJlt,

o MINISTRO DE EHA])O DAS CClMUI'\ICA(ÚL'i, nu

:r~~,'~~',k"r~~~r:;;~~,~;::'1~~:~~,,",~'r...J.~~li~::,~~~-:::~\~:':á~~:

i~~~~~k~1~'lI:l~';c~'ir::.tI;'~!;;K~ ~~/~~"~i~ ~,'I'~;:';~~,;;:~,I::
I'r""""",. AtI""n;•••""",, ,," .'I.1I0ll.Ol>I~20I!OII,'c ••,1,'c.

E ClllA~~'Nr .••o.~:l7~~~~"~Ã'/ô\~'S~~~~~{.A~~~) ~~L~KK~:
1'r"jclatla.,Jn" •••••'rr" P",,,a,h. ,k, 1'0>1","', "''',,,id •.••,, ,le Il"rr" de
S.nla,,~. bolado>d. Paraih•. p.r~ ",,,,-'Ul'r" ScrvIÇ" ,lo:tt.,l".hf",~"
C"JIl"",lá" •• pcl" prll7" ,Ie <lcz3n"•• ""'" d'fe'''' de ndu'lvldalk

.te I'J ,IeP~~~'~~:~,Ú,k~~I';;1.ar;~:i~~~~'I:~~~~~..l:'I:cllt:j~'~:~I~!~
'M"""" """'I'l~n",nl;ol~~

•.••11.2~ A cnri,li,,1c.a!t"I1",I. "eY~rá'1""'" c"m o ,i.l~lI\.
irl•••li.",~ 1"".IJI"'~' "a Il". 1'r"fel••I., ,",n",••••"1" 1'"",,,,,11,,11,1,<",1",
'''' llluniârM" ,Ie Barra tlc .~anl"na. Elola,t., ,Ia Pa,aih", "a, ,~"••..
,Io:"ao.!ll,ll~,,~•.áti,'a. C"", l"m,,,1o:~m 07" .11'25- S e l""g,lu<lc cm 35"
W' !6- W, "u!o/amll, a frCl{uê-ncia<I"H7.'J !llH/.

libcr"'i~,~~l;i;II,~~~~:,h~::'~:::~~!~,r~~~~~~~:'~~,.t~e':n~~~.,~~
C"".lltUI,a., •.,Ic'e, •.k•• ~n"tIa,lc "",',ar " c"",:u,.'I" ,11,""'""','u. ctn
,'an\l~r dd,nn,v". "" pn"" de "'" """e, " <'"mar da dma ,•• 1'''-
hlo,'.,ilt, ,11,a'" ,Ie deh"""",-ãt,

ArI 4. hla 1'<>11"".~""" Cm vil:'" n. tlal. ,lo: "'a P"-
hlic.,a"

"\"PHh 111;1'1.11<111<,

l'ORTANH 'li' 74.1. IH: II !lI': III"'IO 1JI<,201"

"," ,lo"~)~ II~~~~~',~.%,~.~,:,,;.'C;~,~~:.?1i~I,,~~~~~:N;;~ç.Ún~ ::::

~2)~;:~"~'1 ': ~;~';'~;' 1~;:;.~'.'~,~~':";":~~i::'%J:'~~,~~.~'c~:
,," 7.1>7U.,., Ih <IcJ"nCI'" ,Il-1m!, e le,~k, em "Ma •• '1"c.•.••ru.!a,h,
!'r,•.'c"", A,I"",,,.tr.,,,.,, n" 5300lJ.lMIHIHtII1011-41.le••,h'c:

Art. I" O,,'.',,~ar pcnni,,;.;il,ill-UNDAÇÂO JAIIO'llCAIIAL
DE KAlllOlllHJSAtl l-:IlUCAllVA. p." ~XC""lal. I'cI" rr~'" dc
,le, ~'."'. ",,'n .1,,,,,,,, ,lo:~~~It",,,,,latlc, Serv'," .I., llaJ"~hfu,1,, .~,••
,"~. cm l-""-1a;;"'~aM".I"I",$o. ",,'" fi". nclll""."'C"(~ ",I""""v,,,.
'''' lll"ntcíl'''' ,le J."'~"'al>at. ~,la,lI, de S••, J'."I".

P~r!~,af" ",~m. A I',,,,,,i,,.,;;oUfa ,~n,~aJa r~~er."",á pcl••
{"(>tIig"1I",••le,,,, ti•.• Tclcr"rm,,,,,,,,,',>e., le" ~ul>""4ue"r",. ,egllla.

111""""~••:,tnf. •••t'I~ a~~~~'~~~~~:,,~I~:~;~;f.~'!:t~il">k 'oi, "p.\, ,lo:.
llhcra.;,t,. dt. C""g'c"",, N••.•,onal, 'M'" ,~n", •• ,h, ~ .'" r, an. !1.\ da
C"","I",~;)". '

An .1" I,,,. 1\lf1aria ent•..•em ,'i~,,, "" <l.tla ,Ic .,," I••••
I>hc",'.1"

.\'ül!<E 1!(:J,I,It(liIO

i"OIU\RI.\ ~1 ~I~. IJt: lU 11(- \1\10 IJ~, 2UI"

o MINISfKO m: E'i1'ADO DAS (,OIlHJNlCAÇÚI'~<;.""
11••• ,•• ,""--' 'lfll>",~."". ""n,,,k.••a,,,h, ",tll'I""." "" """"" 1I,\.,.n
'1' c 19 .lu D•..•:rcl" ,," 2.M.'I.• 10:.\ de J""I>" de. I'I'JH. rle • l.c, ,,"
'l.hI2. ,Se 19,10"tev"",,,,, <le ''''ll!. c lendo.••• " 'No" 'I"" .'"m!, <lu
I"''''e •.•••' n° .'I.\,n'.0!7H411IX~J,42, n:""h.~

. "'fi, I" ÜU""p:ar a"l"r;,:••' .••., il ,\;;SOCIACÃO ("O\lUNI-
fARIA I'ko CUl:l"URA E COMUI\ICA(AP UE J'ONfl\t 1>0 I'A,
KA\lA (NOVA ~M • KA])10 CO.\IlINI rARIM. ,."", loCllcli Av
San"" l)"""1fI1,," .'>1"• li. Hah1oCári"C.""". "" 1""ali,l:Jde,Ic P"m.1

~I,~~~~,' ,~;k~r:,,~~:"'~::.' ,i'ir~:::i~ ~~e~:~!~~:~~'" Cnm"";I!,i.

,lo"1'I .:~~~~~:~:, tixc~i1'~X."I~i:'~~'I~~!'~I~:.c'~.r.I.~~I~~:~I~~ 2~
"'lfIJIa. e<>"'l'lclrtem.,c•.

A,1. :!" A omid",1c a"h.."",la tI".,cr" "f""ar c',,,, ulilil••••.àl'
,I. lre'l"ô,,,,,, ,., 87..'1M1I/.

hh<""'l'.1l,~r;i~.n;:~~ ••":'N::~~~'~':~~I~:~~~:~'~"')~Ci;n~r;t, '~~
C"",IIIU'\';),', .

,"",vi," ~~~:!:;l~~; :t'f.~~iiv7,~~!;:::~~ t':..~~,:~~~C~..,';~k,"~~:L~;
,Ic l"'1>1,,".;io,,li. ar" de ,lch"""":I,, a '1"C '" rctc", " c• .,."

Arl 4" baa P,~la"a Cnlr" cm "'~'X ". J.la ,I" ,,,a "".
hli~a\':I"

\.'1'11I F1O:õlUkLt~.

I'OR r..\ln.\ ;'\~1flI5,IIE 10 I).~:.'tU/H m. ~ltll>

O MINISTHO DE EHADO UAS ('OMUNlCAÇÚL'i. ''''
u••, ti<:."., amt>u',iIe,. "",,,,,,lcrando.," <1"1""'11'nu """,,' 11,11,••,
.,. ~ 19 ,11,1>CC,~,,,11°2.61~. d~ 3 ,11:j""IM' de, I'I'JH. c/~ a Lei ,,"
9,611, ,lo: 1'1,te tc\'Cre,,,, lk 1'1')11,c !C,,,I,,em "",a" '1ue cun>1a,~.
I",,,.c,,,,' n" 53(X)()HJlItlIIl{/20{JS.l!.re••,I•.,,:

llA RAL;rhLl;~~~~ÁA"rcõ~;t'N1~Át;;'<;~~II~)~iÁ ~~~Il~"'~l{~~~
COI'. com "",Ie I !ll.rce ••••1 tt'''''~'n N" SIN • 11,Ccm'" I'n",,,.'c,a •
1'1\: lI".I",'"I"I.,Se ti<:!'rim"ver. I PA, J'-lra c"""a"" o Ser•.•ç•.•,I.:

R••I""hlu'31' {''''''llllllána rek, l',a10 ,Ie ,10:1a"m. ",,'n <lIIC"" <lc
c1c1u>lVltla.te

dc I'J ,~'~~:;:~~,ú:~"':'I'~H.ar~::i~~~~'I~~~~~~~I~~~I~:::~i~~!~
"''''''a, "''''ple"",,,I.,,,,

ArI, 1" A <,lIi,1.Klca••"ri' ••!a de",r' "1"".' WI" u"lllal;lo
<Ialrc'l"enc,. ,lo"1U-l.'1MH,

hhcu.;l.l~Alt;f:,:~~~':'I<~:,~:~~!~ ,~:~c~:::,~ ~t~i~"3.t:e'~rr"!1~J ~~
(\IIl,lIl'",Ao,

I'ar:lgr.ru ,inicu. A ~",;da,Se <I~•.crá i"in"r • "''''''',.to., ,t.,
••.••,.,\." ctn ""r3!er ,Id",i,i~'u ''', 1'''"'' ,Se",i, "lC••..'. ""n'''t., .Ia ,Ia,,,
,t.. (llIhlica\':II,,h, "''' de dehhe1•••.il" " 'I"" "" relcre " ""r'"

ArI. 4" EMa P,lI1~ri" c""a em ú~'" n~ d.'a ,lo: >l'a .1''''
hhcll,'àl,

1'0111.\HI\ ." Xliii, llF lO llt: 1>1\111m 1tllb

O MINISTRO DE 1~<;'rAI}()DAS ClIMlINICAÇÚl'_<;.111'
li",' ,I<:'u ••' a,rihui,'õc,. ",,,,,i,II,,.ndo., " d"I""'I" n" inci••, 11<10.,arl.
lJ" e 19 ,k, I><:",el•• ". 2.fI/~. ti<:J de j"nlx, de I'I'JH,"Ic • Lei ,,0
'1.M!, ,11.19de levelei", d~ I'l'lH, c lC"'~' ~'" ~j,e. "'1"" mn.l. ,~,
1"''''''''''' lI" 5JOOO..U.'I.'I673flO1!.l.ln:,."h.~:

ArI. 1° O"!"'g" aUl"ri"".':Iull I\S<;OClAÇAo DE I-(AllItl.
UJI'lISÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOI.VIMENTD S{K'IAL.
CULTURAL E EUUCATlVO lJE BELÉM lX)llttt:JO no CNUZ.
AHCIIEl.l:IIl. C'"'' >C<k:11Hua S.h'l"" Alvc, <IaC""ha. SfN, H"irl"

Ccn'r<>.• ,,, I,,,,.!idadc ,lo:llcl~rn tio 1I'~Jo,k, Cruz f PIl. I.•••••c\C,''''a.
•• Sc•..•iç •• ,lc Il.adi,xlol""""C••mun;'árin l'd" 1""/" ,Ie ,1e7 .'''».••..m
di,c"" ,•• ",du.iv,J"dc

Par~gr.f" u";",,. A ."1''';1: •••.1" re~er-"".a rela Lei ". 'J.bI2.
,lo: 1'.1,Ic feverc,,,, ,Se 1'1')11.lei, '''''''''''-I''''')le.'. "', •• ,~¥Ul""•.•JlIn, ~
''' ••.•na' complemcnl...-""

Art. !" A ~nliu..1e ""hlfiwtla do:ve,~ ,~..,rar c"", IIlilo/•••.ã"
da r""I''''"e;o.lc 87.9 MH/..

Art, J" E!.lt: ah' ",'Illcl\lc 1",,,I""r3 cfeih'" I.~"" "PÓ>,Ic.
llhrral'io. ,li. Cnng"" •••, N••:,,'nal. <li'"le,.""", <k.~ ,1",k, an, !!.' ,$;,
C"n,lil",~io •.

P",ág<af" ti"ico. A enutl;,,1c <lev~l1Íi"ici"r • ",c •.",'àl' •••.,
"'''''"" cm,'aJálel ,lcfi"iliv" n" poa", de ""h lU""'''. ,'''rM",lI,d. dala
.10:.,.,hlie...;il" ,\., "10 de dchhr,,,,,..!\o,• 'I"e '" ",f"re " n'l""

Art 4" I'_>l" P'''I.ri" ~,,"a em "ig'I( lia tlal. ,lo: "". pu.
I>Ii"a,!i"

.-\:"I'I11.I'1G\.'U!<L!'"

j'ORT,\IIl.\ ."lI117. lIE In In. ~I.\IO ll~. 20lll

O ~IIN1~"RO DI:..1'.'i'lAL>ODAS (,OMUI'\ICA(ÚES. 'J<'
li"" de ,,,a, ""il",i\*,. """,i,lerantl" " ,h'l~""" ",. 11..-,,,,,11dt, ;u1
'I' c 19 ,~. Llco:JCllln. !,lIl~. de .1 ,lo:Ju"h" .Se I'!'IH, ,'ie a Le, ,,"
9.612.• 10:19 de fc~",cin> de I')',lM." Ic,,,k. ~rn v",a" 'I"C "0",1. dt,
1",,,,e,,,,, n' 5-'IUI.U.17JO~2()J1.f,I. ,,,,,,Iv~:

!,-n. I" Ollh"gaf allt"ri/a,'~" 11ASSOCIAÇÃO RÁmO CO-
MUNlTA~IA 11.10Vl-.KMEI.Hll 1'.\1, ""'" "",lc à Trave•.", CC"lfa!,
SfN. Km ~I SlN • H. Ven"~II",,,. no 1"•..•lidado: ti<:La~••• Grande I
PE. para c,<x"I~, ", Se•..•il." ,lo:Ratl,,,tI,fu,ü,, ('''",,,nilári. pcl" l"a/"
,Ic dez "''''' •••..,,' d,rcu" ,lo:e,cl","vi<l",1c

I'a'~grdfo (mi"". A aUI"ri1"~;!" ,e~er-,~-á I"'la Lei nO'1.Ml.
de 1'1 ,I<:re~oreir•• de: 1'1"H.lei, >l,h"'''I""m~,. "''', '''gula"",,,,,,,, c
"''''',",' ,~"nl'le"""lt;uc •.

An. ~ A ~mid:otk .,u'Mi/",1a .leverá "I""a, ,••••" ulih/açilu
,la 1r",!1I;;",',. ,lo: lO.t'l MHI

ArI. J" E>I~aI" ,,,mcnle 1',••11"1'" ~fcn,,,, le~d" "1"';' de,
lihr,,,,,ãu <k,C'''',re.", N""i"".l. """ Ir",,,,, ,I" ~ 3' ,k, orl. 2~.1,1-1
C<Mh!il"i,:"'.

1'arágr.f" Iini,''', A elllitl.,1c d"ve,á in;,',ar a C1~CU,.'I",k,
""f\'i~u cm ,'arálc'r ,lo:li"",v" "" P'"'" ,lo:""i. """'''. ,'"m •••h, <Ia,lal"
d" (llIl>JiclIÇilu,11.aI" ,lo:'lchh<.r•••.,\,' a '1"" ,'" ",tc,~ " capo"

An 4° bola •••.lI1.an" e"lf. cm "'P:'" na Jal. t1~ '''li pu_
h1t •.• ç~"

" •.•.llHl. I-'I(;I.'I-.Ii</II<J

1'01('1.\111,\ ,. 1I11~.llE 11)IIE .\1.\10 1>":2urll

o MINl~'TRO DE (~HAOO DAS COMUNICAÇÕI'_~. ""
,•••• de ,,,a. alril>",~'i\c,.e",,,,i,lcra,•.II, o di.I""'" '''' i""i ••, 11,~, art
'I' c 19 ti•., 1>CC",,,,,," !.M.'I. ti" ., t10ju"I", d" 1"')11.efc 3 J.ci ,,"
'J.1>12.Jc 19 tk fe,'erci", ,le I'I'JK." I"",k, ~m "isl." 'luC "''''.'1. d"
1",•."'."'" ,,0 ~.'lnl.0747IM~2t113.!O. ", ••,Ivc:

Art. I" Oult>rg.r ""U'I11""a., Jl ACCCE . ASSOCIAÇ.-\()
('OIllUNlTÁKIA DE CmlUNlCAÇÁü E Cll1.TUI-(A DE E5TK1-..
LA, ,'"", "",I<: il NUA GERAl.lXI PEI-(I':lKA.N" l.l6-l ' AUX!.
UAllOttA. nl I,.:.hdad~ <lo:bl",lalKS. 1'''. e" ••.."lar •• Ser'.,\", ,Ie
Ibd"l<1,lu,;),' C""lU"ltán. 1"'~' 1""'" ,lo",lei an".'. """I ,1"""" de
",c1",i"i,I;,,1c

Par~, •..•Iu IIni"". A """1("",';1" reg~r-",,-it reI. l.c' n- 9.612.
de 1'.1,lo: I~ve'~ln' ti<: l'!'ll!. lei, ,,,Ihc'l,,el\le., """, 'cp:"la"",n'". e
",'nllll' ,wllpl~,...,nrar"".

An. 1" A clllld,""" allll,ri,,,,I. ,Severá '~"'Jllr ""'" llIili,••••,~"
da frc'I"~,,,'i. ,lo:'IH.l .'lHz.

ArI, .'" L,le "I" """c'l<~ l"',d",,,-ã dcil"" le~ai, aI"\, ,lo:.
hhcr•••.ão ,~, "'"\~''',,...-. N.d"nal. """ {em"" .~, ~ 3" ,., .n, 22-' .I"
C.",.lllUi,.1l. '

";uágrnfu tinimo A emida,1c d",,~rli inici"r • u~c",,t,, ,11,
><.-n.,\'"c." .:ar'le, ,ler"",i,,, ''''1''''/'' ,li: ""i, ""''''''. "n" ••••••' Ja ,laIa
.I" 1'0l>li.-•••.lIu <k, a,,, ,lo",lchhe1••••.lIo'a '1"" "" ,el(.c ",'''1''''

An 4" IO"a 1"II1."ria"""a e", ,.i~,,, na ,la'a ,11,,,"" 1'''-
hli,'a\'a..

E.>lC,1I",,,,,,,,m(l1"•.•• "",r,cnf",,,,II, ,~, c,xlcr","",ekln\" ••~, 1"'I':Jf"''''w.i" g<••.h1••"",••."h\.!h1,,~.
pch. dld,~" 11(MJ12t1IW~llU(j147 !'

1),,,,,,,,,,,,,,,, "",i"",\., d'gilal"'~nlc <'<ml"',,"eMI' n' !.lllll-! ,Se24A!11J'!IWll.'I'''' ""lilU' •
lnfra""ln"",. ,SeCha""'" I~',hlic"" lI,a,jlcirn • !Cp. H,.,,!.
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• O MINISnO 010 ESTAlXl llAS ("{)MlINlCAÇ()~~~. n••
u", dc .'lIa, "lfll>u,\~""•. ,'••n,itlcra •••~' " d;'f'<'"'' Il<' i••••.i". 11,k, aU
'1' c 19 ,~, ll<:cICI•• ,," 2,tíI5. ,Ic , ,lc junh" ,Ic I'J'o/H.• -1<-a Le, n'
9,(>12. de 19"" Icvercir" ,k- 1'J'o/~.e 'c •••k, em "i"a" que ,'0""" Õl'
pI","e,"",' ,,' ~.,{U). 05~(>Hflnll. 1.' "',,,hc:

Afl. I' Our"'1'ar .ul'''';1açil" i ,\SSO('lAÇ Ao DL 1(1'1010-
lJll'tJSAO COMUNlTÁl{lA DE DESENVOLVIMENTO S{)('lAI .•
ClIL:lllI(AL E 1:DIICAflVO DE IIEI.ÊM 110 81(80 LX) Cl{lll-_
ARCBELEM, C"", ""lc à 11". Sal"i'k) ,\lIIC' da Cu"ha. SIN. lla'fT"

Ccm •••. '" l"cali,ladc ,lc IIclém ,k, lhcJ" ,~, Cr"" PU. I""a uC<.-ular
" .~("l\'i<;",Ic 1{",li'ktifu ••,,' Com"mlári. pel" I".'" ,te ,lc1 a"", .•••.m
dircil" ,k- c\cli"ivid"de

P"rápar" 'Íl'ic ••. A a"l<~"a~jj" ''''lcr.",.á pela Lei ,,~ 91.>12.
,te 19 de tl"'elc;r" tlc 1'1'111.lci, ''''''''q"cmc •• "'"'" regulam"nr." c
,,,',,n., Clln'rl"Il"""illle'.

Arl. 2' A c"li,""Ic aU1l>,ü",1a ,levcrá ''f'C,al •.••UI ul,1i1a~1I••
da Irc'l"ê' •••.;. ,k. 1\7.9 MH,

Art .. 1" E"c nt" ••,n..,,,le pI"d,,,irá cfeir,,, Ie!i''''' al"'" ,lc.
Iil>craça" de. c,'"l.tr",,''' Na..-;••".I ••••" rem"" .~, ~ J' ,k, "'1. 22.' d"

.C""'liru,,""
l'arál.traf" ú"i,'". A cnti,L,.1e: ,1""c,4 """'i". li ue,-u\'j(, ,.,

"",vi~" em ,'.rMc, ,lrfi"i1i\'" "" pca", <ic •••.i, mc",' ••.• ,,,l,,,k, ,I. data
de pul>lic••••.i\" ,k. ar" ,k- ,lelihcraçã<, a 'luc ~ ",fcrc •• capul.

AI1. 4. E."" 1'"r1ari" cnrl. em >ig", n" .lal. "" "'u r".
hti,'"~.i".

o MINISTI{O DE l::SlAllO DAS (,O\1UNICAÇ()I~'i. Il<'
Il/o-l'.Ir ,n., arril>ui~""",. ,.""",lerando, " di,,,,,,r,, Il<' i""i", II d" arl
'1' C 19 ,~, Occ",l" ,," 21>15. ,1e:.1 de junh" <Ic'I99I1. cle a Lei ,,"
9,1>12.de 1'1<lc Ic,'ere,w de 19'111.c ",,,,k, Cm "i,l"" q"e """,la do,
I"'''--C:,"",',," 5.1tOJ.O.H.'lU2f2011.{,1. ",,,.I,'c:

,\n, I' OUI<"1'ar a"""';1<o,'jj" ~ ,\SS{K"IAC;AO ftÁl)lfl CO.
~fltNlTÁI{I,\ 1(10 VEI{MELHO FM, ""m ",de li Tra'"",a Central.

.SrN. Km 2U SIN . 11, Vcl1l\cll"". na l'lCali<la"" ,Ic ul.t"a Gra'kSe r
pf~ rara cx",",urar •• Scrvi\,,' de 1{•••Ii"dif",ã" C"munilária pelo 1'"""
de .Iu ."''' • ..em d,reir" ,Se ud"",i<I ..••Ic.

1'.1fál.tral" ú"ic", A ."r"r;,,,<;.1" rc,er-",-Ii pela L,:i n' 9.1.>12.
,Ie I') ,Ie lcvcrcil" ,lc 19'1~. leh 'U"":'lUC"IC~. 'C'" Icl.t"lan",,,r,,, "
"''''lia, ,"""'ple"",,,,,,,".

An. 2" A cntí,I ••\c ""I,,,.;, •• ,,, ,Ie:,'cr~ "perar ""m ",ili,"~à<,
,l, r"'<l""'''''ia ,Ic l().t.'! l>lH1.

,\n .. '" brc ato """e"lc pI,al,,;;" dcu," Icl.tai, al"'" ,Ie:.
lo1>cr""',,,'d" (""'frc"" :'II"d"",,1. •••" rcn"'~ ,k, ~ '" ,k. nrt. 22.1 ,lo
C"u •.•irui~A"

Pa'"l.traf" ,i"i,'". A c"lid",\c <!e'erá i"i<:iar a "''''"''',:k, do,
",rvi\~' em c.r"leI def,nil;"" •••' pia", ,Se •••.i. mc..." .•.• ,ntlkk, da ,,"ra
,Ic ""hl..-.,;ú<, ,k, .r" ,Ie dciil>craç"-' a 'I"c '" rcle,e u ""1"'1

ArI 4" E"" 1~,"lIria cmra cm vig'" "" dala .Se ",a r"-
I>lic••••./iu '

I'ará"ral" único. A c"uti'KIc ,k'..:,4 "''''in, " e\c,'uç>\<' ,k,
",,,i\,, CI" ca,álcr dcfi"iliv" ••••pI"1.0 ,Se ,ei. """"" .•.•."''' ••k'.t" ,la'a
"" I'<,hlo",,,.-••., ,., lIr" ,Ir- ,Id;hcra',ã<. a '1"" '" ",lere" CO"'II

Ali 4' bu 1',~t"/1a Cllltll cm vig'" "a ,bra "" "'. pu-
1>1io'a,1I".

Af'.;UI{L Ilf.iUI:IKlPO

1'01(1:\1(1,\ :-;'IIXlI.Ill: lCllll., \1.\1" m: ~()I"

O MINISlKO lll~ I'STAl)(1 DAS COMUNIC)\ÇÕES. 'k'
lI'"~ ,k ,,,", .Inl>,,,,-,:,,,,. c,,,,,,de-r.,,,k, " <1"1'<"1" ,••' "'0"'" 11do, a,l
'1' e 1'1 ,~. 1>ccn.-r" ,,' 2,bl~. ,te 3 ,Ie j""r-.. de 19'JK. ,.rc a 1.(:, ,,"
9."12. ,Ic I" ,Se I•..•..c•••i", ,Se I'JlJR." len<l•• cm vi,la" q"c """ •••a (~,
t"""'"'''' n' ~.1,MMUI747,MV2/.11.'-2U.••• ".1.,,:

An. I'. Our"'gar a"I""''''Ià<, ~ ACCCE • ,\SSOCIAÇÁO
COMUNITÁI{IA OE COMUNIC,\C;AO E ("UI;l'lIl{,\ DE lSTRE-
LA. ,'um ""Ie 110I(UA G~.I(ALOO I'ERURA. N" l.IN • AUXI-
L1A1)tlI{A. "O 1tk'lIlid'kk ,\c E>ltclarKS. pa,a c,,,,,"I"' n Scrvi ••~, Jc
1{0di"d,lu,ã" (""",,,,,il.,,. pel" I"a", Jc llc, "no;.. 'Cm ""ci' •• ,\c
c~ciu"i,'io1ade

I'ar~grafo ú,,;co. A ",,,,ori',3~a,, "'gc">c.á 1",1" l.c,"~ 9,bI2.
,lc I'! ,Ic fc,crc;", de 19'111.lei, 'ull,"''lucn'c' ••••••" regul""",,,,,,,, c
""m"" """'rle"","I,,'C"

Ari. r' A c"'''', ••1e lIul,••ú. •• I•• lrvcrâ ,,!,,,,ar •.~,'" "Iili" ••;io
d. frCljuc•••..ia de 9K.3 MHl

Arlo .1' Esrc ah' "'IlI""'C 1"'"1,,,itá dcil<" Ieg.i' "I'<" ,Se-
1i1>cr••••.iI" ,k, C""!i',e.,,' Naci ••"al. "'''' Ic,,",," ,k, ~ .1" ,k. "rt. 22.1 <I"
C,,,,,r,n,i~••,

I'",â~l"f" ,ini•.•>. A c"l;d,>dc de"c,á iniciar a c~ec"~.'I,, <I"
•••••.••.i,." em ,'a,,\Ier ,lcfi"ir,v" "" ",o", de >ei. "oc,e •. c"nlaLI•• <b dar"
,Ir rul>lic••••.:k' do, ar" "" ""1ihcr •••r.., a 'I"c •••.rct~re " nr"I.

Ali ~~ E..•••a P"naria cnlra cm "'I.t,•• ". d.,,, ,\c •••,a I'u,
l>1i,'a~a".

l'OIlT\III.\ !,<'lIJl7. lU. IH II~ \I\lflllE 1011,

1'0111,\111\ "li' lI.'«>.IJ~ I" li!,: \1 \10 IJE 1HI(,

A:"1IJIH.• lli'-'I.II<IIIO

1'f1J(l\11I \ ~'HI. IJF lO DE \1\10 IJF 2UIl>

o MINISTRO DE F.SlAl)(l DAS COMUNICAÇÔES. ,a'

~'~ ~~."l'~~~,r~~'~I':n~~~:;;~~~5:..."'t.,':~'I&.'ii:~I,'~:"~t:,,I\~,~i'I',í~:

~r6i't.t; 191d...1~;~~:.~~<I;'~~R~ ~~,j~~M:.~ ~,9~~~~~n~l~ ,~:
rroc •••.'" Ad"ullim"lim n' .HI~lIl.U(,142Il1'2/lll. re,,)lve: ""

E ("I0A~~'NI;A~I:g:AKü'Ã';õioA<'s~~Á(~.A~;~~l ~.\:.L~~RI(~:
I'mjelad". ,;,,'. "ai"" ]-\'"u"k, do, 1'••"". u" mu"idri" ,Ic 11"". dc
Sa"lana. bl ••l" <I" I'aralha. r"r~ exc""la, " Scn'iço "" R"'li'Mlir" •••••••
C"mu"il"ri". pek. rora,,, <lc ,Ic; .'M". """ dircih, <lc c.eI",ivid,,<ic

,Ie 19 "t%~~r~,ú,k~1:1I~1~i;i:::~q~~!.~~-~~,~I~t:,I~~:~I~~2~
,a~""" n>mrlemc"rar~

AI1. 2" A c",,,I,,,1e a"wri1",la devcrá,,!,,,rar c,n"" ",rcm"
irr••lialllC l••call1a,~' no Rua 1'r"JClada. "n". I>",m' l'o~" .•,k, ,k, I',,,r,,.
'k' mU"''''rio dc lI.na ,Se S"",,,,,,,. E•••",k, da I'araít>~. "a" nk ••..
,Ic"'kl"., ,c"l:,áfio'''' wrn la!,I,,,1e:cm rl7" .11' 25" S c I''''''llllle: cm 35"
5'1" 2(," W. urili,-".'>õ<'• freq"CI1<."iaJc 1I7.'! Mlil.

lil>cr,,~'il,,~~\ ({,,,I~;~~~"~;;'i~~::~ .r:.:1:r~:'~ :~~i~~1,~t~'~tlar;i., '~~
Co",I,I",,;;.,'. ,te"cnd<, a o'nr"I,,,1e "",'Iar • ue,:u,'ã<, do, >erv;ç". cm
carátcr llcfinili.". n" I'rn;" ,Ie >C" me",' • cuma, ,h ,laia .Ie: pu.
t>ll<"a~ii<,,k, ah' de delo"""","". .

A,I. 4' 1::"" I'"rtorio cn"a cm ,'i~", mo tI.r" ,Ie '"'' ru.
I>lic"lã••.

il"l'KlIIGl'Uftl.PO

u.,,' de "~~,~~:~~~'i~~~. ~,I;"J;~;~,~~ ,~~i~I'<~?~~,Na:;Ab~~(~~~ ::

~fs:];.n:~n~~"do; ~~:~'~~~t" 1~~.t~;!.~,-;);c~L~~:~~~,I:~~""~~~:::
,," 7,(>7n. ,Ie: 16 ,SeJ"ne,,,, de 2012. c le•••~, cu, •.•,r"" 'I'''' <"",ra ,k,
1't",;c,,,) A<lmi"i,"ari,,, ,," 5J(O{l{XI8I IIR110l1-42. ",,,lh'c'

I>E I{Aó~Z'I~t'i.USXwr&"U"C'A~.~~~.I;~~"D:~~~?:A~~;I'IC~~Al
,Ie; a",,,. ""m d"c"" <lc c,c1""."I."Ic. Scrv", •• ,lc 1(a.1""lifu:i" S",
,h". cm I'reql1f'lCla M'Klul:ll1a. c"'1I fi", excl",ivmnclllc c,l"car"" •••
"" """""'1"" ,Ie Ja"'"l<"ol>al. c,lad" <lc Sã" Paul"

Códi~" ~:~~~~~~:: ~kiC.'t'~I~,r.';'I',:::l~~:'I~~l<:~~:,~~~~':"~:.i~'~

"",,,t<,, cA'::'nF\~;'" na~~I~~'~~~"lr~I~:'I~~~r.~~i,."", Ie 'ai, "1"-" ,Ir.
hl>crac,'ã<.,~, C"n~rc"u I"••..;"nol. •••" lcm,," ,~, ~ J' ,fo, art. 22.1 da
C"",,,,,,,~i,,

Ali .. 1" L'I' I~"'.fin ~nUo em "il.t,,, na Llata de "'" pu.
I>IiC',';jn

I'IJRtAI(I.\ "!Ili5. DE 10 lJ~: .\HIO OE 21116

O MINISTRO 01: ES1Al.lO liAS ('(JMUNI("AÇÕI~'i. nu
u". ,Ir ,lI"' .ml>u,,', ••••. co",,""r.""" " ""1'<"1" ,a' Inc, ••' 11,k, .rt
'1" c 19 ,k, l>e\'",lu u~ 2.riI5. de .1 <Icjunr-., .k IlJll~. cf<' " I.ci n'
9.1.>12.11c1'1 Llcfe"crt''''' de 1'>91\.e lc",k, em v"l" " que ,',,"'la ,.'
I"''''c,,'''' n' 5.1(MJ(1.00l!60R1201111.U.rc,",I>c: _

IIA liA ~1~jJ;F~~À"ô"rê~~~~'~l;Á e ttt~~'II~R1 ~~ PI~~~~~7i~
COI'. c',,,, ",de à M"rechal R"ndo" N" SrN _ li. C•..•lI'" I'",na,'c", •

PA. "a 1,••."li<l,••••••Ie !'flm.vc,a I I'A. rora execura, " Se •.•.i~•• dc
Rad"l<l,fuo..i<, c."",,,má ••• 1'.-1•• 1'<"'" ,Ic ,lc1 a••••••.>em ,J"",r" ,Ic
ueI",i"id ••Ic

de 19 ,J'~~~t:>,;:~c';~8."~~~~I~~~:;:~~,~:,~~I~c~1U~:~i~~~
la'rul., '""'''rle''''''''''''''

Arlo 1" A ~"ti,I",1r- ."I"ri1, ••.t" ,Sewrá "pcrar ,."", ulili" ••••à••
da f""luc •••..i•• 1c 1114." MllI.

lil>cra.;ilo
A1;l,n~:":'I'~.~::::~~:~ ,r.::~"l~~~;~~'~t~i'i".,J~ei~,t'i2., .~~

C<""mu,,;il"

.\"IWI.llfj(jUKIT)l)

I'ORT.\RI,\ "li' 7U. IJE II IlF \1'.10 1)1': 11111>

1'0111 \I{I,\ "li' 11111.111-.lU II~. \\,\11) II~: ZUlfl

O MINISTI{O DE l,-~lAl)O DAS CO\llINICAÇÓES. n••
,,, •• ,\c ,,,a, alnl>u,~,IC'. c"""oon",k, ".1"1""1" n" "••..i", 11,k, art.
'1' c I'! ,~, Occ",I" ,,' 1.b15. de 3 dc jU"tK' de I9'J~. c/c n l.cl ,,'
9.1.>12.,Ie: 19,1e fe"c",ir" ,Ic 19911.C r"n<k, em "i"." q"e ,~,,,,ra ,k,
pl" •."t'''"'' ,,' 5.1tO) 017244r:l.l9:42. re",h.c: _

Art, I~ OUI,••~"r all1,"'''"\'i'' II ASSOCIACAO COMUNI.

~~~~r~gv~u~~Il'~~ro~g~~~\~~,~Wfl(~Á\.'~~~~A~fi~~
S""r,,,, ll"Ill,,"1 ,,'';n _ li. llalllCár;" Can"a,. I" l"cali,l"dc ,Ic 1'""lal
~k~'~~~,' .~1{;0":,:,~~~'~:,' :r'i::~'i~ ~cfua~~~:~~~•••••, (',n,,,,,,,rAri.

,Ic I'J ,:ie~~~r~>Ú:kl"<I'<tIl."~~i:i~~;'~:I~~~,;.I:e~I~~:~i?J2~
'''K'''"' 'H"rlc"",n'''rc.'.

I'In. l" A ""uoh ••\c 0""".;, ••.1" ,\c,'Cl~ "I"'ror ,'''m ""Ii'ol'A" •
da f"'q"cndn ,Ie 117.5 MllI

lil>cr"'t.toAl'; f;",~;~':,l<~::::~~:~ ,l.:k,~U~:~~ ~~~i4",}~[~i;n"li~J ~
(",""hIU'~""
",,,'i\,, el,;',"o~;,r:.~ ,'~~\~:ii,,~, ,~~l~:~~ t~i~,~~~:~c~",~~'k;"~~':I~~~
.lc puhli,'"~ã<, ,k, "I" d" ,lch""' ••••.lk' a 'lue ,"" ",fere" carur

Art. ~" E,la I">rl,,,,,, enlrn ~tn v,~,,, na <I"la <lc '''o 1''''
I>lic",,>\<'

A"lII1.L 11(;trUIH:nO

,\-':011.1. II(;lJl.IftlllO

1'11111-\1(1\ :0;' 1>7'1.Il~_ lllllE :'>1.\10 In. :1)1(,

o MINlSll{O DE ISI"AlJO llAS COMUj'>;ICAÇÓES. ''''
u", ,Ir 'u., .,,;l>ui,"1"". c,,,,,i,Ie:,.,,dn " di'I""I" "O inci", 11,k, art.
'1" C ,,,I, 19 ,k, I{c~ul.",c,u" do, SCI\';çn "" 1{",li'klif",ln C"mu"iriltio.
"r"",a<lo ""I" Dc"rel •• ,,' 2.M5. de J de j""I>" ,Ic 1'1'111.na Lci ,,"
9,1.>12.de 19 tlc fc'crci •.••,Ir 1'1'11\.c lC"do, cm vi'la o 'l"c c•••"r" ,k,
}'r,.•..'c,'" A,lmi"i,U.li"" ,," 5.1IUUMI5527I2()14-O'J••r"""I,'c: •

Art. I' Oulor~ar .aUlori;1IliIln110ASSOClAÇ AO COMUNITA-
IHA. CULTUI(AL AI(TIS1'ICA. ~J.)lICAClO:-lAI. E Dl COMUNI-
CAçA0 IX) MUNICiPIO DE PLACAS. e"", ""Se '~1 1(". (knih"
Va,~ •., (c"l"m. ,~,"'" 1(". S"mucl B"nfim).';" - li. Ccm •.•••M"mcrl"n~,:,:~;~~;;~~';:t:~~;~:~~.,~~~~~.'.~~::iir~;'l:' C~~I~:!::~">\<'

J'arágraf" ú"ico. A a""";,.~à,, ",~cr.",.á pel. Lei ,,' 9.(>12.
,te 19 ,Se Incrc;,,' ,Ie: 19'111.Ici, ,,,rn.cq,,enlc,. ""''' '<l'ulam,,""" c
""fI"a, '''''''rlemcmare'.

An. r A c,,",,""1c .""".;;",1" de"crá "pera, <'n", ".i,rc,na i,.
",dia"lc 1,.••..aJi1.ad" na' .~u.'lrn;oo.L" ~"',~r.íf ••.n' '~"1I 1.liruJc 0."521Jl1"5
e li"'girUlIe em 54.12'511- W. ullli,a,,,~.,, 1""rut ••••.ia.'1e ~7.9 MH,.

AI1. 3' E"IC ai" M'menle t"" •• Iu,.irá er•..•"" Ieg.i, "1"'" ,\c_
h""r ••••.j\c' ,~, C""!i'""'''' Naci"nal. 11<.••. lCTm,,, do, ~ .1. ,k. "'I, 2B da
Co">!",,i,'i'''. de"cr"k, " cllli"a,Se i"ic;ar " cxec"~ll,, "', >e".'i,~'. cm
caráler ,lcfimh\'(, .••• , l"MU ,Ir ",i, li"'''''' a c"mar da LI"la de 1'''.
I>lica,a" do ar" <lc dehhcra\.a".

Art 4~ E.•••a P"nario c"tra C," "ig'" ,~, "ara ,Ic "'" P'"
1>1i""~ã,,.

1'(lIU\I(I.\ ,. 5(,7. IJ~. 10 IJ~ ,\1\10 I)~_ ~I)lf,

O MINISTRO DE ESTAOO DAS COMlIN!C,\ÇÜES. n"
u", dc .'''a' .r"l>"i~'-'e,. "h", •.•'a(~,,, di'r",ro "" al1. 21. i"ci", XII.
:~r::..:.. ~~~ft~~j':~~~1~~~,~~;~.c;:;~i~~:em vi,ta () <JUemnMa d"

Art. I' E~linl.t"i,. a ('O("<li,~.<la EMI'IU,SA IlI(ASIL DE CO-
MUNICAÇAo .')iA - EllC. a "umi~" ••••à<, relerc"rc ." SCr\'\'" llc
I("'li".lif" ••••••S"""r. em """"uê"eia M"dul:ll1a. c,mal 2<}lJE."a 1,,_
c.l;<I",1e llc Ilcnjami" c\~"r."l., CSlill<,do, AIU."'''.', c"' •••.edi,~, "ri-
f,,'almcnle r'" mc". da P'alan. n' .'114. de 19 ,Ie Junhu de 2Um.
puhlicada "" Diário Oficial da Unia" de Ir. ,Ic julla, de 2IX17.

An 2" E/..ra Punaria enlra cm "'I.t"r na ,L~rJl,Ie ",a ru-
I>lio'.,a".

1'0111 ,\IH.\ ~, ~70. IlE 111II~: M.\lO 111.. ~Ulfl

O MINISnm UI'. I::STAIJO DAS CO\lUNICAÇ01:S. u"
u,,' da a1ril>uiç"" 'Iue Ih" o'""lcr.c" a,1. ~7.p.,á"raf" llnit:o. il1c;",' IV.
da C'''''lt!UlÇã<, ~edcral. cm ,.•.'nf"m",I ••1e """, " ,li'I"»I" Ik' uf1. ~~
da l.ei ,,0 5.7R.~, ,Ie: 2J llc junlk' dc. 1972. e •••' "rt. 1.>"i"";,,, 11.d"
l:k-...Tl'l•• u" RII,(If"{'.<Ic 2(, ,Se ja,,,,iro Jc 1911.'.C rc,al" em vi"" "'I"c
c"".la "'. l'r",:e,,"'" Adi~;ni,"ari,'o n° 5.'IO()(H)(Jl).I(,1I2(M)II.59Irc.
I""i"nad" C"", o ,Se ,,0 ~.l(,IIU.{)lM151Xl/I997.11l. rc.",I,'c'

An. 1 Rc",,,,a,. <lc "'ord,, ,'",,, " af1, .n. ~ 3'. da Lei ,I<.'

:..,~~~ill'~ ~7o~~~",i~~:::~l~::;'j!,,: H'AI~';~"'(-~Ii:~~rl{~ ;l:f ~~~~r
LANOIA Lll)A" ['<n" UC<.'''hll. "'lU dirc-iw de "xci",illitl •••\c." 'Cf.
,'i\~, de rooi'klifusio ""k'" C," " •••Ia média. "" mu"icíl'io <Ic A~ai.
Hi!1<.lia.""1.<1" do, \laranh ••,. ",rvi,'o e"",,, ,,,,r'''8a<1•• r"r mei" do.
ll•.'.r' •••• n" 9.••.58.'. ,Ic ~ ,Ie: j"lIC'w dc 191111.r"l>hc,,"" "O Diári"
Oll<"ial .110Uni"'. ,k, ,lia I.>de jallCi,,,.1e 19~1I.

An. r A uC\-uç:k' ,k. '>CIVi~"de r'"h,kJifu"" ••• cuj" •.••n.
e":""" é rc,a"',,,la I'''r •••Ia P"".". re~er ....,.á pcl•• Código llr •••ite""
de Tclecllm"nica~,,,,~. Ic", '''~''Cnl'''' e"",,, "'gulame,," ••.

lihel •••.A<,~~;~;"'~;~~::'N~:::~r.r~"~~~~ti~.\.'''l~':n~'t.' ~
C"n'lu"i,lk, F",lcral

An 4" b •• P",la,;o c,,"a C'" vi~"r na dara .Ir ,Ua I'"
I>liC3~'ln

l'OI(T\lU'\ :-;. 592. IlE IH LI.: \1.\10 1>1':lUIf.

() MINlSTlW DE E.'iTADO DAS CO\lUNICAÇÜI~'i. ""
u"" <lc ,ua, amla"I""". ,',,,,,i<lcr.,ak, o di'I""!l' •••• inci", 11d" ",1
'1' c 19 <l" Dc.:rel" n" 2.615. ,Ie .1 d" j""ho ,Se I'J'o/H.elc a Lei ,,~
9.612. de 19 Jc fcvcreim dc 19'18. C rc•••~' cm \'l,la" 'luc c<llo,la ,k,
"""..: ••.," n' 5,"MUl2722R12011_74. re",kc'

Art, I" ()I,ror~ar aUl,~i'açil<, II A,,,,,',,,<;,,,, ,Se C""m"Ica~a"
da C"mu"idao.lc dc l--"~",, d., lI'lalO. com"""" cm AlIo <l" M"mc
Tala •••Cc"uo. J ••••.,>h"'alllA. r""' c~",",,,r.r,, Se""'," dc Rad"ld,I",ão
C"munilóna pel" rr.uo de <Ia ali'''. "'111 d;,e"" ,Se n.-1u,i"i,b<1e:

Parágraf" ú"i,~., A alllori,aç"" rq-:cr.".,.á pela Lei u" 9 612.
,Ic 19 ,Ie Ic,'crei", ,k- 1\1'n1. Ici, ,,,l»cq,,cme,. "'''' re~<lla",cnh" C
"••mu" ,'''mricmenla,c'

Art. r' A cnli<!'klc aUI••rú",Lt t1ncr.í ••perar e'Om Ulili',3,.a"
u. f"''l"ên.,ia dc 87.90 MH1..

An. 3' bole aI" "'fiemc pnaluIlrá dCI"" Ie~"i, ar<" ,Ic.
Ii"", •••"'-' .~. Con~r""" j'>;a,:i""al. """ lc"",,, <I•• ~ _la<1•• af1. 21.1 da
C<""hlu,~""

!'a,ál.t,of •• ,inicu. A e"ri •••.•1c tlc,'erá ini,;ar a cxccu,'à" d"
""",i,'" em car.ilel d"fonih"u "" pI""" dc >ci, mc,"",. c••mado da dara
<1cpul>li,'açii" d" alo de <lclil>cra,,"" a q"e >Crefcre •• cup"l

Ar! 4. "'la I'••n.na cmra em "'g"r "" tI"l" Jc "u, pu.
hli,'aça ••

~~•••c ,k,,'u""'IlI" fl<>de"'" ,,,,,focD<k, "" c,a~" clcI,flni,'" h"r:rr",,,,,,,,,",~,,,'hf,,"""';.k.k:Jo,,d.
pek. "'-.I,I.t" ,UJl2fllfl(t5I~mI47 \: "

llo,,'''''''''''l'' a"i,,:,,~, ,h~ilal""'llIc ,'unf,,,,,,e MP n' 2.~Ul-2 ,Ie: l4/Uf(,I211Ul.qllC ""uh,i •
I"h.",r"",,,a ,Ie: Ch,,""" i'úl>lic", llra,ile,," • ICp.lh",il



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.008608/2008-12

Entidade: Associação de Amigos da Radiodifusão Comunitária de Primavera - ARCOP

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documcnto assinado elctron1camcntc porVilma de FatimaAlvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 20/05/2016, às
09:52, conformc art. 3°, 111,"b", das Portarias MÇ n° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

r=1~~ "-1r=1L!J. 'IL!J •.~ .~.,.;. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
r4iWl'~'lS:.< ~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código vcrificador 1144271c o código~ .:~SCHCB7A76F9A.
Ii", .•..•.'Q., .L:.I~ .• ;.'Ç_

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva dtlcumentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE. AMIGOS DA
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - ARCOP, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Primavera 1 PA, em conformidade com o que
dispõe caput do arl. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° ~).612,

.de 19 de fevereiro de 199B.

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes .

. 3.Como se depreende da importâÍlcia da inicíativa' comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmerltos e a

r. 'f



todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da
petição apresentada, constando a inexistêricia de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo .Administrativo n°
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e 'legais, a outorga de
autorização, objeto do presente pi'ocesso, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

I I J\ In ('f'1f ~;C;H' I 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOWGIA, INOVAÇÕES E ~OMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DESPACHO

Processo n": 53000.008608/20011- I 2

Considerando que os órgãós técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n." 8677/2015/SEI-MC e do
Parecer n." 687/2015/SEI-MC, respectivamente, e amudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio ahaixo, para reexame e'providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços ~e Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCT1Cn" 34/20 16.
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Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MO'~'IVbs

Excelentíssimo Senhor Presidente da Hepública, Interino,

I.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA
RADIODIFUSÃO COMUNITÁHIA DE PRIMAVEHA - AHCOP, explore o Serviço de
Hadiodifusão Comunitária na localid,ide de Primavera 1 PA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da Hepúhlica Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Hadiodifusão Comunitária, cuja documentação fnclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, sodal e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benél1cas a todos .os segmentos e a

, ,



todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n°
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação dó Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB ,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

"- , ' I I
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Zimbra meyk. vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

De : Regina FranciscaPereira Ter, 06 de dez de 2016 14:16
<regina.pereira@mctic.gov.br> é1'l anexo

Assunto: Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para: 'Meyk Wilson dos ReisVieira'
< meyk. vieira@mctic:gov.br>

----- Mensagem encaminhada
De: Altair de Santana' Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de

,Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 -0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÂO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD)

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (061) 2027-6B26
altair.pereira@mctic.gov.br

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br

_ Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
1} 35 KB





MINISTÉIUO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SE~ETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nO:53000.008608/2008-12
Interessado: Associaaw de Amigos da Radiodifusao Comunitaria de Primavera - Arcop
(regional Fm - Radio Comunitaria)
Assunto: Outorga de Radiodifusão Comunitária

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.O

8677/2015/SEI-MC e do Parecer n.O 687/2015/SEI-MC, respectivamente, encaminho
Exposição de Motivos na 521 (1151681), com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária'de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59, conforme art. 3°, m, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCT1Cna 34/2016 .

.~l!l
~A autenticidade do documento pode ser conferida no site

l! . .~ http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1705592 e o código
ttll:'~~~~i:CRC 6E82C08D.
l!ltL,.~g~

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n° 53000.008608/2008-12

SEI 531200 :CêECS,2008-"2 {':9 1

SEI n° 1705592



EM N° 521/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE At'vIIGOS DA
RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA DE PRUvlAVERA - ARCOr, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Primavera 1 PA, em conformidade corri o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

.2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão 'Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a

. sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

. I
4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da

petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nO
53000.008608/2008-12 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais. -

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

sei' .' Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB.Ministro de Estado
mi••'.;' ffi da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comúnicações, em 15/03/2017, às 20:09,
.1."••", conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.



EM ~ 00209/2017 MCTlC

Brasilia. 29 de jtmho de 2017

E.xce!emíssimo Senhor Presidente da República.

I. Encaminho a Vossa Excelênc ia a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Amigos da Radiodifusão Comlmitária de Primavera
- ARCOP. explore o Serviço de Radiodifusão Comlmitária na localidade de PrimaveralPA. em
confomnidade com o que dispõe caput do art. 223. da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nO9.612. de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comtmicações sua inscrição para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comlmitária. clUa documentação inclui. manifestação de apoio da
comunidade. numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cuttura geral das
localidades postulantes.

3. COIno se depreende da importãncia da iniciativa comandada por Vossa Excelência. essas
ações pemnitem que as entidades trabalhem em 'conjtmto com a comlmidade. aLL.(jjiando não só no
processo educacionaL social e cuhuraL mas também servem de elo à integração. por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais ..

4. Sobre o caso em espécie, toram efetuadas análises técnica' e jurídica da pellçao
apresentada. constando a inexistência de óbice legal e norrrotivo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo nO 53000.008608/2008-12
que ora fuço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em confomnidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de autorização.
objeto do presente processo. passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
NacionaL a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respe itosame nte.

Assinado e/etroll;calnellll! por: Gilherto Kll.";Sllb
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